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Oficioz 15212022

Santa Maria do Oeste, 05 de agosto de 2022.

De: Nilcéia Aparecida Vieila Fernandes - Sec. Mun. de Educação

Para: Exmo. Oscar Delgado - Prefeito Municipal

Prezado Seúor,

Considerando a necessidade de adquirir quadros negros escolares quadriculados
píra atender as necessidades das instituições de ensino do município, veúo por meio
deste solicitar a compra dos quadros, que serão utilizados pelos professores nas escolas.
Em anexo, apresentamos os documentos referentes a ETP e SD, bem como os
orçamentos que obtiveram as seguintes médias aritméticas: Item 0l: R$ 1.332,66, Item
02: R$ 1.963,00 e Item 03: R$ 1.229,00.

Sem mais para o momento, reitero votos de estima e apreço.

Nilcéi da ieira Femandes
Secretilria Municipa[ de Educação

EXMO. SR.
OSCAR DELGADO
PREFEITO MTJNICIPAL
SANTA MARIA DO OE§TE- PR

SeffitUn
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RELATÓRIO DE VIABILIDADE DOS
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2ONO22
soLtctTAçÃo DE DEMANDA No 20t2022

OBJETO: DE UADROS N E UADRICULADOS P

ATENDER AS INSITUIÇÓES DE ENSINO DO MUNIC Pro
INTERESSADO (S): SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCAÇÃo
RESPONSÁVEL: NILCÉIA APARECIDA VIEIRA FÉRNANDES

Em atendimento a legislaÉo vigente, o presente documento visa analisar a viabilidade da
contrataÉo, para subsidiar a elaboraÉo do Termo de Referência ou Projeto Básico, de forma a

melhor atender às necessidades da AdministraÉo.(ConÍorme lnstruÉo NoÍmativa no5 de 26 de
Maio de 2017). MPG. Art.27. "Concluídas as etapes relativas eos Estudos Preliminerês e ao
Gerenciamento de Riscos, os setores requisitantes deverâo encaminhá-los, iuntamente com o
documento que formaliza a demanda, à autoridade competente do setor de licitaçÕes .."
í. DO RELATóRIO

1.'l Equipe Tócnica

Como ainda não está deÍinida a formalizaÉo de equipe técnica de planeiamento' enquanto se
redefine o fluxo dos processos os ETPs seráo reelizados por técnicos indicados pela SecretaÍia
demandante.

í.2 Regime Regentô
A presente contratação será regida pelo regime da Lei 8.666/93 e legislaçÕes correlatas

í.3 Logislação Específica para o Obleto
Não há.

í.4 Licitação Antêrior
Não há.

í.5 Jusüficaüva para a Realizeção de Pregão Pregencial
Não é o caso.

í.7 Nêce$idade do Consolidação da Demande para Tode â Esfutura

Após a Solicitação da Demenda o setor de licitagÕes verificou que o obieto solicitado é específico
dâ Secretarie Demandante.

2. DA JUSTIFICATIVA,NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO
Considerando a necessidade de suprir a falta de quadros negros escolares nas instituiçÕes de
ensino do municipio, sendo um objeto de uso contínuo pelos professores, justiÍica-se a presente

solicitaçáo de compra do item em destaque.

3. DOOBJETO

INSITUI SDEEN
NEGRO

Pto
DRICU SUISI E R

UNICIPIO OE SANTA MARIA OO OESTE - ESTADO DO PARAI{Á
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4. DA ESPECTFTCAçÃO TÉCNTCA DO OBJETO
ITEM OESCRIÇÃO TÉCNICA

01 Quadro negro escolar quadriculado, com tamanho: 1,20x3,00 metros

02 Quadro negro escolar quadriculado, com tamanho: 1 ,20x4,00 metros
UJ Quadro negro escolar quadriculado, com tamanho: 2,50x1 ,00 metros

s. Dos REQUrSrros DA CoNTRATAçÃO

5.í Da Forma de Soliciteção dos Serviços
Solicitaçáo, conforme necessidade.

5.2 Do Prazo para a Realização do Serviço
lmediato.

5.3 Do Local da Prestação de Serviço
Secretaria Municipal de EducaÉo

5.4 Da Vigência da Contratação
12 meses.

5.5 Dâs Rêsponsabilidades do Prestador de Serviço
Entrega do produto conforme estabelecido no contrato.

O pagamento será realizado em até 30 dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura
devidamente atestada pelo servidor que recebeu o serviço, que via de regra, será o fiscal
respectivo, contêndo toda a comprovaÉo e regularidede Íiscal da contratada.

Caso se faça necesúria a retiÍicaÉo de Notr Fiscal por culpa do fomecedor, o prazo terá sua
contagem suspensa até a dâta de reapresentaÉo da falura ao órgão, isenta de erros, dando-se,
entáo, prosseguimento à contagem e em ceso que sera constatado erro ou inegularidade na
Nota Fiscel, o Contratante, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correçÕes, ou
eceitá-la, com a justmcativa da parte que considerar indevida.

Para efeilo do pagamento, o fornecedor devêrá atender as exigências prescritas no Edital, bem
como mantêr-se adimplente para com as fazendas públicas municipal, estedual e federal durante
toda a vigência da contrataçáo, sob pena de notificaçáo e rescisão contratual.

5.7 Do Plano dê Fiscalização
O fiscel designado âtravés de ato interno do município constará do contrato e deverá registrar
todas as ocorrências e as deficiências veriÍicadas na execuÉo do objeto e validar/concoÍdar com
os dados relatados no Relatório de Prestação de Serviços, sugerindo notificaÉo à empresa,
quando for o caso, objetivando a imediata correÉo das irregularidades apontadas.

Cabe ao fiscal de contrato receber os produtos/objelos conforme a Ordem de Autorização de
fornêcimenlo, assinando no anverso das respectivas Notas Fiscais.

I

5.6 Do Prazo de Pagamento
O pagamento será realizado em eté 30 dias após a apresentacáo da Nota Fiscal/Fatura,
acompanhada das certidôes respectivas (regulares na dete da emissão da NF).
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6. DA ESTITATIVA OA QUAÍiIÍIDAOE NECESSÁRIA
Para a estimativa da quantidade solicitade, foi levado em consideraÉo a necessidade de cada
instituiÉo.

Com base nas informaçÕes acima a quantidade estimada resulta a abaixo descíta

7. DO VALOR ESTn ADO DA COI{TRATAçÃO e Ol JU§TIFICATIVA DE PREçOS OU

PREçOS REFERENCIA]S
Em análise do presente estudo, foram consultadas as empresas A. C. Ocalxuk Papelaria e
Serviço - CNPJ: 33.841.936/0001-02, Pitanga Utilidades - CNPJ: 06.089. í 29i0001-02 e Stadler
Boscatto Papelaria LTDA - ME - CNPJ: 07.861 .9271000165, as quais sâo atuantes na área do
objeto e localizadas no município de Pitanga.

O preço de todos os itens, para cada consulta de fornecedor e resultado da média aritméticâ da
fonte obtida, está descrito conforme relação enexa.

s. DASOLUçÃODETERCADO
Dentre as opÉes de aquisiçáo do obieto verificadas no mercado temos:
Após reuniáo com e equipe e análise da demanda, foi decidido que a aquisiçáo dos quadros
negros escolares seria a melhoÍ opção.

9. DA DESCRTçÃO DA SOLUçÂO COmO Uir rODO
A ação tem a finalidade de adquirir quadros negros escolares, que seráo utilizados pelos
proÍessores nas escolas do município conforme necessidade ao longo do período letivo.

íO.DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELATENTO OU NÃO DA SOLUçÃO
Não é o caso.

í1. DEMONSTRATIVO DO RESULTAOO PRETENDIDO EM TERMO DE

ECONOMICIDADE E DE TELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS,
XTATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS

ITEM ESPECTFTCAÇÃO OO |TEM UNIDADE QUANTIDADE

01 Quadro negro escolar quadriculado, com tamanho: 1,20x3,00

metros.

04

02 Quadro negro escolar quadriculado, com tamanho: 1,20x4,00

metros.

03

03 Quadro negro escolar quadriculado, com tamanho: 2,50xí,00
metros.

Unidade 04

ITENS
A. C. OCALXUK

PAPELARIA E SERVIÇO
PITANGA

UTILIDADES

STADLER BOSCATTO
PAPELARIA LTDA -

ÍúE

01 RS 1.349,00 R$ 1.150,00 R$ 1.499.00 RS 1.332.66

02 R$ 1.449,00 R$ 2.050,00 R$ 2.390.00 R$ 1.963.00

03 R$ í.299,00 R§ 999,00 R$ 1.390,00 R$ 1.229.00

Unidade

Unidade

MÉDIA ToTAL

Essa é a melhor soluÉo encontrada.
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12. DA pRovrDÊncn plm loEauAçÂo Do AmBIENTE Do óRGÃo
Esta secretaria já dispôe de ambiente especiÍlco.

í3. DAS COÍIITRATAçÕES CORRELATAS
Não é o caso.

íiI. DO GERENCIATIENTO DE RISCOS
Após estudos técnicos esta equipe identificou os seguintes riscos para a contÍataÉo e
consequentes açÕes mitigadoÍas:

Não é o caso

15. DOS |mPACTOS ATBTENTATS DA CONTRATAçÃO
Nâo é o caso.

í6. DO ACESSO ÀS INFORTAçÔES CONTIDAS NOS PRESENTES ESTUDOS

PRELITINARES

Nos termos da Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 20'11 esta equipe de planejamento
entende que:

As informaçôes contidas nos presentes Estudos Preliminares DEVERÃO ESTAR
DISPONIVEIS paÍa qualquer interessado, pois não se caracterizam como
sigilosas.

As informaçÕes contidas nos presentes Estudos Preliminares ASSUHE CARÁTER
SIGILOSO nos termos justmcados no item 1 do presente relatório.

í7. DA DECLARAçÃO DA VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAçÃO

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLAR/A que:

É VÉVEL a contrataÉo proposta pela unidade requisitante

NÃO É V|ÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante

A presente contrataÉo teve a sua viabilidade alterada, conforme justificativa abaixo:

x

x

JUSTIFICATIVA:
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í8. ASSINATURAS

Sante Maria do Oeste/PR, 05 de Agosto de 2022

fÊr&^ç"^-»-0b & b."o-
Nilcéia Fernandes Vúlliam Mêllo de Lorêna

Equipe de Planeiamento/Apoio
Equipe de Planajamênto/Apoio

Secretá dê Educação

íg.CIÊNC|A DA AUTORIDADE COMPETENTE
O presente planejamento está de acordo com as necessidades técnicas, operacionais e
estratégicas do órgão. No mais, atende adequadamente às demandas de negócio íormuladas,
os beneflcios pretendidos são edequados, os custos previslos sáo compativeis e ca[acterizam a
economicidade, os riscos envolvidos sâo administráveis e a área responsável priorizará o
fornecimento de todos os elementos aqui relacionados necessários à consecução dos beneÍícios
pretendidos, pelo que recomendamos a aquisiÉo proposta.

Santa Maria do OesteiPR, 51 0t / r0âe.

Nilcéia andes
pal de Educaçáo
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INSTRUÇÔES DE PREENCHIMENTO:

I _ TODOS OS ITENS DO RELATÓruO SERÃO OBRIGATÓRIOS;

2 - Conforme o objeto, a equipe poderá acrescentar novos dados para que o relatório fique
mais completo, preferencialmente como subitem no item Do Relatório;

3 - Os relatórios devem tomar como referência as informações e documentos constantes
da SD e o processo da contratação anterior, quando for o caso;

4 - A equipe deve consultar dados do objeto junto às pessoas da estrutura que deteúam
o coúecimento necessário, ainda que não sejam membros do grupo de estudos;

5 - Os estudos devem ser pautados em informações oficiais advindas da Solicitação da
Demanda - SD;

Em jfl1;$12022.

Secretário Municipal de Administração e Finanças

d'rr,tt»s
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soLrctTAçÃo DA DEMANDA - SD No 20t2022.

O prosente documento visa padronizar a demanda ê consolidar informaçõês e documentos
necessárioa para e contratação.
Em conÍormidade com a Lei de LicitaçÕes e Contratos, a fase de Planejamento da ContrataÉo terá inícío
com o recebimento do Documento de OÍicialização da Demanda pela Área de LicitaçÕes. Este documento
deverá ser elaborado pela Secrêtaria Demandante. (Conforme lnstrução Normativa no5 de 26 de Maio de
2017). MPG SeÉo l- "Dos Procedimentos lniciais para Elaboração do Plane.iamento da ContrataÉo":
Art. 21. "Os procedimêntos iniciais do Planeiamento da ContrataÉo consistem nas seguintes atividades:"
I - Elaboraçâo do documento para formalizaÉo da demanda pelo setor requisitante do serviço. (...)

INTRODUÇÃO

I - IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REOUISITAI{TE

Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Educação

Nome do ordenador responsável pela
dEMANdA: NILCÉIA APARECIDA VIEIRA
FERNANDES

E-rnail institucional: educsmoeste@gmail.com TEURamal: (42) 99839-0059

2- INFORMAÇOES GERAIS

No do processo administrativo anterior: Não há

Modalidade adotada na contratação anterior,
se for o caso:

Não há

Gestor/gerenciador do Íuturo contrato ou ATA Não há

Servidor responsável indicado para auxiliar no
planejamento da contratação, se for o caso

José Alexandre Gonçalves

Fiscal (s) indicado (s) pelo ordenador de
despesas

Nilcéia Aparecida Vieira Fernandes

Gestor do contrato indicado pelo ordenador de
despesas

Adão Santana de Lima

No do Contrato ou Ata de Registro de Preços
da contratação anterior

Não há

Encerramento da vigência do instrumento
anterior, se for o cErso

Não há

Cargo:

SECRETARTA MUNTCtPAL DE EDUCAÇÃO
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A licitação anterior foi executada Satisfatoriâmente ( )

lnsatisfatoriamente ( ) Não há

Pontos de melhoria
anterior

sugeridos na licitação Não há

Prazo sugerido para a Contratação lmediato

Prazo de entrega ou execução dos serviços 1 2 meses

Fonte de Recurso Federal (X ) Estadual ( ) Municipal (X)
00103. 5% Sobre Transferência
Constitucionais FUNDEB

00104: Demais lmpostos Vinculados à
Educação Básica

lndicação da dotação orçamentária 08.003.'t2.365.1201.1038

4.4.90.52.00.00

Legislação Especial sobre o Objeto Não há

Regime regente da contratação: (x )Lei 8.666/1993

( ) Lei 14.'13312021

O objeto solicitado tem relação com a frota de
veículos do município?

íSe s,Ín, anexar a relação ATUALIZADA da
frota)

( )Sim (X)Não

3 - JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

Considerando a necessidede de suprir a falta de quadÍos negros escolares nâs instituiçÕes de ensino do
município, sendo um objeto de uso continuo pelos professores, justifica-se a presente solicitãgão de compra
do item em destaque.

4- DAS ESPECIFICAçÕES TÉCNrcAS DO PRODUTO

ITEM PRODUTO Detalhamento
01 Quadro negro escoler Quadro negro escolar quadriculado, com

temanho:'1,20x3,00 metros.

02 Quadro negro escolar Quedro negro escolar quadriculado, com
tâmanho: 1 2Ox4 00 metros

03 Quadro negro escolar quadÍiculado, com
tamanho: 2 50x1 00 metros.

Quadro negro escolaÍ
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Item Produto Quantidade
01 Quadro ro escolar riculado com tamanho: I 0x3 00 metros. 04

Ouadro ro escolar uadriculado com tamanho: I 20x4 00 metros. n1

03 Ouadro ro escolar uadriculado com tamanho: 50x1 00 metros. 04

Documentos anexos:

Dalat i5 I .'l I io .L.

1l',:J[^p",-',arüpA ]t^*'-
Equipe de Apoio

Data eí pLrUf,L

Autoridade q dos ETPs

I02
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PITANGA UTILIDADES LTDA
CNPJ:06.089.129/0001.02 lE: 9030515231

AV. BR SIt Ne 387 V|IÂSAI{TAilA. PÍTANGA-PR GP:85.10G000

oRçAMENTO

VALOR TOTAL Rt L4.746,00

PESQUISA DE PREçoS VÁI.IDA PoR 60 DIAS

PITANGA 21 DT JUTHO DE 2022-

, ü..089.129/0001.0i

PRODUTO Quantidade Valor Unitário Valor total

QUADRO NEGRO ESCOLAR QUADRICULADO ].,20X3,00 METROS 4 R$ 1.1s0,00 Rs 4.600,00

QUADRO NEGRO ESCOTAR QUAORICULÁDO 1,2OX4,OO METROS 3
Rí 2.0s0,00 RÍ 6.1s0,00

4
R$ 999,00 RÍ 3.996,00QUADRO NEGRO ESCOTAR QUADRTCUTADO 2,50xlm METROS

PITANGA UTILIDADES LTDA

Av. Erasit. 387 - Sala Ol
Vila Santana

CEP 852OO.OOO . PITANGA - PA I

-t
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Santa Maria do Oeste
CNPJ 98 684 544/0001-26

RUA JosÉ DE FRANÇA nEREIRA No i0 - cEp Bs 230-000 - FoNE/FAx (42)3ea4 í3s9

sor_rcrrlçÃo oE oRçAMENTo

Empresa: A. C. Ocalxuk Papelarra e Serviços

CNPJ 33 841 936/0001-02 tÉ 9081656832

Telefone (42) I 9808-10ô4

Endereço Rua XV de Novembro,161

EsPEcrFrcAÇôEs rEcNtcAS

ITEM PROOUTO QUANTIDADE VALOR
ururrÁnro

4 134900

VALOR TOTAL

01 5 396 00

02 1 449 00 4 347.00

03 1 299 00 5 196 00

TOTAL: 14.939,00

Pilanga. 28 de Julho de 2022

Vahdade da Proposta 60 dias

i3 841 936/0001-021
A C OCALXUK

PAPELARIA E SERViÇOS

Quadro negro escolar
quadnculado 1.20x3.00

metros
Quadro negro escolar

quadriculado'l 20x4.00
metros

Quadro negro escoiar
quadrrculado 2, 50x1.00

metros

3

4

Assrnatura

IIIlt
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soLrcrTAÇao oE oRÇAMENÍo

\.?ttanga. 2 07 t 2022
PROPOSTAVALIOAOE

.t

.1
-t-t
.l
.1

DIAS

R3 18.726,00

1

I
J
1

I
t
t
I
!
D
!
,
I
IRUAVISCONDEDIGUARAPUAVA 278 CENÍRO PIIANOA M .

60

t&
ASSINATURA E CARIMBO

l-oz. go r . 
gzzlooo r -05 |

O m 3ó4ó-5291

MATERIAIS QTDE uNtrÁRro ÍOÍAL
QUADRO NEGRO ESCOLAR OUADRICULAOO 1,20X3,@ METROS R$ 1499.00

5 996.00RS

7 170.00
OUAORO NEGRO ESCOLAR OUAORICULADO ,I,2OX4,OO METROS

OUADRO NEGRO ESCOLAR QUAORICULAOO 2.5OX1.OO METROS 4

RS

R5

2 390 00

r sgcpo
RS 5 560 00

PAPELARIA .MÔVEIS PARA ESCRITÓBIO

1

STADLER E BOSCATTO
PAPELARIA LTDA. - ME

Rua Vrsclnde de Gua:'aguava,278
Sãlâ B - CenlÍo

§e aszoo-ooo . errarcr - e1l

4



Município de Santa Maria do Oeste
Solicitação 16012022

\6

Sollcltrçao

160
Sollclt.lltâ

251O812022Aquisição de MateÍial

105771-5 NILCEA APARECDA VIEIRA FERMNOE§

Proceaao Gerado

012022

Locrl
15
Ôrglo

GABNETE Do SECRETARD MUNCIPAL DE EDI'CAÇÃO

o8 SECRETARA ITUNIOPAL X mUgÇao
Formr dr pagamanto

@NFORME A ENTREGA E A FRESENTAÇÃO DA I'IOTA FISCAL Depósito bancáro

Enkegô

Clas

Desciçáo:

eursrÇÀo DE ouÀDRos NEGRos EscoLÀREs QUÀDRIcuLÀDos PÀRÀ ÀTENDER As rNsrrrurcÔEs DE ENSINO DO

UNICÍPIO DE SÀNTÀ MÀRIÀ DO OESTE - PR.

Justifrcatiw:

CONSIDERÀNDO À NECESSIDÀDE DE SUPRIR A FÀLTÀ DE OUÀDROs NSGROS ESCOLÀRES NÀS INSTI1UIÇOES DE ENSINO

DO MUNICIPIO, SENDO UM OB.'ETO DE USO CONTINUO PEÍ'OS PROFESSORES' JUSTIFICÀ-SE À PRESENTE SOIICITÀCÃO

DE COMPRÀ DO ÍTEM E},l DESIÀOUE.

Códlgo l{onrô

012563 OUAORO NEGRO ESCOLAR QUADRICULAOO' COM ÍAMANHO: 1'20)3,00 METROS

012564 QUADRO NEGRO ESCOLAR OUADRICULADO. COM TAIT.TANHO] 1'20í.OO MEIRÔS

012565 OUADRO NEGRO ESCOLAR QUADRICULADO' COM ÍAi,ANHO: 2'5OX1,OO MEIROS

Unld.de
UN

UN

UN

Ou.ntld.dê
4,00

3,00

4,00

Unltárlo
1332,66

1963,00

1 229.00

ÍoÍÁL

5.330,64

5 889,00

4 916.00

í0.136,64

Edt&pd EL|ANE FARIÀ GUES ná ú!áo 56!f
25t@N2@64

00, Loto O0í

ÍoÍA- GERTL ía.136,6/t
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Rua Jose França Percira, n" lO - CEP.: 85.230-000' Fone/Fax: (042) 9 9E616872

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE SANTA MARIA DO OESTE'PR

De: Gabinete Prefeitura MuniciPal

Para: Departamento de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da

Secretaria Municipal de Educação, referente a, "AQUlSlçÃo DE QUADROS

NEGROS ESCOTÁRES QUADRIçU1AOOS PARA ATENDER AS INSTITUIçÕEs DE ENSINO

DO MUNlClpto DE SANTA MARIA DO OESTE - PR." o presente processo deverá

tramitar pelos setores competentes com vistas:

1 - à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à

d espesa pe la D ivisão de Contabilidade;
z - à eiaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento

licitatório, indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem

adotados no certame pela Assessoria Jurídica;

3 - á elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;

4 - ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da minuta indicada no

item 3.

Santa Maria do Oeste - PR , 25 de Agosto de 2022'

Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.544 10001 -26

lr
aé

ffi
OSCXÉ DELGADO

PreÍeito MuniciPal

CujovalorTotalédeRs16.135,64(Dezesseismilcentoetrintaecincoreaise

sessenta e quatro centavos)

Atenciosamente,
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J3
PREFEITURA T'UNICIPAL O€ SANTA ITARIA OO OESÍE _ ESIADO OO PARANÁ

ONPJ: I 5 . ô 8 4. 5 4 4 / 0 0 0 1 - 2 €

UNIÀO E tRÂIÂLHO
GESTÁO 20 r l/20l6

RUA IOSE DE FiANçA PEREIRÀ. N' IO CEP.r 85.230-oOO ' FONE/fÂx: (0a2) 3óaa_l llTi l2''l

PARECER JURÍDICO

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, foi

encaminhado ao departamento de contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informaçÕes afirmando que há previsáo de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 16.'t35'64 (Dezesseis mil e

cento e trinta e cinco reais e sessenta e quatro centavos), conforme faz prova de

documentos acostados nos autos.

Assim, considerando o valor estimado dos gastos e

natureza do objeto, e uma vez inexistente a possibilidade de dispensa ou

inexigibilidade, em atendimento ao disposto a Lei Federal no 10.52012002, do Dec'

1O.O24,de20dejaneirode2013'dalnstruçãoNormativaSLTI/MPno01'de19de
janeirode20l0,dalnst.NormativaSEGES/MPno03,de26deabrilde20l8,dalei

Complementarnol23,del4deDezembrode2006,daleill'488,de15dejunhode

2007,dodecretono8.538,de06deoutubrode2015,aplicandosubsidiáriamentea

Lei8.666,de22deiunhode1993,obrigatóriosefazoProcedimentoLicitatóriopara

a finalidade pretendida, o que poderá ser procedido pela Modalidade PREGÃO

ELETRONICO, pelo MENOR PREçO POR ITEM' com fundamento na Lei no

10.52ol2oo2,comaplicaçãosubsidiáriadaLeiFedera|no8.666/g3esuasalterações

posteriores. Devendo o Pregoeiro e Equipe de Apoio' observadas as formalidades
a

\
!/

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento, verifica-se que a secretaria Municipal de Educação, através de sua

Secretária sra. Nilcéia Ap. Vieira Fernandes, em data de 10 de Agosto de 2022,

solicitou a abertura de procedimento para a "AQUISçÃO DE QUADROS NEGROS

ESCOLARES QUADRTCULADOS PARA ATENDER AS INSTITUIÇÕES DE

ENSINO DO MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE-PR." Sendo, que o

mesmo foi deferido preliminarmente pelo chefe do Executivo em 25 de Agosto de

2022.
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PREFEITURÂ MUIIICIPAL DE SAt{T^ IARIA DO OESTE - ESÍ^OO DO PÂRÂNÁ

CNPJ: S5 684.544/0001 -20

uNtÁo E rRAôÀLHo
cEsrÁo 2or1/20ló

RUA JOSE DE FRÀNçÂ PEAEIAA, N" lO ' CEP.: 85.210'000 fONE/fÂx: (042) I 6 ',l ',l 
_ I I I 7 / I 2 

' '

legais, iniciar o processo de licitação, com a elaboração da minuta do edital.

Devendo o presente procedimento ser encaminhado a

Divisão de LicitaÇão - comissâo de Licitaçáo, para elaboração de minuta de edital, e

posteriormente a esta assessoria para aprovação.

S.M.J. E o parecer.

Santa Maria do Oeste-Pr, 05 de Setembro de 2022.
I I
\
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Mil tcrPo DE SÀltlÍA MÁÂlA OO OESÍE - ESTÂIO DO P',AÂM

CNPJ: $ ô81 Y4q!1 26

u/GÉÉRÀrg(eax'É @

ÍrnlclPto DE sÁl{T l/l R DOOESIE ESrÀ!0ooPAR^M

CNPJ 96684í1lwl ã

úelER çÀIse{ ro-cÉP É,3@ l*F'!l.í*r§

*Ê-.F.o.lÚd:s.dsod.tE
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t[rllclBoDEsÂllTAiuaÀooo€s1E ESIÂDOOO'ARÁM

CNPJ] 6 681 5'rU0001 26

MJoÉÉfRAç\*ef,'ú ce

UJNICIPIO DE §$ÍA IIARIÂ DO OESTT ' ESTADO DO PÀ&Ai'IÀ

CNPJ 6 681 fl1ml'26

uJo.a E F*(jBãi i'io e,üd@-t*+ul'x*r§
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PREFEIÍt]RÂ MUi{ICIPAL DE SANTÀ UARIA DO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: ,5.6 8{.5/t4l0001_2 6

RUÂ IOSE OE EiÂNçA PÉREIRÂ, N' IO ' CEP 85.230-oOO - FONE/fÀXr (042) l6aa_lll7/12'4

PARECER JUR1DICO

No que tange a minuta do edital, este contempla a

existência das cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e

seguintesdaLeiS.666/g3esuasalterações,edaCartaMagnaFederaleEstadual.

Razão pela qual encontra-se o presente processo em

condiçõesdeserautorizadopeloChefedoExecutivoMunicipal,seesseforoseu

entendimento.

É o parccer.

À,Santa Maria do Obste-Pr, e Setembro de2022.

o

É

Em atendimento ao constante no despacho do Chefe do

Executivo Municipal, esta Assessoria Jurídica, com fulcro no art. 38, parágrafo único,

da Lei 8.666/93 e suas alteraçÕes, e Lei 10.520t2002, da constituição Federal e

Estadual, passa a analisar a regularidade técnica dos documentos e minuta do

editat, visando a ,,AQUlStÇÂo DE QUADROS NEGROS ESCOLARES

QUADRICULADoSPARAATENDERASINSTITUIçoESDEENSINoDo
MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE.PR.'" dENOIA-SE:

Ouhossim, a minuta do contrato administrativo' também

preenche os requisitos necessários para o fiel cumprimento do objeto' estando o

mesmo de acordo como artigo 55' do mesmo diploma legal citado;



)Ll
MUNICIPIO OE SANTA MARIA OO OESTE - ÊSTAOO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.54ó/000r -26

RUA JOSE DE FRÂr{çÂ PERÉriÂ, r{'r0 - CÉP.: !6.230-000 FO{É/f^r: {042' 3aaa-r231

DESPACHO

Consíderando as informações e pareceres contidos no presente procedimento

AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO ELETRONICO, referente à "AQU|S|çÃO

DE QUADROS NEGROS ESCOLARES qUAORICUIADOS PARA ATENDER AS INSTITUçÕES

DE ENSINODO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR", especificações e anexos,

nos termos da lei Federal n.s L1.52ol2oo2, com aplicação subsidiária da Lei Federal n.s

8.666/93 e suas alterações posteriores.

Encaminhe-se para a comissão permanente de Licitação para as providencias

necessárias.

santa Maria do oeste- PR, 13 de SETEMBRO de 2022.

Delgado

Prefeito Municipal
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MunicíPio de Santa Maria do Oeste

ESTADODOPARANA-õNP:' 
ss'og+'s 44 t 000r'26

Rua Jos€ de FÍ8íç8 Pcrcirâ' n' l0 - CEP : t5 230-000' FoncJFar (042) 36/U-1359

PORTARJA N" IOIA()22

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE' Estado do Pararâ' no

uso de suas atribuições n'"t'' t'O-t I*'Oo "o'a 
Lei Fedcral n 8'666/93 e Lei Fcdoral n'

10.r20/02:

RE SOLV E:

I - NOMEAR MEMBRO SUBSTITUTO DA EQUIPE DE APOIO' do Município de

sanlà Maria do Oeste - PR, conforme composição abaixo: 
FUNçÃO

NOME 
CPF

MILICIO VICENTE STROHER 57E'OO5'8E9-04 PREGOEIRO

DANIEL TOMEN 065.335.649-86 EQUIPE APOIO

SIMONE APARECIDA FERREIRA 096 '565 369-'24 EQUIPE APOIO

oDAIR losÉ "**'i*i" "'*o 
85?'e56'l5e-00 sUPLENTE

tl - Fica nomeado como membro suPlente o Sr' Odair José FerrciÍs de Lima'

lll
pr occssos

- Ficando o MEMBRO anterior (confoÍm e Porrl,rtiz 
'tZlI'O 

'22)' 

respondcndo pelos

licitatórios que estao "' 
*O"rn"t'* " '"u 

norn" GIOVANNI OTTONI JUNIOR

85?.95ó.159-00

CPI I 090.284 579-92'

lV - Publique-se e arquive-se

l? de Agosto de 2022

Gabinete do prefcito do Municrpio de santâ Maria do oeste, Estado do Paraná' em

OSC DELC ADO

PREFEI TO MUNICIPAL

iIlscrit0 no CPF sob n'

,fl
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22108t21\2? 14lt P.efeilui'ê Municipal de Sânta Maria do Oeste

ESTADO DO PARA\Á
PR.EFEITURA MUNICIPAL DE SANI.{ MARIA I» OESTE

sEcnET^IIA MUNICTP^L DE 
^DM|NISTR,IÇÀOPORTÀRIA IOT/202I

RESOLVE:

I _ NOMEAR MEMBRO SUBSTITUTO DA EQLIIPE DE
APOIO, do Município de Santâ Maria do Oeste - P&
conforme composiçào abâixo:
NOME CPF FUNÇAO
MILICIO VICENTE STROHER 578.005.889-04
PREGOEIRO
DANIEL TOMEN 065.335.649-86 EQUtpE ApOrO
slMoNE AIARECIDA FERRETRA 096.565.369-24 EQUTPE
A}OIO
ODAIR JOSÉ FERRETRA DE LIMA 857.956.I59{O
SUPLENTE

II - Fica nomeado como membro suplente o Sr. Odaí Jose
Ferreira de Lima, insoito no CPF sob n. 857.956-159-00.

ÍÍl Ficando o MEMBRO anterior (conforme portaria
7212022), respondendo pelos processos liciraródos quc estâo
em andâmento em seu oome GIOVANNI OTTONÍ JtJl'llOR
CPF: 090.284.579-92.

IV - Publique-se e arquive-se.

Gabinete do Prefeto do Municipio dc Santa Maria do Oeste,
Esrado do Paraná, em l7 de Agosto de 2022.

OSCÁR DELGADO
Prefeito N,Íunicipal

Publicado por:
Marcos Antonio de Lima

Código Identilicador:3ACA5B9 I

O PREFEITO ML'NICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE,
Estado do Paraná, no uso de suas aribuiçôes legais, e de
acordo com a Lei Federal n. 8.óó6i93 e Lei Federal n.
t0.520/02:

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná
no d\a 19/0812022. Edição 25 87
A verificaçào de autenticidade da maÉria pode ser feita
informando o código identiticador no site:
https://www.diariomunicipal.com.briampl

https:/ 
^,!wr.dl€domunlcipâl.com.br/âíÍlp/matêria,€AcAsBgl/03ANYolqs2TWFGonrml 

FcvrQnaNmpsdínDz7ÍE 1 DS-ivxpdl unicoDicmtzeBygiy... 1/1



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ. 95 684.544/0001-26

RUA JosÉ DE FRANÇA PERE|RA, N.. to . cEp.: 85.230-0oo - FoNgF/ü (42) 364/í-13s9

EDTTAT DE UCTTAçÃO

TIPO: MENOR PREçO POR ITEM

MODO DE DISPUTA: "ABERTO"
1 - DO PREÂMBULO

1.1-O MUNtCtPtO DE SANTA MARTA DO OESTE - PARANÁ, CNpJ: 95.684.544/0001-26 Torna público
para conhecimento dos interessados, que por meio do seu Prefeito Municipal Sr. OSCAR DELGADO,
brasileiro, casado, portador da Cédula de ldentidade np 6.296.081-7/5SP - PR e do CPF/MF ne

707.594.329-87, e do pregoeiro e equipe de apoio devidamente nomeados na Portaria :l1ll2022, o
setor de licitações, sediado na Rua José de França Pereira, 10, centro, na cidade de Sante Maria do
Oeste, Estado do Paraná, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com
critério de julgamento de menor preço por item, nos termos da Lei ns 10.520, de 17 de julho de
2002, do Decreto ne 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto np 7 .746, de 05 de junho de
2012, do Decreto ns 7892, de 23 de janeiro e 2013, da lnstrução Normativa SLTI/MP ne 01, de 19

de janeiro de 2010, da lnstrução Normativa SEGES/MP np 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei

ComplementaÍ n" 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei ns 11.488, de 15 de junho de 2007, do
Decrêto n'8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei ne 8.556, de 21

de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

"AQU|S|çÃO DE qUADROS NEGROS ESCOTARES qUADRtCUtADOS PARA ATENDER AS
lNsTlTuçÕEs DE ENSTNODO MUNtctPtO DE SANTA MARTA DO OESTE PR", ê ainda conforme
exigências descritas no presente EDITAL e TERMO DE REFERÊNClA.

1.2 - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09h00min do dia 27 de setembro de 2022.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às o9hfi)min do dia 27 de setembro de 2022.

tNÍCtO DA SESSÃO DE D|SPUTA DE PREçOS: às Ogh3omin do dia 27 de setembro de 2022.
TOCAL: www.bll.ort.br "Acesso ldentiíicado no link - licitações"

1,2.1 - Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

1.2.2 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização da sessão pública, fica a

mesma adiada para o primeiro dia útil imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido.

(

-r+

PROCESSO LTCTTATóR|O N" Lr2l2O22
PREGÃO ETETRÔNICO N9 05I/2022

1.2.3 - Compõem este Edital os seguintes anexos:
- ANEXO I - Oescrição Detalhada do Objeto;
- ANEXO ll - Termo de Reíerência;
- ANEXO lll - Modelo de proposta;
- ANEXO lV - Declarações Unificadas;
- ANEXO V - Declaração contendo informações pâra assinatura do Contrato;
- ANEXO Vl - Minuta de Contrato.

il
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95 684.544/0001-26

RUA JosÉ 0E FRANÇA PERETRA, N " r0 - cEp.: 85.230{00 - FoNBFAX (12) 361+1359

1.3 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante

condições de segurença - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema

de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do slsteme de

pregão eletrônico da Bolsa de Licitaçôes e Leilões do Brasil está consubstanciada nos §§ 2e e 3o do

Artigo 2e da Lei ne 10.520 de 17 de julho de 2002.

1.4 - O sistema de pregão eletrônico da Bolsa Licitações e Leilões do Brasil é certificado diSitalmente
por autoridade certificadora credenciada no âmbito da lnfraestrutura de Chaves Públicas Bresileira

- lcP Brasil.

1.5 - Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro indicado pela Prefeitura Munlcipal de Santa

Maria do Oeste, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o

aplicativo "Licitações púbiicas" constante na página da internet da Bolsa Llcitações ê Leilões do Bresil

(2er.bll.org.br).

1.6 - O Licltante deverá observar as datas e os horários limites previstos no item 1.2 do Edital.

2 - DO OBJETO

2.1 - O objeto deste pregão é a "AQU|S|çÃO DE QUADROS NEGROS ESCOTARES

QUADRICULADOS PARA ATENDER AS INSTITUçÕES DE ENSINODO MUNICIPIO DE SANTA

MARIA DO OESTE PR", conforme descrito no presente edital e TERMO DE REFERÊNOA.

2.1.1 - A licitação será dividida por item, conforme tabela constante do ANEXO | (Descrição

detalhada dos objetos) e/ou ANEXO ll (Termo de Referência), facultando-se ao licitante a

participação conÍorme interesse.

2.L.2 - O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigênciâs

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do obieto.

3 - DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS

{

Do Exercício103 la.a SO SZ OO.OO2022 1710 lOa.OOa rZ.SOS.rZOr r OSa

104 l+.+.SO.SZ.OO.OO Do Exercicio2022 1720 lOA.OOa. t Z SOS rZOr.rOaA

4 - DO CREDENCIAMENTO

f

3.1 - Os pegementos decorrêntes do fornecimento do objeto da presente liciteção ocorrerão por

conta dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

DotaÇÕes

Exercíci
oda
dêspes
a

eonta
da
dêspes
e

Funcional programática Fonte
de
rêcufso

Natureza da
dêspesa

lcruco 

oa tonte
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 95 684.544/0001-26

RUA JosÉ DE FRANçA PEREIRA, N ' 10 . cEp.: 85.23G000 - FoNE/FAX (42) 3644-1359

4.1 - Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente
estabelecidas no PaÍs, que se.jam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que

satisfaçam todas âs exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.

4.2 - Para usufrqir dos benefícios previstos na Lei Complementar n0 123/06, alterada pela Lei

Complementar na 747h4, as Microempresas, empresâs de Pequeno Porte e Microempreendedor

lndividual (quando for o caso peÍmitido para MEI), deveÍão identificar o seu regime de trlbutação,

informando em campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser diSitada no

sistema.

4.3 - É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas

4,4 - Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, recuperação judicial ou

extrajudicial ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração públicâ

direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período

de suspensão no âmbito da administração municipal.

4,5 - O licitante deverá estar credenciado, de Íorma direta ou através de empresas associadas à

Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o

recebimento das propostas.

4.6 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração

constante no Anexo lV (Declarações Unificadas) para fins de habilitação, deverá, quando do

cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadestrais

se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o

direito de prioridade do desempate, conforme arts.44 e 45 da Lei Complementar ns 123/06.

a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;

b) Responder as questôes formuladas pelos licitantes, relativas ao certame;

c) Abrir as propostas de preços;

d) Analiser a aceitabilidade das propostas;

e) Desclassificar propostas indicando os motivos;

f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

g) Verificar a habilitação do proponente classificado em prlmeiro lugar;

h) Declarar o vencedor;

i) Receber, examinar e decidir sobre a pêrtinência dos recursos;

j) Elaborar a eta da sessão;

k) Encaminhar o processo à eutoridade superior para homologer e autorizer a contratação;

l) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de

penalidades previstas na legislação.

Ín

5 - DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em

especial, as seguintes atribuiçóes:

il
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cREDENCTAMENTo No srsrEMA ucrraçÕrs ol aosl oe lrcraçÕrs e tgttÕrs:

5.2 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direte ou
através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manlÍestar, por
meio de seu operador designado, em campo próprio do sistemâ, pleno conhecimento, aceitação e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

5.3 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e

lances sucessivos de preços, em nome do licitânte, somente se dará mediante prévia definição de

senha privativa.

5.4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por inlciativa da BLL - Bolsâ

De Licitações do Brasil.

5.5 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

transação eÍetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações

do Bresil ã responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que

por terceiros.

5.6 - O credenciamento do Íornecedor e de seu representante legal .iunto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

PARTICIPAçÃO:

5.7 -A participação no Pregão, na Forma Eletrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal

e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.

5.8 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobServância

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;

5.9 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assUme como firmes e verdadeiras suas propostas e seus Iances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.10 - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o

objeto desta licitação.

/t
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5,11- Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ns 11.488, de 2007, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos

limites previstos da Lei ComplementaÍ ne 123, de 2006.

5.12 - Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.12.1 - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

5.12.2 - Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.12.3 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

recêber citação e responder administrativa ou iudicialmente;

5.12.4 - Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9e da Lei ne 8.666, de 1993;

5.12.5 - Que estejam sob falência, recuperação judicial ou extra,udicial;

5.12.6 - Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão ne 7 4612074-ÍCU-Plenário).

5,13 - eualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através

de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone (41) 30974600

ou pelo e-mail ç9n!4!91@El!=9IBbI.

6 - DA APRESENTAçÃO Oe rnoeosrA E Dos DoCUMENTOS DE HABILITAçÃO

6.1- Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o

preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quendo, então,

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

6.2 - O envio da propostâ, acompanhada dos documentos de habilitação exi8idos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar e documentação de

habilitação, ainda que haia alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhiste, nos termos do

art.43, § 1e da Lei Complementar ns 123, de 2006.

6.4 - lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão'

,/
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6,5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

5.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostes

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

.julgamento da proposta.

6.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitâção do Iicitante melhor classificado
somente serão dispon ibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

7 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

a) Descrição individualizada e precisa do objeto da licitação, em conformidade com as

especificações contidas neste Edital e em seus Anexos;
b) lndicação dos valores, com no máximo 02 (duas) casas decimais, (dois dígitos após a

vírgu la, ex.: RS 0,00);
c) lndicação do preço unitário e total do item e global da proposta;

d) oata, assinatura e nome completo do reprêsentante legalda empresa;

e) lndicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de no

mínlmo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pÚblica do Pregão. Caso o

proponente não informe o prazo de validade da proposta será automaticâmente
considerado o prazo de 60 (sessenta) dias;

f) Nos preços propostos deverão estar incluídas além do lucro todas as despesas diretas e

indiretas, relacionadas com a prestação dos serviços, como: tributos, fretes. seguros,

montagem se necessário, instalação se solicitado, entrega técnica se solicitado,
treinamento de operacionalização se solicitado e todas as demais despesas necessárias à

períe ita entrega do objeto.
g) Não deve conter rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas que dificultem sua análise;

7.2 - Todas as especificações do objeto contidas nâ proposta vinculam a CONTRATADA'

7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

Íornecimento dos bens.

obs.: caso a Marca possa identificar a Proposta, este campo pode ser preenchido com informações

tais como: "a definir" ou "não se aplica", para que a proponente não seja desclassiflcada, conforme

item 8.3 do edital.

.,/l
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7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.5 - O prazo de validade da proposta não será inÍerior a 50 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentação.

7.7 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quendo participarem de licitações públicas.

7,7.1 - O descumprimento das regras supramencionadas pelâ Administração por parte dos

contratedos pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias

ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da CF; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa CONTRATADA ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso

veriÍicada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato.

8 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E TORMUTAçÃO DE IÂNCES

8.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital.

8.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresêntadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vÍcios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnlcas exigidas no Termo de Refêrência.

g.3.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.3.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação

8.4 - O sisteme ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

perticiparão da fese de lances.

ír)

7.6 - O licitante deverá declarar, para cada itêm, em campo próprio do sistema BLL, se o produto
ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência

indicados no Íermo de Referência.

8.3 - Também será desclassiÍicada a proposta que possa ser identificada.

g.3.1 - Qualquer forma de identificação da proponente (exemplos: marcas, cabeçalhos e rodapés,

CNPJ, timbre, logotipos, entre outros) será motivo de desclassificação da proposta.

il
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8.6 - lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado

no registro.

8.7 - O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item.

8.8 - os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.9 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último Por ele ofertado ê
registrado pelo sistema.

8.10 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentueis entre os lânces, que incidirá tanto

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta

deverá ser de RS 1,00 (um real).

8.11 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo llcitante não poderá ser inferior a vinte (20)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8,12 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto', em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.13 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período

de duração de sessão pública.

8.14 - A prorrogação eutomática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois

mlnutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lanCes enviadOS neSSe períOdO de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.15 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á a utomatica m ente.

8.16 - EncerÍada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, iustificadamente, admitir o reinício da sessão pública

de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.17 - Não serão acêitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido

e registrado em primeiro lugar.

8.5 - o sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.
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8.18 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.19 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.21 - O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO POR ITEM, conforme deÍinido neste
Edital e seus anexos.

8.22 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

8.23 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificâção automátice, junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna próprie as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de
2006, regulamentada pelo Decreto ns 8.538, de 2015.

8.24 - Nessas condições, as propostes de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

8.25 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

8.27 - No caso de êqulvalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identiíique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.
8.28 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao
produto estrangeiro, o critério de desempâte sêrá aplicado exclusivamente entre as propostas que

fizerem jus às margens de preferência, conÍorme regulamento.

il

8.20 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a

dez mlnutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sÍtio eletrônico utilizado para
divulgação.

8.25 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática pare tanto.
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8.29 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação,

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.30 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 3e, § 2e, da Lei ne 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente,

aos bens produzidos:

a) No País;

b) Por empresas brasileiras;

c) Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no PaÍs;

d) Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade

previstas na legislação.

8.31 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.

8.32 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste

Editel.

g.32.1 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

g.32.2 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exiSidos

neste Edital e iá apresentados.

8.32.2.1 - A empresa vencedora do(s) lote(s) deverá observar que o desconto apllcado sobre o valor

total do lote deverá ser aplicado em cada item que compõem o lote. Esta proporcionalidade será

conferida pelo Pregoeiro.

8.33 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceltação e julSâmento da

proposta.

9 - DA ACEITABITIOADE DA PROPOSTA VENCEDORA

g.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado

paia contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.7e

e no § 9e do art. 26 do Decreto ns 10.024/2019.

\6
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9.2 - O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua propostã, os
percentueis das contribuiçõês previstas no art. 176 da lnstrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em
razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

9.3 - SeÍá desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão ns 1455/2018 - TCU - Plenário) ou que apresentâr preço

manifestamente inexequível.

9.3.1 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a mateÍiais e instalações de propriedade

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

9.4 - Quâlquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a

suspeita.

9.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata.

9.6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento diSital complementar, via e-

mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

9.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

9.7.1 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que

contenham as características do material oÍertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, além de outras inÍormações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados

pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não

aceitação da proposta.

9.8 - Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem

de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por mêio eletrônico,

com posterior encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da caracterização do

produto manufaturado nacional, nos termos do Decreto ne 8.224/2014.

9.9 - O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atendêr aos

regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da

aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabÍveis.

A
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9.10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou

lence subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.11- Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 'chof a nova data e

horário para a sua continuidade.

9.12 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vântajoso, com o fim de negoclar a obtenção de melhor preço, vedada

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

9.12.1-Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9.12.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

9,13 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pêqueno porte,

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da

Lei Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

9.14 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital.

10.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certame ou a futura contratação, mediante a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do

Tribunal de Contas da União (https://ce rtidoes-a of.a oos.tcu.eov. br/).

9.9.1 - Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão

reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.

10 - DA HABILITAçÃO

qÍ

10.1.1 - A consulta aos cadastros será reallzada, no conselho Nacionãl de Justiça

(httos://www.cni. ius.brlimorobidade adm/consultar requerido.pho?validar=form), em nome do

sócio majoritário da empresa llcitante, por força do artigo 12 da Lei n'8.429, de 1992, que prevê,

dentre as sânções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade admlnistrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa iurÍdica da qual seja

sócio maioritário.

í)
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10.1.1.1 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte des empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

10.1.1.2 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

10.1.1.3 - O licitante será convocado para maniÍestação previamente à sua desclassificação.

10.1,2 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

10.1.3 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar np 123, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.2 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

10.3 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPI/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

10.4 - 5e o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz.

10.4.1 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

10.5 - Ressalvado o benefício concedido nos termos do art. 43, § le da Lei Complementar ne 123,

de 2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relãcionada

nos itens a seguir, para fins de habilitação.

10.6 - Habilitação jurídica:

10.6.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empreses Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

10,6.2 - Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: certificado da condição de

Microempreendedor lndividual - ccMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

/
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autenticidade no sítio www.portal doem p reendedor.qov.br.
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10.6.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comerciâl da respectiva sede.

10.5.4 - lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde têm sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência.

10.6.5 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

10.5.6 - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigoÍ, com a ata da assêm bleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ns 5.764, de 1971.

10.6.7 - No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida, ou,

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4e, §2e do Decreto ne 7.775, de 2072.

10,6.8 - No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEl, que comprove â

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da lnstrução Normativa RFB n.971, de

2009(arts.ua19e165).

10.6.9 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização.

10.6.10 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

10.7 - Regularidade fiscel e trabalhista:

10.7.1 - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no CadastÍo de Pessoas

Físicas, conforme o caso.

10.7.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o obieto

contratual.

L0,7,2,1 - Quando não for possível apresentaÍ prova de inscrição no cadastro de contribuinte

Estadual, em Íunção da atividade desenvolvida, a empresa deverá apresentar a prova de inscrição

no cadastro de contribuinte Municipal, sendo necessária a âpresentação de pelo menos uma das

provas de inscrições solicitadas.

ir)
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10.7.3- Prova de regularidade para com a Fazenda tederal, mediante apresentação de Certidão
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Positiva com

efeito de Negativa, expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive

Contribuições Previdenciárias tanto no âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da

PÍocuradoÍia de tazenda Necional, conforme Portaria 258 de 5 de setembro de 2014 alterada pela

Portaria MF ne 443 de 17 de outubro de 2014, do domicílio ou sede do proponente.

10.7.4 - Prova de Íe8ulaÍidade paÍâ com a Farenda Estadual, mediante apresentação de certidão

de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do

proponente, ou outra equivalente, na forma da lei.

10.7.5 - Prova de regularidade para com a Farenda Municipal, mediante apresentação de Certidão

de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do

proponente, ou outra equivalente, na forma da lei.

10.7.7 - CeÉidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNOT) no âmbito nacional, expedida pelo

Tribunal Superior do Trabalho, que pode ser conseguida através do /ink

http://www.tst.jus.br/certidao, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a

Justiça do Trabalho.

10.8 - Qualifi cação Econômico'tinãnceira:

10.8.1 - Certidão NeSativa de falência ou concordata expedida pelo cartório Distribuidor da

comarca sede da pessoa jurídica licitante. (caso não conste na certidão o prazo de validade da

mesma, será considerado o prazo de 90 (noventa) dias contados da data da sua emissão)'

10.g.2 - Declaração de enquadramento em regime de tributação de microempÍesa ou Empresa de

Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser um ME ou EPP), conÍorme modelo constante no Anexo

lv (Declarações unificadas) do Edital, e/ou certidão simplificada da Junta comercial, constando o

Regime de Enquadramento da empresa, com validade de, no máximo, 90 (noventa) dias, contados

a partir de sua emissão.

10,8.3 - Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa

depequenoportedeveráapresentartodaadocumentaçãoexigidaparaefeitodecomprovaçãode
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação'

10.9 - DeclaÍações Unificadas (conÍorme Anexo lV do Edital):

/

10.7.6 - PÍova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia poÍ Tempo de Serviço (FGTS),

demonstrando situação regular no cumprimento dos encarSos sociais instituídos por lei, sendo que

estas poderão estar atestadas pelos órgãos expedidores, através de Certificado de Regularidade do

FGTS - CRF, que pode ser conseguida atrâvés do link

httos://www.sifee.caixa.eov.brlCidadao/CrflFeeCfSCriteriosPesquisa.aso.

-q
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10.9.1 - O licitante deverá apresentar também, para Íins habilitatórios, o documento Declarações
Unificadas, de acordo com o modelo constantê no Anexo lV do Edital, que contém:
a) Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade que tenha
sido expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo;
b) Declaração de cumprimento dos requisitos dê habilitação;
c) Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXlll do art.7e da Constituição Federal

(proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores), nos termos da Lei ns 9.854, de

1999;

d) Declaração de enquadramento em regime de tributação de microempresa ou Empresa de

Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser um ME ou EPP).

10.10 - Quando os documentos apresentados forem assinados por um procurador, deverá ser

iuntada em campo específico na plataÍorma da 8LL, cópia da devida procuração.

Obs.: Os Documentos de Habilitação não precisam ser enviados de forma física, devendo ser

encaminhado exclusivamente por meio do sistema êletrônico da BLL.

10.11 - A existência de restrição relativamente à regularidade Íiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seJa declarada vencedora,

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

10.11.1 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

10.12 - Caso a proposta mais vantajosa seJa ofertada por licitante qualificada como microempresa

ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange à

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após

a declaração do vencedor, comprovar a regularização. o prazo poderá ser prorrogado por igual

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

apresentação de iustificativa.

10.12.1 - A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação,

seguir-Se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

10.13 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.14 - Será inabllitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos ou apresentáJos em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

*1
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10.16 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as

exigênciaS do item em que venceu àS do item em que estiver c6nçOrrendo e assim sucessivamente,

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

10.16.1 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a

habilitação do licitante nos remanescentes.

10,17 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

11 - DOS RECURSOS

11.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista dâ licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedldo o

prazo de no mínimo tÍinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer,

de forma motiveda, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais

motivos, em campo próprio do sistema.

11.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,

fundamentadamente.

11.2.1 - Nesse momento o Prêgoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificerá as

condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2 - A falta de maniíestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

11.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para

apresentarasrazões,pelosistemaeletrônico,ficandoosdemaislicitantes,desdelogo,intimados
para,querendo,apresentaremcontrarrazõestambémpelosistemaeletrônico'emoutrostrêsdias'
quecomeçarãoecontardotérminodoprazodorecorrente,sendo-lhesasseguradavistaimediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses'

11.4 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

/
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10.15 - Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventualocoírência do empate ficto, previsto

nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida pera aceitação da proposta subsequente.



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 95.684 544/0001-26

RUA JosÉ DE FRANÇA PERE|RA, N.. 10 - cEp.: 85.23G@o - FoNE/FAX (42) 364413s9

11.5 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada eos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

12.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada, no e-mail:
pmsmolicitacao@yahoo.com.br, no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro

no sistema eletrônico e deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em

uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

L2.2 - O licitante deverá apresentar, luntamente com a pÍoposta final aiustadâ, declaração

contendo informações para assinatura do contrato, conforme Anexo V do Edital.

12.3 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à CONTRATADA, se for o caso.

12.3.1- Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante e procedência, vinculam a coNTRATADA.

12,4 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente naclonal, o valor unitário em algarismos

(limiteda a 02 (duas) casas epós a vírgula) e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5e da

Lei ns 8.666/93).

12.5 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao obieto deste Edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.

12.6 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de

outro licitante.

lZ.7 - As propostas que contenham a descrição do ob.ieto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação'

13 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

13.1 - A sessão pública poderá ser reaberta:

9Lt

12.4.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,

prevalecerão estes últimos.

/
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13.1.1- Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão públice, situação em que

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

13,1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1e da Lei Complementar ne

12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerramento da etapa de lances.

13.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

14 - DA AD.TUDTCAçÃO E HOMOTOGAçÃO

14.1- O obieto da licitação será adiudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,

caso não haia interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos

recursos apresentados.

14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

15 - DO TERMO DE CONTRATO

Contrato.

15.2 - O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias Úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de contrato, sob pena de decair do dlreito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstas neste Edltal.

15,3 - Alternativamente à convocação para comparecer peÍante o órgão ou entidade para a

asslnatura do Termo dê Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinâtura ou aceite

da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recêbimento (AR) ou meio

eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu

recebimento.

15,4 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação.lustificada do ad.iudicatário e aceita pêla Administração'

f{)

13.2.1- A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e e-mail, de acordo com a

fase do procedimento licitatório.

15.1 - Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de

{
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15.5 - A CONTRATADA reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77
e 78 da Lei ns 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da
mesma Lei.

15.6 - O prazo de vigência dâ contratação é de 12 (doze) meses, prorrogáveis conforme previsão
no instrumento contratual ou no Termo de Referência.

15.7 - Previamente à contratação a Administração poderá realizar consulta ao SICAF para identificar
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,
observado o disposto no art. 29, da lnstrução Normativa ne 3, de 26 de abÍil dê 2018, e nos termos
do art. 6e, lll, da Lei ne 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

15.8 - Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, poderá ser exigida a comprovação
das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante
a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

15,9 - Na hipótese de o vêncedor da licitação não comprovar as condições de habilitação

consignadas no Edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse

licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a oÍdem de classificação, para, após a

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

15 - DA FORMAUZAçÂO DA AQUTSTçÃO

16,1 - A Prefeitura do Município de Santa Maria do oeste, procederá à emissão do empenho,

observando-se as condições estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na legislação vigente, e na

proposta do licitante vencedor, relacionando-se os produtos pretendidos e suas quantidades,

devendo a entrega ser efetuada coníorme o item 17 deste edital.

16.2 - A não entrega dos materiais de acordo com o solicitado, implicará na decadência do direito

do licitante ao fornecimento, sem prejuízo das sanções previstas no art.81 da Lei Ne 8.666/93.

16.3 - Os prazos de que tratam o item 17, poderão ser prorrogados uma vez, por igual período,

quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo
justiÍicado aceito pela Administração.

17 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCAIIZAçÃO

17.1- Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo

de Referência.

í0

18 - DA GARANTIA DOs PROOUTOS
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18.1 - As condições de Barantia dos produtos são as estabelecidas no Termo de Referência

19 - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1 - As obrigaçóes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas no Termo de

Referência.

ZO - DO PAGAMENTO

20.1 - As regras aceÍca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

21 - DAs SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS

21.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 8.666, de 1993 e da Lei ne 10.520, de

2002, a CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e
legislações pertinentes à execução do contrato ou da ATA de Registro de Preços, o município de

Santa Maria do Oeste, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CoNTRATADA as

sanções previstas no art.87 da Lei ns 8.666/93.
b) O licitante que enseiar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se

recusar in.justificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
21.2 - A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a coNTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do empenho ou contrato, no

caso de inexecução total do ob.ieto;

d) Em caso de inexecução parcial, a multa compênsatória, no mesmo pêrcêntual do subitem acima,

será aplicada de Íorma proporcional à obrigação inadimplida;

e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração PÚblica opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anos;

f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que se.ia promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

21.3 - Também fica suieita às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei ns 8.666, de 1993, a CONTRATADA

que:

,íl
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alTenha sofrido conde nação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
G) Demonstre não possuir idoneidade paÍa contratar com a Administração em virtude de atos ilÍcitos
praticados.

21.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CoNTRATADA, observando-se o procedimento
previsto na Lei Ne 8.666, de 1993, e su bsid ia ria mente a Lei Ne 9.784, de 1999.

21.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da
CONTRATADA, levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como
o dano causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

21.6 - A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabílização do licitante por
eventuais perdas ou danos causados ao Município.
21.7 - As sanções administrativas previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das cominaçôes
impostas pele Lei N" 8.666/93 e suas alterãções.

22 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

22.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada paÍa a abertura da sessâo pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

22.2 - A impugnação poderá ser realizada por íorma eletrônica, pelo e-mail
pmsmolicitacao@yahoo.com.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Jose de
França Pereira, 10 Centro, Santa Maria do Oeste/Paraná, CEP: 85230-000.

22.3 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,

decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da

impugnação.

22.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

22.5 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao

Pregoeiro, pelo e-mail pmsmolicitacao@yahoo.com.br, até 03 (três) dias úteis anteriores à data

designada para abertura da sessão pÚblica, exclusivamente por meio eletrônico viâ internet, no

endereço indicado no Edital.

^'lt'
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22.6 - o pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela

elaboração do Edital e dos anexos.
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22,7 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certeme.

22.8 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

22.9 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

23 - DA CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO

23.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos

desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": ofereceÍ, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamêntê, qualquer
vantagem com o objetlvo de Influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimênto de reprêsentantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coeÍcitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretementê, às pessoas

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

êxecução do contrato.
e) "prática obstÍutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prátice prevista acima; (ii) etos cuja intenção

seia impedir materialmente o exercício do direito dê o organismo financeiro multilateral promover

inspeção.

24 - DAS DTSPOSTçÕES FTNATS

24.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de

santa Marla do oeste-PR revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas

de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação

mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos

participantes da licitação.
O Município de Santa Maria do Oeste- PR poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prâzos

paía recebimênto das propostas ou paÍa sua abertura.

24.2 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdede das informaçôes nele contidas implicará a imediata desclassificação do

\--:-:=-
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proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do
pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

24.3 - É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

24.4'Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo
no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

24.5 - o desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferiçâo da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.

24.5 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
finalidade e a segurança da contratação.

24.7 - As decisôes referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação
no Diário Oficial do Estado e ou Municípios.

24.8 - A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital.

24.9 - Não cabe à Bolsa Licitaçôes e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigaçôes
assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de
entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociaçâo
realizada.

24.10 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital

será o de Pitanga-PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.

24.12 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja

comunlcação do Pregoeiro em contrário.

íltt
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CNPJ: 95 684 544/0001-2ô

24.11 - O Pregoeiro e sua Equipê de Apoio, atenderá aos inteÍessados no horário de 08h30min às

11h45min e das 13h3omin às 17h00min, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no

Departamento de Licitações, do Paço Municipal, na cidade de Santa Maria do Oeste, estado do
Paraná, para melhores esclarecimentos.

24.13 - o valor máximo estimado para este Pregão é de RS 16.135,64 (Dezesseis mil, cento e trinta
e cinco reais e sessenta e quatro centavos).

/
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24.14 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação
pertinente.

Santa Maria do Oeste - PR,13 de setembro de 2022

ANEXO I

OBJETO: "AQUISIçÃO DE QUADROS NEGROS ESCOLARES QUADRICUTADOS PARA ATENDER

AS INSTITUçÔES DE ENSINODO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR."

EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA.

coNFoRME SOLTCtÍ Aç^O: 20 I 2O?Z

Observação: (Câso Necessário) A empresa vencedora do(s) ltem(s) deverá observar, para o envio

da proposta final ajustada, ao valor obtido na fase de lances; respeitada a proporcionalidade de

desconto para todos os itens. Em caso de necessidade de aluste no vâlor para o fechamento da

planilha do lote, a empresa poderá diminuir o valor e aiustar o mesmo na plataforma da BIL -

Bolsa de [icitações do Brasil.

CI

4,00 UN 1.332,66 5 330,641o

lc
UADRO NEGRO ESCOLAR QUADRICULADO,
OM TAMANHO: 1,20X3,00 METROS

1

3,00 UN 1.963,00t FouADRo rJEcRo Escôun ounoRtcuuoo.
ICOM TAMANHO: 1,20X4,00 METROS

UN 1 .229.00 4.91 6,004,00O ESCOLAR OUADRICULADO,
: 2,50X1 ,00 METROS

lounono rurcn
lcou rnunrHo

3

16.135,64TOTAL
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ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

(Soiicitação ne 2Ol 2O22)

1. DO OBJETO

1.1 Processo licitatório para "AQUlSlçÃO DE QUADROS NEGROS ESCOLARES

QUADRICUTADOS PARA ATENDER AS INSTITUçÔES DE ENSINODO MUNICIPIO DE SANTA
MARIA DO OESTE PR".

3. DA CTASSIFICAçÃO DE BEM COMUM E MODALIDADE DE I.ICITAçÃO

3.1 Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que

regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei Ne 8.666 de 2l de junho de

1993, Lei Ne 10.520 de 17 de.iulho de 2002 e Decreto Municipal.

3.2 Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais determinados
pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em participarem do certame

licitatório na preparação da documentação e na elaboração da proposta, não havendo qualquer

necessidade específica a ser atendida. A escolha pode ser íeita tão somente com base nos preços

ofertados, haja vista serem comparáveis entre si, sem necessidade de avaliação minuciosa.

3.3 Os bens que constituem o Objeto deste Planejamento da Contreteção enquadram-se no

conceito de bem comum, nos termos do pará8rafo único do art. le da Lei 10.520/02, sugerimos que

o certame licitatório seja realizado na modalidade Pregão, do tipo menor preço poÍ ltem, em

conformidade com a lei mencionada.

3.3.1 A modalidade de licitação ora escolhida não só confere maior celeridade ao processo, como

tembém amplia o universo dos potenciais licitantes. Desse modo, entende-se que o interesse

público será mais satlsfatoriamente atendido mediante a adoção dessa modalidade.

3.4 Para a contratação em questão, não há qualquer necessidade específlca a ser atendida. A

escolha pode ser feita tão somente com base nos preços ofertados, haja vista serem comparáveis

entre si, sem necessidade de avaliação minuciosa.

4. DO CR|TÉRIO DE JULGAMENTO

él

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. A contratação faz-se necessária para suprir a falta de quadros negros escolares nas instituições
de ensino do município, sendo um ob.ieto de uso continuo pelos professores, portanto justifica-se a

presente aquisição dos itens em destaque.
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4.1 O critério de julgamento será "menor preço por ltem"

5. DAS ESPECTFTCAçÕEs E VATORES DOS PRODUTOS

5.1 Conforme planilha baixo:

5,2. Foram realizadas buscas em sítios eletrônicos de amplo reconhecimento e potenciais

fornecedores, principalmente no ramo a que se relaciona o item.

5.2.3 A metodologia para definição do valor máximo resultou da análise crítica de item a item,

optando-se pelo menor, média ou mediana dos valores coletados, levando em consideração os

valores coletados no mercado e nas pesquisas realizadas, sempre respeitando uma margem

aceitável sobre os valores contratados.

5.3 Para apuração e formação dos preços, foi utilizado um Conjunto de preços obtidos junto à

fornecedores.

5.4 O preço proposto compreende todos os tributos, despesas ou encargos de qualquer natureza,

resultante do fornecimento.

6. TOCAIS E PRAZO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS

6.1. Os equipamentos deverão ser entregues em até 30 (Trinta) dias, a contar da assinatura do

contrato no seguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, Cep;85.230-000, Centro, Santa

Maria do Oeste/PR, de 2ê à 6e feira, no horário das th30min às 1lh30h e das 13h30min às

17h00min.

6.1.1 Os produtos descritos no subitem anterior deverão estar em total acordo com as exigências

do ANEXO A deste teÍmo.

6.1.2 O prazo de vigência será de 12 (Doze) meses, a contar da assinatura do contrato

1 OUADRO NEGRO ESCOLAR QUADRICULADO,
COM TAMANHO: 1,20X3,00 METROS r

00 UN 1 332,66 5.330,64

QUADRO NEGRO ESCOLAR QUADRICULADO,
COM TAMANHO: 1,20X4,00 METROS t'

00 UN 1.963,00 5 889,00

3 QUADRO NEGRO ESCOLAR QUADRICULADO,
COM TAMANHO: 2,50X1,00 METROS r

00 UN 1.229,00 4.916,00

TOTAL 16.135,64

Item 
lNoíne 

do produtdserviço
louant lun'a

Preço
máximo

Preço máximo
total
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6,2 É de inteira responsabilidade da Proponente todos os custos decorrentes de manuseio,
embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o
local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com
eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze)

dias úteis.

6.3 Entregar os produtos dêvidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a

operação de transporte de carga e descarga.

6.4 Caso os produtos não sejam entregues no prazo estebelecido acima, o fiscal do contrato
designado iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante
vencedor, excetuado os casos em que o motivo do descumprimento seja .iustlficado e aceito pelo

CONTRATANTE.

6.5 Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

5.6 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na pÍoposta, devendo ser notificada a

CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.

5.7 Caso sejem rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as êspecificaçôes

constantes neste Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de

até 03 (três) dias a contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das

despesas referentes à retirada dos bens rejeitados, sem pre.iuízo da aplicação das penalidades e sem

ônus para a CONTRATANTE.

6.9 Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.

6.10 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6.11 5e a entrega e/ou a substituição dos materiais não forem realizadas no prazo estipulado, o

fornecedor estará sujeito às sanções previstas no Edital e no contato.

7. DA GARANTIA DOS PRODUTOs

fLtt,r
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6.8 Os produtos serão recêbidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente

aceltação mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.
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7.1 O período de garantia é de no mínimo 12 meses

7.2 A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partiÍ do
Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

8. DAS CONDrçÕES DE PAGAMENTO

8.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscale recebimento
dos produtos.

8.2 Na note fiscal, deverá constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do
número do empenho.

8.3 O pagamento será efetuado através de depósito em conta bancária de titularidade da
FORNECEDORA, sendo vedada à emissão de títulos ou boletos pela mesma.

9. DOS FISCAIS DO CONTRATO

9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, ê, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes ê pÍêpostos, de conformidade com o art.
70 da Lei Ne 8.666, de 1993.

9,3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das

íalhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autorldade competente para as

providências cabíveis.

10.2 Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste

Termo de Referência.

65_

9.1 Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público Odair Jose FerrêiÍa de Lima, CPF:

857.956.1s9-00.

10. DAS OBRTGAçÕrS Ol COrrnernOA

10.1 Caberá à CONTRATADA todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem,

transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino,

inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos

de fabricação.
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10.2.1 Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendem integíalmente às

caracteÍísticas do edital, ha.ia vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem
prévio âviso.

10.2.2 Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do

edital, mesmo que este seja diferente do modelo de referência.

10.2.3 Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA

da entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a respo nsa bilidade da coNTRATADA é a verificação e o

atendimento às características do produto.

10.3 Assumirá integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer

que seia a causa.

10.4 Obêdêcêr às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos deste Termo

de Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apÍesentada.

10.5 Os produtos deverão ser embalados adequadamente, para que não sofram danos durante o

transporte ou armazenamento.

10.6 A CONTRATADA assume exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do

fornecimento dos produtos, necessários à boa e pêrfeita entrega do objeto contratado.

10.7 Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos

10.8 Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública.

10.9 Não transferir a outrem, no todo ou em perte, as obrigações assumidas em razão do presente

produto.

10.10 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

o ob;eto do contrâto em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE,

10.11 Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de

prêstar os esclarecimentos que julgar necessário.

10.13 Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente

10.12 Manter, durante toda a execução do Contrato, êm compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitãção e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.
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10.15 Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para

acompanhamento da execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou
atenua a responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.

10.16 Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do
equipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras
manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte
de equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às

normas de sêgurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

10.17 Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Adminlstração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do

obieto da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.

10.18 Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitâda para a entrega
do obieto da presente licitação, atêndidas todas as exigências legais pertinentes, tais como

trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação

especÍfica; encargos sociais, tÍibutários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou

venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que seiam e mesmo que

não mencionadas no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.

10.19 Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar

prejuízos à Administração.

10.20 Comunicar expressamente ao Município de Santa Maria do Oeste, â quem competirá
deliberar a respeito, toda e qualquer situação anômala no decorrer da aquisição do obieto da

presente licitação.

10.21 Mânter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobrê todo e

qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou dê terceiros de que tomar conhecimento em

razão da execução do obieto deste Contrato.

11. DAS OBRTCAçÔES Oe COnrRArnrrr

11.1 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais;

11.2 Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a

solicitar.

11.3 Exiglr o cumprimento do obieto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais

condições.

10.14 Operar como uma organização completa e independente.
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11.4 Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da

responsabilidade da CONTRATADA, podendo re.ieitá-los, mediante justificativâ.

11.5 Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.

11.5 Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes neste Termo de

ReÍerência, no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese
de desconformidade com as características pretendidas.

11.7 Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da €omissão de

Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando

comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se

referirem.

11.8 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência, edital e proposta,

para fins de aceitação e recebimento definitivo.

11.9 Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela coNTRATADA exigindo sua

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos

fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.

11.10 Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

11.U Rejeitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigaçõês assumidas

pela CONTRATADA.

11.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA

com terceiros, ainda que vinculados à execução do píesente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

11.13 Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões

da sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento

convocatório ou na proposta apresentada.

11.14 Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS Possam cumprir suas

obrigações dentro das normas e condições deste Edital.

12. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRB

12.1. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitâção ocorrerão por

conta dos Íecursos das seguintes dotações orçamentárias:

61
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DotaÉes

2022 1710 lOa.OOa rZ SOS rZOr rOaa 103 l+ n.so. sz.oo. ooloo Exercício

2022 1720 lOa.OOa rZ.SOS.rZOr r Oaa 104 la.a.so.sz.oo.oolooExercício

13. DAS SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 8.666, de 1993 e da Lei ne 10.520, de

2002, a CONTRATADA que:

13.1.1 Pela inexecução total ou parcial das obrigaçôes assumidas e pelo descumprimento das

normas e legislações pertinentes à execução do contrato, o município dê Santa Maria do Oeste,

poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sançõês previstas no

art.87 da Lei 8.666/93.

13.1,2 O licitante que enseiar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,

falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

13.2 A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará

sujeita, sem prejuízo da responsa bilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

13.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a CONTRATANTE;

13.2,2 Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

13.2.3 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do empenho ou contrato,

no caso de Inexecução total do objeto;

13.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitêm

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

13.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

adminlstrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anos;

13.2.6 lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;

13.2,7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que sera promovida a reabilitação perante

progremática da da fonte
da
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a própria autoridade que âplicou a penalidade, que será concedida sempre quê a CONTRATADA

ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados;

13.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei ne 8.666, de 1993, a

CONTRATADA que:

13.3.1Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

13.3.2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os obietivos da licitação;
13,3.3 Demonstre não possulr idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

13.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CoNTRATADA, observando-se o procedimento
previsto na Lei ne 8.566, de 1993, e subsidiariamente a Lei ns 9.784, de 1999.

13.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte dâ

CONTRATADA, levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como

o dano causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

13.5 A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por

eventuais perdas ou danos causados ao Município.

13.7 As sanções administrativas previstas neste item 13.6 serão aplicadas sem prejuízo das

cominações impostas pela Lei n'8.666/93 e suas alteraçôes.

14. DA CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPdO

14.1. O licitante/CoNTRATANTE deve observar e o contratado deve observar e fazer observa r o mais

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do obieto

contratual, cabendo-lhes a obrigação de afastar, reprimir e denunciar toda e qualquer prática que

possa caracterizar fraude ou corrupção, em especial, dentre outras:

a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do

contrato;
b) prática fraudulenta: falsiÍicar ou omitir fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução do contrato;
c) pÍática colusiva: esquematizar ou estabelecer acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitante, visando a estabelecer preços

em níveis artificiais e não-competitivos;
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d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta o indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando a influenciar sua participação em processo licitatório ou afetar a execução
do contrato;
e) prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou fazer declarações
falsas, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de qualquer das práticas
acima; e praticar atos com a intenção de impedir materialmente o exercício do direito de inspeção
para apuração de qualquer das práticas acima.

Santa Maria do Oeste, 13 de setembro de 2022

MITICIO VICENTE STROHER

PREGOEIRO

PORTARIA N.9 LOLIaO2Z
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ANEXO

PREGÃO. NA FORMA EI.ETRÔNICA, N9 XXX/2022

MODE[O DE PROPOSTA COMERCIAL FINAt (licitante vencedor]
Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na

Forma Eletrônica ne iú12022 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e

seus anexos.

TDENTTFTCAçÃO DO CONCORRENTE

NOME DA EMPRESA: CNPJ e tNSCR|çÃO ESTADUAL:

REPRESENTANTE e CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:

ENDEREçO E TELEFONE: AGÊNCIA E N9 DA CONTA BANCÁRIA:

PREçO (READEQUADO AO TANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Termo de Referência.
PROPOSTA: RS (Por extenso)
coNDrçõES GERATS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente

licitação.
PRAZO DE GARANTIA (SE HOUVER}

A garantia deverá ser da seguinte forma: para todos os Lotes de no mínimo _, a contar do
recebimento definitivo do objeto pela CONTRATANTE.

TOCAT E PRAZO DE ENTREGA

De acordo com o especificado no Termo de Referência, deste Edital.

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciâis, assim como despesas

com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

VATIDADE DA PROPOSTA COMERCIAT

No mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

TOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

OBS: A INTERPOSIçÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VATIDADE DA

PROPOSTA ATÉ DECISÃO.
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ANEXO IV

DECTARAçÕES UNTFTCADAS

PROPONENTE

ENDEREÇO:............

CNPJ/MF: ..... ........ FONE/FAX: (Oxx..........)

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório
instauredo pela Prefeitura do Município dê Santa Maria do Oeste - PR, que:
a) Não fomos declaÍados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de
suas esferas.

b) Cumprimos plenamente os rêquisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.
c) Na forma e sob as penas impostas pela Lei ne 8.666193, de 21 de junho de 1993 e demais
legislação pertinente, que, nos termos do § 6e dq artigo 27 da Lei ne 6.544, de 22 de novembro de
1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se reÍere à

observância do disposto no inciso XXX|ll do artigo 7e da Constituição Federal.
d) Não possuímos pêssoes em nosso quadro societário (contÍeto social, estatuto social),
impedidas de contratar com o Município de Santa Maria do Oeste -PR nos termos do artigo 9s, §
3e da Lei ne 8.666/93 e PREUTGADO ns 9 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
e) Estamos sob o regime de microempresa ou empresa de pequêno porte, para efeito do disposto
na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. SIM O NÂO ( ).

." ....... de ............................ de 2022.

Assinatura e ldentificação do Responsável Legal e da Empresa

RG/CPF:
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ANEXO V
DECTARAçÃO CONTENDO INFORMAçÕES PARA FINS DE ASSINATURA DO

CONTRATO

1 - DA EMPRESA PROPONENTE:

Nome empresarial _
Rua nq

Ba irro CEP

Cidade Estado
CNPJ ns

Conta Corrente nq

lnscrição Estadual ne

TeleÍone
lnscrição Municipal/lSS (alvará) ne

Fax

Contador da empresa Telefone
2 . DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO:
Nome

Data de Nascimento Estado Civil

Escolaridade RG ne Órgão emissor _

n-o

Bairro Complemento
Estado CEP

Fax Celu lar

Local edata: / / 2022.

E-mail

Assinatura e ldentificação do
Responsável Legal e da Empresa

Cid ad e

Telefone

Agência _ Banco _

CPF

Rua
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ANEXO VI
MINUTA DE CONTRATO N9 XXX/2022

contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNIcíplo DE SANTA MARIA Do oEsrE - pR

e a empresa na forma abaixo. CONTRATANTE: MUNICíPIo DE SANTA MARIA
Do OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inteÍno, com sede à Rua XXXXX ne
xxx, inscrito no CNPJ/MF sob ns xxxx, neste ato devidamente representado pelo prefeito
Municipal, Sr. XXXXX, residente e domiciliado nêsta cidade, portador da CI/RG no XXXX SSp/pR, e
inscrito no CPF/MF sob ne XXXX, e

CONTRATADA: pessoe jurÍdica de direito privado, com sede à Rua ne

- 

Bairro _, CEP: na cidade de Estado _, inscrito no
CNPJ/MF sob ne , neste ato representada pelo Sr._ resldente e domiciliado a rua

_, na Cidade de . Estado do . portador da CtlRG ne _ e do CpF/MF no

cúusurÁ r - ouEÍo
"AQUISIçÃO DE QUADROS NEGROS ESCOLARES QUADRICUTADOS PARA ATENDER AS
lNsTlTUçÔES DE ENSTNODO MUNtCtptO DE SANTA MARTA DO OESTE pR", conforme
exigências descritas no presente EDITAL e TERMO DE REFERÊNCn.

tTEM CóDrGO DESCRTçÃO QTDE UNtD. MARCA
VATOR POR

ITEM

VALOR

TOTAT

I
2

CúUSUIÁ II - FUNDAMENTAçÂo LEGAL

O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ne10.520 de 17 /O7l2OO2 e Lei ns

8.666/93, e de acordo com as conclusôes do Pregão Eletrônlco n.exxü12022, aplicando-se ainda,
os princípios inerentes aos contratos administrativos.

cúusurÁ ilr - vAroR
O valor aprovado para o objeto é de R$

contratual.
), denominado valor

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta

dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

Dotações

conforme a seguir:
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cúusutA Iv.PAGAMENTo
o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento
dos produtos.
ParágraÍo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do
número do empenho.
Parágraío Segundo
o pagamento está condicionado à aprovação da respectiva comissão de Recebimento. instituída
pela Portaria Ne XXX, de XX de janeiro de XXXX.

Parágrafo Terceiro
Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do paraná e contratar com o Município de Santa
Maria do Oeste -PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2OOg.
PaÍá8rafo Quarto
Caso a CONTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à

Secretaria de Fazenda do Município de Santa Maria do Oeste PR, os respectivos empenhos em seu
nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

CúUsUtA v - FoRMA DE PAGAMENTo
O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta
corrente da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

cúusurÁ vr - coNDrçÕEs DE ENTREGA

Os produtos deverão ser entregues em até 30 (Trinta) dias, a contar da assinatura do contrato no
sêguinte endereço, Rua Alexendre Kordiek, ne 309, Cep; 85.230-000, Centro, Santa Maria do
Oeste/PR, de 23 à 6e feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às 17hoomin.

Parágrafo Primeiro
Os produtos descritos no item anterioÍ deverão estar em total acordo com as exigências do AN EXO

ll do TeÍmo de Referência.
Parágrafo Segundo
É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,
embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o
local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com
eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze)

dias úteis.
ParágraÍo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a

operação de trensporte de carga e descarga.

Exercício

da

despesa

Conta da
despesa

Funciona I programática Fonte de
recurso

Natureza da
despesa

Grupo da fonte
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Parágrafo quaÉo

Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado
iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor,
excetuado os casos em que o motivo do descumprimento seia .iustificedo e aceito pelo
CONTRATANTE.

Parágrafo quinto
Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na pÍoposta.
Parágrafo Sexto
Os produtos podêrão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a

CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
PaÍágÍafo Sétimo
Caso sejam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especiÍicações
constantes no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até
03 (três) dias a contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas
referentes à retirada dos bens rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus
para a CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo
Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.
Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

Pará8raío Décimo

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA

pelos pre.iuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
ParágraÍo Décimo Primeiro
Se a entÍega e/ou a substituição dos materiais não Íorem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estará sujeita às sançóes previstas no Edital e no contato.
PaÍágÍafo Décimo Segundo
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obriBando-se
a repor aquele que apresentar defeito.
Parágrafo Décimo Terceiro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,

sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

ParágraÍo Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

cúusurÁ v[ - oBRTGAçÔES DA CoNTRATADA

A CONTRATADA obriga-se à:

f-l- r
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a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as
despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de
fabricação.
b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo
de Referência.

c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às
características do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem
prévio aviso.

d) Assumir integrelmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do
edital, mêsmo que este seja diferente do modelo de referência.
- PossÍveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da
entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o
atendimento às características do produto.
e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seia a causa.

f) Obedecer às especificaçôes do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de

Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos

durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamênte seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,

necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.
j) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigaçôes assumidas em razão da presente

produto.

l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administreção, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de

prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

n) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumênto Convocatório.

o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
q) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento

da execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsabilidade dâ CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.

- Durante o perÍodo da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do

equipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras

manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte
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de equipamentos (necessários à descarga),
normas de segurança do trabalho e de trâns

serão de responsabilidade da mesma, observada às
ito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do
objeto da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.
s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do
objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pêrtinentes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabârho e previstas na regisração específica;
encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir
sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas
no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.
t) comunicar ao fiscal do contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos
à Administração.
u) comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer
situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente jicitação.

v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, pênal e administrativâ, sobre todo e quelquer
assunto de interesse do CoNTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da
execução do objeto deste Contrato.
Parágrafo Único
Garentia dos PÍodutos:
a) O período de garantia é de no mínimo 12 meses.
b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do
Recebimento Def initivo pela CONTRATANTE.

cúusur-A vlr - oBRtGAçôES DA coNÍRATANTE
A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.
b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha â
solicitar.
c) Exigir o cumprimento do obieto desta licitação, segundo sues especificações, prazos e demais
condições.
d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da respo nsa bilidade
da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.
e| Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.
í) Receber o objeto e conferir as especiÍicações técnicas com as constantes no Termo de Referência,
no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de
desconformidade com as características pretendidas.

8) Reelizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de

Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando

comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se

referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constentes no Termo de Referência, edital e proposta, para flns de aceitação

e recebimento definitivo.
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Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua
imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos
fortuitos ou de força maiores, devida me nte .iustificados e aceitos pela CONTRATANTE.
j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seia substituído, reparado ou corrigido.
k) Rejeitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela
CONTRATADA,

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prêpostos
ou subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da
sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposta apresentada.
n) Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições deste Edital.

cúusutA tx - RESpoNSABTUDADE souDÁRtA
Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público xxxxx- Assistente em Administração
l.

Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei Ne 8.666, de

1993.

Parágrafo Segundo
O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabÍveis

CúUSULA x - SANçÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei Ns 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá,

ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art.87 da

Lei Ns 8.666/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se

recusar iniustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no Íornecimento do objeto

adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fÍaude fiscal.

PaÍágrafo PrímeiÍo
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A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançôes:
a)Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobÍe o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
c) Multa compensatória de 7OoÁ (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no
caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrâtiva pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dois anos;

f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.
Parágraío Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei Ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:
a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
blTenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

Parágrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento

previsto na Lei Np 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.

PaÍátraÍo Querto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA,

levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano

causado à Administração, observando o princÍpio da proporcionalidade.

Parágrafo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais

perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR.

PaíágÍaÍo Sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações

impostas pela Lei Ne 8.566/93 e suas alterações.

cúUsUIÁ XI - CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores

e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

CNPJ: 95 684 544/0001-26
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Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "pÍática corÍupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direte ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em nlveis artificiais e não-competitivos;
d) "pÍática coeÍcitiva": causar dano ou ameeçar causar dano, direta ou indiretâmente, às pessoas

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, Íalsificar, alteÍar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista âcima; (ii) atos cuja intenção
seja impedir materiâlmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

cúusurA x[ - DtsPosrçôEs FrNArs

Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, pera dirimir as

dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e
forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legals.

Santa Maria do Oeste PR, _ de _ de 2022

OSCAR DETGADO

PREFEITO DO MUNICÍPIO /CONTRATANTE CONTRATADA:

TESTEMUNHAS:_
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AVISO DE LICITACÃO
pRocEDtMENTo LtctrATóRto N.e Lrzlzo22

MODALTDADE: pnreÃo eurnÔMco N.e (EU2o22

O Município de Santa Maria do Oeste, Estado do paraná com fundamênto na Lei
Federal n.e 70.520/2002, com aplicação subsidiárta da Lei Federal n.e 8.666/93 e suas
alterações posteriores, comunica que realizará licitação conforme as seguintes
especificaçôes:

OBJETO: "AQUISIçÃO OE qUAONOS NEGROS ESCOLARES qUADRICUTADOS PARA ATENDER
As tNsTtTUçÔEs DE ENstNoDo MuNlctpto DE SANTA MARTA Do oEsTE pR,, de acordo com
as demais especificagões do edital e anexos.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09h00min do dia 27 de setembro de 2022.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h00min do dia 27 de setembro de 2022.

lNlclo DA sEssÃo DE DtspUTA DE PREçOS: às O9h30min do dia 27 de setembro de 2022.

IOCAL: www.bll.org.br "Acesso ldentificado no link - licitações'

VALOR MAXIMO: RS 15.135,64(Dezesseis mil, cento e trinta e cinco reais e sessenta e quatro
centavos).

CRITÉR|O DE JULGAMENTO: Menor Preço Por ltem.

- AQUTSTÇÃO DO EDTTAL

O presente Edital encontra-se à disposição para verificação por parte dos interessados na

Divisão de Licitações, nas dependências da Prefeitura Municipal situada na Rua Jose de
França Pereira, 10, Centro - Município de Santa Maria do Oeste PR, CEP 85.230{00, no
horário das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, bem como no endereço eletrônico:
www.santamariedooeste.or.gov.br.

lnformações: (42) 9 9861-6872
pmsmolicitacao@yahoo.com.br

Santa Maria do Oeste PR, 13 de setembro de 2022.

./- -

/),/''' '(/4/'MHCIO VICEME STROHER

Pregoeiro - Portaria n"101/2022
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TCEPR

InstituiÉo Financeira

Contrato de Empréstjmo

Detalhes processo licitatório

adh..

Voltar

ercl*

Entidade Execlrtora MUNICjPÍO DE SAMrA MARIA DO ôESIE

Ano,2022

No licjtação/dispensa/inexigibilidôdêr 6r

Ir.todôlidader Pregão

Número editâl/processo* 132

r5oi rrov.nr.ntês dê orgaílrmos lnt.rn.cton.t./húttrtátcràtr d. créd

Des.riÉo Resumida do objeto' ÂeulslçÃo DE euADRôs NEGRos EscoLÁREs euADRIcutADos pARA ATENDER

As lNsrnuçÕEs oE ENstNoDo t4uNlclplo oE SANTA MARIA Do oE5TE pR

Forma de Avalição

Dotação orçâmentáriâ*

Preço máxirno/Referênaiê de preço -

Dàtà de l.ãnçàmento do Edital

Data da Áb€rtúrd das Propostas

NOVA Data da Abertura das Propostas

Data de Lânçamento do Editêl

Data da Abertura das Propostas

Menor Prêço

0800312365120110384490520000

16.135,64

r3lcts12022

2710D12022 1310912022Data Reg'stro

Data Registro

Há itens êrclusivo6 para EPP/ME? Nâo

Há cota de paticipado paÍa EPP/ME? Não

Írdta.se de obrd co.n exiSêíEia de subconb-abÉo de EPP/ME? Não

t1á pdoddade parô aquisides de micro€mFesas regionais ou locais? Nâo

Data Cancelamento

CPF: 57E0o5889O4 (!p!qu!j

Percentual de partjcifração: 0,00
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BLL GOltrPRAS
Extrato de publicação

pRrcÃo ELETRoNtco - ootlzozz
N" PRoc. ADM. tsz/zozz

Extrato de licitação gerado automáticamente pelo sistema BLLCOMPRAS
torna público para conhecimento dos interessados quê o órgão

MUNICIPIO DE SANTA |VARtA DO OESTE, de acordo com a
regulamentação CoN FORM E EDTTAL realizará pRECÃo elef RôN tCO
sendo conduzido pelo condutor MILtCIO VTCENTE STROHER e tendo

como autoridade OSCAR DELCADO.

DUBucaçÂo: 13/09/2022 to:1s

\f|o nrc. PRoPoSTAt 1410912012 oaoo
tlM REc. PROPoSTAT 2710912022 o9:oo

tNíoo orsPUTÂ: 27109/2022 09:30

TIPO DE I.ÂÍ{CE: MENOR LANCE

TIPO ENCERRAMENTOi ABERTO

EXCLUSIVO ME: NÃO

VALOR IOÍÂL OO PROCESSO:RS 16.13S,6aOC

O&}ETO DO PROCESSO

ÂQulslçÃo DE QUÂDRos NtGRôs EscoLAREs quADRrcuLADos PARA artNDER As lNsTlÍuçÕEs DÊ ENstNoDo MUNtclplo DE

SANTA MANIA DO OESÍE PR

Para demais informa(ôes contato via e-mail: pmsmo@yãhoo.com.br, tetefonê: 4236441359 ou êcesso peto tinkr htp-rlhllçAmpÍêifQdpÍAfeI§lplgfe§ÁyriÊf?
p3IêlIL?ú§Bgkr%sDsHOAXmÍo tsoccà8 TzxdliFrUdlgev(RY3Dwuetfs160ic.bD61oípNhzU6stslXOkmOcCOítUs%2FMj§§8ÊkyqryflG%2F12r1wHvRdlb8frÁlD

L'
rLlcro vrcE STROHER

SANTA MAR|A DO OESIE-PR. t /O912O22



141091202211 43 Prefeitura Munic pal de Sanla l\,4aria do Oeste

ESTÂDO DO PÂRÁ\i
PREFETTURA NIUNICIPAL Df, SANT-{ MARI-4. DO OESTE

LtcrT..rÇÁo
§ ts() DE I_tCtTACio

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h00min do dia 27 rte
setembro de 2022.

INICIO DÂ SESSÀO DE DISPUTA DE PRXÇOS: àS
09h30min do dia 27 de setembro de 2022.

LOCAL: www.bll.org.br "Acesso ldêntificâdo no link _
licitações"

VALOR MÁXIMO: R§ 16.t35,ó4(Dezesseis mil. cenro e
trinta e cinco reais e sessenta e quatro centavos).

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por Irem.

- AQUISIÇÀO DO EDITAL

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N." 13212022
MODALIDADE: PREGÀO ELETRÔNICO N .' O6I/2022

O Municipio de Sanra Maria do Oesre, Estado do paraná com
fundamento na Lei Federal n.. 10.520/2002, .o. ufLi.uçao
subsidiária da Lei Federal n.. 8.666/93 " ,ru. uli"rrfà"i
posteriores. comunica que realizará licitaçào conlorme as
scgurntes especifi caçôcs:

OBJETO: .AQUISIÇÃO DE QUADROS NEGROS
ESCOLARES QUADRICULADOS PARA ATENDER A'
rNsTITt ÇOES DE ENS I{ODO Mt.\tclpto DE sA\T;
MARIA DO OESTE pR", de acordo com as demâis
especificaçôes do editâl € an€xos.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: atc as 09h00min do
dia 27 de setembro de 2022.

O presente Edital encontra-se à disposiçâo para verificaçào por
pârte dos interessados na Divisào de Licitações, nas
dependências da Prefeitura Municipal situada na Rua Josc de
França Pereira. 10, Centro Municipio de Santa Maria do
Oeste PR, CEP 85.230-000, no horário das 8:00 às l2:00 e das
13:00 às 17:00 horas. bem como no endereço eletrônico:
www.santamariadooeste.pr. gov.br.

Informações: (42) 9 9861-6tt72
pmsmolicitacao@yahoo.com.br

Santa Maria do Oeste PR. l3 de setembro de 2022

MILICrc VrcENTE STROHER
Pregoeiro - Portaria n'l0l/2022

Publicado por;
Milicio Vicente Stroher

Código ldentifi cador:2 1 6F8C93

Materia publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 14t0912022. Edição 2604
A verificaçâo de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código idcntificador no sire;
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https:/^rwwdiariomunicipal.com.br/amp/maleria/216F8C93/03AllukzgPfpsíqÊbEHZWcoB l ezPFdnZEX2gzTU Dd4bSjWA P p0qoz'1OycpQuzTO.. . 1/1
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ÍSUNICIPIO OE SANTA ARIA OO OESÍE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68,t.544/0001 -26

iUA JOsE OE FRANçA PEâEIRA. II' 
' 

O cEP.: r 6 . 2 ! O . O O O . I O I E / F 
^ 

I : (0at ) !aaa_11!7/í2aa

Oficio n.s O34/2O22

Prezado(a) Senhor(a):

Em atendimento ao contido na Lei Municipal n'a 326120ll, ora

encaminhamos documentos referentes aos procedimentos licitatórios abaixo

relacionados quais encontram-se disponíveis no Portal do Município

hüp://www.santamariadooeste'pr.gov.br:

- TOMADA DE PREÇOS N.e 016/2022

- PREGÃO ELETRÔNICO N.g 060/2022

- PREGÃO ELETRÔNICO N.9 061/2022
. PREGÃO ELETRÔNICO N.9 06212022

- PREGÃO ELETRÔNICO N.9 063/2022
. PREGÃO ELETRÔNICO N,9 06412022

Sendo o que nos apresentava, reiteramos protestos de elevada

estima e consideração e nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos

que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

)

Mltl4{r,M,(-",,
Departamento de Licitação

'up-.aEt-r?

--t-nrn-.u
Exmo. Senhor:
ALCIDES BORGES SALDANHA

Presidente da Câmara MuniciPal

santa Maria do oeste - Paraná R.c.tt

Santa Maria do Oeste - Pr, 19 de Setembro de 2022
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Localizar mensagens, documentos, Íotos o AvaoÇádo

ê votta, i <l + I Arq!rvar fi t*ove, fi epaea, espan EI e O

Ox

+

{)}.

Ent..dâ

Náo lidos

tnviadot

Spám

Lir€i.a

999+ Pedido de lmpugnação - pregão
061/2022 - lúunicípio de Santa lv|aria
do Oeste,/ PR :

Qualquêr dúúcla êstâmos e disposição para maiorôs esclerecimênlos.

Miliclo Vic€ntê Slroher
Selor de Licitação

w Otultârmén§.genoiginet

Em sextâ-íeira, 23 de setê .rlhío de 2022 17:22123 BRÍ, Ciane
lnduslÍie <criárlê.induslrie@yehoo.com.br) essevêu I

Prezados,

Boa tarde!

o Criârtê lndu.t i. prêzâdos, Boa I § sêr, 2jl dê,et à5 t7r22

(D praÍêltuÊ santa rnada do o€5t€
Pârâ: Cíiartê Induínã

lã seg, 26 dê set. às t2:04

A(o) Ilustrissimo(a) senhor(a) pregoeiro(a) e demais ntcrnbros
da equipe de licitaçâo do Município tle Santa Maria do Oeste -

, PR. segue alexo pedido de impugruçào fÍerÍe aos l,otes l. 2 e
3 do referido edihl.

Gentilezâ âcusar o recebimento deste e aguardamos retomo

Atenciosamente.

Edurtdo Andrade.

Criârtc Ind. e Com.d€ Esquadri.s Ltd.

crlartê.industÍia@yahoo.com.br

*E..'rÀ.criartequâdros.com,br

Tclefonr: (31 ) 3497-8619

l<r+

Entrada+2Anoss/
Pagar Nada

Visuãlizâções Ocultàr

E Fotos

\-l oocu.entos

iÊ tnscriçô€s

Pastâs OcuhaÍ

+ Nova pâstâ

ACADEMIA AR,,,

AGÊNDA ESCO.,.

ASERB

astArTo c.8.u...

ÂssESsoRlÂ J...

ASSISTENTE S,.,

ÂUDATEX PEçAS 5

BÁNDÂ FESTÂ

cAtxa DE CÂ...

cÂLcÁRlo

cAsa FAMTUÂ...

Vclscolnlve...

CENTRO CUI-T,-.

CHÂMADA PÚ8.,. 1

COLETA DE RE..,

COMBUSTIVET

COMBUSTíVEL,,,

coNcuRso 20...

coNcuRso 20...

coNcuRso c...

CON',UNTO M,..

coNsTRUçÃO... .{

CORTINAS

CRECHE. SMO 1

cuRsos

DISPENSA RÂI,.,

EQUIPAMENÍ.,,

EQUIPLANO

ESCÁVADEIRA,,. /

Rêspond!Í, Rêspondêr a todor ou €ncamanhâr

80M OtÂ,

Otdgado poÍ€nuâr a documênlãÉo com todas âs oílgnt6Ções re,eÍentê
ao.uso legâr da mádería com o ,ntêressê dê rmpugneÍ o prsgào EtêtÍónicouol,zuia2. porêm verficámos quê não hâ tempestvdâde c;íome Iêm
22.1 do Edúâl
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o EVENTO
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I SRLMO( ). ESPR D(A). DAENTE UJ N COM E RC DÔIÁL TES DEADO M SNA EG R I SNOM

s! doíe sêquinte

côo co
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N|BE í.r. Êêdo ou titÉt. q!àrdô .

Nr oÊ

ctoql
.lt €mprÉâ / Âgênt€ Alrlifi do Comórcio:

20 aqosto 20r4

JUNTA C2.USO DA E CIAL
oEcrsÀo SNGUL F

oEcrsÀo coLÉGtÁDA

E NAo _/_/_
Oara

E NÀo _i_/_

Nô!nê{s) E

! sru
mpre$rr.(ri§) tguat(âts) ou 3om?thanr€{s):

Otr.
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03p5, rÀ

Oãra

a. Erloénctâ 5. Ê:Eônc,e

DEcrsÂoSTNGULAR

áú êrgêrEi. (VÀre despscào sn, ÍorÊ a.la, a{ E igâÍris

trPÍoc.sso datê.iílo, p'§iqJê{o ô árquivs.!€

P,oc!$o irúoíe.ido. püt ique6o,

Cêrtifico que êstê documento da empresa CRIARTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS LTDA - ME, Nire:
3120709780-7 , Íoideferido e arquivado na Juntâ comerciôl do Estado de fi,linas Gerais, sob o n'5365845 em o3logl2o14. PaG
validaÍ este documênto, acesse www.iucemg.mg.gov.bÍ e informe: No do protocolo 141614.762-6 e o código de segurançâ ôsoz.
Estâ cópia foi âutenticada digitâlmente e assinada em 04/09/2014 pôí Marinely de Paula BomÍim - Secretária Geral.
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3'Alteração do Contrato Social de
Criarte Indústria e Comércio de Esquadrias Ltda. - ME

Eduardo Wantuil Oliveire Àndrade, brasileiro, casado sob regime de comunhão
parcial de bens, comerciante, uascido em O510211979, em Belo Horizo[te, MG,
portador da Cartcira de Identidade no MG-6.085.268, expedida pela SSp/MG, inscrito
no CPF sob o no 036.340.40ó-61, residente e domiciliado na Rua Desembargador paula
Motta, no 1400, Bairo Ouro Preto, em Belo Horizonte, MG, CEp 31.320-000; e

Renata Cosaa Santos, brasileira, solteira, comerciante, nascida em l5/06,/1982, em
Belo Horizonte, MG, portadora da Caíeira de ldentidade n" MG-11.791.628, expedida
pela SSP/MG, inscrita no CPF sob o no 049.903.006-02, residente e domiciliada na Rua
Maria Joana Tavares, no 08, Bairro Goiânia, cm Belo Horizonre, MG, CEP 3l .950-0901

Resolvem, de comum acordo, promover a Terceira Alteração do Contato Social de
Criarte Indústria e Comércio de Esquedrias Lads - ME, inscrita no CNPJ sob o no
06.957.5 t 0/000 i -38, registrada na Junrà Comercial do Estado de Minas Gerais, sob o no
3120709780'1, cm 3l108/2004, com sedc na Avenida Crisriano Machado, n.7.733, Loja
B, Bairro Suzana, em Belo Horizonte, MG, CEP 31.260-500, e o fazem da seguinte
forma:

Cláusulo Primeira
Visando adequar a redaçào do contrato social as exigências da legislação, prômovem os
sócios a consolidação do contralo social de Criarte Indústria c Comércio de
Esquadrias Ltdâ. - ME, e o fazem nos seguintes termos:

Consolidação do Contrato Social de
Criarte Indústria e Comércio de Esquadrias Ltda. - ME

Cláusula Primeira - Da Natureza Jurídica. Dcnominacão. Sede e Foro.
A soÇiedade é empresária limitada e gira sob o nome empresarial de Criârle lndústria
c Comércio de Esquadrias Ltda - ME, com sede na Avenida Cristiano Machado. no

7.733,Loja B, Bairro Suzanâ, em Belo Horizonte, MG, CEP 31.260-500, ficando eleiro
o foro da Comarca de Belo Horizonte, MC, para qualquer ação fundada neste contrato.

Cláusula Scsunda - Do Obictivo Social.
O objetivo social é a fabricaçâo de q,radros escolares em alumínio e madeira e de
molduras, assim como a prcstação de -erviços de vidraçaria em geral e o comércio dc
vidros, divisórias, forros de PVC, persianas, aíigos de serralheria, placas de
sinalização, vinil auto-adesivo, banners, material de papelaria, mobiliário escolar,
aíigos de informática e de escritório, peças de acrílico, cavaletes, mapas e aíigos de
inox.

Cláusula Terceira - Do Caoital Social
O Capital Social é de RS 50.000,00 (cioquenta mil reais), dividido em 50.000
(cinquenta mil) cotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, já totalmente subscritas e
integraliudas em moeda corÍente do Pais

A distribuição do câniaâl ó a seguintc cntre os sócios:

,p

cenrlr da empre
31207 uivado na Junta Comercia' do Estado dê Minas Gerais, sob o no 5365845 em O3lO9l2O14. Pata
validar este documento, acesse www.iucemg.mg.g ov.b. ê i rÍorme: No do protocolo 141614.762-6 e o código de segurançá osoz

co que esle documento
09780-7 , foi deferido e arq

sa RIAR IE IIIUUS II<IA E C TRCIO DE ESQUAURIAS L I OA.M E Nrre

Esta cópia foi autenlicâda digitalmente e assinada em O4lO9l2O14 por Marinely dê Paula Bomflm - Secrêlária Geral
pà9. 215
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Eduardo Wantuil Oliveira Andrade
Renatâ Cosla Santos
Totâ1,..................,.

Cotas Valor Integralizodo

49.500
500

50.000

R$ 49.500,00
RS s00,00
RS s0.000,00

Yo

99
I

r00

Pârágrafo Único: a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas,
mas todos respondem solidariamente pela integÍâlização do capital sociat.

Cláusulâ Ouârtâ - Ad inistraçâo dâ Sociedade
A administração da sociedade será exercida pelos sócios Edoardo Wantuil Oliveira
Andrade e Reneta Costa Santos, com poderes e atribuiçôes de representarem a
sociedade ativa e passivamente e que assinârão isoladamente e farão uso do nome
empresarial única e exclusivamente em assuntos de interesse da sociedade, sendo
vedado o seu uso em avais sejam em beneffcio próprio ou de terceiros.

Parágrafo Único: A sociedade poderá constituir procuradores com fins específicos,
sendo tais atos de constituição assinados, isoladamente, pelos sócios Eduardo Wântuil
Oliveira Andrâde ou Renata Costâ Santos.

Parágrafo Primeiro: Ao término de cada exercício social, os adrninistradores preslarâo
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário,
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na
proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apurados,

ParágraÍo Segundo: Nos 4 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social, os
sócios deliberarâo sobre as contas e designarão adminislradores quando for o caso-

Cláusula Sexta - Transferência de Cotas Sociais
As cotas do capital são indivisíveis e intransferiveis a leÍceiros, sem o prévio e expresso
consentimento dos demais cotistas, o qual se daÍâ no próprio instrumento de alteração
contratual, independente da maioria de cotas. Os sócios terão prioridade de aquisição,
em igualdade de condições e preços.

Cláusulâ Sétimâ - Retira da Pró-Latrore
Os sócios poderão, de comum acoÍdo 3 a qualquer tempo, fixar uma retimda mensal, a

tírulo de "PÍó-LaboÍe".

Cláusula Oitavâ - Fal€cimento. Intgrdicâo e Outrâs
O falecimento, a interdiÉo, a inabilitação e qualquer outra situação que implique em
dissolução da Sociedade, permitirl aos sócios remanescentes admitirem novos sócios
para a cootinuidade da empresa. Os herdeiros do sócio falecido ou interditado optarão
por continuâÍem ou não na soc:edade. Se optarem pela saida, serão reembolsados de
seus haveres, apurados em baiarço, que será levantado na dala do evento.

Cláusula Nona - Resultado do Exercicio Aourâdo em Bâlânco
Os lucros e prejuízos, apurados em balanço a ser realizado após o término do exercíc to
social, que se dará em 3l de dezembro de cada ano, serão distribuídos entre os sócios na

#
CertiÍico que este d ocumento dâ êm E IN DUS i HIA E Co t\,4 ERCiO Ut tSQUADR IAS L I IJA

31 207 09780-7, foi deÍerido e arquiva do
prêsa cRlA
na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, sob o no 5365845 em 03/0

- ME. Nire:
912014. PaÍa
urançâ osoz. 

/l
pás.3/5 U

vatidar este documento, âcêsse www.jucemg 141614.762-6 e o codigo dê seg

Esta cópia Íoi âutenticada digitalmente e assi
.mo.oov.br ê informê: No do protocolo
naãa-em O.t/Og/2014 por l\,4arinely de Paulâ BomÍim - Secreiáriâ Gera

-l-

Cláusula Ouinta - Exercício Social
A sociedade iniciou suas atividades em 31108/2004 e seu prazo de duração será por
tempo indeterminado. O encerramento do exercicio social será em 3l de dezembro de
câda ano.

ü
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1forma definida em reunião de cotistas, ou, não havendo acordo, na propõrção do capital

social, podendo tais sócios oprâr pelo aumenro de capitâl utilizândo; rótâlidade ou ianedos lucros. Havcndo prejuízos, 5roderão ser compenúdo" contru .e"ultados de exercícios
futuro<

A Soci
ou fora

edade podeó a qualquer tcmpo, abrir Íiliais e outros estabelecimentos, no país
dele, por deliberaçâo dos sócios.

Cláusula Décima - Abertura dc Filiais

Clá us la Décima Seeunda - Deliberacão dos Sócios
Os sócios se reunirão pelo
termino do exercicio social
deliberar sobre o balanç
administradores quando for
do dia.

la a Terceir esolu
Mino tários

Belo Horizonle, 20 de agosto de 2014

menos uma vez por ano, nos quatro meses seguintes ao
, com o objetivo de tomar as contas dos administradores e
o patrimonial c o de resultado econômico; designar
o caso; traar de quâlquer outro assunto constânte da ordem

Cláusuh Décima Primeira - Impedimenaos
Os sócios a""tara- que nãõIiiããEffiJã- quaisquer sirusções pÍevistas em lei que
possam impedi-los de participar de sociedades.

Parágrafo Único: Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os eieitos dcl4 a pena que vede, aindaque temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou subomo, concussão peculato, contra a économia popular, contr" o
sistema hnanceiro nacional, contra normas de defesa da conçorrênci4 conira as relações
de consumo, fé pública ou a propriedade.

Pârágrafo Primeiro: Ate 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, os
documentos referidos no caput da pÍesente cláusula devem ser postos, por escrito, e com
prova do respeclivo rccebimento, à disposição dos sóciás que não exerçam a
administ.ação.

Parágrafo Segundo: Em coso de aumento ou redução de capital, deconido o prazo da
preferência, e assumida pelos sócios, ou por terceiros, haveú reunião dos sócios, para
que seja aprovada a modificação do contrato.

ieda«le em oa oc

Sc a maioria dos sócios, repÍescntativa de mais da metade do capital social, entender
que um ou mais sócios estão pondo em risco a continuidadc da empresa, em virtude de
atos de inegável gravidade, irào exclui-los da sociedade, por justa causa, mediante
alteração contralual, aprovada em reunião especÍÍica para esse fim, ciente o acusado em
tempo hábil para permitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa.

E, estando os sócios justos e contratados, assinâm estç ins(rumento em três vias de iguai
teor e para o mesmo efeito, a tudo presentes.

*-rÍ6,*> JLuLr"g {a"";.*K
uard o lOIivei.a Andrade ata Costa ntoa

(@dc^íüada {ca ntlTl

Certifico que êste documento da empresa CRIARTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ESOUAORIAS LTDA - ME, Nire:
3120709780-7 , foi deÍerido e arquivado na Junta Comerciâl do Estâdo de Minas Gerais, sob o nô 5365845 em 03/Ogl2O14. Paê
vâlidâr estê documênlo, âcêsse www.jucemg.mg.gov.br e inÍormer Nô do píôtocoio 141614.762-6 e o c.odigo de segurança ôsoz.
Esta cópaa foi autenticada digitalmente e assinada em 04/09/2014 por Marinely de Paula BomÍim - SecreÉria Gerá1.

pá9.415 d
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CRI A RTE
..vocÊ CRIA E A GENTE DÁ A VIDA,,

Fábrica Especializada na Fabricacào de euadros escota..s 1q,J.o iou.u g.n"u I-ir" e euadricurada,Gre€n Board (Giz), Aviso com ferrro e coniç", cr"ri"urà.ià, [u"iã. r.Ísonarizado denre ourros),Vidros em geral, Senalheria de AluÀio e Ferro.

lLUSTRlsslMo(A) sENHoR(A) PREGoETRo(A) E oEMArs MEMBRos DA EeurpE DE LrcrrAÇÃo DoUUI.IICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR

Pregão Eletrônico No 061t2022

Prezados senhores, A empresa criarte rndústria e comércio de Esquadrias Ltda., inscrita no cNpJ sob o
n0 06 957.5'1 0/0ooí -3g, sediadâ à Avenida cristiano Machâdo, 7733, rojã B, bâirro Dona crara, município
de Belo Horizonte, neste ato reprêsenradâ por seu procurador infra-assinado, vem, mui respeitosamente, àpresença de V.Sas, com fulcro no art. 12 do Decreto n. 3S5S/OO, apresentar sua

IMPUGN ACÃoaO EDITAL

em Íace da constataÇão de ineguraridades na habirilação do referido pregão frente âos Lotes 1, 2e 3' onde são solicitados Quadros Negros Quadriculâdos que são fâbricados com fundo em madeira
(MDF' Compensado, Eucatex. HDF, Duratex, Agromerado) para dar sustentâção ao quadro, sem exceção,
não existindo oulro materiar para fabricaçáo, ou se;a os quadros são confeccionados com matéria prima
principar/estrutura a madeira, âssim como quarquer outro mobiriário confeccionâdo de madeira (Mesa,
Armário, Porta dentre outl.os).

o cadastro Técnico Federal de Atividades Polenciâlmentê poluidoras e utilizadoras de Recursos
Naturais é um dos instrumentos da porÍtica Nacionar do Meio Ambiente (art. 90, xr, da Lei no 6.938/81)
cuja Íinalidade consislê no contrôle e no monitorâmento dâs atividades potencialnlente poluidoras e/ou a

/

/ll

Av Crisriano M-achado,?733 - Lj.B_ Dona Ctara - BhrcÀ{G_ Tel: (3 I ) 3497-8639cNpJ: 06.e57.510/000t _38 rnscriçào Eroa*r, ooi : i i.+ài_óõjj

Belo Horizonte, 23 de Setembro de 2022.

A madeirâ é a principal matéria primâ dos quadros, que compõê a suâ estrutura, e êstá
enquadrada no Anexo lda tnstrução Normativa IBAMA n" 6, de 15/03/20i3, a quat trouxe modificações ao
Anexo ll da lnstrução Normaliva lBAi/A n. 31, de O3tlZlZOOg, do qual o Pregoeiro deveria solicitar ao
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente ou envie imediâtamente, sob pena
de náo-aceitação da proposta, o Comprovante de Reqistro do fabÍicante do oroduto no Cadastro Técnico

Autenticacão, lnstituÍdo pelo artigo 17, inciso ll, da lel
6.938/1981 e atteraçóes dadas pela Lei no .10..165/2000. 

e

n0 6.938, de 198.1, conÍorme a Lei Federal no

legislação correlata.
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..vocÊ cRIA E A GENTE oÁ e vloe-

Fábrica E-specializada na Fabricação de euadros Escolares (euadro Lousa Branca Lisa e euadriculada,Green Board (Giz), Aviso com feltro e cortiça, clavicurário, euadros personalizado denire outros),
Vidros em geral, Senalheria de Aluminio e Ferro.

extração, produção, transportê e comerciarização dê produtos potenciarmente perigosos ao meio
ambiente

A lnstrução Normativa IBAMA no 6/20'13, que reguramenta o crF/App, impóe a obrigatoriedade
de inscrição no crF/APp ás pessoas Íísicas e jurídicas que se dediquêm, isorada ou cumurativamente, ao
exercício de "âtividâdes potêncialmentê poluidoras e utilizadoras de recursos âmbientais,' (art. 10, l).

PoÍ atividade potencialmente poluidora e utilizadora de recursos ambientas, no termos do art.2",
inciso l; da referida instrução, entende-se "aquelas relacionadas no Anexo vlll da Lei no 6.g3g, de 1g8.1 . e
também aquelas que, por força de normas específicas, estejam sujeitas a controre e fiscarizaçào
ambientais"

Gn.20,t\.

No tocante da madeira, o rêferido anexo, incruído pera Lêi no 10.16s/oo, considera como tais âs
seguintes atividades:

Fã* Categoria Descriçâo

07

lndústria de

Madeira

rraria e desdobramento de madei ra; preservação de madeira; íabricação de
pas, placas de madeira aglomerada, prensada e compensada; fabricação

e estruturas de madeira e de móveis

lFú'

i-
E o Anexo I na lN 06/20'13 especiÍica o seguinte

ANEXO I

TABELA DE ATtvtonoes porÉruct ALtúENTE POLUIDORAS E UTILIZA DORAS DE RECURSOS

AI\,4BIENTAIS

DEScRTÇÃo

I
CATEGORIA

Av. Crisriano Machado,7733 , Lj.B- Dona Ctara _ Bhte,À4c_ Tel: (31) 3497_8639
CNPJ: 06.957.5 I 0/000 t -38 Inscrição Estaduat: 062.3 I 2.488-0055

TCFA

fr l.

peg;oa oe coixança;; TCFA: --
I

|sIM 
- conforme Anexo Vlll da Lei no 6.939, de .t981 

;

PIM' 
- conÍorme Anexo Vlll da Lei no 6.938, de 1981, com especiÍicação descítiva;

lNÃo 
- descriÇoes não vincuradas ao Anexo v r da Lei nô 6.938, de 1981, mas sujeitas à inscrição no

pTF/APP. por forçâ de legistação ambientat.
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..VOCE CRIA E A GENTE DA A VIDA''

Fábrica Especializada na Fabricação de Quadros Escolares (Quadro Lousa Branca Lisa e Quadriculada,
Green Board (Giz), Aviso com feltro e Çortiça, Claviculiírio, Quadros Personalizado denre outros),

Vidros em geral, Serralheria de Aluminio e Ferro.

abricaÇão de estruturas de madeira e móveis

As empresas que fabricam os referidos produtos devem possuir:

- Documento emitido em nome da licilante ê/ou fabricante do item cotado que comprove que as

mâdeiras utilizadas na fabricaçáo e/ou montagem dos itens sáo oriundas dê áreas de florestas nativas

com Projetos de Manejo Florestal ou de áreas de reflorestamento aprovados pelo lnstituto Brasileiro do

Meio Ambiente ê dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, conforme prevê a lnstrugão Normativa no

11212006 ou;

- Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico FedeÍal junto ao lnstituto Brasileiro de Meio

Ambiente e dos Recursos NatuÍais Renováveis IBAMA, com validade, vigência na data dâ solicitação que

comprove que a licitante e/ou fabricante do ilem cotado está legalizada perante este órgão fiscalizador

pâra industrialização de madeiras oriundas de florestas nativas ou de reflorestamento, conforme a Lei

Federal no 6.938/1981 e alterâçóes dadâs pela Lei no 10.165/2000.

A Lei Federa t6.938/8't prevê os instrumentos da Política Nacional de Meio Ambiente, entre os

quais se deslacam o licenciamento ambiental, o estabelecimento de padrões de qualidade ambiental, a

âvaliaçáo de impâctos âmbientais e o Câdastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente

Poluidoras e/ou Utilizadoras dos Recursos Ambientais - CTF/APP.

Este último, o Cadâstro Técnico Federal, tem a ínalidade de possibilitar o controle e

monitoramento, pelo lnstituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - lbama,

das pessoas físicas ou jurídicas que se dedicam a atividades potencialmente poluidoras e/ou à

extraÇão, produÇâo, transporte e comercialização de produtos potencialmente perigosos ao meio

ambiente, e ainda, à extraÇão, produção, tÍansporte e comercializaçáo de produtos e subprodutos da

fauna e flora.

Av. Cristiano Machado,7733 - Lj.B- Dona Clara Bhte^,ÍG- Tel: (31 ) 349?-8639
CNPJ: 06.957.510/0001-38 Inscriçào Estadual: 0ó2.312.488-0055

4r

96

,ir
I uaoeira 

I

t srM

A madeira que é a matéria prima principal/estrutura do referido produto deve ser oriundas de áreas

de florestas nativas com Proletos de Manêjô Florêstal ou de áreas de reflorestamento aprovados pelo

IBAMA, além de serem Potencialmente Pôluidoras, e devem ter sua destinaçãô Ínal corrêta, conforme lei

ambiental vigente.

/
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Fábrica Especializada na Fabricação de Quadros Escolares (Quadro Lousa Branca Lisa e euadriculada,
Creen Board (6iz), Aviso com feltÍo e cortiça, Claviculário. euadros personalizado dentre outÍos),

Vidros em geral. Serralheria de Alumínio e Feno.

Posteriormente, com o advenlo da Lei n0 12.349, de 2010, que incluiu no art 30 da Lei no

8.666/93, como princípio e objetivo da licitação, a promoção do desenvolvimento nacional sustentável, o

tema ganhou Íorça e importância. Concluiu-se que o Estado, com seu poder de compra, poderia influir

positivamênte na questão, criando demanda para que os produtos comercializados se adequassem

cada vez mais aos critérios de sustentabilidade.

No mesmo sentido, o TCU passou a cobrar diversas condutas da Administração na área de

sustentabilidade sócio ambiental e passou a exigir dos gestores as justiÍlcativas para a náo realização

dessas condutas.

Por Ím, foi publicado o Decreto no 7.74612012, que regulamentou o art. 30 da Lei n" 8.666/93,

especiÍicamente paÍa estabelecer critérios, práticas e diretrizes para a promoção do desenvolvimento

nacional sustentável nas contratações públicas. Nesse sentido se encontra consolidada a legalidade e a

obrigatoriedade de se obseÍvar critérios de sustentabilidade nas licitações, desde que preservado o

princípio da isonomia.

Nestê ponto, importante trazer o quê dispõe o já citado Decreto no 7.146t2012 acerca de como

deve agir a Administração pâra dar efetividade âo tema:

"Art. 7" O instrumento convocatoio poderá prever que o contratado adote práticas de

sustentabilidade na execução dos serviços contratados e citérios de sustentabílidade

no fornecimento dos bens.

Att. 8o A comprovaçao das exigências conÍidas no instrumento convocatôrio poderá ser
feita mediante cerlifícaçào emitida por instituiçáo pública oficial ou inslituíçào

credenciada, ou por qualquer outro meio detinido no instrumento convocatório."

cabe ressaltar que a expressão "poderá" contida na norma deve ser sempre entendida como um

poder-dever para a Administração êm decorrência do princípio da legalidade.

Av. Cristiano Machado,7733 - Lj.B- Dona ClaÍa Bhte/Mc- Tel; (31) 3497-8639
CNPJ: 06.957.510/0001 -38 Inscrição Estaduat: 062.3 | 2.488-0055

,/
íl

lnicialmente, a Lei n" 8.666/93 trazia apenas a previsão no art. ôo, inciso lX, de que o projeto

básico deveriâ, entre oulros elementos, seÍ "elaborado com base nas indícações dos estudos Íécnrcos

prelíminares, que assegurem a viabilidade técnica e o adeouado tratamento do impacto ambiental do

empreendimento"
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'vocÊ cRrA E A GENTE oÁ e vroa"
Fábrica Especializada na Fabricação de Quadros Escolares (Quadro Lousa Branca Lisa e euadriculada,

Creel Board (Giz), Áviso com feltro e cortiça, Claviculário, Quadros Personalizado dentre outros),
Vidros em geral. Serralheria de Aluminio e Ferro.

No caso concreto, o ponto de insurgência é a ausência de exigência no edital dê que a fabricante

do produto esteja com o registro válido no CTF - CadasÍo Técnico Federal de Atividades

Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Flecursos Ambientais, instituído confôrme inciso ll dô art.

17 da Lei 6.938/81 .

O registro do fabricante do produto no CTF assegura que o processo de Íabricação ou

industriâlização de um produto, em razáo de seu impacto ambiental, está sendo acompanhado e

fiscalizado pelo órgão competente.

As atividades que demandam o referido cadastro se encontram píesente no Anexo I da lNo

06/2013 do IBAMA, incluindo-se, entre outras:

7-4. Fabricação de estruturas de madeira e móveis

Considerando-se o .staÍus de princípio da licitação a que foi erigida a promoção do

desenvolvimento nacional sustentável, cabe no momento analisar se a exigência do Registro válido no

CTF da Íabícante do produto se apresenta como algo e necessário e obrigatório, de acordo com as

normas vigentes.

Nesse sentido, o assunto já foi objeto de análise da Advocacia Geral da União, exposto alravés

do Parecer no 130/2014/CPLC/OEPCONSU/PGF/AGU, assinado pelo PÍocurador-ceral Federat em 17

de novembro de 2014, o qual teve como conôlusão a possibilidade, e inclusive dever, de se incluir a

exigência em questão (documento integral em anexo).

Ressalta-se que o Parecêr em questão não tem qualquer força normativa na atividade

administrativa do Poder Judiciário. Por outro lado, atribui-se à Advocacia Geral da União, entre outras

funções, as atividades de consulloria e assessoramento jurídico do Poder Executivo, possuindo corpo

especíÍico para analisar e inslruir sobre questões atinentes a licitaÇÕes e contrato administrativos.

Sobre o assunto, assim concluiu referido parecer

Av. Cristiano Machado,T?33 Lj.B- Dona ClaÍa BhteMG- Tel: (31) 3497-8639
CNPJ: 06.957.510/0001-38 Inscrição Estadual: 062.3 I 2.488-0055

"EMENTA: D|RE|TO ADM|N|STRAT|VO. L|CITAÇÕES E CONTRATOS

ADMTNTSTRAT|VOS. LICtTAçÔES SUSTENTÁVEtS. EXtcÊNCtA DE CRtTÉRtOS E

pRÁTtcAs oE SUSTENTAB|L|DADE sóctoAMBtENTAL NAS CoNTRATAçoES

,/
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PÚBL|CAS.ExlGÊNclADElNScRlÇÃoEREGULARIDADENo
CADASTROTÉCNICOFEDERALDO IBAMA (CTF)

l- Os critérios e práticas de sustentabilidade serão exigidos por vezes como

êspecificaçáo técnica do objeto; por vezes como obrigação da contratada; e por vezes

como requisitos de habilitação fécnica ou jurídica' seja na execução dos seÍviços/obras

contratados ou no fornecimento de bens' devendo ter como principio a preservação do

caráter comPetitivo do certame'

ll - Náo se pode confundir critérios de aceitabilidade da proPosta (critérios e práticas de

sustentabilidade exigidos como especificação técnica do obieto ou como obrigação da

contratada) com requisitos de habilitaçáo'

lll - o Guia Prático de Licitaçoes sustentáveis dã cju/sP orienta quando se deve exigir

a inscrição e regularidade no CTF do IBAMA como critério de aceitabilidade da

proposta ou como requisito de habilitação

lV - Diante de todâs as normas de defesa do meio ambiênte citadas neste

parecer, a Administração tem a prerÍogativa e o dêvêr legal e moral de exigir nas

contratações Públicas critérios de sustentabilidade sÔcioambiental' entre eles o

Íegistro no Cadastro Técnico FedeÍal, acomPanhado do respectivo Certificado de

Regularidade válido, quando a Lei no 6'938' de 1981 ê a regulamentação pelo

IBAMA assim o êxigem (atualmente o tema é regulamentado pela lnstÍução

NoÍmativa no 6, de l5 de março de 2013)' sob pêna dê não aceitação da proposta

ou inabilitaÇão da licitante, conformê o caso'

V - Portanto, a exigência é legal e náo viola os artigos 27 a 31 da Lei Geral de

Licitaçôes e Contratos Administrativos (Lei n" 8 666' de'1993)'

(..I

Av. Cristiano Machado,7733 - Lj.B- Dona Clara Bhte/MG- Tel: (31) 3497-8639

CNPJ: 06.957.510/0001-j8 Inscriçào Estadual: 062 3I2 488-0055

{)

..VOCÊ CRIA E A GENTE DÁ A VIDA''
Fábrica Especializada na Fabncaçao de Quarlros Escolares (QuadÍolousa Branca Lisa e Quadriculada'
''àáãã-alcrl, 

Aviso com feltro e-cortiça' Claviculário' Quadros Personalizado dentÍe outros)'

Vidros em geral' Serralheria de Alumínio e Ferro'

DiantedetodasasnormasdedeÍesadomeioambientecitadasnestalmpugnaçáo,a

Administração tem a prerrogativa e o dever legâl e moral de somente adquirir produtos de procedência

legal. Umâ das Íormas de comprovação da legalidade da procedência do produto é a comprovação de

registrodofâbricantedopÍodutonocadastroTécnicoFederaldeAtiVidadesPotencialmentePoluidorasou

Utilizadoras de Recursos Ambientâis, acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade válido, nos

termos do aÍt. 17, inciso 11, da Lei no 6.938, de '1981 e da regulâmentação pelo IBAMA, sob pena de náo

aceitaçáodaproposta(atualmenteÔtemaéregulamentadopelalnstruçãoNormativano6,del5demarço

de 2O13, devendo o Guia ser âtualizado nessa parte)

/
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Fábrica Especializada na Fabricação de Quadros Escolares (Quadro Lousa Branca Lisa e Quadriculada,
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A Administraçáo não é obrigada a adquirir produtos de procedência duvidosa, ou seja, de

fabricântes que não se encontrêm regulaÍes com o CTF do IBAMA (quândo exigido), diante da

potencialidade lesiva desses produtôs.

Por flm, com relação à crítica feita de a exigência de regulâridade da inscriÇão do íabricanle do

produto no CTF se tratar de exigência de conduta de terceiros no certame, cabe uma reflexão a respeito

de tâl crítica.

Preliminarmente cabe esclarecer que o site do IBAMA permile a consulta da Autenticidade do

Certificado de Cadastro Técnico FedeÍal através da Chave de Autenticação que todos os ceÍtiÍlcados

devem possuir, garântindo assim a sua validade. Ressaltamos que â Consultâ Pública é meramente para

consulta simples, não gârantindo a autenticidade do certiÍicado, que deve possuir obrigatoriamente a

chave de autenticidâde.

Ou seja, o pregoeiro terá totais condições de, por si, só veriÍicar a regularidade do fabricante do

produto oferecido pela licitante no site do IBAMA. Essa situaçáo enfraquece a alegação de se tratar de

uma exigência de conduta de terceiros no certame.

Ademais, ainda com relação a essa crítica (exigência de condutâ de lerceiros), é preciso entender

que se esta a falar do que se denomina a "cadeia do bem" ou "o rastreamento da legalidade ambiental da

cadeiâ produtiva do bem que será adquirido pêlâ Administração Pública'. A Administraçáo Pública

contratante exige do licitante/Íôrnecedor, o licitante exige do fabricante do produto e toda a sociêdade

ganha com isso.

É uma situação semelhante à da compra de madeira para fabricação de móveis ou qualquer outro

produto de origem florestal. Essa matéria prima terá sempre que vir acompanhada da comprovação de

sua origem legal. A AdministraÇão somente deve compÍar produto de origem florestal quando o fomecedor

comprovar a origem legal desse produto.

Nessa esteira, o fornecedor que participa de licitações dêverá exigir a comprovação da

regularidade no CTF sempre que comprar produtos de seu fabricante, quando a legislação exigir que esse

fabricantê seja cadastrado no CTF em relação a esse produto. Se o fabricante do produto porventura se

negâr â se regularizar ôu manter-se regularizado, deve o fornecedor/licitante descartar êssê fabricante e

Av. Cristiano Machado,?733 Lj.B- Dona Clara Bhte/MG- Tel: (3 I ) 3497-8639
CNPJ:06.957.510/0001-38 Inscrição Estadual: 062.3 I 2.488-005 5 /
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buscar outro que comprove sua condição de regulâridade, pelo menos se esse fornecedor tiver â intençào
de contratar com a AdminisÍâção Pública.

somente assim, com a "cadeia do bem" ou "o rastreamento da leqalidade ambiental da cadeia
produtiva do bem que será adquirido pela Administrâção Pública", será possível cumprir o desiderato de
promover o desenvolvimento nacional sustentável, erigido a princípio da licitação, por força da alterâçào
do art. 30 da Lei no 8.666, de 1993 pelâ Lei no 12.349, de 2010.,,

Desta forma, e por tudo já exposto, o edital deve ser alterado com a inclusão da previsão de que,

para os itens enquadÍados no Anexo lda lNo 06/2013 do IBAMA, o Pregoeiro solicitará ao licitânte
provisoriamente classiÍicado em primeiro lugar, que apresente o Comprovânte de Registro do fabricânte

do produto no Cadastro Técnico Federal de Atividâdes Potencialmente Polujdoras ou Utilizadoras de

Recursos Ambientais, acompanhado do respêctivo Certificado de Regularidadê válido.

Art. 3'A licitação deslina-se a gaíantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a

selêção da proposta mais vantajosâ pâra a administraÇão e a promoção do desenvolvimento nacional

sustentável e será processadâ e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade,

da impessoalidade, da morâlidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamênto objetivo ê dos que lhes sáo correlâlos. (RedaÇao

dada pela Lei no'12.349, de 20í0) (Regulamento)

solicitâr o certiÍicado de Regularidade do cadastro Técnico Federal do IBAMA, não infrinoe a

ISONOi,4IA E O CARÁTER COMPETITIV oDo ERTAI\,4E , pois muitas fábricas de quâdros escolares e

móveis já cumprem as Normas Ambientais vigentes, e possuem o certificado do lbama, e várias

empresas revendem em muitas licitaçôes públicas, produtos dos fabricantes licenciados pelo lbama.

A presente licitação foi instaurada, na modalidade de Pregão Eletrônico, conforme Termo de

Referência do Edital.

FUNDAMENTAçÃO

Jo)

/

De acordo com a lei 8.666/93

Av. Cristiano Machado,??33 Lj.B- Dona Clara - BhteÀ{G- Tel: (3 I ) 3497-8639
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Como é cediço, a Administração Públicâ a AdministraÇão Pública deve, obrigatoriamente,

atuar com respaldo nâ Constituição da República e no ordenamento juridico vigente, por corolário ao

Estadô de Direito. Todos os artigôs constitucionais, em última análise, velam pelo princípio da legalidade,

especialmente o aÍt. 50, incisos ll e LXIX, art.49, V, e art. 37, que ora se colacionâ:

At|. 37 - A administração pública direta e indireta de qualquer dos poderes da

Uniào, dos EsÍados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência

(.).

Dessa forma, exige-se da Administração que toda suâ atuação seja pautada na Lei, pois,

"hoje, o princípio da legalidade exige a conÍormidade dos atos administrativos com a lei e com lodos os

valores que estão presentes na Constituição, de forma implícita ou explícita"1.

Cinge-se o debate, portanto, a existência de norma que exijâ da Administração pública

conduta correspondente à observância do CTF - Cadastro Técnico Federal e sua regularidade.

Pois bem. lndiscutível que, a Constituiçào dâ República é a primeirâ a inaugurar obrigação

da Administraçáo em observar o direito ao meio âmbiente ecologicamente equilibrado, cabendo ao Poder

Público defende-lo e preservá-lo (CR, art.225). O art.3" da Lei 8.666/93 exige, expressamente, "a

promoção do desenvolvimento nacional sustentável' seja garantida pelâ licitação, exigindo o Decreto

7 .746, que regulamêntâ referido artigo, que a administração pública exigiram no instrumento convocatório

para aquisição de bens que estes sejâ constituÍdos por materiâl reciclado, atóxico ou biodegradável, entre

outros critérios de sustentabilidade.

Não bastasse isso, a Advocâcia-Geral da União, responsável pela assessoria e consultoria

jurÍdica da Administração, por meio dâ Câmâra Permanente de LicitâÇões e Contratos (CPLC), instituída

pela Portaria 359, de 27 de abÍil de 2012, com objetivo de uniformizar o entendimento jurídico da

Administração Pública e, por conseguinte, traçar os caminhos da legalidade, emitiu o Parecer no.

13I20I4|CPLC|DEPCONSU/PGF/AGU, no qual não apenas concluÍ que "atuâlmente, a inclusâo de

critérios de sustentabilidade socioambientâl nas contratações públicas é obrigação da Administração",

tendo a Administração "dever legal e moral de somente adquirir produtos de procedência legal".

1 Dl PIETRO, Maria Sylvia. Licitação para contratos de publicidade - Economicidade. BLC ne. 6, jun. 1993, p. 209

A\'. Cristiano Machado,773-1 Lj.B- Dona Clara - Bhte,MG- Tel: (31) 3497-8639
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NãopodendoaAdministraÇãoadquirirprodutosdeprocedênciaduvidosa,surgeâLêi

ô.938/81 e a lnstruÉo Normativa IBAMA n". 31 como salvaguardas da procedência, ao estabelecer "o

registro do fabricante no cadastro Técnico Federal - cTF" para assegurar que o proce§so de fabricaÇão

ou industrializaçáo de um produto, em razão de seu impacto âmbiental está sendo acompanhado e

liscalizado pelo órgão competente.

Trata.sedeverdadeirocritériodeaceitabilidadedaPÍopostae'assimsendo,deve

expÍessamente constar do lnstrumento convocatóÍio, dando publicidade à exigência - observânciâ ao

princípiodapublicidade,bemcomovinculandooscompêtidoÍeseaprópriaAdministração-princípio

da vinculação ao instrumenlo convocâtório.

AodisporsobrequaliÍicaçáotécnicaparâfinsdehabilitação,aLeino8.666/93estabelêceas

seguintes exigências em seu art.30:

/

J
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lmportanteressaltarque,oParecerno'13/20,14/cPLC/DEPCoNSU/PGF/AGUfÔi

aprovado pelo Procurador-Geral Federal Marcelo de Siqueira Freitâs' em 17 de novembro de 2014'

lornando-se opiniáo legal dâ instituição, com a orienlação de que "será exigido como critério de

aceitabilidade da proposta quando for exigido registro no cadastro Técnico Federal - cTF do fabÍicante do

produto a ser adquirido ou Utilizado na prestação de serviços contratado pela Administração'', sendo

,,exigido como requisito de habililaÇão quando o licitante desempenhâ diretamente as atividades poluidoras

ou utilizadoras de recursos ambientais, de modo que deverá obrigatoriâmente estar rêgistrâdo no

Cadastro Técnico Federal - CTF do IBAMA''

"At1. gO. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:

I - registro ou inscr'tção na entidade profissional competente;ll - comprovação de

aptidão para desempenho de atividade peftinente e compalivel em características'

quantidades e prazos com o obieto da licitação, e indicação das lnsta/aÇões e do

aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do

objeto da liciklçeo, bem como da qualificaçáo de cada um dos membros da equipe

técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;

lll - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documenlos'

e, quando exigido, de que tomou conhecimento de Íodâs as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações obieto da licitação;
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JoÍ1

lV - orova de a tendimenlo de reouisitos previsÍos êm ,ei êspecial. ouan for

o caso." (destaque em negrito nosso)"

Que,fundamentadonacondiçáoestabelecidapeloincisolV,art.30daLeiFederaln"S'666/93.é

imperioso que o instÍumento convocatório em exame exiia a âpresentação de outros documentos

para fins de certificação da qualificação técnica dos interessados em participar do certãme'

considerandoasdisposiçõesdoArt.17'incisoslell,daLei6'938de3.1dêagostode1981,que

institui o cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou utilizadoras de Recursos

Ambientais, para registro obrigatório de pessoas fisicas ou jurídicas que se dedicam às atividadês

potencialmente poluidoras ou à extraçáo, produção, transporte e comercializaçâo de produtos

potencialmente perigosos ao meio ambiente, assim como de produtos e subprodutos da fauna e flora;

Emconformidadecomoprêvistopeloart.225daconstituiçáoFederal/88,éimpêrativoqueos

editaisdelicitaçãoexpedidospelaAdministÍaçãoPúblicaseadeqUeaosegUintecomandoconstitucional:

"Art. 225 Todos têm díreito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de

uso comum do povo e essencia/ à sadia qualidade de vida' impondo-se ao Poder

púbtico e à colelividade o dever de defendêlo e preservá-lo para as presentes e

futuns gerações."

Que, além da previsão contida no arl. 225 acima transcrito, aplicam-se ao tema os principios

estabelecidos pelo ârt.37 e as disposições do ârt 170, todos da Carta Magna

"Que o ad. 170 da CF/88 coffobora na compreensão da questão quando íixa que a

ordemeconômica,fundadanavalorizaçãodotrabalhohumanoenalivreíniciativa'

tem por fim assegurar a Íodos exlstêncla digna, coníorme os diÍames da iustiça

social observados os segulnles pflnc,pios:

lV - livre concorrência:

V - defesa do consumidor;

Vl - defesa do meio ambiente:

Vtt - redução das desigualdades regionals e sociais;

Vlll- busca do pleno emPrego."

,[.
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Há valorês constitucionais a serem garantidos e é dever-poder dâ Administraçáo Pública guardá-

los e os fazer ôumprir.

Com este escopo, o Estado edita normas, delimita a autonomia dos particulaÍes e pÍestigia valores

a serem buscados pela atuação privada.

A intervenção do Estado ocorre ainda quando este demanda bens e serviços necessários ao

cumprimento de todas as suas funçÕes e atividades, momento em que busca no mercado o suporte para

atender às suâs necessidades, ocasionando impacto de dimensão macroeconÔmica em face do porte das

contrataçóes realizadas.

observando o mandamenlo constitucional, â Lei no 12.349/10, de 15 de dezembro de 2010,

constituiu um marco nesta aÉo estatal ao introduzir disciplina na dimensáo desta função macroêconômica

da contratação PÚblica.

Estediplomarecém-editadodeterminouqueoEstadoquandodaformalizaçãodeUma

contrataÇáo, considerar não somente o bem ou seNiço necessário, mas também a realizâçáo de um valor

constitucionalmente - o desenvolvimento nacional sustentado.

ALeinol2.34gl1oimpÕequeacontrataçãoadministrativaocorracomoincentivoao

desenvolvimento nâcional suslentãdo, com atençáo a dois aspectos:

- A dimensão econÔmico-social (fomento às atividades nÔ Brasil)'

- A dimensão ecológica (adoção de práticas ambientalmente corretas)

Além de assegurar um tratamenlo preíerencial às empresas estabelecidas no Brasil, a Lei no

12.394110 impôs a adoção de soluções ambientatmente corretas, impondo ao Estado uma contÍataçáo

administrativa que assegure práticas amigáveis ao meio ambiente, reduzindo ao mínimo possível os danos

ou o uso inadequado dos recursos natuÍais.

Estâ nova oriêntação normativa busca em sua essência o desenvolvimento sustentado em

conformidade com o conceito presente no Relâtório Brundtland de 1987, produzido pelâ comissão

Mundiâl sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, no sentido de que este mÔdelo "satlsfaz as

Av. Cristiano Machado,T?33 Lj.B- Dona ClaÍa Bhte,4\4c- Tel: (31)349?-86119
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necessidades presênÍes, sem comprometer a capacidade das geráções Íuturas de suPrt suas prôprias

necessldades'l

A relação ao tema especíÍico das licitaçÕes, as alteraÇÕes introduzidas pêla Lei no 12.349110 na

redação do art. 30 da Lei n" 8.666/93 promoveram relevantes modiÍicâções na concepçáo da contralação

administrativa vigente no Brasil.

Na prática, a aplicação deste novo conceito - desenvolvimento nacional sustentável - exige

revisáo dos requisitos de habilitaÉo a serem obseNados pelos Íomecedores que desejam participar de

procedimento licitatório, independentemente da modalidade escolhida, inclusivê o Pregão, conforme

previsto pelo aÍt. 20 da Lei 12.394/10.

Entre as condições a serem cumpridas pelos fornecedores, encontram-se as exigências de

qualiÍlcação técnica estabelecidas no ârt.30 da Lei no 8.666/93, que, em seu inc. lv, determinâ quê o

fornecedor deve prcvat "o atendimenÍo de reqúis,Íos preyistos ern /el especial, quando for o caso".

Com o advento da leglslação ambiental (Lei n" 6.938/81 com a redaçáo dada pelas Leis nÚmeros

7.804/89, B.O2BI90 e 1'1.284/06) e a instituição da Política Nacional do Meio Ambiente, é indubitável a

existência de legislaÇão especial aplicável ao tema do desenvolvimento nacional sustentável, sem cÔntar

com toda a normatizaçáo produzida pelo IBAMA (lnstrução Normativâ no 3'1, de 03 de dezembro de 2009)

e pelo Ministério do Planejamento, orçamento e Gestáo (MPOG) (lnstrução Normativâ no 01, de 1g de

janeiro de 2010), sendo indiscutível que estas regras devem ser observadas no momento da deÍinição das

exigências de qualiÍiôação técnicâ dispostas no edital licitâtório a ser expedido pelâ Administração Pública

contratante.

Nos termos do ar1. 131 da constituição, "a Advocaciâ-Geral da uniáo é a instituição que,

diretamente ou através de órgão vinculado, representâ a União, Judiciâl e exÍaiudicialmente, cabendolhe'

nos termos da lei complementar que dispuser sobre sua organização e funcionamênto, as atividades de

consultoria e assessoramento jurídico do Poder Executivo.

A atuação consultiva da Advocacia-Geral dâ união (AGU) se dá por meio do assessoramentÔ e

orientação dos dirigêntes do Poder Executivo Federal, de suas âularquias e fundaçóes pÚblicas, parâ dar

segurança jurídica aos atos administrativos quê serãÔ por elas praticados, notadamente quantÔ à

matêrializaçáo das políticas públicas, à viabilização jurídicâ das licitações e dos contratos e, ainda, na

Av. Cristiâno Machado,7733 - Lj.B- Dona ClaÍa - BhteÀ4c- Tel: (31 ) 3497-8639
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proposição e análise de medidas legislativas (Leis' Medidas Provisórias' Decretos e RêsoluÉes' entre

outros) necessárias ao desenvolvimento e aprimoramento do Estado Brasileiro'

Alémdisso,desenvolvem-seatividadesdeconciliaçãoearbitramento'cuioobjetivoéoderesolver

administrativamente os ritÍgios entre a união, autarquias e fundaçóes, evitando, assim' a provocaÉo do

Poder Judiciário.

Jç, \

os Advogados da União, os

nda Nacional e os ProcuradoresSão responsáveis pelo exercÍcio das atividades consultivas

advogados integrântes do Ouadro Suplementar' os PÍocuradores da Faze

Federais, câdâ qual na sua respectiva área de atuação'

No exercício dessas importantes fungóes' sobressâi a atuaÇão que tem o dever dar ÍormataÇão

iuridico-constitucional 
às políticas pÚblicas' de forma a preservar os direitos e garantias fundamentâis do

cidadão e, em última ânálise' prevenir Ô surgimento de litígios ou disputas iurídicas'

PROCESSO N": 02001 004396/2013-11

,*,.*,",OOO. DIVISÃO JURIDICA'MG/PROCURADORIA'GERAL 
FEDERAL

ASSUNTO: Temas relativos â licitaçóes e contratos administrativos tratados no àmbito dâ Càmara

Permanentedelicita@esecontratosadministrativosinstituídapelaPortaria/PGFn'o98'de26deíevereiro

Vamos ver o A c AA CIA-G ALD NrÁ G

S G A EI TE SD U E EST IM G
0 c cl

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÔES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

LICITAÇÔES SUSTENTÁVEIS EXIGÊNCIA DE CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE

SÔcIOAMBIENTAL NAS CONTRATAÇÓES PÚBLICAS EX|GÊNCIA DE INSCRIÇÃo E

REGULARIDADE NO CADASTRO TÉCNICO FEDERAL DO IBAMA (CTF)

Desse modo, ante tudo o que Íoi exPosto acima' conclui-se

Os critérios ê práticas de sustentabilidade serâo exigidos por vezes como especiÍicação técnicâ do

objeto; por vezes como obrigaÉo da contratâda; e por vezes como requisitos de habilitação técnica
â)

fl»

de 2013.
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ou jurÍdica, seja na execução dos serviços/obras contralados ou no Íornecimento de bens, devêndo ter

como princípio a preservâção do caráter compêtitivo do certamê;

b) Não se pode confundir critérios de aceitabilidade da proposta (cÍitérios e práticâs de sustentabilidade

exigidos mmo especificação técnica do objeto ou como obrigação da contratada) com rêquisitos de

habilitação;

c) Oiante de todas as normas de defesa do meio ambiente citadas neste parecer, a Administração tem a

prenogativa e o dever legal e moral de exigir nâs contrataçôes públicas critérios de suslentabilidade

socioambiental, entre eles o registro no Cadastro Técnico Federal, acompanhado do respectivo

Certificado de Regularidade válido, quando a Lei no 6.938, de 1981 e a regulamentação pelo IBAMA

assim o exigêm (atualmente o lema é regulamentado pela lnstrução Normativa no 6, de 15 de março

de 2013), sob pena de não aceitação da proposta ou inabilitaÉo da licitante, conforme o caso;

d) Portanto, a exigência é legal e não viola os artigos 27 a 31 da Lei Geral de Licitações e Contratos

Administrativos (Lei no 8.666, dê 1993);

Diante de todas as normas de defesa do meio ambiente citadas neste parecer, a Administração

tem â prerrogativa e o dever legal e moral de exigir nas contratações públicas critérios de sustentabilidade

socioambienlal, entre eles o registro no Cadastro Técnico Federal, acompanhado do respectivo CertiÍicado

de Regularidade válido, quando a Lei no ô.938, de 1981 e a regulamentaçâo pelo IBAMA âssim o exigem

(atualmente o tema é regulamentado pelâ lnstrução Normativa no 6, de 15 de março de 2013), sob pêna

de não aceitação da proposta ou inabilitação da licitante, mnforme o caso.

A partir da leitura dos diplomas acima citâdos, não há dúvidas dê â questão ambiental deve ser

observada em procedimentos licitatórios realizados pela Administração Pública, na busca pela eÍiciência

dos mecanismos para obter melhor controle de preservação do meio ambiente.

Ademais, no que tange à normatização infraconstitucional, não é necessária quâlquer inovação

legislativa para eíetivar o mandamento constitucional, uma vez que a Lei no 8.666/93 possui comandos

que permitem a contrâtação com requisitos ambientais de forma adequada e vantajosa para a
Administraçáo."

Com foco nesta questão ambiental, o a,1.. 12 da Lei das Licitâçôes estabelece:

"At7. 12 Nos projeÍos básrcos e projetos executivos de obras e serylços serão

considerados pri ncipalmente os segulntes requisltos:

..... íom,ssrs) .....

Av. Cristiano Machado,??33 Lj.B- Dona Clara Bhte,MG- Tcl: (31) 3497-8639
CNPJ: 06.957.510/0001-38 Inscrição Estadual: 062.312.4tt8-0055
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Vll - impacto ambiental'l (Grifo nosso)

ANEXO II . TABELA DE ATIVIOAOES POTENCIALMENTE POLUIDORAS OU UTILIZADORAS DE

RECURSOS NATURAIS

"4r1. 2' Sáo obrígadas ao registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades

Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais as pessoas

físicas ou juridicas que se dedícam a atividades potencialmente poluidoras e/ou à

extraçáo, produçáo, transporte e comercialização de produtos potencialmente

perlgosos ao meio ambiente, bem como de produtos e subprodutos da fauna e

tlora, e demais atividades passÍyeis de controle pelo IBAMA e órgáos estaduais e

munícipais de meio ambiente. (Redação dada pela lN lbama No 07, de 2011)"

§1o Para o enquadramento das atividad$ junto ao Cadastro Técnico Federal de

Atividades Potencialmente Poluídoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais,

deve ser utilizado o Anexo ll desta lnstrução Normativa. (Redação dada pela lN

lbama M 07, de 2011)

ATIVIDADES

ATIVIDADES

7-4 - Fabricação de estruturas de madeira e móveis

ANEXO III - CORRELAÇÃO TNDICATIVA ENTRE O CADASTRO NACIONAL DE

ECONOMICAS E AS CATEGORIAS DO CADASTRO TECNICO FEDERAL DE

POTENCIAMENTE POLUIDORAS E/OU UTILIZADORAS OE RECURSOS AMBIENTAIS

7. lndústria de Madêira - serraria e desdobramento de madeiÍa; preservaÇáo de madeira;

Íabricação de chapas, placas de madeira aglomerada, prensada e compensada; fabricacão de estruturas

de madeira e de móveis (Grifo nosso)

Códigos CNAE (CARTÃO CNPJ) correspondentes à descrição do Anexo Vlll da Lei 10.'165

1629-3101 Fabricação de artefatos diversos de madeira, exceto móveis

Ar'. Cristiano Machado,7733 - Lj.B- Dona Clara - Bht€,MG- Tel: (31) 3497-8ó39
CNPJ: 06.957.5 l0/0001 -38 Inscriçào Estadual: 062.3 I 2.488-0055
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VAMOS VER A INSTRUCÃO NORMATIVA NO 3í, DE 3 DE DEZEMBRO 2009. QUE INTEGRA OS

DOCUMENTOS DESTA IMPUGNACÃO:
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1629-3102 Fâbricação dê arteÍatos diversos dê cortiça, bâmbu, palha, vimê ê outros materiais

trançados, exceto móveis

3101-2lOO Fabriôaçáo de móveis com predominância de madeira

Se por força do inciso lll, art.29 da Lei no 8.666/93 os licitantes que estão em débito com a

Fazenda Pública Íicam impedidos de participar do processo licitatório, porque não poderia haver previsão

pãrâ que os poluidores, em débito com a sociedâde, com o meio ambiente e também com o Fisco, pois

oneram os cofres públicos com os danos causados, também sejam impedidos de participar da licitaçáo ?

Neste sentido, vale o registro do mestre Marçal Justen Filho sobre a condiçáo estabelecida Pelo §

1o, inc. l, do art. 3o da Lei n" 8.66ô/93:

"Ad. 3o A licítação destina-se a garantir a obseruância do princípio constitucional

da isonomia, a seleção da proposta mais vantaiosa para a administração e a

promoçào do desenvolvimento nacional, e será processada e iulgada em estrita

conformidade com os Pincípios báslcos da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da

vinculaÇào ao ínstrumento convocatorio, do iulgamento obietivo e dos que lhes são

correlatos.

§ 1o É vedado aos agentes PÚblícos:

I - admitir, prever, inclui ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou

condições que comprometam, restriniam ou frustrem o seu caráter competitivo e

estabeleçam preferências oú distinÇões em razão da naturalidade, da sede ou

domícilio dos licitantes ou de qualquer outra círcunstância impertinente ou

irrelevante para o específico obieto do contrato, ressalvado o d,sposÍo nos §§ 5" a

12 deste aftigo e no aft. 3o da Leí no 8.248, de 23 de outubro de 1991."

Ou seja, o próprio § 'lo, inc. I do art. 30 admite, de modo implícito, a adoÇão de qualquer forma

discriminâtória desde que tenhâ pertinência e relevância para a seleção da proposta mais vantaiosa. A

paíe final do dispositivo examinado deve ser interpretada como consagrando o principio da

proporcionalidade." (ln comentários à lei de licitações e contratos administrativos são Paulo: Dialética,

2010. p. 83).

/
/l )
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Vidros em geral, Serralheria de Aluminio e Ferro.

Em data mais recente, em 19 de janeiro de 2010, foi êditadâ â lnstrução Normativa no 1, pela

Secretaria de Logística e Tecnologia da lnformação do Ministerio do Planêjamento, Orçamento e Gestáo,

que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisiçáo dê bens, contrataçáo de servtços

ou obras pela administraÉo pública Íederal direta, autárquica e fundacional.

Por meio da Revistâ Licitaçóes e contralos - Orientaçóes e jurisprudência, a EgÍégia Corte de

Contas dâ União reaÍirmou o entendimento quanto às exigônciâs de regularidade ambiental:

Na contratação para compra de bens, execução de obras ou prestação de serviços e na

elaboração de projetos básicos ou executivos devem ser observados os critérios de sustentabilidade

ambiental previstos na lN n' 01, de 29 de janeiro de 2010, editada pelo Ministério do Planejamento,

Orçamento e Gêstão. (Licitaçóes e côntratos - Orientações e jurisprudência do TCU. p. 10)

"Para definir o objeto da licitação, o administrador deve estar atento as

peculiaidades do mercado, as diferentes exigências da Leí de L,citaçôes e aos

citérios de sustentabilidade ambiental previstos na IN/MPOG no 01/2010. (lbid., p.

148)

(...)

Nas compras deverão ser obseNadas ainda:

- especificação completa do bem a ser adquirido, sem indicação de marca;

- definiçáo das unidades e das quantidades a serem adquiridas;

- condiçôês de guarda e armazenamento que não permitam a deterioraçào do

materíal;

- critêrios de sustentabílidade ambiental previstos na IN/MPOG no 01/2010" (lbid.,

p. 210)". (Grifo nosso)

Consagrando este entendimento, por meio do Decreto no 7.746, de 05 de junho de 2012, o

Governo FedeÍal reâfirmou seu posicionamento pela estrita observânciâ do mandâmênto constante do art.

225 da Constituição Federal/88, bem como do comando presente no art. 3ô da Lei n" 8.666/93 - promoção

do dêsenvolvimenlo nacional sustentável - regulamentando o citado art. 30 da Lei no 8.6ô6, de 21 de lunho

de 1993, para estabelecer critérios, práticas e diretrizes para a promoção do dêsenvolvimenlo nacional

sustentável nas contratações realizadas pela administração pública Íederal, e instituindo a Comissão

lnterministeial de Sustentâbilidadê na Administração Pública - CISAP.

Av. Cristiano Machado,7733 Lj.B- Dona Clarâ BhteÀ4c- Tel: (31 ) 3497-8639
CNPJ:06.957.510/0001-38 Inscrição Estadual: 062.3 I 2.488-005 5
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Green Board (Giz), Aviso com feltro e cortiça, Claviculário. Quadros Personalizado denfe outros).

Vi&os em geral, SeÍralheria de Alumínio e Feno.

Observando a legislação vigente e a orientação jurispÍudencial e doutrina existentes, o ProÍessoÍ

Cristiano Mansur de Freitas, Advogado Pós-Graduado, Assessor Jurídico da Universidade Estadual do Riô

Grande do Sul 2004/2006 e Encarregado da Assessoria Jurídica da Base de Abastecimento da Marinha

do Brasil no Rio de Janeiro/RJ, oferece exemplos práticos da aplicação destas novas exigências a título de

quâliÍicaÇão técnica em licitação:

"Por tal razão, prímando pela eticiência, pela razoabilidade e sem deixar de observar a

legalidade, propomos a dlsposrçáo de requis:ttos ambientais de forma genérica no edital,

aplicados a Íodos os fornecedores independentemente do seu ramo de atuaçáo A

sugestão aqui reíeida seria com a seguinte redaçáo:

Apresentação de atestado(s)/cerlidão(ões) peftínente(s) dos órgãos competentes,

conforme esÍabe/ece o art.60 e seus incisos da lnstrução Normativa no 01, de 19 de

janeiro de 2010, do Mínistérío do Planejamento, Orçamento e GesÍão (MPOG) e registro

no cadaslro Técnico Federal de Atívidades Potencialmente Poluidoras ou utilizadoras de

Recursos da lnstrução Normativa no 31, de 03 de dezembro de 2009, do IBAMA'

Ademaís, atém da disposição expressa no edital, conforme mencionado, como requisito de

habilitação técnica, sugetimos ainda a criação de novo anexo ao edital licitatorío:

Declarcção de Sustentabílidade Ambiental, devendo ser preenchida e apresentada pelo

licitante juntamente a toda a documentação habilitatoria".

Av. Cristiano Machado,7733 - Lj.B- Dona Clara - Bhte.MG- Tel: (31) 3497-8639

GNPJ: 06.957.510/0001-38 Inscrição Estadual: 062.3 I 2.488-0055
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Em decorrência deste recêntíssimo diploma, a administraçáo pública federal direta, autárquica e

fundâcional e as empresâs estatais dependentes poderão adquirir bens e contratar serviços e obras

considerando critérios e práticas de suslentabilidade objetivamente deÍlnidos no instrumenlo convocatório.

Nesse contexto, teríamos um edital que contempla, na totalidade, as exigências de quesitos

ambientais, comprometendo o fomecedor a apresentar, em momento próprio, sua habilitação tecnica

ambiental (atestados, certidões, licenciamentos, etc.), sob pena não só de ter sua habilitação negada, mâs

também, por ter prestado declaração falsa, de sofrer com as penalizações previstas tanto na Lêi no

8.66ô/93 como, em especiel, na Lei número 0.520102 e no Decreto no 5 450/05'

/
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As exigências de comprovação de regularidade ambiental para Íins de quâliÍcâçáo técnica e, por

conseguinte, habilitação, são de observância obÍigatória para os interessados em paÍticipar de

procedimentos licitâtórios, em face do previsto pelo inciso lV, art. 30, da Lei no 8.66ô/93.

Também é previsto na Lei 8.666/93 â Capacidade Técnica através da Comprovaçáo de âptidão

para fornecimento de bens em caracterÍsticâs, quantidades e pÍazos similares aô objeto do Pregão, que se

fará através de apresentação de atestado em nÕme do licitante, expedido por pessoa jurÍdica de direito

público ou privado, que é de suma importância e assegura a qualidade do produlo, vamos ver:

Art. 30. A documentação relativa à qualiÍlcação técnica limitar-se-á a

ll - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível êm características,

quantidades ê prazos com o ob.ieto da licitação, e indicação das instalaçôes e do aparelhamento e do

pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitaÉo, bem como da

qualiÍicaÇão de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos:

DO PEDIDO

lnicialmente, â Lei no 8.666/93 trazia apenas a previsão no aí. 60, inciso lX, de que o projeto

básico deveria, entre outros elementos, seí "elab1rado com base nas indícações dos esrudos Íécnicos

prelimínares, que assegurem a viabilidade técnica e o adeauado tratamento do impacto ambiental do

emDreendimento"

Posteriôrmente, com o advento da Lei no 12.349, de 2010, que incluiu no ârt 30 da Lei no

8.666/93, como princípio e objetivo da licitaçáo, a promoção do desenvolvimento nâcional sustentável, o

tema ganhou Íorça e importância. Concluiu-se que o Estado, com seu poder de compra, poderia influir

positivâmente na quêstáo, criando demanda para que os produtos comercializados se âdequassem

cada vez mais aos critérios de sustentabilidade.

No mesmo sentido, o TCU passou a cobrar diversas condutas da Administração na área de

sustentabilidade sócio ambiental e passou a exigir dos gestores as justificativas para a não realização

dessas condutas.

Av. Cristiano Machado,7733 - Lj.B- Dona Clara Bhte,MG- Tel: (31) 3497-8639

CNPJ: 06.957.510/0001-38 Inscriçào Estadual: 062.3 I 2.488-005 5
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Por Ím, íoi publicado o Decreto no 7.74612012, que regulamentou o art. 30 da Lei no 8.666/93,

especificamente para estabelecer critérios, práticas e diretrizes para a promoção do desenvolvimento

nacional sustentável nas contralaçóes públicas. Nesse sentido se encontra consolidada a legalidade e a

obrigatoriedade de se observar critérios de sustentabilidade nas licitaçóes, desde que preservado o

princípio da isonomia.

Neste ponto, importante trazer o que dispóe o.lá citado Decreto n'7.74612012 acerca de como

deve agir a Administração para dar efetividade ao tema:

"AÍt. 7' O inslrumento convocatório poderá prever que o contratado adote práticas de

sustentabilidade na execução dos serviços contratados e crítérios de sustentabilídade

no fornecimento dos bens.

Art. 8o A comprovâçáo das exigências contidas no instrumento convocatôrio poderá ser

fêita mediante cedificaçáo emitida por instituição pública oficial ou instituição

credenciada, ou por qualquer outro meio definido no instrumento convocatório."

Cabe ressaltar que a expressão "poderá" contida na noÍma deve ser sempre entendida como um

poder-dever para a Administração em decorrência do princÍpio da legalidade.

No caso concreto, o ponto de insurgência é a ausência de exigência no edital de que a fabricante

do produto esleja com o regislro válido no CTF - Cadastro Técnico Federal de Atividades

Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído conformê inciso ll do art.

17 da Lei 6.938/81 .

O registro do fabricante do produto no CTF assegura que o processo de fabricação ou

industrializaçáo de um produto, em razão de seu impacto ambiental, está sendo acompanhado e

fiscalizado pelo órgão competente.

As atividades que demandam o referido cadastÍo se encontram presente no Anexo lda lNo

06/2013 do IBAMA, incluindo-se, entre outras:

2-2. Fabricaçâo e elaboração de produtos minerais não metálico tais como produçáo e

material cêrâmico, cimento, gesso, amianto, YidE e similares;

7-4. Fabrica$o de estruturâs de madêira e móveis

Av- Cristiano Machado.T?33 - Lj.B- Dona Clara BhteÀ4G- Tel: (3 I ) 3497-8639

CNPJ: 06.957.510/0001-38 InscÍição Estadual: 062.3 I 2.488-0055
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Fábrica Especializada na Fabricaçào de Quadros Escolares (Quadro Lousa Branca Lisa e Quadriculada,
Green Board (Giz), Aviso com feltro e coniça, Claviculírio, Quadros Personalizado dcntre oulros),

Vidros em geral, Serralheria de Aluminio e Ferro.

Considerando-se o slatús de princÍpio da licitação a que foi erigidâ a promoçáo do

desenvolvimento nâcional sustentável, cabe no momênto analisar se â exigência do Registro válido no

CTF da fabricante do produto se apresenta como algo e necessário e obrigatÓrio, de acordo com as

normas vigentes.

Nesse sentido, o assunto já foi objeto de análise da Advocacia Geral da União, exposto através

do parecer n" 130/2014/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU, assinado pelo Procurador-Geral Federal em 17

de novembro de 2014, o qual teve como conclusão a possibilidâde, e inclusive dever, de se incluir a

exigência em questão (documento integral em anexo).

Ressalta-se que o Parecer em questão não tem qualquer Íorça normativa na atividade

administrativa do Poder Judiciário. Por outro lado, atribui-se à Advocacia Geral da União, entre oulras

funções, as atividades de consultoria e assessorâmento jurídico do Poder Executivo, possuindo corpo

específico para anâlisar e instruir sobre questões atinentes a licitações e contrato administrativos.

Sobre o assunto, assim concluiu referido Parecer:
.'EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAçÔES E CONTRATOS

ADMINISTRATIVOS. LICITAçOES SUSTENTÁVEIS. EXIGÊNCIA OE CRITÉRIOS E

PRÂTICAS DE SUSTENTABILIDADE SÓCIOAMBIENTAL NAS CONTRATAçÕES

PÚBLICAS. EXIGÊNCIA DE INSCRIçÃO E REGULARIDADENO

CADASTROTÉCNICOFEDERALDO IBAMA (CTF)

l- Os critérios e práticas de sustêntabilidâde seráo exigidos por vezes como

especificação técnica do obieto; por vezes como obrigaçâo da contratada; e poÍ vezes

como requisitos de habilitação técnica ou jurídica, seia na execuÇão dos serviços/obras

contratados ou no Íornecimento de bens, devendo ter como princÍpio a preservação do

caráter competitivo do certame.

ll-Náosepodeconfundircritériosdeaceitabilidadedaproposta(critériosepráticâsde

sustentabilidade exigidos como especiícaçáo técnica do objeto ou como obrigação da

contratada) com requisitos de habilitação

lll - O Guia Prático de LicitaçÕes Sustentáveis da CjU/SP orienta quando se deve exigir

a inscrição e regularidade no cTF do IBAMA como critério de aceitabilidade da

proposta ou como requisito de habilitação.

Av. Cristiano Machado.??33 Lj.B- Dona Clara BhteÀ4G- Tel: (31) 3497-8639

CNPJ: 06.95?.5 1 0/0001 -38 Inscrição Estadual; 062 3 l 2'488-0055
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Fábrica Especializada na Fabricação de Quadros Escolares (Quadro Loüsa Branca Lisa e Quadriculada,
Green Board (Giz), Aviso com feltro e coniça, Claviculário, Quadros Personalizado dentre outros),

Vidros em geral. Serralheria de Aluminio e Ferro.

lV - Diante de todas as norrnas de defesa do meio ambiente citadas nesle

parecer, a Administração tem a prerrogativa e o dever legal e moral de exigir nas

contrataçõês públicas critérios de sustentabilidadê socioambiêntal, entre êles o

registro no CadastÍo Técnico Fedêral, acompanhado do respectivo CeÉificado de

Regularidade válido, quando a Lei n'6.938, de 1981 e a regulamentação pelo

IBAMA assim o exigêm (atualmênte o tema é regulamentado pela lnstrução

Normativa no 6, de '15 de março de 2013). sob pena de não aceitação da proposta

ou inabilitação da licitante, conÍorme o caso.

V - Portanlo, a exigência é legal ê não viola os artigos 27 a 31 da Lei Geral de

Licitações e Contratos Administrativos (Lei no 8.666, de 1993).

(...I

Diantê de todas as normas de defesâ do meio ambientê citadas nesta lmpugnação, a

Administração tem a prerrogâtiva e o devêr legal e moral de somente adquirir produtos de procedência

legal. Uma das formas de comprovação da legalidade da procedência do produto é a comprovação de

registro do fabricante do produto no Cadâstro Técnico Federal de Atividades Potenciâlmente Poluidoras ou

Utilizadoras de Recursos Ambientais, acompânhado do respectivo CertiÍicado de Regularidade válido, nos

termos do art. 17, inciso'11, da Lei n" ô.938, de 1981 e da regulamentaÇão pelo IBAMA, sob pena de não

aceitação da proposta (atualmente o tema é regulamentado pela Instrução Normâtiva no ô, de 15 de março

de 2013, devendo o Guia ser atualizado nessa parte).

A Administraçáo não é obngada a adquirir produtos de procedência duvidosa, ou seja, de

fabricântes que náo se encontrem regulares com o cTF do IBAMA (quando exigido), diante dâ

potencialidade lesiva desses produtos.

por fim, com relação à crÍtica Íeita de a exigência de regularidade da inscrição do fabricantê do

produlo no CTF se trataÍ de êxigência de conduta de terceiros no certame, cabe uma reflexão a respeito

de tal crítica.

preliminarmente cabe esclarecer que o site do IBAMA permite a consulla da Autenticidade do

Certificâdo de Cadastro Técnico Federal através da Chave de Autenticação que todos os certiÍlcados

devem possuir, gârantindo assim â sua vâlidade. Ressaltamos que a Consulta Pública é merâmente pâra

consulta simples, não garantindô a autenticidadê do certiÍicado, que deve possuir obrigatoriamente a

cheve dê autenticidade.

Av. Cristiano Machado,7733 - Lj.B- Dona ClaÍa - Bhle,Mc- Tel: (31) 3497-8639

CNPJ: 06.957.510/0001-38 Inscrição Estadual: 062.3 I 2.488-005 5
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" VOCÊ CRIA E A GENTE DÁ A VIDA''
Fábrica Especializada na Fabricação de Quadros Escolares (Quadro Lousa Branca Lisa e Quadriculada,

Creen Board (Giz), Aviso com felto e coíiça, Claviculário, Quadros Personalizado dentre outros),
Vidros em geral, Serralheria de Alumírio e Ferro.

Ou seja, o pregoeiro terá totais condições de, por si, só veriÍicar a regularidade do fabricante do

produto oÍerecido pela licitante no site do IBAMA. Essa situação enfraquece a alegaçáo de se tratar de

uma exigência dê conduta de terceiros no certame.

Ademais, ainda com relaÉo a essa crítica (exigência de conduta de terceiros), é preciso entender

que se esla a falar do que se denominâ â "câdeia do bem" ou "o rastreamenlo da legalidade ambiental da

cadeia produtiva do bem que será adquirido pela Administração Pública". A Administração Pública

contratante exige do licitante/fornecedor, o licitante exige do fâbricante do produto e toda a sociedade

gânha com isso.

É uma situação semelhante à da compra de madeira para fabricação de móveis ou qualquer outro

produto de origem floÍestal. Essa matéria prima terá sempre que vir acompanhada da comprovação de

sua oÍigem legal. A Administração somente deve comprar produto de origem Ílorestal quando o fornecedor

comprovar a origem legal desse produto.

Nessa êsteira, o fornecedor que participa de licitâçóes deveÍá exigir a comprovação da

regularidade no CTF sempre que comprar produtos de seu fabricante, quando a legislação exigir que esse

fabricante seja cadastrado no CTF em relagáo a esse produto. Se o fabricante do produto porventura se

negar â se regularizar ou manter-se regularizado, deve o Íornecedor/licitante descarlar esse fabricante e

buscar outro que comprove sua condição de regularidade, pelo menos se esse fornecedor liver a intenção

de contratar com a AdministraÇáo PÚblica.

Somente assim, com a "cadeia do bem" ou "o rastrêamento da legalidade ambiental da cadeia

produtiva do bem que será adquirido pela Administraçáo Pública", será possível cumprir o desiderato de

promover o desenvolvimento nacional sustenlável, erigido a princÍpio da licitação, por Íorça dâ alteração

do art. 3o da Lei no 8.666, de 1993 pela Lei no 12.349, de 20'10."

Desta forma, e por tudo já exposto, o edital deve ser alteradô com a inclusão da previsão de quê,

paÍa os itens enquadrados no Anexo lda lN" 06/2013 do IBAMA, o Pregoeiro solicitará ao licitânte

provisoriamente classiÍlcado em primeiro lugar, que apresente o Comprovante de Registro do fabricântê

do produto no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potenciâlmente Poluidoras ou Utilizadoras de

Recursos Ambientais, acompanhado do respectivo CertiÍcado de Regularidade válido

Av. Cristiano Machado,7733 - L.i.B- Dona ClaÍa - BhtenvÍG- Tel: (31) 3497-8639

CNPJ: 06.957.510/0001-38 Inscrição Estadual: 062.3 I 2.488 -0055 rfl;
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..VOCÊ CRIA E A GENTE DÁ A VIDA''

Fábrica Especializada na Fabricação de Quadros Escolares (Quadro Lousa Branca Lisa e euadriculada,
Green Board (Giz), Aviso com felro e cortiça, Claviculário. Quadros Personalizado dentre outros),

Vidros em geral. Serralheria de Aluminio e Ferro.

Solicitar o CertiÍcado de Regularidade do CadastÍo Técnico Federal do IBAMA, nãO infrinqe a

ISONOMIA E O CARÁTER COMPETITIVO DO CERTAME , pois muitas fábricas de quadros escolâres e

móveis já cumprem as Normas Ambientais vigenles, e possuem o CertiÍicado do lbama, e várias

empresâs revendem em muitâs licitações públicas, produtos dos fabricantes licenciados pelo lbama.

A presente licitação Íoi instâurada, na modalidade de Pregão Eletrônico, conforme Têrmo de

Reíerência do Edital.

Em razão dos fatos e fundamentos âpresentados, que comprovam a necessidade de imediata

modiÍicação do Edital da Licitaçao, Íespeitosamente requer:

1. O conhecimento da presente IIVPUGNAÇÃO em face de sua legitimidade e tempestividade;

2. A concessão de eÍeito suspensivo à presente II/PUGNAÇÃO;

3. No mérito, a concessão de integrâl PROVIMENTO à presente IMPUGNAÇÃO, face à total pertinéncia

dos argumentos e fundamentos Iegais apresentados;

4. Que em razão do provimento da prêsente IMPUGNAçÃO, seia realizada modificação no edital,

para inclusão de subitem contendo as seguintes exigências:

- Solicitar ao licitante provisoriâmenle classificado em primeiro lugar que aPresente ou

envie imediâtamente, sob pena de não-aceitação da proposta, o Comprovante de Rêoistro do

tabricantê do Droduto no Cadastro Técnico Federal do lbama , acompanhado do rêsDectivo

Certificado de Reqularidade válido com chave de Autênticacão, lnstituído pelo artigo 17, inciso ll,

da lei n'6.938, de í98'1, readequando o edital a lnstrução Normativa n'6, de 15 de março de 2013, a

Av. Cristiano Machado,7733 Lj.B- Dona Clara BhteMG- Tel: (31) 3497-8639
CNPJ: 06.957.5 l0/0001 -38 Ínscrição Estadual: 062.3 12.488-0055
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De acordo com a lei 8.666/93

Art. 30 A licitação destina-se a garantir a observância do princÍpio constitucional da isonomia, a

seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional

sustentável e será processada e julgada em estrita conformidadê com os princÍpios básicos da lêgalidade,

da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administraliva, da

vinculaÇão ao instrumento convocatório, do julgâmento objetivo e dos que lhes são correlatos. (Redação

dadâ pela Lei no 12.349, de 2010) (Regulamento)
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..VOCÊ CRIA E A GENTE DÁ A VIDA,'

Fábrica Especializada na Fabricação de Quadros Escolares (Quadro Lousa Branca Lisa e Quadriculada,
Green Board (Giz), Aviso com feltro e cortiça, Claviculário. Quadros Personalizado denúe outros).

Vidros em geral, Senalhsria de Aluminio e Ferro.

Oue o Fabricante do Quadro deverá estar escrito nas coÍretas categorias do Cadastro Técnico

Federal

TABELA DE ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS E UTITIZADORAS DE RECURSOS

AMBIENTAIS

ll-ãgenda de cobrança de TCFA:

lslM - conforme Anexo Vlll da Lei no 6.938, de '1981 
;

I

iSlM'- conformê Anexo Vlll da Lêi n" 6.938, de 1981, com especiÍicaçáo descritivâ;

lNÃO - descriçoes náo vinculadas âo Anexo Vlll da Lei no 6.938, de 1981 , mas suieitas à inscrição no

]cffflpp, poÍ força de legislação ambiental.
I

DESCRTÇÃO TCFA

SIM7-4

Preliminarmente cabe esclarecer que o site do IBAMA permite a consulta da Autenticidade do

CertiÍicado de Cadastro Técnico Federal âtravés da Chave de Autenticação que todos os certiÍicados

devem possuir, garantindo assim a sua vâlidade. Rêssaltamos que a Consulta Pública é meramente para

consulta simples, não garantindo a autenticidade do certiÍicado, que deve possuir obrigatoriamente a

chavê de autenticidâde.

Parecer no. 13/2014/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU foi âprovado pelo Procurador-Geral Federal

Marcelo de Siqueira Freitas, em 17 de novembro de 2014, tomando.se opinião legal da instituiçao, com a

oÍiêntaçãodeque,.seráexigidocomocritériodeaceitabilidadedapropostaquandoÍorêxigidoregistrono

Cadastro Técnico Federal - CTF do fabricante do produto a ser adquirido ou utilizado na prestação de

serviÇos contratado pela Administraçáo", sendo "exigido como requisito de habilitaÇáo quando o licitante

d\)
Av. Cristiano Machado,7733 - Lj.B- Dona Clara - BhteMG- Tel: (31) 349?-8639

CNPJ: 06.957.5 1 0/000 1 -38 Inscrição Estadual: 062'3 I 2 488-0055

qual trouxe modificações à lnstrução Normativa no 3í, de 3 de dezembro de 2009, conforme a Lei

Federal no 6.938/1981 e alterações dadas pela Lei no 10.165/2000, e legislação correlata.

I cnreconta

f lndrrstna de

L,0"n,
l

como demonstrado na impugnação, pretende a AdministraÇão adquirir produtos de madeiÍa, ou

seja, que utiliza de recursos ambientâis, pois, como demonstrado na impugnaçáo e, ainda, conforme

parecer da ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃo (AGU):

-

/
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Fábrica Especializada na Fabricação de Quadros Escolares (Quadro Lousa Branca Lisa e Quadriculada,

Green Board (Giz), Aviso com felao e cortiça, Claviculário, Quadros Personalizado dentre outros),
Vidros em geral, Serralheria de Aluminio e Ferro.

desempenha diretãmentê as atividades poluidoras ou utilizadoras de recursos ambientais, de modo que

deverá obrigatoriamente estar regislradô no Cadastro Técnico Federal - CTF do lBAMA".

O mesmo já é previsto na Lei 8.666/93, vamos ver

ll - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinênte e compalivel em características,

quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do

pessoâl técnico adequados e disponÍveis paía a realizaÉo do objeto da licitação, bem como da

qualiÍlcação de cada um dos membros da equipe técnica que se íesponsabilizará pelos trabalhos;

7. E, por Íim, requeÍ que, no caso de indeferimento da presente peça, o que se levanta a título meramente

argumentativo, seja a mesma remetida à autoridade hierárquica imediatamente superior, para que tome

ciência do assunto aqui tratado e emita seu parecer.

Sendo o Amparo Legal pâra solicitação do Comorovante de Reqistro do fabricante do produto no

Cadastro Técnico Federal do I ma. acomDanhado resoectivo Certifica do de Reqularidade válido com

chave de Autenticacão, lnstituído pelo artigo 17, inciso ll, da lei no 6.938, de l98í, conforme a Lei Federal

n" 6.938/ig81 e alteraçóes dadas pela Lei no 10.'165/2000, e legislação correlata. Nesse sentido, o

assunto já foi objeto de análise da Advocâciâ GeÍal da união, exposto através do Parecer no

13"tzol4lcplctDEpcoNSU/PGF/AGU, assinado pelo Procurador-Geral Federal Marcelo de siqueira

Freitâs, em '17 de novembro de 2014.

o edvento da Lei no 12.349, de 2010, que incluiu no art 30 da Lei n" 8.666/93, como princípio e

objetivo da licitação, a pÍomoçáo do desenvolvimento nacional sustentável, que por fim, foi publicado o

Decreto no 7.74612012, que regulamentou o art. 3o da Lei n" 8 666/93, especificamente para estabelecer

Av. Cristiano Machado,7733 - Lj.B- Dona Clara - Bhte'MG- Tel: (31 ) 3497-8639

CNPJ: 06.957.5 10/000 1 -38 lnscriçào Estadual: 062 3 1 2'488-0055 I
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5. Solicitar no edital a Capacidade Técnica âtravés da Comprovâçáo dê aptidão para fornecimento

de bens em características, quantidades e prazos similares ao obieto deste Pregão, que se fará

através de aprêsentação de atestado em nome do licitante, erpedido por pêssoa jurídica de direito

público ou privado, que é de suma impoÍância e assegura a qualidade do produto.

Art.30. A documentação relativa à qualiÍicação tecnica limitar-se-á a:

6. Requer, ainda, a republicação das previsôes editalÍcias, escoimadas dos vÍcios apontados, reabrindo-se

o prazo inicialmente previsto, conforme § 4", do art. 21,daLei n" 8666/93.
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* VOCÊ CRIA E A GENTE DÁ A VIDA-
Fâbrica Especializada na Fabricação de Quadros Escolares (Quadro Lousa Branca Lisa e Quadriculada,

Green Board (Giz), Aviso com feltro e coíiça, Claviculário, Quadros Personalizado dente outros),
Vidros em geral, Serralheria de Aluminio e Ferro.

critériôs, práticas e diretrizes pârâ a promoção do desenvolvimento nacional sustentável nas contratâções

públicas. Nessê sentido se encontra consolidadâ a legalidade e a obrigâtoriedade de se observar critérios

de sustêntabilidade nas licitações, desde que preservado o princípiô da isonomia.

Preliminârmente cabe esclarecer que o site do IBAMA permite a consulta da Autenticidade do

Certificado de Cadastro Técnico Federal através da Chave de Autenticação que todos os certiÍicados

devem possuir, garantindo assim a sua vâlidade. Ressaltamos que â Consulta Pública é meramente pâra

consulta simples, não garantindo a autenticidade do certificado, que deve possuir obrigatoriamente a

chavê dê autenticidâdê, além da comprovação de não êxistir nênhum débito com o lbamâ, âssim como é

solicitâdo em várias certidóes negativas.

Ou seja, o pregoeiro terá totais condições de, por si, só verificar â regulâridâde do fabricante do

produto ofêrecido pêla licitante no site do IBAMA. Essa situação enfraquece a alegação de se tratar de

uma exigência de conduta de tercêiros no certame.

O registro do Íabricante do produto no CertiÍicado Técnico Federal do lbama assegura que o

processo de fabricação ou industrializaçâo de um produto, em razão de seu impacto ambiental, está sendo

acompanhado e fiscâlizado pelo órgão competente.

A Administração não é obrigada a adquiír produlos de procedência duvidosa, ou seja, de

Fabricantes que não se encontrem regulares com o Cadastro Técnica Federal do IBAMA, diante dâ

potencialidade lesiva desses produtos.

Termos êm que,

Pede e deÍerimento

Atenciosamente,

Edua antuil Andrade

Cria lnd e Esquadrias Ltda

Av. Cristiano Machado,7733 - Lj.B- Dona ClaÍa Bhte./Mc- Tel: (31)3497-8639
CNPJ: 06.957.510/0001-38 Inscrição Estadual: 062.3 I 2.488-0055
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 061/2022
Processo Administrattvo No 13212022

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação: 1310912022 1015.40

LOTE 1

Itêm: í Quant.: 4 Unidade: UNIDADE Vâ|. ReÍ.: 1.332,66

Descrição: OUADRO NEGRO ESCOLAR QUADRICULADO, COM TAMANHO: 1,20X3,00 METROS

tutoÍ
-penttctpnlrE 03o

PARTICIPANTE 055

PARÍICIPANTE OO5

PARTICIPANTE 077

PARTICIPANÍE OOS

PARTICIPANTE 015

PARTICIPANTE 047

PARTICIPANTE 037

PARTiCIPANTE 060

Marca/Modelo
Souza

PRÔPRIA / PRÓPRIÔ

LOUSART / OLOAOO6

STALO

REIFLEX / RXOOl

própria / OVQAÂ300X120

apropriê / 120cmx300cm

Souza / 1,20x3,00

Adefinir/AdeÍlnir

Valor
1.332,35

1.330,00

1.332,00

1.332,66

1.332,00

1.332,66

1.300,00

1.332,66

't.332,66

LOTE 2
Itêm: í Quant.: 3 Unidade: UNIOADE Val. Ref .: í.963.00

Descrição: QUADRO NEGRO ESCOTAR QUADRICULADO, COM TAMANHO: '1,20X4,00 l\,4ETROS

Autor
PARTICIPANTE 058

OARTICIPANTE 013

\zplRttctpltrtE oga

PARTICIPANTE 018

PARTICIPANTE M6

PARÍICIPANTE 055

PARTICIPANTE 081

PARTICIPANTE 085

PARTICIPANTE 022

Marca/Modelo
Souza

PRôPRrA / PRôPRro

LOUSART / OLOAOOs

própria / OVQAA4ooX120

REIFLEX / RXOO2

apropria / 120cmx400cm

Souza / 1,20x4,00

STALO

Adêfinir/Adefinir

Valor
r.962,99

1.360,00

1.963,00

1.963,00

1.963,00

1.S00,00

1.963,00

1.963,00

1.963,00

LOTE 3
Itêm: I Quant.: 4 Unidade: UNIOADE Vat. Ref.: 1.229.00

DescTição: OUADRO NEGRO ESCOLAR QUADRICULADO, COM TAMANHO: 2,50X1 ,OO METROS

/

tJ,t

toel
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

Autor
PARTICIPANTE 031

Marca/Modêlo
Souzê

PARTICIPANTE 088

PARTICIPANTE 026

PRÓPRIA / PRÔPRIO

LOUSART / OLOAOOs

PARTICIPANTE 098 própria / QVQAA2soX120

Valor
1.227,99

1.229,00

1.229,00

't.229,00

1.229,00

1.200,00

1.229,O0

1.229,00

1.229,00

{

PARTICIPANÍE O80 REIFLÊX / RXOO3

apropria / 250cmx'1 2ocm

Souza / 2,50x1,00

STALO

Adefrnir/Adefinir

PARTICIPANTE 029

PARTICIPANÍE 006

PARTICIPANTE 047

PARÍICIPANTE 082

2de2

rlz.
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA OO OESTE.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 06112022
Processo Administrativo No 132t2022

Tipo: AeUtStCÃO
PREGOETRO: MtLtCtO VTCENTE STROHER

Data de Publicaçã o: 13tO9tZO22 jO:tl:4o

LOTE .I

Item: 1 euant_: 4

Descrição: QUADRO NEGR

Unidade: UNTDADE
Val. ReÍ.: 'í.332,66

Valor
1.332,35

1.330,00

1.332,00

1.332,66

1.332,00

1.332,66

1.300,00

1.332,66

1.332,66

Autor
\-,.M SUPRTMENTOS LTDA

OFFICER MÓVEIS E ELETRÔNICOS LTDA

O ESCOLAR QUADRTCULADO, CoM TAMANHO: 1,20X3,00 METROS

Marca/Modelo
Souza

PRÓPRIA / PRÓPRIO
ADVANCED COMERCIO DE EOUIPAMENTOS LTDA LOUSART / OLQAOOo. ME.

REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA STALO
ES-COLARES INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS REIFLEX / RXQOlLTDA

LOUSÂS BRASIL COMERCIO DE OUADROS E
ARTIGOS ESCOLARES EIRELI

VAMBEL EOUIPAÀ,|ENTOS PARA ESCRITORIO
EIRELI

H, A, ROSSI COMÉRCIO E LOCACÔES DE
INSTRUMENTOS MUSICAIS

CRIARTE INDUSTRIA E COMERCIO DE
ESQUADRIAS LTDA

LOTE 2

própriâ / QVQAA3OOXl20

êpropria / 120cmx300cm

Souza / í,20x3,00

Adêfinar/AdeÍinir

Item: í Quant.: 3 Unidade: UNIDADE
DescriÉo: QUADRO NEGRO ESCOLAR eUAORtCULADO, COM TAMANHO: I

ulor Marca/Modelo
LM SUPRIMENTOS LTDA Souza

OFFICER MÓVEIS E ELETRÔNICOS LTDA PRÓPRIA / PRÔPRIO
E.SCOTARES INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS REIFLEX i RXQO2LTDA

l:9y.sns-BILA§lL cgMERCto DE euADRos E própria / ovoAA4ooxt2oARTIGOS ESCOLARES EIRELI

ADVANCED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA LOUSART / OLQAOOS.ME

VAMEEL EOUIPAMENTOS PARÂ ESCRIÍORIO
EIRELI

H.A, ROSSICOMÉRCIO E LOCAÇÓES DE
INSTRUMENTOS MUSICAIS

CRIARTE INDUSTRIA E COMERCIO DE
ESOUADRIAS LTDA

REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

apropria / 1 20cmx400crÍt

Souzá / 1,20x4,00

A defnir / A definir

SIALO

,2OX4,OO IUETROS

Val. Ref.: 1.963,00

Valor
1.962,99

1.960,00

1.963,00

1.963,00

1.963,00

1.900,00

1.963,00

1.963,00

1.963,00

LOTE 3
Item: í Quant.:4 Unidadê: UNTDADE

Val. Ref.: 1.229,00

/

Oescrição: QUADRO NEcRO ESCOLAR eUADRtCUIADO, COM TAMANHO: 2,50X1,00 METROS

1de 11

{)»



I
)?5

Autor
LM SUPRIMENTOS LTDA

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

Marca/Modelo
Souza

oFFtcER MóvEts E ELETRÔNIcos LTDA PRóPRtA / pRópRto

ADVANCED COMERCIO DE EOUIP
- ME.

AMENÍOS LTDA LOUSART / OLQAOOs

LOUSAS BRASIL COMERCIO DE
ARÍIGOS ESCOLARES EIRELI

QUADROS E próprie i QVOAA25OXi20

Valor
1.227,99

1.22S,00

1.229,00

1.229,00

1.229,00

't.200.00

1.229,00

1.229,00

1.229,00

ESCOLARES INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS REIFLEX / RXOO3
LTDA

VAMBEL
EIRELI

EQUIPAMENTÔS PARA ESCRIÍORIO apropria / 250cmx120cm

H, A, ROSSI COMÉRCIO E LOCACÓES OE
INSTRUMENTOS MUSICAIS

Souza / 2.50x't,00

CRIARTE INDUSTRIA E COMERCIO DE
ESQUADRIAS LTDA

Adefinir/Adefinar

\, TEDEPEL D|STRIBUtDôRA LTDA STALO

DOCUMENTOS ANEXADOS

,{»
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

J)6

LOUSAS BRASIL COMERC
Hotátlo: 2210912022 14 24

Endêreço

IO DE QUADROS E ARTIGOS ESCOLARES EIRELI
Documênto: Alo Constifutivo (Esfatuto ou Contrato Social)

: http://fanceerelronico.brob.core.windows.net/paíticipantdocumenrs/6s3a063611ê94abl 
a66 ocg,cd.c?Ía2d.pdÍ21091202214124 Documento: Cadastro de CNPJ

Enderrço: htF://láncêeletronic..blob.core.windows.net/parlicipantdocuments/cgced88eb2ae4O29Ba637b1fcb9f9864.pdf

Hotátlot 221091202214:24 Oocumento: Cédula dê idenüdáde e CpF dos sócios
EndeÍêço: http://lanceêletronicô blob.core.windows.neupârticapântdocumenls,/ído7b5bb.reê44b3s82ce622ffs020Í3.pdf

Hoánot 22t0912022 14:24 Oocumênto: Certidão cônjunta de débitos retâtivos a TÍibulos Fedêrais
Enderêço: http://lanceeletrohico.blob.mrê.windows.neupadicipantdocumentroggcs4s3Ec{b472e9ie49ds37sdad456.pdf

Horááot 2210912022 14:21 Documento: Certidão de regularidade de débito com ê Fazenda Estadual
Endoroço: http://fanceelêtronico blob.core.úndows.heypârticipânldocuments/4b0ddoesade7 4Í76bb?63ficÍcÀ2el,,s.Ní
Hotátiot 2210912022 14:24 ..cumêntoi cêrtidáo de regurâridade de débito com a Fâzenda Municipar

\Jrhdêreço: http://lanceolel,onico.blob.core.windows.neupanicipantdocumênts/bfg73306322â4d869díc2136dc8d6b92.pdf

HoÍá'io:2zogt2o2214:24 oocumsnro; cêrridão de rêgurâridade débito p"r" -*. ,rro" o" ã;;,;;;r".* * 
"erviÇo 

(FGTS)
Endorêço: http://lanceeletronico.blob-core.windows.nevpaíjcipanldocumentí665625e530604gbebe605bd25êgdc71d.pdÍ

HoÍátioi 2210912022 14:24 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trâbalhistas (CNDT)
Endetêço: http://lanceelêtronico blob.core.windows.net/participantdocumentíc9441 135sgd e41ddacaa14e4O2160416.NÍ
Horáno:22091202214:24 Dôcurflênto: Ceíidào Negativa de Felêncie ou Concordâtâ
Endêroço: http://lancêêlêlronico.blob.core.windows.nêt/participantdocuments/674B1boo90.1f4d6gbeggfoad833e4c2s.pdÍ

Horárlot 22t}gt2)22 14:24 Documânto: Cenrdáo Srmptúcadã da Junta Comerciâl
EndGtrço: http:/,anc!êletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/c76cêa75f585475§87312í6o4caOe74.pdf

Horá.lo:.22109n022 14:24 Documento: ComprovaÇáo de enquâdramento em ME/Epp

Hoíátio: 2

Enderê9o: http://lanceêlelronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/44fiaB961fc34o9agfff4695fsd8a5es.pdf

HoÍátlot 22/0912022 ,14.24 
Documento: DêclaraÉo de cumprimênto dos requisitos de HabilitaÉo

Enderêçoi htlp://lanceeletronico blob.core.windows.neuparticipantdocuments/o969bÍbdcbog 41759oe7d27da45d67b1.pdl
Hotátrot 22rogr2o22 14124 ,.cumênto: DecraraÉo de enquadrâmento no regime oe tribr:tçao de ME/EJp
Enderêço: http://lanc€eletronac..blob.corê.windows.nevparticipantdocuments./bcb208ebe81c4Í18Mãc438of44a968.pdf

Horáno].221091202214:24 Documênto:DeclaraÉodeldoneidade

vrderêço: http://lânceeletronico.blob.core.windows.hevpârticipahldocuments/aá.l25bbfcg674cce9c022eb656o1gc6f.pdf

Hotátio:. 2210912022 14:24 Documento: Decraração de inêristênciâ de Íatos impeditivos ou supervenientes
Endêreço: httpl/lânceeletronico.blob-mre.windows.neyparticipantdocuments/2c16583775684768âi/c9352geê262g.pdí

llorátiot 22t091202214:24 Documento: Declaraçáo de jnexislência de pêrentês
Endereço: http://lêncêeletronico.blôb.côre.windows_nevparticipantdocumênts/2398bbfsfjOd48d7âce46bSb24Í98â.l5.pdí

Aoár1o].2210912022 14:24 Oocumênto: DeclaraÉo de não utalização de lhão de obrâ infantil
Enderego: http:/íancêeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocurnents/6doc858bf3e548338535b4d4doo7d86b.pdÍ

Hoíário:221091202214:24 Documênto:DeclâraÉoderêsftonsabilidade

Endêreço: http://lanceeletronico.blob.co.ê.windows.nêt/pârticipanldocúments/387a1700,|f7e41c793523fd43d1ô183.pdf

Hoárloi 22l\gl212214:24 Documehto: proposta em papel timbrãdo, assinade e com CNPJ
EndsÍêço: http://lênceelêlronico.blob.core.windows.nevpêrticipantdocuments/23362b632câ44440gbcceÍc74b2g6c63.pdf
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MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

J2+

CRIARTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS LTDA
Horádo',261091202210..4E Documehto: Ato Constitútivo (Estâtuto ou Contrato Sociêl)
Endsrêço; httpj//lanceelelronico blob.core.windows.neúparticipânrdocuments/203d8,1436108410cb5a9âei gEdaí186.pdf
llotà.io, 261091202210.48 Documento: Cadastro de CNPJ

Endorêço: http://lâncêêletronico.blob.core.windows.neupaÍticipâhtdocumênts/b33dâc036,4b9436daci54ê5a639eâ43b.pdÍ

Horá.1o 26t}gl2)22 .lO:48 
Oo.umênto: Cedula de identidadê e CpF dos sócros

Endorêçô: http://lancêelelronico blob.core.windows-net/participantdocuments,/3f6c52.t0864e 4a2sascbg42ehas?444d.pdÍ
Horário: 26/09/2022 tO:48 Oocumênto: Cenidão conjunta Ce Oébitos retativos a Tributos Federais
Endêrêço: httpl//lanceslelronico blob.core windows.net/panicipantdocumentíe73844e25bg84515a5c25641dag.Í 

95c7.pdÍ
Hotá.io:. 2610912022 10:48 Oocumênto: Certidão de regula.idêde de débito com a Fazeôda Estaduât
End'reço: hnp://lancêeletronico blob core.windows.neüpanicipantdocumentsJogc345B322c64sdegoc54ddêf85d40sê.pdf

Hotáriot 2610912022 1lt4a Oocumento: Certidào d" ,"grl"na"O" d" deUib com â Fazenda Municipal
\/dcreço: http:/IancêêletÍonico.blob.côre.windows.neuparticipantdocumentsrdeT25T3ble249458í1dbb38cc49a52b.pdf

Horário: 261091202210148 Documento: certidão dê regularidadê débito para com o Fundo de Garantiâ por Tempo de setuiço (FGTS)
Endêreço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocumênts/294b6cá3c2í4921b00ífc6596afa406.pdf

Horá.iot 261091202210:48 Oocumêntoi Certadão Negaliva dê Débjtos Trâbathistas (CNDT)
Endêrêçol http://lanceêletÍonico.blob.core.windows.nevpêrticipanrdocuments/go23097fdâ9c4d4f9dfoíco612e2bíae.pdf

Horárlot 26109120221014A Docuinento: Certidão Negâtiva de Fatência ou Concordâta
Endoreço: http://lancoeletronico.blob.core.windows.neupaíicipantdocuments/9a0Í 

cb6d5b7243adb613d3e4cfgt5íâ3.pdí
Hotá.io1 26/0912022 10:48 Documêntoi Certidâo SimptiÍlcadê da Junta Comerciêt
Endêreço: hnpJ/lancoÔletronico.blob.coÍe.windows.nevparticipantdocuments/.t 

90601912e6 a4gc*83e407a4eí8de423.pdÍ
Horádot 261091202210:49 Oocumento: ComprovaçÉo de ênquadraínento em ME/Epp
Endotgço: http://lancêeletronico.blob.core.windows.neíparticipantdocuments/ba.194692f/894350b8gbag4a28f25912.pdí

Hotáílot 2610912022 ,tO:48 
Oocumênto: Declarêção dê cumprimenlo dos requasttos de Hâbilitação

Endorêço: http://lanceeletronico.blob core.windows.nevparticipanrdocumênts/êoaef50278o94d4age33adsgseed5215.pdf

HoÍárlor 26109t2022 10:48 Documênto: Declaração oe enquadramento no regrme de tributaçáo de ME/Epp
Endê'êçoi http:/Ianceeletronico.blob core.windows.nêt/pafticipanldocuments,?oc2bc6ccf4l4ocoâ3e21975ec288a65.pdÍ

HoráJiot 2610912022 1Ot4B Documento: DeclaraÉo dê ldonêidade

vdêreço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipânldocumêntvdbsdedúfe7245ab85268c4a415ab226.pdí

Ho'átrot 26togr2o2210:48 Documênto: DecraraÉo de inexistência de íaros impêdrtivos ou supervenienrês
Endoreço: http://lânceeletronico.blob.côre windows.neuparticipantdocuments/3s28b34B27si43o29a64s8doe5f,í4pf.pdÍ
Ho.âJiot 26/0912022 1|0:48 Documênto: DeclaraÉo de inexistência de pa.enles
Endêrêço: http://lânceêletronico.blob.core.windows.novpêrticipântdocuments/8c87247cí6b4b3g9f826f276írbco3d.pdÍ

Horádo: 261091202210t4A Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil
Endoreço: http://lanceêlehonico.blob.côre windows.nêuparticipantdocuments/458cbd9êEb084E8d823b152297ceâ799.pdÍ
HotáÍloi26/09120221|0:48 Documenlô:Declaraçáoderesponsabilidade

Endercço: httpJrâncêel6lronico.blob.corê windows.nevpêrticipântdocuments/gs8c3e29Íaêb4g5e8ea l3eb7ú8070b1.pdf
Horátloi 26t}gl2}22,ll..4a Documehto: proposta 

"- ,"r", tl.Or"a"l*inâda e com CNPJ
End'Íeço: htlp://lanceelêlronico'blob.mre.windows.net/participantdocuments/219492fe74ed4642a25acgí13gpsbcÍ.pdí
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

Jcs

oFFIcER MÓvEIs E ELETRÔNICOS LTDA
HoráÍtot 261091202211:31 Documonto: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrâto Social)
Endor'ço: http://lanceelêtronico blob core.windows.nevparrjcipantdocuments/960ê9f4be0oM267a8985ced29s523g2.pdf
Horátlot 2610912022 11:31 Documento: Cadastro de CNPJ
Endor'ço: http://lanceeletronico.blob.corê.windows.nêt/paíticipantdocuments/39bb48b4fa2944079es1 

1da4ed86a9í 3.pdfHorârlo:. 2610912022 ,11:51 
Oocumênto: Cédula de identidadê e CpF dos sócios

Endot'ço: http://lanceelelroniêo blob-co.e.windows.nêupartacipantdocuments/35t672Íb8e6344dâbceb 
t c34B27fê4E.pdí

Hotá'iot 26ng,022 11 31 Documento: ceírrdáo conjunta oe debiros retativos a Tributos Fêderai§
End'rêço: http://lahceelêhonico.blob.core.windows-neíparticipahtdocuments/8íb795b85cá147âlb566o3ga8ddaoMe.pdf

Horádo:2610912022 it:31 Docrrmento: Certidão de rêgularidade de débito com â Fazenda Estaduat
Endotaço: htts:/íanceelêtronico blob.core.úndows.nevpaÍtjcipântdocuments/2ê8ef060e9f84279bade8b228b2a78bípdf

Hotátlot 2610912022 11:31 Documonto: Certrdão de .egularidade de débho com a Fêzenda Municipal
\/indcrêço: http://lanceelelronico.blob.corê windows.nêípaÍticipântdocuments,{a858e751g184g8sa6c6b88Ms0í81B.pdf

Horá'ior 2610912022 11:31 oocumênto: cêrtidão dê regulandade débito para com o Fundo dê Garântia por Tempo dê sêrviço (FGTS)
Endoreço: http://lancêeletronico.blob.corê.windows.neupaÉicipantdocumênts/435bbc2b6b544352bgobo1ccsef56a08.pdf

Ho,.à.lo:. 2610912022 11:31 Documsnto: Cênidão Negâtiva de Débitos Trabathislas (CNDT)
Endergço: http,/lanceeletronico.blob.co.o.windows.nêíparticipantdocumênts/gb2d67dcb3cc49í 

8â509í.1a 1b3os2ged.pdf
Hoárlot 26t\gl2\22 11:31 DocumGnto: CeÍtrdão Negativa de FalêncÉ ou Conm.dêla
Endetsço: http://lanceêlehonico.blob.corê.windows.net/participanldocuments/92a89a74342í4ag89ob2997bbf4ogcâB.pdf

Hotárlot 26t}gt2}22 11:31 Oocumênto: Ceíidão SimptincaOa aa lunla Comercial
Enderêço: http://lanceêletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocumenls/3s3c73c2a49 

í477b8467g5cj23e7g744.pdÍ
Hotá.rot 26109D02211131 Documento: Comprovação de ênquâdramento em ME/Epp
Endrroço: http:/íancêeletronico.btob.coÍe.windows.nêupadicipantdocuments/647ddd338.1de486098160192096b7O0.pdÍ

Horá]iot 2610912022 11:31 Documenlo: DêclaraÉo dê cumprimenlo dos requjsitos dê HabilitaÉo
EndoÍêço: http://lanceeletronico.blob.côre.windows.nevparticipanldocumênts/563164dc672847â08Ícb6ccbeodâa962.pdf

Hoá.lat 26lOgDO22 11:31 Documênto: Declaração de enquadramento no regiíne de tributaÉo de ME/Epp
EndêÍôço: htlp,/lanêeêlêtronico.blob.cor€.windows.net/pârücipantdocumênty9í9d41 

1946864b8d8f8e5c92c2a9fee2.zip
Hotátlot 2610912022 11:31 Oocumênto: OectêrêÉo de ldoneidâde

vdêtoço: hltp://lânceelelronico blob.core.windows-neípartacipantdocumentíd3963c94bbdd4a 1cá0661g26b2593376.pdÍ
Horátloi 2610912022 11.31 Documênto: Declaração de rnexrstência de íatos impeditivos ou supervenienles
Endg'!ço: http:/íancêeletronico.blob.côre.windows.neupa.ticipantdocuments/924aad0íosoô47069g77tr94240702be.pdf

Hortdot 261091202211131 Documento: DeclaÍação de inexistência de parentes
EndêÍeço: http,/lancêêletronico blob-mre.window§.neuparticípantdocumênts/gga6b9c!ead b41tgac34e718252a8c2g.pdí
Hoiárlot 261091202211:31 Documênto: Declareção de não utilizâção de máo de obra anfantil
Endêtoço: http://lânceelelronico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/613c1 .t 394ef14327ac26b74b6od942c1.pdf
Hotáiiot261091202211.3'l OocumêntoiOedarêÉoderesponsabilidade

Endêruço: http:/'4ancêeletronico.blob.côre.windows.net/particlpântdocumentsficg5d 
173c89Mee28g52b676903326gd.pdÍ

Hotâalor 26ngl2)22 11131 Documênto: proposta em oapet timUraOo, assinada ê com CNPJ
End'Í!ço: http://lanceelêt.onico.blob.côre.windows.nêupaÍticipantdocumenrí3g6342a6o5dMbbeb5692763afa371a3.pdf
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

VAMBEL EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO EIRELI
Horário: 26/09/2022 15:53 Oocumênto: Ato Constitutivo (Estêtuto ou Contrato Social)
EndêÍeço: http://lanceeletronico blob.core.windows.neupartjcipantdocumênts/aoê85e2g828g400bbd473b28ac7dbÍb.r.pdÍ

Horário: 26/09/2022 15:53 Documêhlo: Cadastro de CNPJ
Endoroço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipêntdocuments/61a98c39s6384100b61c3174b14í 

7r b7.pdíHo.áÍlot 26l}gt2)2215:53 Oocumento: Céduta de identidade e CpF dos sócios
Endêrêço: http://lanc€eletronico blob corê windows nêípêrticipanrdocuments/ec4e0bd7b9ê442d3bbo856fad2c6aoo9.pdf
Hoárlot 261091202215:53 Documento: Certidáo conjunta de débilos retativos a Tributos Federais
Endetêço: httpl/'4anceeletronico blob.core windows.nêt/paÍlicipanldocumêhts/b653e2c77ea44Íab8a6d401e6d5ê3g71.pdf

Hoárioi 2610912022 1StS3 Oocumênto: Certidão dê regula.idadê de debito com a Fazenda Estaduãl
Enderêço: http://lanceelet.onico.blob.core.windows.neúparticipantdocuments/ga4.171a689f446ês972771438sbabo65.pdf

Hotátiot 26t,gl2,22 15:53 Documêntoi Certidão d" ."nra.,O"Ou O" Oa'ro com ê Fazenda Munio,",- 
- - '-

\/ôdo'eçol htF'ranceeletronico.blôb.core.windows.net/pârlicipantdocumêntsrclf1a37.ldo2438các565scoa7e23bb3.pdf

Hoárioi 26rcgn02215:53 oocumento: cêrtidão de regularidadê débito pãra com o Fundo dê Garantia por Tempo dê se*iço (FGT.)
Endêrêço: httpj//lanceêletronico.blôb.corê.windows.nerpaÍticipênldocumênts,f4g4B6Ídt2bô4fobgs4dae9332c237sc.pdf

Horário:. 26109t2022 1StS3 Oocumênto: Certidáo Negativa de Débitos Trabathistas (CNDT)
Endereço: http:/íânceeletronico.blob c4re.windows.neuparticipantdocumentvSS666Íbí a08 b4dbo o2g22oeb726gaa.pdí
HoráÍlo: 26i09/2022 15t53 Documênfo: Certidão Negâtiva de Falência ou Concordata
Endorêço: hüp://lanceelelronico.blob.core.windows.neípêrlicipânldocuments/dd0e5273e8ea4oâea84b56669bd2202.pdÍ

HoráÍiot 2610912022 15:53 Documenlo: Certidão Simplificâdê dâ Junta Comerciâl
Endêreço: http://fanceelelronicÔ.blob.core.windows.neípârticipântdo cúfientvl22cl ad1d484g4gd4gad9êad 139l/4a ,| O.pdí
Ho.ário: 26/09/2022 íS:53 Oocumento: Comprovação de enquâdramênto em ME/Epp
EndeÍêço: http://lanceeletronico.blob.core.window§.neupaíticipântdocuments/íed46a6gd92e416faeí20bf54415íb2.pdf

Hotátlo|.261091202215:53 Oocumento: Declarêçáo de cump.imento dos requisitos de Habililação
Endêreço: http://lancoelelronico.blob.corê.windows.neíparticipantdocumenty5€m56cd44344250a8a9453ê57001êa4.pdí

Horátlot 26logt2o22 15:53 Documento: DeclâraÉo de enquadramento no regime oe trioutaçao ae ue/Epe
Endorêçol http://lanceeletronico.blob.mre.windows.neúpârticipâítdocumênls/477199c2a60M489gcg031ai/169e949.pdí

HoÍá,.tot 26109t2022 1StS3 Documênto: DeclaraÇão de tdoneidadê

\/.dêroço: httpi//lâhceeletronico.blob.core.windows.neupârticipantdocuments/gaabgg2063dÍ43edgg4693624e06gf61.pdÍ

Ho'átioi 261091202215:53 Documenlo: DeclaraÉo de inexistência de Íatos impedilivos ou supervenientes
EndsrEço: http,/lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipanldocúments/oc7c{3090f/34151a699d 

170837,129bb.pdí
Horárlo: 26/09/2022 15:53 Documento: Dectaração dê inexislênciê c,e parenles
EndsÍêço: hnp://lanceeletronico.blob-côre.wjndows.neuparticipantdocumentsfsTo604grgsS4dT5836see4sâd283eo3.pdf

Ho.árlo: 26/09/2022 15:53 Documênto: Oeclaraçáo de não utilizaÉo de mão de obra infantil
Endêfêço: http://lanceeletronico blob.core.wjndows.neíparticipantdocumehts/caa35d93757g4aedbeb5o02c35cc2c62.pdf

Horátíot2610912022'15..53 Documento:Declaraçãoderesponsabilidade

Endsreço: http://lâncêêlelronico.blob.core.windows.neuparticipantdocumentsr2953R4a7774d869eE672d45c2fS13.pdf

Hotárlo:26ng12022 15:53 Documênto: proposlá em papel limbrado, âssrnacta e com CNPJ
End"oço: http://lanceelelronico.blob.côre.windows.neuparticipantdocuments/6c4Í5cob32204ldcb6acÍa2Íea2g4624.pdÍ
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MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

AOVANCED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA. ME.
Loárlot 261091202216118 Oocumento: Ato Constitulivo (Êstatuto ou Contrato Sociel)
Endoreço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipêntdocuments/da7gecdd16f34eêbg686gg7dídí5c5dc.zip

Hgrááot 261091202216:jg Oocumênto: Câdastro de CNPJ

Endereço: hrpr/,ânceelêtronico-blob.core.windows.net/participantdocumênts/414ff2m55gd4 835g7954272dg7c1a23.pdÍ
Hoiáno| 2610912022 16:18 Oocumenlo: Cédula de identadade e CpF dos Sócios

End'rêço: http://lancêêlêlronico.blob.corê.windows.neüparticipanldocuments/4e59edeo2bb54ea28b7251caob63g3íb.zip

Hotáriot 2610912022 16.1g DocuÍnento: certidáo conjunta de débilos rerativos a Tributos Federais
Endêrêço: http://lanceeletronico.blob-core.windows.neuparticipentdocuments/a4339ad3aoa14êosbc4527â3d31god7g.pdí

Ho.átiot 2610912022161A Oocumênto: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual
Endoreço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nevpaíticipêntdocuments/7í 

221a.1 116a44913b26bí caTbooí38o4.pdf
qoáriot 26l1gt2)2216:1A Documento: Certidão dê regulândade de débato com a Fazenda Municipâl

\*hd€reço: httpr/lâncêelêtronaco.blob.côre.windows.neíparticipântdocuments/45467a5743904397b742faf47í3610bí.pdf

Ho,:árioi 26togt2o22 16:18 ooêumonto: cenrdào de rêgulandedê débrto oâre com o Fundo de Garantiâ por Têmpo dê serviço {FGTS)
Endêreço: hnp://lanceelelronico.blob.core.windows.neuparticipânldocúments/2ebe946badn4e39b5bb43815a3dcb2f.pdf

Hotátio:261091202216:18 Documênto: Certidão Nêgativa d€ Débitos Írabalhistas (CNDT)
Endetêçoi hnp://lanceelêtronico.blob.core.windows.neupârticipantdocuments/a3boo7o96aa2494ebô465e12ba316860.pdf

HoÉrlo: 26/09/2022 16:18 Documento: Certidão Negativa dê Falênciâ ou Concordêtâ

Endêrêço: htlp://lanceeletronico.blob.core.wiodows.nerpâ.ticipantdocuments/a33063Oc4oSg402dbb1Sca4gcÍcbagTS.zip

Horáriot 2610912022 16:18 Oocumênto: Certidáô Simpliílcada da Juntâ Comerêial

Endêrêço: http://lanceelêtronico.blôb.core.windows.nêupaíicipanldocuments/íg7cd7ebeog44fêo91f26fs3g2o2fgge.pdí

Hotàtiot 2610912022'16..18 Documento: ComprovaÉo de ênquadramento em ME/Epp
Enderêço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/padicipanldocumênts/1202adeê927 4277gede3772ac23d715.pdÍ
Horá.lot 2ô1091202216:18 Documento: DeclaraÉo de cumprimento dos requisitos de Habilitação
Endereço: hnp://tanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocumentsrobTaETcÍg34 j 2eb69089627gd481d3.pdí
Horá'iol. 2610912022 '16t18 oocumêhto: Declaração dê enquadremenlo no regime de tributação de ME/Epp
Endêrcço: http://lanceelekoniêo.blob.core.windows.nêupeíticipântdocumênts/d24cia48osâ747bo83d8coa4b23íd.tÍc.pdf

qorátio: 2610912022 16:18 Documênlo: Declaração de ldoneidãde

\.adefêço: htto://lanceelelronico.blob.core.window§.neupêrticipantdocumentv3ebdd2d07l68473sadd84cot0fÍ28d6c.pdf

Ho'á'ioi 26t0g1202216t18 Documênto: DeclaraÉo de inexistência de Íatos impeditivos ou supervenientes
Endoreço: httpr/lânceeletronim.blob.core.windows.net/pârticipantdocumenls/3dcdÍâc859dâ45eb98obda3oo49aM89.pdf

Ho.á.iot 2610912022 16:18 Oocumento: Declaração de inêxjslência de parentes

Endereço: http://lanceeletronic..blob.core.windows.neípa.tjcipânldocuments/d55eBa1d36b d423àg4cía732109,.327a.póí
Horárlo: 26/09/2022 16:18 Documento: Deêlaração de não utitizaÉo de máo de obrê iníantil

EndêÍêço: http://lanc€eletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/412f6c5493s640639âdÍ9S5o8cb9SeO.pdí

Horário: 26/09/2022 '16:18 Documento: Decla€Éo de rêsponsabilidadê

Endêrêço: httpl//lanceelelronico blôb.core.windows.neVparticipantdocuments/6a8Í65bb8f204cocâobe33iaflMbd1fc.pdf

Hoíálrot 2610912022 16:18 Oocuhênto: proposta em papel limbrado, assihada e côm CNPJ

Endorêço: http://lanceelelronico.blob.core.windows.nevpadicipanldocuments/c527b366c7664d529873b5c7090c6134.2ip
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ESCOLARES INDUSTR
Hotátiot 2ô/09 t 2022 1 6:2,1

MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

IA E COMERCIO DE MOVEIS LÍDA
Documento: Ato Constitutivo (Estêtulo ou Contrato Socjal)

i3l

Endêroço: http://lanceelelronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/oí 
a6c9d3f4a44db192893fd.l s2o923c7.pdÍ

Horártot 26tO912022 16:21 Documento: Cadasko de CNPJ

::t::r::i::]iii*ererronico.brob.core.windows.nevparricipanrdocuments/4a5d876a3dea4abÍb8bc 4daa1s24a3.pdf
Jtorâ'ior 2610912022 16:21 Oocumênto: Cedula de rdentidade e CpF dos sócros
Endêr'çoi http://lanceelêtronic..blob.core.windows.neyparticipantdocumentsaab36lTd24e.l4b2gg4e35Tgf.lSbeoT.l4.pdf

Horááo|.2610912022 16:21 Oocumento: Certidáo conjunta de débitos retaüvos a TÍibutos Federais
Endereço: http://lancêeletronico.blob.core.windows.nêt/participantdocumentsrdTo2l34fl l 847Í2g2Í2dd74eo,l3o325.pdt
Hotátiot 2610912022 18.21 Documênto: Certjdão de regularidadê de débito com a Fazêndê Estadual
Enderêço: htF://lancêeletronico.blob.core.windows.neupârticipantdocuments/3761a0ib9e8e4bo89bd62geobísg26.pdf

Horátioi 261091202216:21 Documsnto: Certidáo de regularidade de débito com a Fêzenda Municipâl
\rdnderêço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nêt/paíicipanrdocuments/baae3abcís114s1 

1ge88boÍ2s1a1e767.pdf
Horárioi 26togt2o2216:21 Documento: cenrdão dê regularidade débilo para com o Fundo de Garantiâ por Tempo de seMço (FGTS)
Enderêçol http://lanceeletronico blob.core.windows.net/partacipantdocuments/e6gc098ce4bg42o2gdaf1dd4t 

c52ag6b.pdíHoáno:.26109t202216:2.1 Oocumsnto: Certidão Negatjva de Débitos Trabathistas (CNDT)
Endereço: hüp://lanceelelroni.a.blob.core.window§.neyparticipantdocuments/37ecÍ6fc7d174c6786969119a6g78827.pdÍ

Horártot 26tost2o22 16:21 oocumênro: cenidão N*"r;;;;;;;" * concordala
Endereço; http://lanceelelronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/e84940763c5945a09Í38869ab6í64899.pdf

Horádo| 261091202216:21 Oocumento: Certidão Simptiíicada dê Junta Comercial
Endêreço: hnp://lanceeletronico.blob core.windows.net/participantdocumentrS3T445lo3oTMdÍ896c5080f664126a8.pdí

Horádo:2610912022.1621 Documento:ComprovaÉodeenquadramentoemME/Epp

Endêreçoi http://lanceeletronico.blob core.windows.neuparticipantdocumenls/1bb316beafe4c€6gf19í 2ffb97495e0.pdf
Eorá'lot 261091202216:21 Oocumento: Declaraçáo de cumprimento c,os rêquisitos de Habilifação
Endereço: http://lancêeletronico.blob core.windows.heíparticipantdo cumentsld2a4l2g281e744í2a52o5b2aec5gcbtc.zip
Horá.l. 26t,gt2,22 16'21 Oocumonto: De,âraÉo o" 

"n.r"O."."n,o 
no regime de tributação de ME/Epp

EndêÍsço: hltp://lânceêletronico.blob-mre.windows.neupadicipantdocumenls/bde64besdocl4becá940806255b85054.pdf

Horádot 261091202216121 Documênto: Declaraçáo de náo utilização de mão de obra inÍantil

\r/rdercço: httpJ/lanceelêtronim.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/bccbe50007034686b0d3cdbdf3c57479.zip

Hotátiot 261091202216:21 Documento: proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ
Endereço: http://lanceeletronico.blob.côre windows.nêt/paíicipanldocuments/ag7aaa4d85fg86d9a4cl4ddcbo6dbeo.pdÍ
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

\)

REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA
Hotátioi 26t Og 12022 1 8.43 Documento: Ato Consítutivo (Estatuto ou Contrafo Social)
Endqrêço: http://lanceêletronico.blob.core.windows.neupariicipantdocuments/gf4scs9b24cd4s1aB4d604ob31e01 

126.pdf
Horártoi 261091202218:49 Documento: Cadastro de CNPJ
Enderêço: httpJ/lanceeletronico blob.core.windows.net/participantdocuments/ê0cc592661a840Íd94ê865g0380e9797.pdf

Horárlot 26ngt2)22 1A.43 oocumento: Céduta d" ,o""oo"o" 
" 
árl o* 

"u"r"End6reço: http://lanc€eletronic..blob.corê.windows.nevparticipântdocuments/95c8âcdcbdd&teg28a49dg3ce654a6aO.pdf

HoráÃot 26/091202218:43 Oocumênto: Ceíidão .onjunta de débitos retêtivos a Tributos Federais
Êndefêço: hüp://lanceeletronico.blob.core.windows.net/paÉicipantdocumentíâ1e8ab39e62344d08d80b50c7âfeeoe2.pdf

Horátío: 2610912022 18:43 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estaduat
Endêrêço: http:/íânceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/4c67030tu6c24398815ê4fu83fu3042a.pdí

Ho,.ánot 2610912022 fi.43 Documento: Ceíidão de regulâridade de débito com a Fazênda Municipal
'\,'nderêço: http://lanceelelronico blob.core.Úndows.neyparticipantdocuments/â2aea7e68 0g746úbaaa413178275Í1O.pdl

Horário: 2610912022 18:43 oocumento: ceardão d" *nr"r'0"0" iiooo oâra com o Fundo de Garantia por Tempo de serviço (FGT.)
Enderêço: http://lanceelelronico.blob.core.windows.nevparticipânldocumenls/2d3c6333478249a2b62gEbcgdbdcfas.pdf

Horário: 26/09/2022 1Ei43 Oocumento: Certidão Negatjva de Débitos Trabathistas (CNDT)
Endêreço: http://lancêelelronico.blob.core.windows.net/paíticipantdocumentícf763í 

fcc0bc.4756a.l efo5a3681c7.1b4.pdÍ
Hotátlot 26l1gt2\22 18:43 Oocumento: Cenidào Negativa de Fâtênciâ ou Concordala
Endereço: http://lanceêletronico.blob.core.windows.net/participantdocum6nts/oe48d3b28d284oo2go19cc2392bb2feo.pdf

HoÉrio: 26/09/2022 18:43 Oocumento: Cênrc,ão SimptiÍicáda da Junta Comercial
Endereço: http:/íanc€eletronico.blob.mre.windows.neuparticipantdocumentídga3eb8aêbf047aogaob574febb6oebg.pdf

Horááo| 261091202218:43 Documênto: ComprovaÉo de ênquâdramento em ME/Epp
End6rêço: http:/íânceeletronico.blob core.windows.neuparticipantdocumentí52ecb76b51d04aeeb87e697398489d72.pdf

Horárloi 26l}gt2122 18:43 Documento: DeclaraÉo de cumprimento clos requisitos de HabilitaÉo
Endêrêço: http://lanceelêtronico.blob.core.windows.neípadicipantdocument e4253cí216oa433o9oo4odíe344dsEb8.pdÍ
HoÍátiot 26109t202218:43 Oocumênto: Declâração de enquadramento no rêgime de tributação de ME/Epp
EndoÍeço: http://lancêêlelronico.biob.côre.windows.neuparticipântdocumênts/8r3831626e44 4baboeTmú2ÍcadeÍ.pdÍ
Hoánoi 2610912022 1|843 Oocumento: DeclaraÉo de ldonejdade

\-'rdêrêço: httpJ/lânceêletrcnico.blob.core.windows.net/pârticipantdocumentve33c2d66eMb424obg3e7eg134dMdaa.pd,

Hotátioi 261091202218:43 Documento: DecJaração de inexisténcia de Íatos impedilivos ou supervenientes
Endêrsço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/a838a01ofa3e449c98b.t 

1b5f2b992d94.pdf
Horádot 261091202218:43 Documento: DêclaÍação de inexistêncaa de parentês
Enderêço: http://lanceelêtronico blob.côrê.windows.net/padicipantdocumentsr5êlz568s9d84894a6c7sd74a8ac16od.pdf

Horárlot 261091202218..43 Documento: Declaração de não utiljzaçáo de mâo de obra infantil
EndêÍ€ço: hth://lanceêletronico blob.côre.windows.neüparticipantdocuments/cdo1ee92dd38495582âeeÍ1 1cd7ab864.pdÍ
Hotádoi261091202218:43 Documênlo:OêclaraÉoderesponsabiladade

Endêtêço: http://lênceeletronico.blob.core.windows.nêt/participanldocuments/391offd67ê8f424ebdb8a6896e1ffd19.pdf

Ho.iárloi 26t}gt2,22 18:43 Oocumento: proposta em papel trmbraOo, assinada e com CNPJ
Endoreço: http://lanc€eletronico.blob.core.windows.neuparticipanldocuments,ibgde3dúcbdo4eg8a596197311025M.pdf
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t3)

H. A. ROSST COMÉRCIO E LOCAÇôES DE INSTRUMENTOS MUSICAIS
Hotátlo. 26 109t2022 22:35 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)
Endêrôço: http://lanceeletronic..blÔb.c!re.windows.net/participantdocúments/2c7cE.lg1e4f481bg7bca277O5c6ebbc.pdf

Hotátiot 26109t2022 22:35 Oocumento: Cadastro dê CNPJ

Enderoço: http://lânceeletronico.blob core.wirdows.neupaíticipantdocuments,/d937993dfdo845daa07cfdí87b338afa.pdf

Hoárlot 26t0912022 22:35 Oocumento: Céduta dê identidade e CpF dos sócios
Endêrêço: htlp://lancêelêlronico.blob-core.windows.nerparticipantdocuments/56fe428bac73423999b84boecffdde4b.pdf

Horátioi 2610912022 22:35 Documento: Certidão conjunta de débitos retatavos a Tributos Federais
Ênd€reço: http://lanceelêlronico.blob-co.e.windows.neuparticipantdocumênts/d4od4de37e32468bbf34beb1ceos023l.pdÍ

Hoíátiot 2610912022 22,35 Oocumênto: Cerlidão de regularidade de débrto com â Fazenda Estadual
Endêreço: http://lênceêlelronico.blob-core.window§.nevpêrticipantdocuments/egs7cárc2bfc1759aa81525117d34a55.pdf

Hotátioi 2610912022 22:35 Documento: Certidão de regularidâde dê débito com a Fazenda Municipal
gndêrêço: http://lanceelelronico.blob.core.wlndows.neyparticipantdocuments/cdaâc4ía36b24f5da8fa1b41obbí 

42e9.pdÍ
Hotátioi 2610912022 22:35 Documento: certidão de regularidâde débiro para com o Funcro de Gârantiâ por Tempo de sêrviÇo (FGT5)
Enderêço: hnp://lanceeletronico.blob.core.windows.neupaúicipantdocuments/2idace9ta64244gba6c56d4b292b22o5.pdf

Horáiio:. 2610912022 22:35 Oocumênto: Ceítidâo Negativa de Oébitos Trabalhistas (CNOT)
Endêreço: http://lancêêlelronico blob.core-windows.nevparticipanrdocument]s/fa.t 23l eee6eM l1a92cdeoo1a1oGdgca.pdf
Hoárlo:.2610912022 22:35 Oocumênto: Certidão Negativa de Falênciê ou Concordâla
Endêrêço: http/lanceeletronico.blob.core.window§.net/paÍticipantdocumenls/aaobí09534484eac984975bd30532572.pdí

Horáno:2610912022 22:35 Oocumento: Certidáo SimptiÍtcada da Junta Comerciêl
Enderêço: http://lanc€elêtronico.blob.core.wandows.nevpârtlcipantdocuments,floícÍdEooaí46dab74abcd7bfsd9426.pdf

Horánot 2610912022 22..35 Oocumênto: ComprovâÉo de enquadramenlo em ME/Epp
Ênderêço: http://lanceelelronico.blob.core.windows.neupariicjpanldocúment§/fae712f5bb5ê4d9e8g601cgod18d5319.pdf

Hotátiot 2610912022 22..35 Documento: DeclaraÉo de cumprimenlo dos requisitos de HabilitaÇão
Enderêço: http://lancêeletronico.blob.core.windows.nêuparticipanldocuments/2bc271c6d7g448odac1oa44366bf831a.pdf

Hotátioi 2610912022 22:35 Documento; proposta êm papeltimbrado, assinada e com CNPJ
Endereço: http://lanceelêtronico.blob.co.e.windows.neüparticipanldocumênts/14f9b1dc2b204558b27Íc53eeÍd63s3d.pdÍ
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

J3L\

LM SUPRIMENTOS LTDA
Ho.ário: 27109t2022 Ot:51 Documêhto: Alo Constitutivo (Estatuto ou Contrato Sociâl)
Ehdêreço: http://lancêeletronico.blob.core.windows.nêuparticipantdo 

ct)dÉnrsffscÂ2cs?274b4e49bsb3a922s3b54f42.pdr
Horáiot 2710912022 O?:51 Documehto: Cadâstro de CNPJ
Enderêço: http://láncêelêlronico blob.corê.windows.neupÉriicipantdocrrmênts/ea9f2e43333 

a4413B2sBo147gg27ú14.NÍ
Horâr,or 27t}gl2)22 07:51 Oocumênto: Céduta de ídentidade e CpF dos sóoos
EndêÍEço: htlp://lanceêletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocumentsrMgg94t 

am h42ÍBg14etub4ss42to24.pdÍ
Hotátiot 27ngno22 07t51 Documento: certidão conjunta de déb.os rerâtivos a Tributos Federais
Enderêço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/0cs868e9d659433s8goa4o28dg58d627.pdí

HorÁ.io: 2710912022 O7:s1 Documênto: Certidão de regularidade de débito com a Fazonda Estadual
EndêÍêço: http://lênceelelronico blob.core.windows.nevparticipântdocuments/bcs3bí oc8d5ô41dbb2aasc437bs26t6.pdÍ
Horá o:27t,gt2,22 07:51 Documento: Certídão de regulêddade de débito com a Fazenda Municipal

\-'ndêrêçoi http://lanc€eletronico.blob c.rê.windows.neuparticipêntdocumentsôabÍb64ea7b74g66â 
1 17o10sa9o17bb3.pdf

Ho:átioi 27togt2o22 or:s1 oocumenro: cerridão d" renr'"rlo"o" ouo," 0"," -. o rrnoo a"ã";;;;;"-* * 
"erviço 

(FGTS)Endereço: http://lanceeletronico.blob.core windôws.neuparticipantdocuments/ooe827oaeoe44cc6b382aa5ob3ecadê2_pdf
Horánor 2710912022 O?:51 Oocumonto: Certidâo Negativa de Débitos Trabâlhistas (CNDT)
Endereço: http://lanceêletronico.blob.côre.windows.neupâíticipahtdocuments/41dg8676d82 

14dc?u3du363ícl2c23.pdÍ
Hotádot 27t}gt2}22 OZ:S1 Documento: Certjdão Negativa dê Falência ou Conü)rdetâ
Endêrêço: http://lanceêletronico blob.core.windows.neípaíicipantdocuments/472b973db99f4e42a5eídaa13eee4bbb.pdí

Ho.átloi 27 t}gl2)22 07:51 Documentoi Cerlidâo SimpliÍicadâ da Juntâ Comercaal
Endereço: híp://lanc€elefronic!.blob.core.windows.net/pârticipântdocumentísobd978sí32 

c4z42g4Íllc1g776c2bdg1.pdÍ
Eo.árlor 27109t2022 OZtSl Oocumênto: CoínprovâÉo de enquadramênto em ME/Epp
Endêrêço: http://lanceoletronicÔ.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/1075126e54 

094220g,íê675f273úf4he.pdí
Hoárlot 2710912022 07:51 Documenlo: Declarâção de cumprimento dos rêquasitos de HabilitaÉo
End6têço: http://lanceelelronico blob.cor€.windows.neuparticipântdocuments/942g3zfboc384df996deâ7956e3d6c31.pdf

Horááo..2710912022 07:51 Oocumênto: DeclaraÉo dê enquadÉmento no regime de tributação de ME/Epp
Endêrêço: http://lânceêletronico.blob.c4re.windows.net/pârticipêntdocumentí1egbd3ac1 

1384646a985167783a5d596.pdí
Hotátiot 2710912022 07:51 Documento: DêclaraÉo de ldoneidade

\r,'rderêço: http://lanceeletronicÔ.blob.core.windows.net/participantdo cumenlslúc,g2í44221d4íb3âbd2ggcê45bd1b5.pdí
Hotádo:27t}gt2}22 Ol:51 Documênto: DeclaraÉo Oe inexislenc,a Oe fa,* ,rp"Our", * ,r*.""I"O.s
EndolEço: http:/"lanceelelronico.blob-core windows.neyparticipantdocuments/969c.10í436a24do7932effosb6db7230.pdí

Horárior 27 t1gl2)22 07:51 Oocumento: Declaração de jnexistência dê parêntes
Endorêço: http://lanceêletronico.blob corê.windows.nevparlicipantdocuments/a14â987êc!964e.lf8eeo4o 

1589e 1b92a.pdí
Hotítlot 27/0912022 07 tS1 Documento: DêdáraÉo de náo utilizaÉo de mão de obra infântil
Ehdêrêço: http://lanceelôtronico.blob-côro windows.net/participantdocumônts/fee972d6db2Me4câd693es8be1o9304.pdí

Hotátiot271091202207,51 Documento:Declaraçãoderesponsabilidade

Endetêço: http://lencêeletronico.blob.côre.windows.nevpêrticipãnldocuments/f230645ea65gúc9fc48ee246c4o2fi.pdf

Hotàrio; 27l}gl2}22 07:51 Oocuhênto: proposla em papettihbrado, assinadâ e com CNPJ
Endêr'ço: http://lanceelelronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/bb.ta6d€adÍ44ef6g1gcoesd8bo88393.pdf

AROUIVOS ANEXADOS À ITENS
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MUNICIPIO-DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

RELATÓRIO DE LANCES

PREGÀO ELETRÔNICO NO 06112022
Processo Administrativo No 1 32l2O2Z

Tipo: AeUtStCÃo
PREGOEIRO; MILICIO VICÊNTE STROHER

uata de Pubticação: 13t\gt2O22 1O:,tS:40

2710912022 09 41 tO6
ARTIGOS ESCOLAR

LOUSAS BRASIL COM
ES EIRELI

ERCIO DE OUADROS E

LOTEl.LOTEl
2710912022 09l.31:$
EIRELI

VAMBEL EQUIPAMENTOS PARA ESCRIÍORIO
VÁLIDO

VÁLIDO 't,300.00
VÁLIDO

1,049.00
2710912022 09.41142 ESÔOLARES INDUSTRIA E COIúERCIO DEMOVEIS LTDA

VÁLIDO
970.00

27109t2022 09:42:19 VAMBEL EOUrpAMENTOS PARA ESCREIRELI

VÁLIDo

rToRto

965.35
27 10912022 09t42127 ESCO
MOVEIS LTDA

LARES INDUSÍRIA E COMERCIO DÉ

900.00
27 I 09 12022 Og: 42t19 V AMBEL
EIRELI

ENTOS PARA ESCRITORIOEOUIPAM

885.00
'7109/2022 09:34:46 H. A

\_.TSTRUMENTOS MUStCAt
ROSSI COIVE

S
RCIO E LOCAÇÕES DE

27109/2022 09:43:31 LOUSAS B
ARTIGOS ESCOLARES EIRELI

RASIL COI\,,IERCIO DE QUADROS E'1,332.66
2710912022 09:34:,18 LOUSAS BRAST L COMERCIO DE OUADROSEARTIGOS

VÁLIoo
ESCOLARES EIRELI

VÁLIDo
879.00

1,332.66

27 109t2022 ogt43t12 OFFrc

VÁLIDO
ER MÓVEIS E E LETRÔNICOS LTDA

27109/2022 O9:34:,tE ESCôLA
MOVEIS LTDA

RES INDUSTRIA E COMERCIO DE 2710912022 09144:31

VÀLIDo
OFFICER MÓVE IS E ELEIRÔNICOS LTDA

VÁLIDO
'1,332.00 875.00

27109t2022 09..34 :.í8 LM SUPRIMENToS LTDA
271092022 09:4,a:43 LOUSA-
ARTIGOS ESCOLARES EIREL

i ERASIL C
I

OMERCIO DE QUADROS E
VÁLIDO

í,332.35 VÁLtDO
2710912022 09l.31:4A REDEPEL DISTRIBUIDORA LTOA

í,332.66

27 1091it022 09:4StZ6 OFFTCÊR MóVE
VÁLIDo

IS E ELEÍRÔNICOS LTDÁ

829.00

VALIDo

27 t09t2022

VÁLIDO

09:3/r:48 OFFTCER [4óVÉ IS E ELETRÔNICOS LTDA 2710912022 09t15t33 RE DEPEL DISTRIBUIDORA LTOA

825.00

1,330.00 vÁLtDo
27109/2022 09:34:4E CRTARTE
ESQUADRIAS LÍDA

INDUSTRIA E COI\,IÊRCIO DE 27109t2022 09145142 VA|\,BEL EOU
EIRELI

ENIOS PARA ESCRITORIO

870.00

IPAI\,4

VÁLIDO
1,332.66 VALtDo

2710912022 09134:48 ADVANCED COMERCIO OE ÊQUI PAMENÍOSIIDA-ME

\-,-lDo

27 10912022 09146:07 OFFTCE

VÁLIDO
R I\,IÓVE IS E ELETRÔNICOS LTDA

799.00

800.00

1,332.00
27 t09t2022

VÁLIDO

09:37:36 OFFTCER i.4óVEt S E ELETRÔNICOS LTDÀ
27 I 0912022 Ogilôi2g VAMBELE
EIRELI

IPAMENTOS PARA ESCRITORIOOU

r,29o.oo vÁLtDO
2710912022 09138121 VAMBEL Eô
EIRELI

AMENTOS PARA ESCRITORIOUIP

VÁLIDO

27109/2022 09:,t6:,19 LOUSAS I
ARTIGOS ESCOLARES EIRELI

RASIL COMERCIO DE OUADROS E

í,1S0.00 vÁLtDô

750.00

2709/2022 O9:38:S7 LOUSAS
ARTIGOS ESCOLARES EIRELI

749.00
BRAS IL COMERCIO DE QUADROS E 2710912022 O9:18t1E VAMBEL Ê

EIRELI
IPAIUENTOS PARA ESCRITORIOOU

VÁLIDO
1,189.00 VÁLtDO

2710912022 09t39t25 VAMBEL EO
EIRFI I

UIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 27109/2022 09:48:SS LOUSAS B
ARTIGOS ESCOLARES EIRELI

L COMERCIO DE QUADROS E

735.00

RASI

VÁLIDO í,070.00 VÁLIDO
2710s12022 09139..33 REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA 2709/2022 09:49i53 VAMBEL EO PAMENTOS PARA ESCRITORIO

729.00

VÁLIDO '1.050.00

2709/2022 09:,10:18 VAMBE
EIRELI

L EQUIPAMENÍOS PARA ESCRIÍORIO

VÁLIDO
980.00

27109/2022 09:iao:56 CRTARTE
ESQUADRIAS LTDA

INDUSTRIA E COMERCIO DE

VÁLIDO

2209/2022 O9:SO:13 LOUSA§
ARTIGOS ESCOLARES EIRELI

COMERCIO DE QUADROS E
ERASIL

649.00

UI

VÁLIOO
699.00

Gercdo em 27 t09t2022 1i:SS:30

J,188.00

VÁLIDO

VÁLIDO

VÁLIDO

1.000.00

LOTE2-LOTE2

'l de3

fl "t.,
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27l09i2022 09:34:48 H. A. R
INSÍRUMENTOS MUSICAIS

ossr coMÉRCIO E LOCAÇÓES DE 2710912022 09:41i46 V
EIRELI

AMBEL EOUIPAI\íENTOS PARA ESCRITORIO
VÁLIOO

1,963.00 vÁLtoo
27109/2022 l)S:34:/r8 VAMú
EIRELI

L ÊQUIPAMEN TOS PARA ESCRITORIO 27109/2022 09:4í:S5 ÊSC
IUOVEIS LTDA

NDUSTRIA E COMERCIO DE

1,299.34

OLARES I

VÁLIDO
1,900.00 vÁLtDo

271o9t2022 o934t1í OFFICER MÓVE IS E ELETRÔNICOS LTOÀ 27 l09DO22 09:12:1 1 ESCO
MOVEIS LTDA

NOUSTRIA E COMERCIO DE

1,350.00

VÁLIDO
í,960.00

2209/202209:34:.t8 ESCOú
MOVEIS LTDÀ

RES INDUSTRIA E COMERCIO OE

1,963.00
2709/2022 O9:34:iA LOUSA=
ARTIGOS ESCOLARES ÊIRÊLI

SIL COI\,,IERCIO DE OUADROS EBRA

VÁLIDO

VÁLIDÕ
í,200.00

27l09/2022 O9:43:42 LOUS;S BRASIL COMERCIO DE QUADROS EART|GOS ESCOLARES EI
VÁLIDO

27 10912022 Og:44t06 OF F tCÊ.R I\,4ÔVE IS E ELETRÔNICOS LTDÀ

LARES I

RELI

í,198.00

1,963.00 vÁLtDo
.7109t2022 09 :34:4E LM SUPRIMENÍOS LTDA 2710912022 O9:41i2o LOUSAS B

ARIIGOS ESCOLARES EIRELI
RASIL COMERCIO DE QUADROS E

1,1s0.00

Y/ÁLIDO
í,962.99

2710912022 09t31ttr8 CR
ESQUAORIAS LTDA

IARTE INDUSTRIA E COMERCIO DE
VÁLIDO

VÁLIDo
r,963.00

27l0S/2022 09:34:/í8 ADVANCE
LTDA. IVE,

D COMERCIO DE EOUIPAMENTOS

VÁLIDo

RAS IL COMERCIO DE OUADROS E

VÁLIDo

27109120?2 o9t45:10 OFFTCER MóVE IS E ELETRÔNICOS LÍDA

1,195.00
2?10912022 Ogt41t32 LOUSAS B
ARTIGOS ESCOLARES EIRELI

1,í 19.00

í,963.00 vÀLtDo
27 10912022 0g:3+4a REDEPEL DISTRIBUIDORA LIDA 27109/202209:45:53 VAMBEa

EIRELI
EOUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO

1.í 00.00

VALIDo

27109/2022 09:37:45 OFFTCER MÓVEI S E ELEÍRÔNICOS LTDA
VALIDO

2710912022 093Ai4O VAMBEL EO
EIRELI

UIPAMENTOS PARA ESCRIÍORIO

VÁLIDO

27109/2022 09:39:1í LOUSAS
ARTIGOS ESCOLARES EIRELI

BRASIL COMERCIO DE QUADROS E

VÁLIDo

27l09i2022 09:39:43 VAMBE
EIRELI

L EQUIPA[,,lENÍOS PARA ESCRIÍORIO

\?.LIDO
27l09i2022 09:39:54 R EDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA
VÁLIDo

1.963.00
VÁLIDO

í,880.00 27109/2022 09:46:O() OFFTCE R MÓVE IS E ELETRÔNICOS LTDA
VÁLIDO 't,049.00

í,690.00
2710912022 09:16:16 VAMBEL Eo
EIRELI

UIPAMENTOS PARA ESCRITORIO

VÀLIoo
1,000.00

27l09/2022 09:46:58 LOUSAS B
ARTIGOS ESCOLARES EIRELI

RASIL COI./lERCIO DÊ QUADROS E
í,689.00

VÁLIDO
999.00

í,,t50.00

27 109 12022 09 :17 :1 1 V 

^MBEL 
E

EIRELI
QUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO

VÂLIDo
970.00

27109/2022 09:,í7:24 LOUSAS
ARTIGOS ESCOLARES EIRELI

BRASIL COMERCIO DE QUADROS E

969.00

1,444.16
27 10912022 09t48127 V AMBEL
EIRELI

EOLJIPAI\íENTOS PARA ESCRITORIO

950.00
27109/2022 09:49:02 LOUSAS B
ARÍIGOS ESCOLARES EIRELI

RASIL COMERCIO DE QUADROS E

929.00
2710912022 O9t1gtt3 VAMBEL E
EIRELI

AMENTOS PARA ESCRITORIOQUIP

919.00

't,879.00 2709/2022 09:$:26 LOUSAS B
ARTIGOS ESCOLARES EIRELI

RASIL COMERCIO DE OUADROS E

í,650.00
27 109 12022 09i40t56 ADVANCED
LÍDA - I\4E.

COIUERCIO DE EQUIPAI\,4ENTOS VALIDÕ

VÁLIDo

27ligl2i22 09:41:.09 CR
ESQUADRIAS LTDA

IARTE INDUSTRIA E COMERCIO DE VALIOO

VÁLIDO
í,962.00

2710912022 09l.11:12 VA[,{BEL EO
EIRELI

UIPAMENTOS PARA ESCRITORIO VÂLIDÔ

1,395.88
27 10912022 09:11.22 CRt
ESQUADRIAS LTDA

ARTE INDUSTRIA E COI\.,IERCIO DÊ VÂLIDo

VÁLIDO

27 10912022 09,41124 lOúS
ARTIGOS ESCOLARES EIR

AS BRASIL COMERCIO DE QUADROS E VÁLIDO
898.00

VÁLIDO
IS E ELÊTRÔNICos LTDA

895.00

fi»

Geado e'rt. 27t,gt2\22 i 1:55:30

1,395.00
2710912022 09:52125 OFFTCER M

vÁLtoo
óvE

2de3

vÁLlDo

í,050.00

VÁLIDo
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2710912022 09i52
EIRELI

34 VAMBEL EQUIPAMENIO S PARA ESCRITORIO

VÁLIDO
EScoLARES tNDUsrnre e órvrÉntro oÉ

27109n022 09..422Á
MOVEIS LÍDA
VÁLIDo894.00

889.00
27 10912022 Ogt43:52 LOú
ARTIGOS ESCOLARES EI

SAS BRASIL C
RELI

OMERCIO DE QUADRÔS E
2710912022 09131:tE H
INSTRUt\TENTOS MUSI

. A. ROSSI COMÉR
cAts

cro E LOCAçOES DE VÁLIDO

VÁLIDO 2710912022 Og:1/}123 OFA
VÁLIDO

CER MÓVE IS E ELETRÔNICOS LTDÀ1,229.00
27109/2022 09:34:48 REDEá

VÁLIDO
EL DISTRIBUIDORA LTDA 880.00

VÁLIDO

1,229.00
27109n022 091&:51 LOt)
ARÍIGOS ESCOLARES EI

SAS BRASIL COMER
RELI

CIO DE OUADROS E
27109/2022 09:34:/íE VAMBEL
EIRELI

AMENTOS PARA ESCRIÍORIO VÁLIDO
EOU IP

8,í9.00

1,2OO.OO 
2? t09t2022 09i4S:32 OFFTC ER MÓVEI S E ELETRÔNICOS LTDA

ADVANCED COi/ ERCIO DE EOUIPAMENTOS VÁLIDo
845.00

2710912022 0gt1':54 R EOEPEL DISTRIEUIDÔRA LTDA
í,229.00 VÁLtoo

830,00ES INDUSTRIA E COMERCIO D= 27109/2022 O9:,t6:03 VAMBEL
EIRELI

AIUENTOS PARA ESCRIIORIOEQUIP

í,229.00 vÁLIDO

27 10912022 09i34148
LÍDA - IuE,

ÁLrDo

27109/2022 09:3.r:48 ESCOLAR
I\,IOVEIS LTDA
VÁLIDO

2710S/20220S:34:/A LOUSAS
ARÍIGOS ESCOLARES EIRELI

BRAS IL COIIERCIO DE QUADROS E 2?109n022 09ttÂ,,11 REO

VÁLIDO

790.00
EPEL DISTRIEUIDORA LTDA

VÁLIDO
780.001,229.00

2710912022 09i31ilr
VÁLIDO

OFFICER MÔVE IS E ELETRÔNICOS LÍDA
27,f09/2022 09:46:í9 OFFICER t\,4Óv EIS E ELETRÔNICOS LTDA
VÁLIDO

779.001,229.OO
2710912022 09:34:18
ESOUADRIAS LTDA
VÁLIDO

CRIARTE INDUSTRIA E COMERCIO DE
2710912022 09i47..07 LOUSAS BRAS
ARTIGOS ESCOLARES EIRELI

IL COII,íERCIO DE OUADROS É

VÁLIDO
1,229.00 769.00

2710912022 09:.34:q

VÁLIDO

LM SUPRIMENTOS LÍOA
2710912022 09i47..26 VAMBEL E
EIRELI

QUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO

1,227.99 VÁLtDO
2 0912022 Ogi37t51 OFF!1ER MÓVE IS E ELETRÔNICOS LIDA 27l09/2022 09:47:32 LOUSAS B

ARTIGOS ESCOLARES EIRELIVALIDO
1,r 90.00

27109/2022 09:38:55 VAMBEL E
EIRELI

QUIPAI\,4ENTOS PARA ESCRITORTO

1,085.00

RASIL COMERCIO DE QUADROS E

VÁLIDO

27109t2022 Og:§;O3 VAMBEL EO
EIRELI

UIPAIMENTOS PARA ESCRITORIO

VÁLIDO
650.00

09/2022 09:39:23 LOUSAS BRAsI
}RTIGOS ESCOLARES EIRFI I

L COI\,IERCIO DE OUADROS E

VÁLIDO

27 lügl2022 09:tÃ:'t1

VÁLIDo
REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

BRASI
I

L COMERCIO DE OUADROS E
27109/2022 09:49:10 LOUSAS
ARTIGOS ESCOLARES EIREL

27109/2022 09:/0:55 ADV
LTOA - ME.

ANCED COMERCIO DE EOUIPAMENTOS VÁLIOO

VÁLIDo 1,063.88

27t09t2022
ESOUADR

09:41:33 CRTARÍE tNDUSTRtA E COMERCTO DE
IAS LTDA

VALIOO
1,063.00

27109/202209:41:,12 LOUSAS
ARTIGOS ESCOLARES EIRELI

BRASIL COMERCIO DE OUADROS E

VÁLIDO 1.062.00

27l09/2022 09:/+0:,|() VAMgEL
EIRELI

EOUIPAMENTOSPARAEScRIToRIo VÁLIDo

VÁLIDo

í,084.00
VÁLIDO

,|,070.00 2710912022 09i50103 VAMBEL E
EIRELI

OUIPAI\,IENTOS PARA ESCRITORIO

619.00
27109/2022 09:50:35 LOUSAS
ARIIGOS ESCOLARES EIRELI

BRASIL COI,4ERCIO DE QUADROS E

609.00

2710912022 09t4211O
ESOUADRIAS LTDA

VÁLIDo

CRIARTE INDUSTRIA E COMERCIO DE

4Ge,ado em 27109t2022 1.1:SS:30

í,060.00

3de3

{)s

LOTE3.LOTE3

885.00

700.00

VÁLIDo

689.00

629.00

890.00
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ATA DE SESSÃO . DISPUTA - PArtê 1 dE í
PREGÃO ELETRÔNICO NO 06112022
Processo AdministÍativo No 1 32t2022

Tipo: AeUtStÇÃO
PREGOEIRO: MILICIO VICENTE STROHER

Data de Pubticação: 13lO9t2O2Z 1O:15:40

MOVIMENTOS DO PROCESSO
í8/0 12i 6:14 CAOASTRO E PRO STA LM SUPRIM TOS LTOA
20109t2022 í3:27:48 ESC LARECIMÊNTO REQUERIDO VAMBEL EQUIPA['ENT OS PARA ESCRI TORIO EIRELIboâ tarde senhor pregoelro ê equipe de apoio, precisa tirâr alguns esclarecimentos do edital quanto a especificação, esla faltandoinformação , qual material, se mdfe qual a espessura e que tipo de bordâ,madeira ou alumínio , se possível consultar â secretaria delucação ou a pessoa responsável r esse contrato

022 11:24:56 CADASTRO D= PROPOSTÂ LOU SAS BRASIL COt\.,ERC IO DE OUADROS E ARTIGOS ESCO LARES
221091202216:.'11t01 RESPOSTA OE ES CLARECIME NTO PREGOEIRO
materiâl l\.4DF

2610912022 10148
espessura '12Ml\,4 bordâ em MDF

,í4 CADASTRO DE PROPOSTA CRIARIE INDUSTRIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS LTDA
2610912022 10:5, /í4 CADA STRO D E PROPOSTA OFFICER MOVEIS E ELETR ôNICOS LTDA
2610912022 11:3'l:53 ALTERAçÃ O DE PROPOSTA OFFICER IV OVEIS E ELEJR NICOS LTDAo
2610912022 15i42:25 CADASTRO DE PROPOSTA VA[,|BEL EQUIPAME NTOS PARA ESCR ITORIO EIRELI
2610912022 '15i53t54 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA VAMBEL EQUIPAIVENTOS PARA ESCRITORIO EIRET Í
2610912022 15tia;22 CAOASTRO DE PROPOSTA ESCOLARES INOUS TRIA E COMERCIO DE À/OVEIS LTDA

2 í6:í5:í5 CADASTRO DE PROPOSTA ADVANCED EOMERCIO- E EOUIPAM ENTOS LTDA - ME
2610912022 '16:.18:22 AL DE PROPOSTÀ ADVANCED COIVER CIO DE EQUIPAME NTOS LTDA . ME
2610912022 16i2'1i29 ALTE RAÇÃO DE PROPOSTA ESCOLARE S INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA
26t09t2 022 18i39;.27 E PROPOSTA REDEPEL DISCADASTRO D TRIBUIDORA LTDA
2610912022 18t4314 ÂLTERAçÃO DE PROPOSTA REDEPET DISTRIB UIDORA LTDA
2610912022 22123i39 CAOAST RO DE PROPOSTA H. A. ROSSI coM ÊRCIO E LOCA ÇÕES DE I NSTRUI\,4E NTOS MUSICAIS
2610912022 22135:17 ALTE RAçÃO DÊ PROPOSTA H. A. ROSSf COMERCIO E LOCA ÇÓES DEINSTRUMENTOS I\,4USICAIS
27 10912022 07 t51 122 AL DE PROPOSTÀ LM SUPR IMENTOS LTDA
27 022 09:35:10 MEN SAGEM PREGOEI RO

m dia â todos
10912022 09:35i37 MENSAGEM PREGOEIRõ

Obrigado por participarem desta licilaÇão
2710912022 09 36:12 MENSAGEM PREGOEIRO
Lembrando sêm pre ofertar produtos que atendam as es caçôes do Editalpecifi
27109t2022 09:36:22 MENSAGEM PREGOEIRO
Desejo a todo um ótimo certame

LOTE 1 - HAB|L|TAçÃO
LOTE í

Item:1
VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Unidade: UMDADE L/arca: própria
DescriÉo: QUADRO NEGRO ESCOLAR OUADRTC ULADO, COM TAMANHO: 1 ,20X3,00 M
Quantidêde: 4 Valor Unit.: 649,00

CLASSIFICAÇÃO

Num Documento
1 LOUSAS BRASIL COMERCIO DE QUADROS E

Modelo: QVQAA3
ETROS

00x120

Valor Total: 2.596,00

Oferta lnicial Oferta Final ME

Sim

Gerado em: 27ljgl2122 09:54.94

015 40.801 .863/0001-82 1.332,66 649,00

1de6

Razão Social

/

ti}y,



J79

2 VAMBEL EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO EI
3 OFFICER MÓVEIS E ÊLETRÔNICOS LTDA
4 REDEPEL DISÍRIBUIDORA LTDA 077 07.481.107t0001-48 1.332,66

REL| 047 27.340.262t0O01-51 1.30O 00 699,00
055 08.925.642l0001_03 1.330,00

5 ESCOLARES INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS 009 34.832.381/0001-97 1.332,00 900,00
6 CRIARTE INDUSTRIA E COI\,4ERCIO DE ESQUADRIAS 060 06.957.510i0001-38 1.332,66 1.188,00
7 ADVANCED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - 005 08.33 1 .87710001-77 1.332,00 1.332,00
8 LÀí SUPRII\,,IENTOS LTDA 09.21 1 .625i0001-77 1.332,35 1.332,35
I H. A. ROSSI CO|\.1ÊRC|O E LOCAÇôES DE 037 22.912.533t0001 _82 1.332,66

OESCLASSIFICADOS

'1.332.66

030

lse.!g
870,00

Sim

Sir"

4,,
-stm

a-
b-i,
S-
:.-
§tm

Num Oocumento Oferta lnicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documênlo OÍerta lnicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE
1310912022 10:15:39 PUBLTCADO

l4109/2022 08:00:00 RECEPçÃO OE PROPOSTAS

27109/2022 09:00:00 ANÁL|SE OE PROPOSTAS

27109/2022 09:34:48 DTSPUTA

2710912022 09134:.48 LANCE ADVANCED CO|\,,|ERCtO DE EQUIPAMENTOS LTDA . ME. (PARTICIPANTE
2710912022 09:.34:48 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 077) í.332,66
27 10912022 O9:31:4A LANCE OFFICER N'ÓVEIS E ELETRÔ Nlcos LTDA (PART|CtPANTE 055) '1.330,00
27109/202209:34:48 LÂNCE CRIARTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ESOUADRIAS LTDA
2710912022 09i3*4a LANCE ESCOLARES TNDUSTR IA E COMERCIO DE I\,,IOVEIS LTDA (PARTICIPANTE 1.332,00
27l09i 2022 09:34:48 LANCE LM SUPRIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE O3O) 1.332,35
27ligl2i22 09t31t48 LANCE LOUSAS BRASIL COMERCIO DE QUADROS E ARTIGOS ESCOLARES í.332,66
2710912022 09134118 LÂNCE VAMBEL EO UIPAMENTOS PARA ESCRITORIO EIRELI (PARTICIPANTE 047) 't.300,00
271O912022 09:34:.48 LANCE H. A. ROSST COMERCIO E LOCAÇOES OE INSTRUMENTOS MUSICAIS 1.332,66
2710912022 09i37:36 LANCE OFFICER MÓVEIS E ELETRõNrcos LTDA (PARTtCtPANTE 055) '1.290,00

\, /09/2022 09:38:2í LANCE VAMBEL EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO EIRELI (PARTICIPANTE 047) 1.190,00
2710912022 09:38i57 LANCE LOU SAS BRASIL COMERCIO DE QUAOROS E ARTIGOS ESCOLARES 1.189,00
2710912022 09139125 LANCE VAMBEL Ee UTPAMENTOS pARA ESCRTTORTO ETREU (pARTtCtPANTE 047) 1.070,00
27109/202209:39:33 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 077) í.050,00
2710912022 09t4O:'18 LANCE VAt\rBEL EQUIPAI\,4ENTOS PARA ESCRITORIO EIRELI (PARTICIPANTE 047) 980,00
27109/202209:40:56 LANGE CRIARTE INDUSTRIA E COIVIERCIO OE ESOUADRIAS LTDA 1.188,00
2710912022 09:.41106 LANCE LOUSAS BRASIL COMERCIO DE OUADROS E ARTIGOS ESCOLARES '1.049,00

27109/202209:4í:42 LÂNCE ESCOLARES INOUSTRIA E COMERCIO DE IVOVEIS LTDA (PARTICIPANTE 970,00
27109/2022 09:42:í9 LANCE VAMBEL EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO EIRELI (PARTICIPANTE 047) 965,35
27 10912022 09t42:27 LANCE ESCOLARES INDUSTRIA E COMERCIO DE IVOVEIS LTDA (PARTICIPANTE 900,00

27ligl2o22 09i42'.49 LANCE VAMBEL EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO EIRELI (PARTICIPANTE 047) 885,00
27 10912022 09112t50 pRORROGAÇÃO AUTOMÁTtCA

27109/202209:43:3í LANCE LOUSAS BRASIL COMÉRCIO DE QUADROS E ARTIGOS ESCOLARES 879,00

27ligl2o22 09t43t42 LANCE OFFICER MóVE IS Ê ELETRONICOS LTDA (PARTICIPANTE 055)

2710912022 09144:31 LANCE OFFICER MóVE IS E ELETRÔNICOS LTDA (PARTICIPANTE 055) 875,00

27logl2o22 O9i44:43 LANCE LOUSAS BRASIL COMERCTO DE OUADROS EART|GOS ESCOLARES

Gerado em: 2710912022 09.54:34 2de6
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE
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Razão Social

1.332,00

1.332,66

1.000,00

829.00
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

27i09/202209:45:26 LANCE OFFICER IúÓVEIS E ELETRÔNICOS LIDA (PARTtCtPANTE 055) 825,00
2710912022 09:45:33 LANCE REDEPELDISTRIBUID oRA LToA (PART|CtPANTE 077)
27 lOgl2O22 09 45:42 LINCE vlMgeL eQurplMENTOS PARA ESCRITORIO EIRELI (PARTTCIPANTE 047)
27 10912022 09t46t07 LANCE oFFtcER MóvEts E ELETRôNtcos LTDA (pARTTCTPANTE 055)
27109/202209:46:29 LANCE VAMBEL EQUIPAMgt'ttos pÃRA ESCRIToRto EtRELt (PARTICIPANTE 047)
27109/202209:46:49 LÂNCE LOUSAS BRASIL COI\,,IERCIO DE OUADROS E ARTIGOS ESCOLARES
27109/2022 09:48:,t 8 LANCE VAMBEL EQUIPAMENTOS PARA-SCRITORIÔ EtRELt (PART|CtPANTE 047)
27109/202209:48:55 LANCE LOUSAS BRASIL COMERCIO DE OUADR OS E ARTIGOS ESCOLARES
27109/202209:49:53 LANCE VAIVBEL EQUIPAI,4ENTOS PARA ESCRITORIO EIRELI (PARTICIPANTE 047)
27 10912022 09i50:.13 LANCE LOUSAS BRASIL COMERCIO DE OUADROS E ARTIGOS ESCOLARES
2710912022 0952:13 XOnftCnçÃO SISTEMA
O detentor dâ melhor oÍerta da eiapa de lances é LOUSAS BRASTL COMERCT O DE OUADROS E ARTIGOS E

870,00

800,00

799,00

750,00

735,00

729,00

699,00

649,00

SCOLARES EIRELI
'/09/2022 09:52:í3 HABtLtTAçÃO

LOTE 2 . HABILITAçÃO
LOTE 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: '1 Unidade: UNIDADE Marca: apropria Ny'odelo
Descrição: QUADRO NEGRO ESCOLAR eUADRtCULADO, COM TAMANHOT 1 ,2OX4,OO METROS
Quantidade: 3 Valor Unit.: 894,00

120cmx400cm

Valor Total: 2.682.00

cLASSTFtCAçÂO
Razâo Social Num Oocumento Oferta lnicial OÍêía Final ME

1 VAMBEL EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO EIRELI 055 27.340.26210001-51 .1.900,00
894,00

2 OFFICER MÓVEIS E ELETRÔNICOS LTDA 013 08.925.64210001-03 1.960,00 895,00
018 40.80't .863/0001-82 1.963,00 898,00

4 ESCOLARES INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS 046 34.832.381/000í-97 1.963,00

Sim

Sim

Sim

5 ADVANCED COMERCIO DE EOUIPAMENTOS LTDA - 093 08.331.877l0001-77 1.963,00

1.200,00

1.444,16

Sim

Sh
6 REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA 085 07.481.107/000148 1.963,00 1.650,00, 

CRIARTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS 022 06.957.510/0001-38 1.963,00 1.879,00

Sim

õtm
8 L[/ SUPRIMENTOS LTDA 058 09.21 1 .625/0001-77 1.962,99 1.962,99 SimI H. A. ROSST COMÉRC|O E LOCAÇôES DE 081 22.912.533/000.1-82 1.963,00

DESCLASSIFICADOS

1.963,00 Sim

Razão Social Num Documênto Oferta lnicial OÍerta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE
1310912022 í0:15:39 PUBLICADO

'14109/2022 08:00:00 REcEpçÃO OE PROPOSTAS

27109/2022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

27109/202209:34:48 OISPUTA

27 10912022 09134t48 LANCE LOUSAS BRASIL COI\,íERCIO DE QUADROS E ARTIGOS ESCOLARES '1.963,00

27l09i 2022 09:34:48 LANCE VAMBEL EOUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO EIRELI (PARTICIPANTE 055) 1.900,00
2710912022 09:34t48 LANCE OFFTCER MOVETS E ELETRO NICOS LTDA (PARTICIPANTE 013) 'r.960.00

2710912022 09:.31:18 LANCE CRIARTE INDUSTRIA E COI\,IERCIO DE ESQUADRIAS LTDA 1.963,00

Geâdo em: 27 10912022 09:54:34 3de6

749,00

3 LOUSAS BRASIL COMERCIO DE QUADROS E

»I
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27109/2022 09:34:,t8 LANCE

27109/202209:34:48 LANCE

27109/202209:34:48 LANCE

27 10912022 09i34:4A

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

ESCOLARES INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS L
ADVANCED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA
REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 085)

LANCE LI\,,I SUPRIME NTOS LTDA (PARTICIPANTE 058)

TDA (PARTICIPANTE

- IVE. (PARTICIPANTE
1.963,00

1.963,00

1.963,00

í.962,9927109/202209;34:48 LANCE H. A. ROSSI COMÉRCIO E LocAÇoES DE INSTRUMENTOS MUSICAIS
27 1O912022 O9:37 :15 LANCE OFFICER MÓVEIS E EL
27109/202209:38:40 LANCE VAI\,IBEL EQUIPAMENTOS PAR
27109/2022 09:39:í1 LANCE LOUSAS BRASIL COMERCIO-
27109/2022 09:39:43 LÂNCE VAI\.4BEL EQUIPAMENTOS PÀ
27 10912022 09:.39154 LANCE REDEPEL DISTR

LTDA (PARTICIPANTE 013)

Rto ETRELt (PART|CtPANTE 055)
E QUADROS

RA ESCRI

Ê ARTIGOS ESCOLARES

roRto EIRELt (PARTtCtPANTE 055)

ETRÔNICOS
1.963,00

1.880,00

í.690,00

1.689,00

1.450,00

A ESCRITO

IBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 085)
27i 09/2022 09:40:56 LANCE
4710912022 09:41:09

ADVANCED COMERCIO DE EQUIPAi,,t

LANCE CRIARTEINDUSTCIA
ENTOS LTDA - ME. (PARTICIPANTE

E COMERCIO DE ESQUADRIAS LTDA

1.650,00

1.444,16

._t10912022 09i41t12 LANCE

27 l0gl2022 09:11 :22

VAMBET EQUIPAI\,4ENTOS PARA

LANCE CRIARTE INDUSTRIA E CO

ESCRITOR ro ETRELI (PARTtCtPANTE 055)
MERCIO DE ESOUADRIAS LTDA

UADROS E ARTIGOS ESCOLARES

oRto EtRÉLt (PART|CtPANTE 055)

E MOVEIS LTDA (PARTICIPANTE

DE IVOVEIS LTDA (PARTICIPANTE

QUADROS E ARTIGOS ESCOLARES

'1.962,00

í.395.88

í.879,00

1.395,00

1.299,34

1.350,00

í.200,00

1.198,00

2710912022 09t41:24 LANCE LOUSAS BRASIL COMERCIO DE O
27109/202209:41:46 LANCE VAMBEL EQUIPA[,rlENTOS PARA ESCRII
27109/202209:4í:55 LANCE ESCOLARES INDUSTRIA E COMERCIO D
27 10912022 Ogi42:1 4 LANCE ESCOLARES INDUSTRIA E COMERCIO
27 10912022 09:43142 LANCE LOUSAS BRASIL COMERCIO DE
27 10912022 09t43:42 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
2710912022 0g:.4i16 LANCE OFFTCER MóV EIS E ELETRÔN tcos LTDA (PARTtCtPANTE 013) 1.150,00
2710912022 09:44:20 LANCE LOUSAS BRASIL COMERCIO DE QUADROS E ARTIGOS ESCOLARES í.195,00
27 l0gl2022 09:44:.32 LANCE LOUSAS BRASIL COMERCIO DE QUADROS E ARTIGOS ESCOLARES I. t í9,00
27 lO9l2O22 O9:45:1O LANCE OFFICER MÓVEIS E ELETRÔ Ntcos LTDA (PARTtCtPANTE 013) 1.100,00
27 lOgl2022 09145:53 LANCE VAMBEL EOUIPAMENTOS PARA ESC RtTORTO EtRELt (pARTtCtPANTE 055) 1.050,00
27 10912022 09146:00 LANCE OFFICER MÓVEIS E ELETRÔN lcos LTDA (PART|CIPANTE 013) '1.049,00
27109/202209:46:46 LANCE VAMBEL EQUIPAMENTOS PARA ESCRTTORTO EtRELt (pARTtCtPANTE 055) 1.000,00-'109/2022 09:46:58 LANCE LOUSAS BRASIL COI\,4ERCI O DE QUADROS E ARTIGOS ESCOLARES 999,00

Yí10912022 09:47:11 LANCE VAI\.4BEL EOUIPAMENTOS PARA ESCRTTORTO EtRELI (pARTtCtPANTE 055) 970,00
27 10912022 09147 :24 LANCE LOUSAS BRASIL COMERCIO DE QUADROS E ARTIGOS ESCOLARES 969,00
27 10912022 O9:18:27 LANCE VAMBEL EQUIPAMENTOS PARA ESCRTTORTO ÉtRELt (pARTtCtPANTE 055) 950,00
27 10912022 09149102 LANCE LOUSAS BRASIL COM ERCIO DE QUADROS E ARTIGOS ESCOLARES 929,00
27109/202209:49:43 LANCE VAMBEL EQUIPAMENTOS PARA ESCRTTORTO EtRELt (pARTtCtPANTE 05s)

LANCE LOUSAS BRASIL COMERC IO DE QUADROS E ARTIGOS ESCOLARES
2710912022 09t52125 LÂNCE OFFICER MÓVEIS E ELETRô Nrcos LrDA (PARTtCtPANTE 013) 895,00
2710912022 09t52:34 LANCE VAMBEL EOUTPAMENTos PARA ESCRITORTO EtRELt (pARTtCtPANTE 055) 894,00
27 10912022 09t54:22 MENSAGEM VAMBEL EOUIPAIVENTOS PARA ESCRITORIO EIRELI
Solicito o cancelamento de meu lance no valor de 894,00
27t09t2022 09i5Á..34 NOT|F|CAçÃO StSTEtVA
O detentor da mêlhoÍ oferta da eta pa de lances é VAMBEL EOUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO EIRELI
2710912022 Ogt$l:U HABtL|TAçÃO

,4),

Ge.ado em: 27 10912022 095434

LOTE 3 - HAB|L|TAçÃO
LOTE 3

4de6

9í9,00
27 10912022 09t50t26

898,00
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item:1 U nidade: UNIDADE
Descriçáo: QUADRO NEGRO
Quantidade:4

l\,íarca: própriã
ESCOLAR QUAORTCULADO, COM TAMANHO: 2,50X

Valor Unit.: 609,00

QAA250X120

Valor Total: 2.436.00

ME

Sim

i\.4odelo: QV
1.OO METROS

Razão Social
CLASSIFICAçÃO

Oferta lnicial Ofeía Final

609,00
1LOUSAS BRASIL COMERCIO DE QUADROS E 098 40.801.863/0001-82 1 .229.O0
2 VAMBEL EQUIPAi,4 ENTOS PARA ESCRITORIO ÊIRELI 029 27.340,26210001-51 1.200,00 619,00 Sim3 OFFICER MÓVEIS E ELETRÔNICOS LTDA 088 08.925.64210001-03 1.229,00 779,00 Sim4 REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA 047 07 .481 .107 t0001 4 8 1.229,00 780,00 Sim5 ESCOLARES INDUSTRIA E COMERCTO DE MOVETS O8o 34.832 381/0001-97 .1.229,00

889,00 Sim6 CRIARTE INDUS TRIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS 082 06.957.510/0001-38 1.229,00
7 ADVAN CED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 026 08.33.f .87710001-77 1.229,OO
8 LM SUPRIMENTOS LTDA 031 09.21 1 .625/00 01-77 ,1.227,99

I .227 .99 Sim9 H. A, ROSSI COMÉ RCIO E LOCAÇÔES DE 006 22.912.533/0001-82 1.229,00 1.229,00 Sim
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documênto Oterta lnicial Oferta Final ME

Razão Social Oíeía lnicial OÍeía Final US

MOVIMENTOS DO LOTE
l3/09/2022'10:'15:39 PUALTCADO

1.060,00 Sim

1.063,88 Sim

í4l09/202208:00:00 RECEpçÃO DE PROPOSTAS
27109/202209:00:00 ANÁL ISE DE PROPOSTAS
27109/202209:34:48 D|SPUTA

27 lO9l2O22 09:34:48

27 l0gl2022 09134t4A

LANCE ADVANCED COMERCIO DE EQU

LANCE LM SUPRIÀ,4

IPAi,r!ENTOS LTDA . I\,IE. (PARTICIPANTE 1.229,00
ENTOS LTDA (PARTICIPANTE 031) 1.227,59

27109/202209:34:48 LANCE H. A. ROSST COMÉRCtO E LOCAÇóES DE INSTRU[,llENTOS [,ltUSICAIS 1.229,00
LANCE CRIARTE INDUSTR IA E COIVERCIO DE ESQUADRIAS LTDA

i09/202209:34:48 LANCE

2710912022 09134t18

ESCOLARES INDUSTRIA E CO['ER
LANCE REDEPEL DISTR

IO DE MOVEIS LTDA (PARTICIPANTE

IBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 047)

DE QUADROS E ARTIGOS ESCOLARES

Nrcos LTDA (PARTICtPANTE 088)

L
't.229,00

1.229,00

1.229,00

1.229,00

't.229,00

27 10912022 09:34:48 LANCE LOUSAS BRASIL COMERCIO
27 10912022 09:34:48 LANCE OFFICER Ii1ÓVEIS E ELETRÔ
2710912022 0g:Ut48 LANCE VAMBEL EO UIPAMENTOS PARA ESCRITORIO EIRELI (PARTtCtPANTE 029) í.200,00
27 10912022 09:.37 i51 LANCE OFFICER MÓVEIS E ELETRÔN rcos LTDA (PART|CtPANTE 088) í.190,00
27109/2022 09:38:55 LANCE VAMBEL EQUIPAMENTOS PARA ESC RTTORtO EIRELI (pARTtCtPANTE 029) í.085,00
27 ligl2l22 Ogi39:23 LANCE LOUSAS BRASIL COMERCIO DE QUADROS E ARTIGOS ÊSCOLARES 1.084,00
2710912022 09t40t11 LANCE REDEPE L OISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE M7)
27 lO9l2O22 O9t40t4O LANCE VAI\,4BEL EQUIPAI,IENTOS PARA ESCRTTORTO EtRELt (pARTtctPANTE 029) 890,00
2710912022 0914Ot55 LANCE ADVANCED COI\,4ERCIO DE EOUI PAMENTOS LTDA . ME. (PARTICIPANTE 1.063,88
2710912022 09i41].33 LANCE CRTARTE TNDUSTR IA E COMERCIO DE ESQUADRIAS LTDA '1.063,00
27lggl2l22 09:41:42 LÂNCE LOUSAS BRASIL COIVERC IO DE QUADROS E ARTIGOS ESCOLARES '1.062,00
2710912022 Ogt42t10 LÂNCE CRTARTE I NDUSTRIA E Coi,llERCIO DE ESQUADRIAS LTDA '1.060,00

Gelado em: 27l1gl2\22 09:54:34

E COMERCIO DE MOVEIS LTDA (PARTICIPANTE

5de6

2710912022 09:.42124 LANCE ESCOLARESINDUSTRIA 889,00

/)}.,

Num Documento

INABILITAOOS

Num Documênto

- 10912022 09i34t18

1.070,00



J1)

2? ligl2022 O9:41i23 LANCE
2710912O22 O9:44l.i4 L^NCE
2710912022 0g4532 LANCE

27109/202209:4S:S4 LANCE

27 10912022 09:46tO3

27 10912022 09146:1 1

27109/2022 09:46:19 LANCE

2? 10912022 09].47 :07 LANCE
27 l0gl2022 09:47 :26
,7 10912022 O9t47 :32

-l10912022 
09:48..03 LANCE

27109/2022 09:49:íO LANC=
27109/202209:50:03 LANCE

27109/202209:50:35 LANCE

27 10912022 0g:52t35

REDEPEL DISTRIBUID

LANCE VAIVBEL EQUIPAME

LANCE REDEPEL DISTRIB

27109/202209:43:52 LANCE

2710912022 09:43:52

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

LOUSAS BRASIL COMERCIO DE QUADROS E ARTIGOS ESCOLARES

cos LTDA (PARTtCtPANTE 088)

DE QUADROS E ARTIGOS ESCOLARES
oNrcos LTDA (PARIICIPANTE O8S)

LTDA (PARTICIPANTE 047)
NTOS PARA ESCRITORIO ETRELt (PART|CtPANTE 029i

UIDORA LTDA (PARTICIPANTE O47I

ETRÔNICOS LTDA (PARTICIPANTE 088)

PRORROGAçÃO AUTOMÁTICA

OFFICER MÓVEIS E EIETRÔNI

LOUSAS BRASIL COÀ,4ERCIO

OFFICER MÓVEIS E ELETR

ORA

OFFICER MÓVEIS E EI
LOUSAS BRASIL COI\,4ERCIO

VAMBEL EQUIPAMENTOS P

885,00

880,00

849,00

845.00

830,00

780,00

779,00

769,00

700,00

689,00

650,00

62S,00

619,00

609,00

LANCE VAMBEL EOUIP

LANCE LOUSAS BRASI

VAMBEL EOUIPAMENTOS P

LOUSAS BRASIL COMERCIO DE

AMENTOS PARA ESCRITORIO EI

L COI\,4ERCIO DE QUADR

DE QUADR

ARA ESCRITORIO E

OUADROS

ARA ESCRITO

DE QUAD

OS E ARTIGOS ESCOLARES

RELt (PART|CtPANTE 029)

OS E ARTIGOS ESCOLARES

LOUSAS ERASIL COMERC]O
NOTIFICAçÃO SISTEIVA

rRELr (PART|CtPANTE 029)
E ARTIGOS ESCOLARES

Rro EtRELt (PART|CtPANTE 029)

ROS E ARTIGOS ESCOLARES

O detentor da melhor ofeía da etâpa de lances é LOUSAS BRASTL COMERCT O DE QUADROS E ARTIGOS ESCOLARES EIRELI27 lOg12022 09t52:35 HABILITAÇÃO

PREGOE :MtLtcto VICENTE STROHER

MEMBRO DE SIMO EAP RR IR

MEMBRO DE APOIO D OMEN

GeÍado em: 27 l1gl2022 09:54:34 6de6

790,00
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

VENCEDORES DO PROCESSO. DISPUTA

pREGÃo euernôHrco No 06ltzozz
Processo Administrativo No i 3Zt2O22

Tipo: AeUtStCÃO
PREGOEIRO: I\/IILICIO VICÊrurC STROHER

Data de publicaça o: j3l\gt2o22 1O:jS:40

LOUSAS BRASIL COMER
ESCOLARES EIRELI

CIO DE QUADROS E ARTIGOS 40.801.863/0001-82

TOTAL DO PROCESSO 7 .714,00

5.032,00

r.oTE 
1

-rtem: '1

Quant.: 'l
Num: 015 649,00

Unidade: UNIDADE Modelo: QVQAA3OOX120
DESCT|çãO: QUADRO NEGRO ESCOLAR QUADRICULADO, COM TAMANHO: 1,2OX3,OO METROS
Quantidade: 4 Valor Unit.: 649,00 Total ltem: 2.596,00
LOTE 3 Quant.: 1 Num: 098 609,00 Total:2.436,00
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: própria Modelo: QVQAA2SoX120
Descriçâo: QUAORO NEGRO ESCOLAR OUADRTCULADO, COM TAMANHO: 2,S0X1,00 METROS

Total ltem: 2.436,00
VAMBEL EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO EIRELI 27.340.26210001-51 2.682,00
LOTE 2 Quant.: 1 Num: 055 894,00 Total:2.682,00
Item: 1 Unidâde: UNIDADE Marca: apropria Modelo: 120cmx4OOcm
Descrição: QUADRO NEGRO ESCOLAR eUADRtCULADO, COM TAMANHO : ,t,2OX4,OOMETROS

Quantidade: 3 Valor Unit.: 894,00 Total ltem: 2.682,00

PREGO : MILIC VICE NTE STROHER

MEMBRO DE ONE ECr RRE

/Ge?do em 27 t\àt2022 Og:s4tg4

MEMBRO DE APOIO L TON'EN

1de1

Total:2.596,00
Marca: própria

Quantidade:4 Valor Unit.: 609,00
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rRIMETRA ALTnneçÃo Do ATo coNsTrrurrvo
LOUSAS BRÂSIL COMERCIO DE QUADROS E ARTIGOS ESCOI-ÀRES EIRELI

CNPJ/MF: n" 40.801.863/0001-82
NIRE: 416.0108220-0

NORBERTO SCOLANZI, brasileiro, mai()r, natural de Cambara/PR, casado sob o
regime de comuohào parcial de bens, nascido em 18/05/1949, Empresário, inscrito
no CPF/À{F sob n". 011.601.929-87 portador dâ carteira nacional de habilitaçào n".
00612335897 /PP', expedida em 20/09/2019, com validade em20/09/2021, residentc
e domiciliado na Rua Delcídio Teixeira de Lara, 60, Bloco 02 Âpt 403, Cidade
Industrial, Curitiba-PR, CEP:81230-510, TITULAR da EIRELI que gira sob o nomc
empresarial de LOUSAS BRASIL COMERCIO DE QUÂDROS E ARTIGOS
ESCOLARES EIRELI, com sede e domicílio na Rua Isabel Nfaria Sikorski
Moscalewski, 504, Mossungue, Curitiba-PR, CEP:81210-280, inscrita no CNPJ/MIr
sob n". 40.801.863 /0001-52, registrada na Junta Comercial do Paraná sob NIRII n"
416.0108220-0 tm 10/02/2021, RESOLVF. alterar a EIRELI @,mpresa Individuat dc
Responsabil.idade Limitada), mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRÂ - O tinrlar NORBERTO SCOIÁNZI, acima qualificado, que possui
na cmpresa 112.000,00 (cento e doze mil) quotas no valor de 1 12.000,00 (cento e doze mil reais),
transt'ere por vencla onerosa, a totalidade de suas quotas a LUCIÀNO COUTO DE
CARVALHO, brasileiro, natural de Porto Àlegre-RS, solteiro, nascido em O2/05/1972, residentc
c domiciliado na Rua Isabcl N{aria Sikorskr N[oscalcwski, 504, N{ossungue, cm Curitrba-PR,
e mpresário, CPF n" 874.274.009-68, portador da Carteira Nacional de HabiJrtação n".
01584048734 DETRAN/PR, emitida em 22/12/2020, com validade em 22112/2025, dando plena
quitaçâo das quotas vendidas.

cLÁusuLA SEGUNDÀ - NORBERTO SCOI-ANZI dá ao novo Tinrlar da EIREI-I, plena,
geral e irrevogár'el quitação dos valores recebidos pela cessào de cotas ora efetuadas.

CIÁUSULA TERCEIRÂ - O novo Trn:lar da EIRELI declara sob as penas da I-ei, nào cstar
incurso em nenhum dos crimes preüst<-rs na legislação vigente que o impeça de exercer as

atividades ou a administraçào dâ empresâ em virrude de sentença criminal.

CtÁUsULÀ QUARTÀ - DÂ ALTERÂÇÃo DE ENDEREÇo: o endereço da prescnrc
EIRF,LI que é na Rua Isabel Maria Sikorski Moscalewski, 504, Mossungue, Curitiba-PR, CF-,P:

81210-280, Íica alterado pârâ Rue Vereador Jose Nalepa, 965, Brcao 3, Mato Limpo, CEP:
83535-000, Campo Magro-PR.

CIÁUSULA QUINTA - DA ALTERÂÇÃo »o on;nro: À EIRELI que tem por objcto a

expkrraçào do ramo de: COIIERCIO VÂREJIS'|À DE, ÀR'['IG()S DE PÀPF,l-ÀRl^,
ESCRITORIO E INFORMÂTICA, COMERCI() VÀREJISTÀ DE MOLDURAS T]

QUADROS ESCOIÁRES, CONÍERCIO VAREJISTÁ DE PARÂFUSOS, ROLDANAS,
PUXÁDORES, FELTRO, CORTrÇÀ, COLA BRÂNCA E DE CONTATO F. SER\rIÇOS DF.
N{ONTAGEM DE }I{OVEIS, passa a partir desta data a ter o seguinte objeto: FÂBRICAÇÃO
DE MOVEIS COM PREDOMINANCIA DE MÂDEIRá5 FÀBRICAÇAO DE
QUADROS NEGROS E Â-RTEFATOS ESCOLARES, COMERCIO VAREJISTA DE

h
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PRIMEIRÁ. ALTERAÇÀO DO ATO CONSTITUTIVO
LOUSAS BRÂSIL COMERCIO DE QUADROS E ÀRTIGOS ESCOLARES EIR,ELI

CNPJ/MF: n" 40.801.863/0001-82
NIRE: 416.0108220-0

MÀDEIRÂ E ARTEFATOS, COMERCIO VAREJISTÀ DE MOVEIS, COMERCIO
VÀREJISTA DE MOLDURÂS E QUÂDROS ESCOLÂRES, COMERCIO VÂREIISTÀ
DE ÀRTIGOS DE PAPELARIÁ,, ESCRITÓRIO E INFORMÁTICÀ COMERCIO
VÀREJISTA DE PÂRÂFUSOS, ROLDÂNAS, PUXÂDORES, FELTRO, CORTIÇÀ5
cor-a BRÂNCÁ. E DE CONTATO, COMERCIO VAREJISTA DEFERRÀGEN§ E
FERRÀMENTÀS, SERVIÇOS DE MONTAGEM DE MOVEIS E REPARÂçÃO OB
ARTIGOS DO MOBILúRIO.

CIÁUSULA SEXTA - Â admimstração da Eireh caberá ao Titular e com os poderes e
atribúções de Âdministrador, autorizado o uso do nome empresarial individualmente , vedado, no
entânto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigaçires seja em favor prriprirr
ou de terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis da Eireli.
§1o - Faculta-se ao administrador, nos ümitcs dc scus podcrcs, constiruir procuradorcs cm nomc
da Eireli, devendo ser especificado no insrumento de mandato, os âtos e operaçôes que poderão
praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser por pfâzo
indeterminado.

§2' - Podetâo ser designados administradores não sócios, na forma prevista no art.. 1.0ól da lei
10.406/2002.

CIÁUSUIÁ SÉTIMÂ - Declara o tin:lar da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito,
que o mesmo não participa de nenhuma ourâ pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSUI-A OITAVÂ - O Âdministrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedidcr
de exercer â adminisüâçâo da emptesa, por lci especial, ou em virn:de de condenaçào criminal, ou
por se encontrâÍ sob os efeitos clela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricacào, peita ou suborno, concussào, peculato,
ou contrâ a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra norrnas de dcfesa da
concorrência, conüa as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CIÁUSUIÁ NONÀ - Â responsabilidade do tin:lar é restrita ao vâlor dc suâs quotâs,
tespondendo ainda pela integtaltzaçào do capital.

CIÁUSUIÁ DECIMÀ - Para ranro, passâ â rranscrevcr, na integta, o ato constitutivo cla rctcrida
EIRELI, com o teor seguinte:

coNSol-rDÀÇÃo
LOUSAS BRÀSIL COMERCIO DE QUADROS E ÀRTIGOS ESCOI.ARES EIRELI

CNPJ/MF: n" 40.801.863/0001-82
NIRE: 416.0108220-0

LUCIÀNO COUTO DE, CÂRVALHO, brasileir<-r, mai<-rr, natural dc Pon<.r

Alegre/RS, solteiro, nascido em 02/05/1972, Empresário, inscrito no CPF/MF sob
n". 874.274.009-6ti portador da carteira nacional de habilitação n". 01584048734/PR,

\
{\J
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expedida em 22/ 12/2020, com validade em 22/i,2/2025, rcsidente e domiciliado na
Rua Isabel NÍaria Sikorskr Moscalewski, 504, N{ossungue, Curitiba_pR, CEp:
81210 280, TITUTÁR da EIRELI que gira sob o nome cmpresarial de LOUSÀS
BRÂSIL COMERCIO DE QUÀDROS E ARTIGOS ESCOIÁRES EIRELI,
com sede e domicílio na Rua Vereador Jose Nalepa , 9(r5, Brcao 3, N{ato Limpo,
Campo Mag'ro-PR, CEP: 83535,000, inscrita no CNpJ/f[F sob n,,.
40.801.863/0001-82, rcgistrada na Junta Comercial do paraná sob NIRE n"
416.0108220-0 em 10/02/2021, RESOL\.E ,''atzz, a Ê)tRF)I_l @,mpresa Indi,idual
de Responsabilidade I-imitada), mediante as seguintes cláusulas:

CLIUSUI-A PRTMEIRÂ - NONÍI-] EN{PRESARIAL, SEDtr E D()I\[CÍLIO: r\ presente
tllt{PRESA INDTVIDUÀL Dt RIISPONSÀBILIDÂDE, LINÍITÂDÂ gira sob n..c cmprcsarial
de LOUSAS BRÂSIL COMERCIO DE QUADROS E ARTIGOS ESCOIÁRES EI.RELI c
tem sede e domicílio na Rua Vereador -|ose Nalepa, 965, Brcao 3, Ntato Limpo, CEp: 83535-00t)
em Campo Magro-PR, poclendo, a qualquer tempo, a critério de scu titular, abrir ou fechar filiais
ou outrâs dependências em qualquer parte do território nacional.

cIÁusuLA SEGUNDA - O c,bjeto da EIRELI é: FÁBRICAÇÃO DE MOVEIS COM
PREDOMINÂNCIA DE MADEIRÂ, FABRICÂçÃO DE QUADROS NEGROS E
ARTEFÀTOS ESCOLÀRES, COMERCIO VAREJISTA DE MÂDEIRÀ E ARTEFATOS,
CoMERCTO VAREJISTÀ DE MOVETS, COMERCIO VAREJISTÂ DE MOLDURÂS E
QUADROS ESCOLÂRES, CO}ÍERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELAR]A,
ESCRITÓRIO E INFORMÁTrCÀ, COMERCTO VAREJISTA DE PARÂFUSOS,
ROLDÁNÀS, PUXÂDORES, FELTRO, CORTrÇA, COLA BRANCÂ E DE CONTÀTO,
COMERCIO VÂREJISTA DEFERRÂGENS E FERRÀMENTAS, SERVIÇOS DE
MONTAGEM DE MOVETS E REPARÂÇÃO DE ARTTGOS DO MOBTLTÁRrO..

CIÁUSULA TERCEIRÂ - O capital é de R$ 112.000,00 (cento e doze mil reais) dividiclos em
I 12.000 quotas de valor nominal Rg 1 ,00 (um real) cada uma, integralizadas, neste ato em moecla

PRIMEIRÂ ALTERAçÃO DO ATO CONSTITUTIVO
LOUSAS BRÂSIL COMERCIO DE QUADROS E ÂRTIGOS ESCOLARES EIRELI

CNPJ/MF: n" 40.801.863/0001-82
NIRE: 416.0108220-0

corrente do País, elo titular

CúUSUIÁ QUÀRTÀ - A responsabilidade do tinrlar é restrita ao valor de suas quotas,
respondendo ainda pela integralizaçào do capiul.

CLÁUSULA QUINTÀ - PRAZO DE DURÂÇÃO: Â EIRELI iniciou suas atiridades em
15/02/2021e seu praz() de duraçào é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA - Â administração da Eireli cabetá ao Titular c com os poderes e

atribuiçôes de Âdministrador, autorizado o uso do nome empresarial individualmente, vedado, no
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigaç<ies seja em favor próprio
ou dc terceiros bcm como oncrâr ou alicnar bcns imóvcis da EIreli.

/

fl)

Nome <"/.\ Ouotas Valor R$
LUCIANO COUTO DE CARVALHO 100 1 12.000 1 12.000,00
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PRTMEIRA ALTeneçÃo Do ATo coNsrITUTrvo
LOUSÀS BRÀSIL COMERCIO OB QUEONOS E ARTIGOS ESCOLARES EIRELI

CNPJ/MF: n" 40'801'863/0001-82
NIRE: 416.0108220{)

§1" - Faculta-se ao ad.ministrador, nos limites de seus poderes' constituir procuradores em nome

ã, mú a."..rao ser especiÍicado no instrumento de mandato, os atos e operações que podetào

;;;.".; a duraçào d,, m"nd"to, que no câs() de mandato ludicial' poderá ser P()r prâz()

indeterminâdo.

§i" - n,ra".ecl ser designadr-,s administadorcs não sócios, na forma prcvista no att'" 1'061 cla lci

10.406/2002.

cLÁusuLA SÉTIMÀ - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está.impedid<.>

de exercer a administação da empresa, por lei especial' ou em vimrde de condenação criminal' ou

por se encontrâr sob os efeitos dela, a pena que vede' ainda que temPoranamentc' l':::-::" ^
'cargos públicos; ou por crime falimentar' de prevaricaçào' peita ou suborno' concussao' peculato'

ou contÍâ a economia puprl,r, to"tt" t''tittàa finantciro nacional' conüâ normas dc dcfesa d:r

concortência, contra as'reiações de consumo, fé pública' ou a propriedade'

CIÁUSULAoITÀvA.DeclaraoútrrlardaElRELl,paraosdevidosfinseefeitclsdedireitt,'
;;;;;.. não parucipa de nenhuma outra Pessoa 

jurídica dessa modalidacle'

CIÁUSULÀNONÂ-AEirelipoderáaqualquertempo'abriroufechatÍilialououtra
dependência, mediante deliberação assinada pelo titular'

CIÁUSUIÁ DÉCIMÂ - Âo término da cada exercício social' em 31 de dezembro' <'r

administrador pr.ro.á .,,,,,u,^lt'Jfi;;^t de sua administraçã<" procedendo à elaboração dtr

inventário, do balanço patrim;ni;l e do balanço de resultado econômico, cabendo a empresário,

.r, proporção de .,r^i q,otat, os lucros ou perdas apurados'

CIÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÀ - Falecendo ou interditado o titular da Eireli, a empresa

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou

inexistindo interesse destes, o 
""1t" 

dt seus haveres será apurado e liquidado com. base na situaçào

pr*-.*a a" empr.s,, à d"t^ tl' resolução' verificada embalanço especialmente levantado'

clÁusul-a DÉCIMÀ SBGUNDÀ - O mesmo procedimento será adotado em outfo§ casos

em que a Eireli se resolva em relaçào a seu tinrlar'

CLÁUSULADÉCIMÀTERCEIRÀ.oTitularpclderáfixarumaretiradamcnsal,atítuloclc
'Çro tabore", observadas as disposiçôes regulamentares perdnentes'

CLÁUSULA DÉCIMÀ QUARTA ' DECI-ARAÇÃO DE ENQUADRÀMENTO DE

MICROEMPRESÀ: C) Titular declara que:

a) a EIRELI se enquadra na situaçào de microemPresa; 
.

b) o *alor da ....io b*,^ "t-J à' st"itd'dt' nãá excecleu no exercício anterior o limite fixado nrr

incisoldoart.3"daitiC"*pft'"t"orn"'123/2006'observadoodispostono§2"domesmo
artigo; r^ ^..^r.,.;^ ,-t,.i^naÁa< n,r § 4" do art.
c) a sociedade não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4" <

3" da mesma lri.

il.\
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PRIMEIRÀ AITERÀÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
LOUSÀSBRÀSILCoMERCIODEQUÂDRoSEÂRTIGoSESCoI.ÀRE'SEIRELI

CNPJ /MF: n" 40'801'863/0001-82
NIRE: 416.0108220-0

clÁusulÁ DECIMÀ QUINTÀ - Fica eleito o foro de campo Magro-PR, para resolver

quaisquer litígios oriundos da presente Alteração da EIRELI'

O tin at assina o presente instrumcnto, em üa única'

Campo Mago-PR. 20 de agosto de 2021.

NORBERTO SCOIÁNZI

LUCIANO COUTO DE CARVALHO

/,
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ASSINATURA ELETRÔNICA

CCTtifiCAMOS qUC O AtO dA CMPTCSA LOUSAS BRASIL COMERCIO DE QUADROS E ARTIGOS ESCOLARES
EIRELI consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

01 160192987 NORBERTO SCOLANZI

87427 400968 LUCIANO COUTO DE CARVALHO

yEa
CliÀIIFrCO o REGISTRo EL 23/0A/2021 13:53 soB N' 20211951960-
PRoroCoIO: 214951960 DE 23/08/202r.
cóDrcô DE vEÂrErcÀçÁo: 12106201890. cNP., DÀ SEDE: a0801863000182
NlAl: 41601082200. col{ EEEITOS Do alcÍStno w. 2i/oa/2021.
tpusÀs BRÀsrL cot ERcro DE ouÀDRos E ÀRrr@s EscotÀÂ8s ErREtr

.ltf"c,F_48
LE]ÀNDRO TAÀCôS RÀYSEL BI§CÀIÀ

sEcrlrÁÀ!o-cERÀr.
ffi ..q!ê3âfâcIL.p!.Eov.b!

,(\
À vàtidâdê d.stê docúênto, sê rÀprês5ô, tlc. Euj.ito à cofrplovacão de 5uâ âutêntl.1dád. !o! resPectlvo3 pôrtâis.

info@ndo sêus téspêctivor códigos dê ',êrifrcaÇlo.
)

TDENTTFTCAÇÃO DO(S) ASS|NANTE(S)
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nepúeLrca FEDERATTvA Do BRASTL

CADASTRo NActoNAL DA pESSoA .tuRíotcn

NúMÊRo ôÉ TNScRIçÁo
40.E0í.863/000142
MATRIZ

coMPRovANTE DE INSCRIÇÃo E DE SITUAÇÃo
CADASTRAL

10102t2021

ü

NOME EMPRESAR ÁL

LOUSAS BRASIL GOUERCIO DE QUADROS E ARTIGOS ESCOLARES EIRELI

TITULO DO ESTÀBELECIMENTO (NOME OE FANTASIÀJ

LOUSAS BRÂSIL ME

DIGO E O OA ATIVIOAOE ÉCON

3í.0í-2-00. Fabricação de móveis com predominância de madêira

cóDrGo E DESCRTÇÃo DAS arvroaDES ÉcoNôMtcÀs sEcuNoÁRras
32.99-0-99 - Fabricação de produtos divêrsos não especiÍicados antêrionhente
33,29.5{i . SêÍviçoê do montagêm dê móvgi5 de qualquer m.terial
i17.,í,f{{2 - Comércio varêiisla de madeira e artefalos
47.51-2{1 - Comércio varêjista especializado de equipamêntos a suprimentos de inÍoÍmálica
,17.5,í-7{í - Comércio varejista de móveis
47.61.O"03 - Comércio varejista dê artigos de papslaria
47.89-0-99 - CornéÍcio varejista de outros produlos não êspeciÍcados anteriormente
95.29.1.05 . Repa.ação ds artigos do mobiliário

E DESCR OA NAÍURE.ZA

230-5 - Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada (de Nalureza Empresári

LOGRÂDOURO

R VEREAOOR JOSE NALEPA
NÚMERO

965
COMPLEMENTO

BRCAO 3

EAIRRO/DISTR TO

MATO LIMPO
MUNICLPIO

CAI,IPO MAGRO PR

ENDÊREÇO ELEÍRôNICO

LOUSASBRASIL@GMAtL.COM

CEP

83.535{00

TELEFONE

(41) 3334.206r

ENÍE FEDERÂÍIvo RESPoNSÁVEL (EFR)

CADASÍRAL

AÍIVA
oAlA oA slÍuAÇÃo CADASÍRAL

1010212021

MorNo DE stÍuAÇÃo aAoaaÍML

SITU ESPECIAL DATA OA SITUAÇÀO ESPECIAL

ApÍovado pela lnstrução Normativa RFB no í.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 2010612022 às '12:58:47 (data e hora de Brasíliâ). Páqina: 1/í
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MrNrsrÉRto DA FAZENDA
Sêcrêtaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: LOUSAS BRASIL COMERCIO DE QUADROS E ART|GOS ESCOLARES EtREL|
CNPJ: 40.801.863/000'l-82

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍcâdo que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, Íelativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
dâ Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em DÍvida Ativâ da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

A aceitâção desta certidão está condicionada à verificação de sua autênticidade na lnternêt, nos
endereçôs <http://rfb.gov.br> ou <httpJ/www.pgfn.gôv.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75í, de ZhOlZOl4
Emitida às 20:42:09 do dia 0710412022 <hora e data de Brasília>.
Válidâ até 0411012022.
Código de mntrole da certidão: 1F67.3126.28D'1.0F46
Qualquer rasura ou emenda invalidará esle documento.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiâis e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da administração diretâ a ele vinculados. Refere-se à situação do
suieito passivo no âmbitô da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstâs
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

(;



à

J6tl

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N" 027918792_26

Certidão fornecida pâra o CNpJ/Í\.4F: 40.801.863/0001€2
Nome: LousAS BRASIL coMERcro DE euADRos E ARTrGos EScoLAREs ETRELT

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, cêrtiflcamos que, veriflcando os reglstros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identiÍicado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de
v natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçóes tributárias acessórias.

Válida até 2010112023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr.gov.br

L

Enitiílo ia lnteNr Pnô/iêâ (22fr92022 09:08:j8)

{l\

r\\ *
Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

/



)55

Data: 25/08/2022 13h01mln

Val dade

24t10t2022

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS

Nome / Râzão Social

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

- Comprovaçáo Junto à Finalidade

Licitação

Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativo ao cadastro
econômico com a localização abaixo descrita.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a perÍodos compreendidos nesta certidáo.

lnscrição

Econômico: 3307 - Atividade principal: FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE MADETRA

Endereço: Rua VEREADOR JOSE NALEPA, 965 - Bairro l\rATO LIMPO - Compl. ALV 012512021 BRCAO 3 - CEP 83.535-
000

Código de Controle

CW335FBGMZADGZHl

Campo Magro (PR), 25 de Agosto de 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO
SECRETARIA DA FAZENDA
Departamento de Fiscalização e Administraçáo Tributária - DEFAT
cNPJ/MF 01.607.539/0001 -76

Número
't 014

\'

A validade do documento pode ser consultada no sitê da prefêitura por meio do código de controle inÍormado
http://www.câmpoma gro. pÍ. gov.br

Rldoüe GuriêEiôdô Bô:â. 20.823. Sêdê
camrô À,rá!ro (PR) - cEPr E3535000 - fonê:41 36774{)00 Página 1 de 1

\f\

LOUSAS BRASIL COMERCIO DE QUADROS E ARTIGOS ESCOLARES EIRELI CNPJ: 40801863000182



t66
2210912022 O9112 Consulta Regularidade do Empregâdor

Voltar lmprimir

Cá,'x/[
CA xA ECoNÔMICA FEDERÀL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 40.801.863/oool-82
RAZãO SOCiAI:LOUSAS BRASIL COMERCIO DE QUADROS E ARTI
EndeTeço: RUA ISABEL MARIA SIKORSKI MOSCALEWSKI 504 / t"IossUNGUE /

cuRmBA/PR/81210-280

A utilização deste Certificado pa
condicionada a veriflcação de
www.caixa.gov,br

ra os fins previstos em Lei esta
autenticidade no site da Caixa:

,(;https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pageíimprêssao.jsf

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/09 /2022 a t2ltol2022

Certificação Número: 202209130207297S1 17895

Informação obtida em 22/09/2022 09: 11:53
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cpnrroÃo NEGÀrrvÀ oe oÉgrros rRABAr.,HrsrAs

NOMe: LOUSÀS BRÀSIL COMERCIo DE QUADRoS E ÀRTIGoS ESCoLÀRES EIRELI
(MÀTRI Z E FILIÀI S )

CNPJ: 40.801.863/0001-82
Certidão n"z 15L30182 / 2022
Expedição: 1,1/ 05 / 2022 , às 23:57:58
Validade: 0'l /1,L/2022 - 180 (cento e oitênta) dias, contad.os da data
de sua expedição.

CCTtifiCA-SE qUE LOUSÀS BRÀSIL COMBRCIO DE QUÀDROS E ÀRTIGOS ESCOIÀRES
EIRELI (MÀTRIZ E FIrIÀrS), inscrito (a) no CNpJ sob o n"
t10.801.863/0001-82, NÃo cousrÀ como inadimpfente no Banco Nacional de
Devedores Trabal,histas .

certidão emitida com base nÕs arts . 642-A e gg3-À da consoridação
das Leis do Trabal-ho, acrescentados pelas Leis ns.. 12.4AO/2Ol1 e
73.467 /201,7, e no AEo 0t/2022 da CGJT, de 21 de janeiro d,e 2022.
os dados constantes desta certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Traba.Lho.
No caso de pessoa jurldica, a Certidão atesta a emprêsa em relaçào
a todos os seus e s tabel-ecimentos, agências ou filiais.
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal- do Tribunal Superior do Trabal-ho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORT,IAçÃO IriPORTÀÀIlrE
Do Banco Nacionaf de Devedores Trabathistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadi-mplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transítada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recol-himentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentôs d.eterminados em l-eii ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério púbrico do
Trabalho, Comissão de Conciliação prévia ou demais títul,os que, por
disposição ]egal, contiver forÇa executiva,

\.
trúvidas ê su9êstÕe§: cndt(itst.jus.br

/



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA, FORO REGIONAL DE

ALMIRANTE TAMANDARÉ. ESTADO DO PARÂNÁ

úc

CARTORIO DISTRIEUIDOR E ANEXOS
Rua João Baptistâ de Siqueira, no 282 - Centro
ALMIRANTE TAMANDARE/PR. 8350í-61 O

ÍITULAR
SAMUEL TAKASAKI MARTINS

JURAMENTAOO
SERGIO RICARDO TAKASAKI MOTTA

Certidão Negativa
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos

de distribuição , Ações: AUTO FALENC|A, CONCORDATA PREVENT|VA, FALEN-
ClA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO
CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

LOUSAS BRASIL QUADROS E ARTIGOS ESCOLARES EIRELI

S.d......
cNpJ 40.801. 863/0001-82

no período compreendido desde 28110/1995, data de instalação deste cartório, até a
presente data.

ALMIRANTE TAMANDARE/PR, 09 de Setembro de 2022, 16:08:44

SERGIO RICARDO TAKASAKI IVOTTA

sEnoloRrc R@r x sÀxl xorT I
o6

rfr

Página 0001/0001

$



J53

. x^Ú

JI]NTA COMENClÀL

último Arqulvâmsnto
Oela
23t0a12021

Governo do Estado do Paraná
Secretaria da l\,,licro e Pequena Empresa
Junta Comêrcialdo Estado do Paraná

Núm€ro
202r 4951960

PARANÁü]

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nâcional de Registro dê Empresas Mercantis - SINREM

Cêrliticamos que âs inloímações âbâ xô constam dos documêntôs âÍquivados
nêsla Junla Comerciale sào na dala da sua expedição

End€rêço Complôlo
lua VEREÂOOR JOSE NALEPÁ. Nq 965, BRCAO 3 MÂÍO LIMPO - ôâmpo Magrc/PR , CEP 8353t00O

Al,o/ovêntos
OO2 / 02I . ALTEFACAO OE DADOS ÍEXCETO
NOI,IE EMPRESANIAL)

a
1í09/&22, & 10:24:51 (horáro de Bíasiliâ)Esta cedidáo loi AU

Se impressâ, veriÍicâr sua I crdade no hltps:/twu,xr.omprosatâcll.pr.golr,br. com o codrgo ÍPVOTSJE

tilil ilr il Lr illuJlljlllüffiüilIlt lt il
LEANDRO MAFCOS EAYSEL BI§CA!A

SecreláÍo Geral

ôtÉ E]npE!.í.lr LOUSAS aRASIL COMEÊCIo oE OU^DROS E 

^FncOS 
ESCOLÀFE§ ETBEU

N.lu,a Jundh.:Empíee lndivduald€ Rôsponsbilidâde Lmúada (de Nâturez. Empresánâ)

Prolocôlo: PRC221 2922684

NIFÊ (Sêde)
41601082200

CNPJ
40.801 .863/0001 -82

Ârquivamênto do Âlo
Conslltutivo
10/02/2021

lnicio de Âtividade
15iO212021

Obiclo
FABRICÂCAO DE MOVEIS ÔOM PFIEDOMINANCIA DE MADEIRA, FABRICACAO OE OUAOROS NEGROS E ARÍEFAÍOS ÊSCOLABES, COMERCIO VÂREJISTA
DE MÂDEIRÂ E ARTEFÂÍOS, COMÉHCIO VÁREJISÍA DE MOVEIS, COMERCIO VAREJISTA DE MOLOUFAS E OUADROS ESCOLARES, COMERCIO VAREJISTA
DE ABTIGOS OE PAPELARIA. ESCÂITORIO E INFORMATICA. COMERCIO VAREJISTA DE PARAFIJSOS. ROLDÁNAS, PUXADORES. FELTBO. CÔRTICA, COLÂ
BBANCA E DE CONTATO, COMERCIO VÂREJISÍÂ DÊ FERRAGENS E FERRAMENÍAS, SERVICOS ÔE MONTAGEM DE MOVEIS E REPARACAO OE ARÍIGOS
OO MOBILIABIO,

Câpilâl
R$ 112.000,00 (ôenlo e doze mil reais)
Cepitâl lnlêgrâlltâdo
R$ 112.000.00 (cênlo ê doze milreais)

PoÍtê
ME {MicÍoempÍesa)

Prezo de Durâçáo
lndeteíminâdo

Tltulãr
Nomê
LUCIANO COUTO DE CÂRVÂLHO

CPF
874.274.009-68

lnício do Mandato
20rcg12021

Íérmino do MandatoÂdminislrâdor
s

Dâdo. do 
^dmlnLlr.dôr}{omê

LUCIANO COUTO DE ÔARVALHÔ 874.274.ô0SS8
CPF llllido do Uandato

201oat2021
TóÍmlno do llãndalo

Situaçáo

Stâlus
SEM STATUS

/
,o"t 

*('\



l6o
Data da con su tta : 11|OS|ZOZ2Z1 ,Og..3S

Cl€J: 100.80Í.863!0OOt {2
A opção pdo Simples Naciond e/ou SIMEI abrange todos c esfabêlecimentos da empresa

rürÍE ErÍp{esarb|: LOUSAS BRASIL GomERcIo DE QUA)Ros E ARTIGoS EscoIáREs EIREU

sltuação no siíÍpres l.lacional. optantê pêlo simplês xacional de site1oto2t2o2l
Stuação no StMEt. ÃO ênquadradono SIitEl

ra

/"^I

Sittação Alual

* mais tntornações

GeraÍ PDF
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LOUSAS
BRASIL

Lousas BrâsilCom. Dê Quâdros e Arti8os Êscolârês Eiíeli

Rua Vêr. José Nalepa,965- 83
Mâto Ltmpo

Câmpo Magro- pR

(41) 3334-2061 - lousas@lousâsbrasil com.br

J6L

ANEXO IV
DECLARAçÕES UNTFTCADAS

PROPONENTE: Lousas Brasil Com. De Quadros e Artigos Escolares Eireli
ENDEREçO: Rua Ver. José Nalepa, 965 - B 03 - Mato Limpo - Campo Magro - pR

CNPJ/MF: 40.801.863/0001-82 FONE/FAX: (041 3334-2061)

Declaramos pâra os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório
instaurado pela Prefeitura do Município de Santa Maria do Oeste - pR, que:
a) Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder público, em qualquer de
suas esferas.

b) Cumprimos plenamente os rêquisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.
c) Na forma e sob as penas impostas pela Lei ns 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais
legislação pertinente, que, nos termos do § 6e do artigo 27 da Lei ne 6.544, de 22 de novembro de
1989, êncontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à

observância do disposto no inciso XXXllldo artigo 7s da Constituição Federal.
d) Não possuímos pêssoas em nosso quadro societário (contrato social, êstatuto social),
impedidas de contrâtar com o Município de Santa Maria do Oeste -pR nos termos do artigo 9e, §
3e da Lei ns 8.666/93 e PREJULGADO ne 9 do Tribunal de Contas do Estado do paraná.

e) Estamos sob o regime de microempresa ou empÍesa de pequeno porte, para efeito do disposto
na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. StM (x) NÃO ().

Campo Magro, 22 I 09 I 2022

Lucra n uto de Carvalho

5ócio proprietáÍio

87 4.27 4.009-68
40.801 .863i0001-82

Lousas Brasil Com. dê Quâdros
Escolarês Eireli

Rua Vereador José Nelepa, 965
Mato Limpo , Campo Magro - PR

83.535-000

)
{\



E LOUSAS
BRASIL

Lousas BíasilCom. Oe QuãdÍos e A(i8os EscolâÍes Êareli

Rua Ver. José Nãlepa,965 - 83
Màto Limpo

Campo Megro -PR
(41) 3334-2061 - lousas@lousàsbrâsil_com.br

l6)

PROPOSTA COMERCIAL

PREGÃO ETETRôNICO N9 61/2022

Apresentamos nossa proposta para objeto da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica ne.l2lZO2Z
acatando todas as condições estabelecidas no respectivo Edital e seus anexos.

OBJETO: Quadro Escolar, de acordo com as especificaçôes mínimas seguintes:
Valor Total: R$ 16.135,64 (dezesseis mil. Cento e trinta e cinco reais)

NOME DA EMPRESA: Lousas Brasil Com. De euadros e Artigos Escolares Eireli
CNPJ : 40.801.863/0001-82
r NSCRrçÃO ESTAOUAL: 9088006302
REPRESENTANTE e CARGO: Luciano Couto de Carvalho - proprietário

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 36871270 e 874.274.009-68
ENDEREçO e TELEFONE: Rua Ver. José Nalepa,965 - BO3 - Mato Limpo - Campo Magro - pR

AGÊNC|A e Ne DA CONTA BANCÁRIA - Bânco ttaú - AG: 7764 - C/c:99799-0
\-, VALIDADE DA PROPOSTA:90 dias

VALOR TOTAL: 16.135,64 (dezesseis mil. Cento e trinta e cinco reais)

Responsável pela assinatura do contrato: Luciano Couto de Carvalho - proprietário

Campo Magro, 22 10912022.

Lousas Brasil ros e Artigos Escolares Eireli

40.801 .863/0001-82

Lousas Brasil Com. de Quadros
Escolares Eireli

Rua Verêador Josá Nalepa, 965
Mato Limpo - Campo Magro - PR

83.53r000

1 UNO
QUADRO NEGRO ESCOLAR OUADRICULADO,
COM TAMANHO: '1,20X3,00 METROS

1.332,66 5.330,64

2 3 UND
QUADRO NEGRO ESCOLAR QUADRICULAOO,
COM TAMANHO: 1,20X4,00 METROS

1.963,00 5 889 00

3 UND
OUADRO NEGRO ESCOLAR OUADRICULADO,
COM TAMANHO: 1,2oX2.50 METROS

1.229,OO 4 916.00

CNPJ: 40.801.863/0001-82

(\
\
J'

Item Quanlldade Unidade Descrição valôr
UnÍt. 8§

Valôr
Total RS



t63

'...::.,,..
,!:

:i ,-.- -ll.i-':r 
dDsÂs-ÍÊrlEií

REFEIT
Praça Casl

URA MUNICIPAL DE TRÊS MARIAS
ielo Branco, no 03 - Três MaÍias/MG - CEp: 39.205_000
Fone: (38) 3754-5338 / Fax: (38) 3754-5151

Sitê: www.tíesmarias.mg.gov.br

Três Marias, 02 de maio de 2022.

Atesto para os devidos fins que a empresa Lousas Brasir comércio de
Quadros e Artigos Escolares Eireli, inscrita no cNpJ sob o no 40.g01 .g63/000.1-
82, forneceu quadros brarircos quadricurados retos - rousa meramínica
proÍissional - moldura frisada, medida: s00x120 cm; mordura: aruminio, não
havendo nada que desabone esta empresa quanto à quaridade dos produtos
fornecidos.

Declaro ainda, que os produtos foram entregues conforme descrição em
orçamento dentro do§ prazos acordados.

L RIA MARIA DE OLIVEI
Secretária Municipal de Educação

il
)

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

MELO



Bling - DANFE

DANFEi LOUSAS
BRASIL

Lousas AÍasilCom. d€ Quadro3 e 
^rtigos 

Escolârês
Elrc ll
Rua \êreâdor Josê Í{âlepa,965, 8.03, Mâto LiÍnpo
83.535-000 - Câmpo Magro - PR
Fons (41 ) 3334-2061 rír../.lousasbrasil.com.bí -

REcEBEi/bs OE Lousás BÉ6il com. dê oladbs ê Àligôs €s@laBs EiElios PFooUToS coNsÍÂNÍEs oANôTAFrscÀt tNotcÀDAÁo LÀDo

ldenufieção ê a6 s inãDJra do rê@bêdô.

J6q
https://www.bling.com.br/relatorios/danfe.php?idNota I = I 588 I 6899..

N" 000247
Sé.ie 1

lil r ilIilil I liilililt ililil1ll] tilil ililililu lilllililillt tilt il tll

4122 01,10 8018 6300 0182 5500 1000 O0O2 4718 16a9 9962

Consulte do aul€nlicidadê no porlal nacionái dâ NF-€
$r 

^/íníe.ÍáÉnda.govbr/portelou no sile da Sefaz âulori2à dora

2510112022

25101t2022

12)07:34

Elerrônica
0-EntÉda
1-Sáida

No 000247
SERIE: 1

Páginá: 1 de 1

T

Venda de Mercãdoriâs

PDio@lo de .olôÍizç3o de Go
1 41220018442565 251A1 12022 12t07 :34

9088006302 40.801 .863/0001-82

MUNCIPb DETRÊS MARIAS 17.695.008/0001-12

Praca Cástêlo Eranco, 03 CenÍo
CEP

39.205-000

(3ô)3754-1ô08 MG

Oêstinatário/Remetente

Faturas

24tO212422

Cálculo do im

Trans mes trans rtados

Itens da nota fiscal

BQRSÀAF95OOX1

Cálculo do ISSQN

&3. d. ékllo do lclí§
0,00 0,00

B . d. éloJlo do lct,ls Sub6r.

0.00 0.00 0,00

\êlorlotâldo6 prcdubs

48.303.00

0,00 0,00 0,00

Oihs déspesd.@.3ónês

0,00 0,00 48.303,00

3 - Ír.n.0..16 Éóp.ô p.. cohri, dô

0 0,000 0,000

Código
lOêscÍaçáo 

do produto/s.l. lço NCM/SH csosN CFOP UN Qtdê total
ac

ICMS
Vlr.lCMS %CMS "/àPt

uad.o Branco Quadriculado Relo - Lousa
rÍinicâ Profissiona l- I\óolduÍa Frisada
ides:500x1 20cmiMoldure:ÀuÍÍinio Anod

96100000 0'102 ô.101 UN 27,0A 1.789.00 48.303 00 0,00 000 0,00 0.0

1405q1Sq363

\êlorio1âldos senrq.s

0,00

Bãse de cáttuto do tssQN

0,00

\àl0rdo ISSQN

0,00

Dados adicionais

DOCI..i.IENIO EMITIDO POR EMPRESÂ OPTANTE PELO SIMPLES MCIO|.IAL
CONF, LC 123/2006 . PROCOIJ.PR , WWW,PR,GOVBRYPRÔCOÀFR .
0800.41.1512 - FÂX 32197.106 - RUÂ PRESIOEMIE FAR|A, 431 , EDtFtCtO
FRÀl.tc§co BRAZ - CENTRO, CEp 80020-290 - CURlTtsA - pR.

Tolêl aproimâdo de lribulos: R$ 15.191,29 (31,45%) Fêderâis Rg 6.496,75
(13,45%) Estáduãis R§ 8.634,5í (18,00%) . Fonle BPr

EMPEMJO If 011656
tlAF 002771/0001

ENDEREÇO DE EMIREGÂ: RUA BENIAMhI COI§TANI, 101, BAIRRO JK, TRÊS
M,\RtÂS - MG. CEP 39205000.

2710912022 10.1449

f\)

lof I 27109t2022 l0:14

48.303,00Fo1

0,000(



Bling - DANFE

T LOUSAS
BRASIL

Lousa8 8Íe3ll Com. de Ouadíos ê Arttgo! Elcotárês
Eirê ll
Rua Vercedoí.]csê l,lalepâ,965, B. 03, Mâto Lirpo
83.535-000 - CâÍipo Mâgío - PR
Fone (41 ) 333-1.2061 r.ua/.lousasbrâsit.coÍr.D' -

Dêstinatário/Rêmetente

Endêeçô

Pracâ Câsl€lo Branco, 03

Faturas

No 000338
Série r

ilil ilil1i1il il ililililililililll] tilil|ililil11| |ilililil il ililililil

4122 0340 8018 6300 0182 5500 1000 0003 3812 2971 7259

Consulta de âutenticidâdê no porral nâcionat dâ tç-e
wr unÍe-fazônda.gov.brporlal
ou no site da Sêfâzautorizadôra

01n3t2022

0110312022

OA:30:22

DANFE

Eletrónicâ
0-ÊntÍada
1-Saída

No 000338
SERIE: 1

Página: 1 de 1

Venda de Mercádorias Consumidor Finat

Prctó.olo dê auioriàçào de uso

141220048362546 0'l/03/2022 08130:22

9088006302
CNPJ

40.801.863/0001-82

RECEAEIoS OE Lousâ3 Brâ3ilCom.dê Ouád.o.6 Mgos Esolâl.s EiGliOS PRoOUTOS coNSTÁÀtÍES OA NoÍA FlscÀr tN D|CÀOA Àô !ÂDo

ldenüÍ@çãô ê assinatura dô rêc.bedor

1

MUNCíPIO DE TRÉS MARI.ÂS 17.695.008/0001-12

CsntÍo
CEP

39.205-000

Três àleriâs {38) 37í-1508 MG

Bâsê de cll@lo do lct lS

0,00 0,00

Básê d. cálculo do lClB S!bÊt.

0,00 0,00 0,00

\âlo.bàl dos p@dubs

r3s.964,00

0,00 0,00 0.00

OrtEs dêspêsás a@ssóna5

0,00 0,00 135.964,00

001 3110312022 135.964,00

Cálculo do i

ltens da nota íiscal

RSAAF9-500X1

Cálculo do ISSQN

0

3 - T,.Epo.i. Êóp.io po..ot do

0 0,000 0,000

Código Descriçã6 do produlo/sêrviço NCM/SH csos{ CFOP UN Otde Preço
tolal

ac
tcMs VK,ICMS Vlr-lPl v/cM s

Ou8dro Branco Ouadriculádo Reto - Lousá
Meladnica ProÍssionál- lloldura Frisâdâ
Àredlrás:500í 20cm:Moldura:ÀuÍrink Ânod

96100000 0102 6.101 ,N 76.00 1789.00 135.964,00 0,00 000 0,00 0.0000

14069199363

\álorlolâldos sêNços

0,00

Base de cálculô do ISSON

0,00 0,00
Dados adicionais

2710912022 10:14'11

DOCü,IEMIO EMÍIDO POR EMPRESA OPTANTE PELO S}t,iPLES NACIOML
coNF. LC 123/2006 - pROCOt+pR - WWWpR.cOVBR/PROCO|WR -
0800.41.1512 - FAX s2197406 - RUA PRESTDENTE FAR|A, 431 - EO|FICIO
FRAI\]C§CO BRAZ - CENTRO - cEP E0o2o-290 - Ct,R[IBÂ, pR.
Totâl âproimado de tributos: RS 42.760,68 (31,4S%) Federais R5 18.287,16
(Í3,45%) Estadua,s R§ 24.473,52 (18,00%). Fonte tBpT.

EMPETúiO M 011655 l.lÂF 002770/0001
EÀDEREçO DE ENTREGA: RI.JÂ BEII"IAMN co}§TANT. 101, BÂIRRo JK, ÍRÊS
MÂRIAS , MG, CEP 3S2O5OOO,

DADOS BAI€ÁRDS P/ PAGAMEMTO: BArcO ÍIAÚ ÂGÊI€IA 77ô4 CONIA
9973$0

d\ )'
lofl

27 t09t2022 t0:t1

https://www.bling.com.br/rclatorios/danfe -rn1'r rO* or^, =, UOr)n# Í..

/



r}# Minisrério do Meio Ambiente
Instihrto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Reculsos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFÍCADO DE REGT]LARIDADE . CR

Registro n.' Dâtâ da consultâ: CR emitido em: CR r'álido até:
8089647 t9108t2022 t9t08/2022 t9/t I t2022

Dados btisicos:

40.80 r .E63/0001-82

LOUSAS BRASIL COMERCIO DE QUADROS E ARTIGOS ESCOLARES EIRELI
LOUSAS BRASIL COMERCIO DE QUADROS E ARTIGOS ESCOLARES EIRELI
l0/02/2021

CNPJ :

Raáo Sociat :

Nome fantasia :

Data de abertura

Eadereço:

Complemento

Municipio:

UF:

logradouro:

N.':

Bairro:

CEP:

RUA VEREADOR JO

965

MATO LIMPO

81535-000

8.03
CAMPO MAGRO

PR

NALEPA

Descrição

1-4

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pcssoa jurídica está em conformidade com as obdgações

cadastrais e de prestâção de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do lbama, por

meio do CTF/APP.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorDações. permissóes,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades

O Cenificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o tansporte e produtos e subprodutos florestais e faunisticos

Chave de autenticação 6TJTN6GECLNPAMTN

)66

Cadastro Técnico Federât de 
^tividâdes 

Potencialmente poluidoras

e Utilizadoras de Recursos Ambiertais - CTF/APP
ódigo

«IBAMA . CTT/APP l9101/2012 - l0:46:56

Fabricação de estruturas de madeira e de móveis
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E LOUSAS
BRASIL

Lousas BrasilCom. Oe Quâdíos e Ani8os Escolârês Eireli
Rua Vêr.losé Nalepa,965 - 83

Mato Limpo
Campo Megro- PR

(41) 3334-2061 - lôusãs@lousâsbrasil.com.br

PROPOSTA COMERCIAL

PREGÃO ELETRÔNICO N9 61/2022

Apresêntamos nossa proposta para objeto da presente licitâção Pregão, na Forma Eletrônica ne. !2/2022
acatando todas as condições estabelecidas no respectivo Editale seus anexos.

OBJETO: Quadro Escolar, de acordo com as especificações mínimas seguintes:
Valor Total: RS 5.032,00 (Cinco mil e trinta e dois reais)

NOME DA EMPRESA: Lousas Brasil Com. De Quadros e Artigos Escolares Eireli
CNPJ : 40.801.863/0001-82
r NSCRrçÃO ESTADUAL: 9088006302
REPRESENTANTE e CARGO: Luciano Couto de Carvalho - proprietário
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 36871270 e 874.274.009-68
ENDEREÇO e TELEFONE: Rua Ver. José Nalepa, 965 - 803 - Mato Limpo - Campo Magro - pR

AG ÊNC|A e Ne DA CONTA BANCÁR|A - Banco ttaú - AG: 7764 - Clc:99799-0
VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias
VALOR TOTAL: RS 5.032,00 (Cinco mil e trinta e dois reais))

Responsável pela assinatura do contrato: Luciano Couto de Carvalho - proprietário

Campo Matro, 27 lO9lZO22.

Lousas Brasil ros e Artigos Escolares Eireli

40.801 .863/0001-82
CNP] : 40.801.863/0001.-82

Lousas Brasil Com. dê Quadros
Escolares Eireli

Rua VereadoÍ José Nalepa, 965
Mato Limpo - Campo Magro - PR

83.53SO00

/
\

\t

1 UNO
QUADRO NEGRO ESCOLAR QUADRICULADO,
COM TAI\ilANHO: 1,20X3,00 METROS

64S,00 2.596,00

3 UND
QUADRO NEGRO ESCOLAR QUADRICULADO,
COlt/ TAI\,,IANHO: 1,20X2,50 tutETROS

609,00 2.436 00

Item Quanlldade Unldade Oescrlção ValoÍ
Unit. R§

Valor
Total R§



SecretarÍê da Micro e pequena Empresa
Secrelaría de Racionalrzaçáo e SrmpttÍicêÉo

Depârtameôlo de Regisiro Empíesârial ê lntegíâÇão

JUtrEStr

CERTIDÃO INTEIRO TEOR DIGITAL

SANTA CATARINA, Terça-Feira, 9 de Agosto de 2022

Protocc o 223367920

I r lllililillilltililililllililt]t

<},

DADOS DO SOLICITANTE
Nome: VAMBEL EQUtpAN/ENTOS
CPF/CNPJ: 025.934.349-SB
Email: vambel.s mail.com

DADOS DA EMPRESA
Nome: VAMBEL EQUIPAMENTOS PARA ESCRTTORTO EtREL|
NIRE: 42600300859

AMENTO SOLICITADOAR UIV
Número A uivamento Pá lnas

42600300859 3
20178286826 2

5
DADOS DE CONTR OLE DA CERTIDÃO

í 56.032.574.381 .60Códi o de controle
Emissão: 0910812022 17 :4 7:36

J6s

ffi
SEcRETÁRto-GERAL EM EXERcÍcto

/

TOTAL DE PÁGINAS

coNTRoLE: 15ô03257438160 cPF SoLICITANTE: 025.934.349-88 NIRE: 42600300859 EMtTtoA: 09/08/2022 pRorocolo: 223967920 
N I.



Prolocolo Arquivâmento: 17a2a6a77 Nô Arqrjivamêntôr 42600300859

sidência da RBpúbtica
-ccrctarla C! À:icro r plgueni Emprcg3

lSacÍctâí. Cà R.croF-.:r.ãir .9'B^. --!-i^
SAT'ÍTA CATAfüNÀJUNÍA COMERCIAL OO ÉSTAOO DE

cEitÍrFrco o REGTsTRo E[./.2uoizoli: soB Nl ?260O3O085J,r çã o

t\la',,lcti:
Píolocolo: í 7/828687-7, DÉ20N3n017
,lda :rC! oq da í, tl có01ôr,-Ã.ia. ê-i-,^-.-- á,.,-- | tÉr- vrreat ECt t9Ndrtlo9' PÀ&À,r , t'l^Tl I

DOC
ESCnI1ORIO EI}EÀI W€AER

SERÀL EM EXERCÍC|o

N'D ATO o

ILM'SR. PRESIDENTE OA JUNTA COMERCIAL OO ESÍADO DESANTÂ CÂÍARINA

DO AGENTE
)MÉRCIo

JucEscl546

DÉSCRI

Representaôto Lsgal da Empíesa /Agents Auxlliaa
Nomg: ISAB

Asslnatura:

J69

I

:

NOME: V
Requea a

Â9jBEL EAUTpAMENTOS PARA ESCRÍTOR|O EtRELt
V. S'o dsterlmento do 3êgulnte ato. \-(,17

\-J
BLUMENAU

'03t2017

flr'rno
DEcISÃo SINGULÁR

EL VIER

Telefone d6 contato: (47)33236903

(snlrtl 'tSrNoJlu

OECISÁO COLEGIADA
is) ou (s)

PÍocssso em ordem.

A dêctsão.

N _t_J_
Data

vel

Lut2 Heinzen

?_0_úàL.2fr1t-
C*rb âog

N' DO PROTOCOLO
JUCESC)
JUCESC - UNIDADE
BLUMENÂU

(Uso do órgao de rogist o

DESCONCENTRAOA DE

17t828687-7

RêquerlmEnto: 817000002S2?Se
OgE anallsado.
Emltlda om 16/03/20t7 -Vs

0 091 ATO CONSTTTUTIVO

DEcISÀo SINGULÂR

r-éctsÃo coLEGIADA

Pôcosso em €rilênda
(Vidê despario em Íoths aneB)

f] PÍocls3o d€ÍúÍfto. pubtiqle-sô e

Procêsso lndo[eíiío.

_t_J_
Datã

2'Exigência 3'Exigência 4fl Erlgência

E]
5' Eígênciâ

Vogal

Turma

OBSERVAÇÔES:

Vogâl

Presldenlo da

CONTROLE: 1s603257438160 CPF SOLICITANTE: 02s.934.349-88 NIRE: 426OO30O8ss EMtTtDA: 09/08/2022 PROTOCOLÕr 223s67920 q J

Esrrrr
!.7!.t., àt. ., t,,,

Nome(s) Emprgsarlat(ais)

Esl,r

fl PíDcesso o,n .rtgãnd6
(ViJe dgspgcto ên lolha ansxa)

E P.ocss.o d.í€Íldo. Publiquo.§ô .
E Pmcâsso t É6í.rido.

ü

f Eígôncia 3. Exigêncla 4. Exlgéncta S. Erioêndat:]flftE

f,_
[_
f,
ít

Vogal



Protocolo Arquivâm6nro: .t78286877 
No Arquivâmento: 42600300859 ]ao

A\

JUc€sc1548
'*,

ATO CONSTITU.TTVO DA EMPRESA INDTVIDUAL
DE RESpoNSABTLTDADE r,iúrra»a

VAMBEL EQUIPAMENTOS PÂRÁ, ESCRITQRIO EIR.ELI
Pelo prese[te Instrumento paÍicular de Constituição:

ISABEL XAVIER NACiONAIidAdE BRASILEIRA, NASCidA EM OEIIIIIg5T,VÚVA, EMPRESARIA,cPF no 351.796.869-20, CARTEIRA pr peúrtnaoe ,;-sir735, órgão expedidor ssp - sc,residetrte e domiciliado no(a) RUA JOAo FRANCLõO eÉnvre.No, 197, AGUA VERDE,BLUMENAU, SC, CEP 89.036-570, BRÂSIL

Resolve por este ato coNSTITUIR,.como de fsto constitui, uma empÍesa do tipo jurídico, EmpresaIndividual de Responsabilidade Limitada -EIRErr, nos t.*or-ao art. 9g0-A da Lei,. r0.406t2002,mediante as condigões e cláusulas seguintes:

cláu-suls Primeira: A cmpresa gira sob o nomc cmpresariar VAMBEL EeuIpAMENTos pARá.
ESCRITORIO EIRELI.

Parágrafo Únrbo" A empresa possuirá como tÍturo do eslaberecimento ,AMBEL INDUSTRIA.

9lí^::_"11 9"Srlda: A emprcsa rem sede: RUA I.REDERTCO JENSEN, 1866, FUNDos,ITOUPAVAZINHA, BLUMENAU, SC, CEP 89.06É30'.

Cláusula Tercelrs: A empresa pode, a qualquer tempo, abrir ou fechar Íilial ou ouha dependência,mediante slteração do ato conslitutivo

9-l11.-".f 911.,:l a empresa-rem por objetivo(s): FABRTCAçÃO DE ARTEFATOS DEy-A,D_ll!i, MAQtrrNAs E EQrrrpAME Nro s iÁRA rs cnriónrol nnniôt ÀÉiãoPLÀSTICA, MATERIAL NT,ÁSTICO, PRODUTOS DE METAL, DE PAPEL, CARTOLINA,pApEL, cARTÀo E pApELÃo, MAq'urNas sr-ÉiúéÃil-
clóu§ula-Quints: A empresa iniciará suas atividades a partir do registro deste ato pemnte a runtaComcrcial do Estado de Santa Catârina e seu prazo de duraçao seÉ indeterminado.

cláusula §exta: A empresa rem o capitat de Rr§ g5.000,00 (Novents e cinco Mil Reais), rotarmentesubscrito e integrarizado, neste ato, em moeda concnte n"cional, de responsab idade do titular.

cláusula sétima: A administraçâo da cmpresa cabená ISOLADAMENTE a ISABEL XAVIER, compodores e atribuições de representação ativa e passiva, judiciar e extrajudicialm"ote, pàãend;;;;;",
todos os atos compreendidos no objeto, sempie de inieresse da empresa, autorizado o uso do nomeempresarial,

cláusula oitavar Ao término dc cada exercício da cmpresa, em 3llrz, pÍoceder-se-à a eraboraçâo doinventário, do balanço potrimoniat de resurtado ecord-icí, cabendo ao titutar, os r."rr, 
"rl"ra",apurados.

817000002527s8 v2-B

CONTROLE: 15603257438160 CPF SOLICITANTE: 025.934.349€8 NIRE: 42600300859 EMtTtDA: 09/08/2022 PROTOCOLO: 223967s20

1í
>ffi»



Proiocolo Arquivaftênto: 1 7a286877 Nô Arquivamento: 42600300859 J}.1

Juc€8c1549

8170000025275E

Á.TO CONSTITU-TIVO-DA EMPRESA IÀIDTVIDUAL
DE REspoNsaemma»Éiimra»a

VAMBEL EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORTO EIRELI

cláusula Nono: Falecendo ou interditado- o titutar, a empresa continuará sua atividade com osherdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou in"*i"rinao-int"rl"se destes, o valor de seus haveresseÉ apurado e liquidado com base. ná situação pr.i-oiirr a" 
"ip."sa, à data da resorução, verificadaem balanço especialmente levantado

cláusula Décima: o Administrador declara,sob as penas da lei, que não está impedido de exercer aadminisbs.ção da-empresa, por rei especiar ou 
"rn "iri"a" à. 

"onãenaçao 
criminar, ou por se encontrÊrsob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que t"apor"riu_*t", o acesso a cargos públicos, ou porcrime falimentar, de prevaricação, peita ou suboào, 

"o;;;;;", p€culato oü contra a ecooomiapopular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa au.on"ooàn"i", 
"oit." 

.,relações de consumo, fé pública ou propriedade.

cláusula Décim8 Primerre: o titurar da empresa declara, sob as penas dâ lei, que não participa deoutra empr€sa da mesma modalidade.

BLITMENAU, t 6 de março de 20t 7.

ISABEL XAVIER
CPF: 351.796.869-20

2e

Maia Eduda P. da Nú4a
TAAETTIO SIjASIT!1íO

rrar4El, EQsrDlerzo€ rÀr
E€CiIrOBrO EtE lt

CATARINA
42600300859

ROE Y'EAEA
SECRÊTÁRh GERÂL EM EXERCICIO

/

CONTROLE: 15603257438160 CPF SOLICITANTET 025.s34.349-88 NIRE: 42600300859 EMITIOA: O9/0812022 PROIOCOIO:223967s20
{\

)

1rfot5 *

l7 de da

Srlo Ohft.t



Protocolo Arquivamento: 1742a6a26 N" Arquivamêntor 20178286826

Íôsldáncia dâ Ropúbltca
retaria da Micro e pequena EmpÍesa

larià de tlacion.tr:aÉo e Simpttncagão
dc Rogistro Emprêsarial e lntegração

MalrÍcula(da sod6 ou da Ítiat
qus[do a s€d€ Íor em gutÍa UF)

JucEsc 1552

EVENTO

r+J

ILM'SR. PRESDEIÍE OAJUNIA COMERCIALOO ESTAOO DÊ SAI{TA CATARINÂ

NoME: VAMAEL EQU|PAMENTOS pAR/À ESCR|TORtO ETREL|
Rsquer g V. S. o doforlmênto do sogulntê €to.

DE !v
(E'o

eil,
R€presentant6 Legâl da Empresa /AgentE Auxjliar do Comérciq:ELUMENAU

t03no17
Nome: ISAB

Asslnatura:
Tôlofone dÊ

EL

contato: (4433236903

0rn0íB8Yr

_t_t_
DBte

DEcISÃo SINGULAR E DEctsÃo co!EGtADA
Nome(s) EmpresâÍialíaisl

Esna
s) ou semelhantê(s)

T
PÍocesso 9m oadem

À dêcisáo.

J fluÁo _l_t_
DEctsÁo SINGULÂR

-áEctsÀo coLEGIADA

Paocssio sm exlg6nda

Mde despacho om íolhE anexa)

Píocêsso d6í6rldo. Publlquo.ss e

Procêsso lnd.íaüo.

_t__J_
Dela

2" Exigência 3. Exigência 4'Exig6ncia 5.Éxjgência

Lutz Heinzen

ru_e!.-zJtr
T.< G3Éo R€9

Requ€rlmerto: 8í7000002527s8
DBE ânalisado.
Emltlda om íG/03r2Ot? - V3

cÔotco oA
NAÍUREZÂ
JURIDtcA

N'DE MATRTCULA oo acerurÉ
AUxtLtAR Do coMÉRCro

N' OO PROTOCOLO
JUCESC)
JUCESC - L'NIDAOF
BLUMENAU

t I tóz8682-6

0 3Í5 3í5 UADRAM EMPRESAE TO

Vogal Vogal

oBSERVAÇÔES:

/

fi)CONTROLE: 15603257438160 CPF SOLICITANTE: 025.934.34S-88 NIREr 42600300853 EMITIDA: 09/08/2022 PROTOCOLÔ: 223967920

flsru

f] Processo en oígendo

Mtds delpaafio om íolta ân€xa)

EI Í,ÍDcô.so d€teüo. pubrqu€-sr e

fl PíDGôs.o hd.í.ÍÀro,

(Uso do órgao de reglstro

DESCONCENTRAOA DE

2'Edgência 3'Exigência 4. Erigênciã S. ErigênciaEEEÉ--

Vogal

PÍesidenlr da _TuÍma



l+3ProtocoloArquivamenlo: 17a28ô826 N" AíquNamenlô: 20178286426

Prosldêncla da Repúbtlca '": : : .'. ::' .:'
S€cr€taria da MlcÍo e PequÊna Emícota'. ' ' . ' I . . . .'
SecÍotarla do FlaqionallzaÉg o SlmpliflcaÉo
Oepaíamenlo de R€glstro EmpresaÍ.ial e lntegragâo
JUNTA COMERCIAL DO ESTAOO OE SANTA CATARINA

JUcE§o 1553

A empresa VAMBEL EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORTO EIREL| estabelecida na(o)
RUA FREDERICO JENSEN, 1866, FUNDOS, ITOUPAVAZINHA, BLUMENAU, SC, CEP
89066304, requer a Vossa senhoria o arguivamento do presente instrumento e declara, sob
as penas da lei, que se enquadra nas condição de MICROEMPRESA, nos lermos da Lei
Complementar nô 123, de 1411212006.

Código do ato: 315
Descrição do Ato: Enquadramento MICROEMPRESA

slvo dâ Junla

RO WÉBER

II
Iã

d
2

9

3

6
s

I
§

a

a

Blum6nàu. 17 d.'mrÍçd de 20í

SÉCRETÁRr GER^L EM ExERclcto

o

.BCiIIOI,IO DIRE.I

S.lo Dlglllldr - a.l§
EAXtTll

r do alo.mr r.lo.llrE.fut.úr

I
@

o
3

.t

I I
.t

'l4r-.4.-Ú.raa5--taÔa.&-í.--l}...dal

IthÍh ÉfuaÍdaP. da Nóôíql
TÂ§EllÃo $EsrmJÍo

R6qu€íirnênto: 8'l 7000OO252758

DECLAR,AçÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME

BLUMENAU, 16 de março de 2017 .

oEFERtDI ) Ei, _r-.r_ f-:-.c: do.E;i::o
CATARINA
20178286826

- RECONHECIMET{ÍO. $:477075 -R.conh.ço.(il a!3inrtuí.{r) Dôr ÂUÍÊNnCA d.:
(íIsAa x vlER -l

/'/

CONTROLÉ: 15603257438160 CpF SOLTCITANTE: 025.934.34988 NIRE: 42600300859 EMIÍIDA: 09/08/2022 PROTOCOLO: 22396792' 
ifi \



Jlq
Compovante dê lnssiÇão e de SÍuàÉô CadãíÉl

COMPNOVANTE DE INSCRIÇÃO E OESIÍUÂÇÃO CADÁ§TRÀL

Cidadão,

Coníra os dados de ldentificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua

atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consla neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

ApÍovado pelâ lnslrução Noímaliva RFB n" 1.863, de 27 dê dezembro dê 20'18.

Emitido no diâ 2í108/2022 às '16:52:3E (dâtâ e hora de BÍâsÍliâ). Página 1/í

9VOLTAR

e!s§9-qp-!§sse4ê-e-ç!À) consullasCNPJ rsiatÍslicas Parcercs §!úç9!-8!Bl

,gICONSULTAR QSA ErMPRrMri

Z
1Ír

REPÚBLIcA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRo NActoNAL DA pESSoa JURíDtcA

MÁÍRIZ

coMpRovaNTE DE tt{scRtÇÃo E DE sITUAçÃo
CADASÍRAL

VAMAEL EAUIPAMENIOS PÂRA ESCRIÍORIO EIRÉLI

16.29341 - Fábric6ção d. ártêí.toÊ div.Éo. d€ ôád.n., êtcêto móvei.

22.29-3-sg - F.brlééo dé ..têí.16 d. m.têô.| plásllco p!É ôulroE usôs nào .spêcific.d6 .nlêriomêále
25,99-3{9 . F.bri4çáo dê ourro. prodúl@ d. m.lal não .6p.cin@dos .nl..iom.nt€
17.41-9{2 - Fábrléçáo d. prôduloÉ d. pâp.I, cónoliha, ptp.lcrriáoc papelàô ôndulâdop.r. uEo coh€rciá|. dê
e.critóriô, êrcêto Íomulárlô cohlínúô
32.99{39 - Fãhrlc.çào dê prcdulos dúersos não êsp€cÍlcados anlêriom.nb

230-5 - Empr.6ã lndlvldúal dê Ê.sPons.hllidãd€ Llnh.d. (d. NâID..D Ehpt*í

R FREDERICO JEI]SEN

39,066n04 sc

(47) 33234903

*

hnps://sêoi@s.reÉrla.íazenda.govb./sêri@5/cnpJÉE/crpjrM-comp@váílê asp 1t2

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

A RFB âqmdêce a sua visitâ. PaÍa informaçôes sobíe polilica dê pÍivacidade e uso, dique-aqÚ.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Fêderal do Brasil
Procuradoriâ-Geral da Fazenda Nacional

CERIDÂO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DIUDA ATIVA DA UNÁO

Nome: VAMBEL EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO EIRELI

CNPJ: 27.340.262/0001-51

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrâr e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidadedosuieitopassivoacimaidentiÍicadoqUeVieremaserapUradas,écertiÍioadoqUe:

1. conslam débitos administrados pela secretariâ da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 15'l da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Cóãigo frlUutáiio Nâcional (CTN), ou obleto de decisão judicial que determina sua

descúsideraçáo paÍa flns de certiÍicaÉo da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscrições em Dívida Ativa da união (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conformedispostonosarts.2o5e206docTN,estedocumentotemosmesmoseíeitosdacertidão
negâtiva.

Estâ certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e funàos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaÇão do

sujeito pasJvo no âmbito da RFB ê da PGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais previstas

nas alÍneas 'a' a 'd' do parágraÍo Único do art. 1 1 da Lei no 8'212, de 24 de julho de 199',l '

AeceitaçãodestacertidãoestácondicionãdaàveriflceçáodesuaâUtenticidedenalnternet,nos
endereços <httpJ/rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov bÊ'

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014

Emitida às'13:58:08 do dia 1210712022 <hora e dala de Bíâsília>'

Válida até 08/01/2023.
Código de controle da certidáo: 0AE2.8CBD.2FF8'0097

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documenlo'

/
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

cERTTDÃo NEGATTVA or oÉsrros EsrADUArs

Nome {razão social)

CNPI/CPF:

vAMBEL EeutpAMENTos pARA EscRtróRro ETRELT

27.34O.2621OO07-s7

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, nâ presente datã, pendências em nome do contribuantê acima idenlificãdo, reletivas aos tributos,
dívida etiva ê dêmais débitos administÍados pela Secretaria de Estado da Farenda.

Dispositivo Legal:
Número da certidão:
Data de emissãol
Validadê (Leinq 3938/56, Art. 158,

modifi.ado pelo artigo 18 da Lein
15.510/1r.):

Lei n-ô 3938/66, Ân. 1S4

220140145527958
2110A1202216:39t42

2011012022

A autênticidâdê desta aertidão devêrá sêr confirmada na páginâ dâ S€crêteriâ de Estâdo dã târêndâ nâ lntêrnêt. no endereço:
hüp://www.sef .sc.8ov.br

{\t

fite documento foi âssinado digitelmente
lmpresso em: 21108/2022 16i39:40 /
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DrÍelonadeReceita

BLUMENAU Gerência de Cobrança

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Nome: VAMBEL EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO EIRELI ME

CPF/CNPJ : 27.340.2621000'l -51

cMc:
Endereço: FREDERICO JENSEN í866, FUNDOS, ITOUPAVAZINHA, BLUMENAU - SC, CEP 89066n0í

Para fins de LICITAÇÃO.

CeÍtificamos, nos termos do Artigo 2o do Decreto No 9. l0l de 29101/20 10, que inexiste débito impeditivo para a expediçào desta

Cenidão em nome do contribuinte acima identificado. ressalvado ao Município de Blumenau o direito de cobrar qualquer
impoÍância quc venha a ser apurada.

A pÍeseote Certidão Negativa de Débito, tem validade pelo prazo de 180 (Cento e oitenta) dias, contados da data de sua

rpediçào. Esta cenidào refere-se a débitos municipais.

Número de Certidáo: '109445008229

Assinâtura Digital: 6D51A379A6716471 5EDE9CDB247AEE6E
Data/Hora Emissào: 21108/2022 16:42157

Dâta Vâlidade: 17 10212023

//

Atençáo: Qualquer rasura ou êmenda invalidaÍá este documento

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍrmada no endereço http://www.blumenau.sc.gov.br/cidadão il\)
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Voltar

Consulta Regularidade do Empregador

lmprimir

J]5

fr(

Cá.í,XÃ
CAIXA ECONOMII]A F EOE RAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscriçãor 27.34O.2621OOOt-st

Razão SoGiaIYAMBEL EQUIPAM PARA ESCRITORIO EIRELI 14E

Endereco: RUA FREDERTCO JENSEN 1866 / ITOUPAVAZINHA / BLUMENAU / SC /- 89066-304

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:04/09 /2022 a 03/tO/2022

Ce rtif icaçáo N ú mero: 2022090 4 02553 L7 6321 6L7

Informação obtida em 12109/2022 17:47114

A utilização deste Certificado para os fins previstos em

condicionada a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:

httpsJ/consulla-crÍ.câixa.gov.b,consultací/pages/consultaEmpregêdorisÍ
111
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CERTIDÀO NEGÀTIVÀ DE DEBITOS TRABÀIHISTAS

Nome: VAMBEL EQUIPAMENTOS

CNPJ: 27.340.262l0001-51
Certidão n": 289'] 6998 / 2022
Expediçào: 02/09/2022, às
Validade: 0l/03/2023 - L9O
de sua expedição,

PARÀ ESCRITORIO EIRELI (MATRIZ E EILIAIS)

LO:22:)"0
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que VÀUBEL EQUIPÀUENIOS PÀR]A ESCRIIORIo EIRELI (IIÀIRIZ E

ErLIÀIs), inscrito (a) no CNPJ sob o no 2?.3d0.262/OOOL-5L, NÀo coNsTÀ
como inadimplente no Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." L2.440/20IL e

13.461 /2011, e no Alo 0l/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2422.
Os dados constantês desta Certj-dão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesLa a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabafho na
Internet (http: / /www . tst . j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORI{AçÃO ruPORTÀ}IEE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabal-histas, inclusive no concernente aos
recolhimentos p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a

emofumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Mini-stério Públíco do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prév.ia ou demais titul'os que, por
disposiçâo lega1, contiver força executiva.

\
DúvÍCàs e su.Jestôes: cndtr!!s!. ju§.Lr

4



REFESENIE A |OOOSOS E'ÍABELECIMENTOS DO EMPREGADOR VAMBEL EQUIPA|úE|{|OS PARA ESCRtfORtO EtpELt - tNSCRtçÀO 271n262/úXrt.s1

MINISÍÉRIO DO TRABAI.HO E PREVIDÊNCIA

SECRÊTARIA DE TRABAIHO
coordenação-6eral de Recursos

EMPREGADOR: VAMBEL EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO EIRELI

r NscRrçÃo : 27 .34O.262 / OOOT -s7
DATA E HORA DA EMISSÃO: 0210912022, às 10:26:15, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Êsta ceíidão âbrânge todos os estâbelecimentos do empre8âdor
2. A presente certidão não modificã a situâção do empregador que constê do cadastro previsto nâ Portaria lnterministerial iüTE/SDH n" 2, de 12 de maio
de 2011, que disciplinâ o Cadestro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condlções análogas a de esaravo-

3. ConÍoÍmê artigo 103, § 2r da Portaria MTP n' 66712021, a.eftidão or. instltuídâ reflêtiá rempÍe a últime situaÉo o.oride êm câdâíros
admlnistratlvos pelo êmltente, de modo que, havendo processos eÍwiados à ProcuradoÍia da Fazenda Nacional - PFN, quento ã ertei, podêÉ ser

obtida certidão e5pêcííci peránte aquele óEão, vlsando a demonstrar a rituação atualizôda do5 mesmos.

4. Expedida com basê nã Portaria MTP n'667, de I de novembro de 2021. Emitída gratuitàmente.

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/ceÊidao/Validar

Código: F2SZWN6YBW

A autenticidade também pode ser veriÍicada a partir do QR Code ao Iado

JgL

iíl

t

E]

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

I

tr
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Número do pedido: 1654709
FOLHA: 1 / 1

PoDER tuDlcúRIo

TRIBUNAL DT IUSIIÇÂ
d6 Sântâ Câtârine

cERTtDÃo FALêNC|A, coNcoRDATA E REcUpERAção JUDtctAL Ne: 1654709

À vista dos registros constantes no sistema eproc do Primeiro GÍau de Jurisdição do Poder

Judiciário de Sânta Catarina, utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, NADA

CONSTA distribuído em relaÇão a:

NOME: VAMBEL EOUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO EIRELI

Raiz do CNPJ: 27 .340.262

Certidão emitida às 17:20 de 2110812022.

OBSERVAÇÕES

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão.

2) Esta certidão abrange todo o primeiro grau de jurisdiÇão do Poder Judiciário Catarinense.

3) Certidáo expedida em consonância com a Lei ne 11,101/2005, com a inclusão das classes

extrajudiciais: 128 - Recuperaçáo Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperaçáo Extraiudicial;

4) Foram considerados os normativos do CNJ;

5) Os dados inÍormados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conÍeridos pelo interessado

e/ou destinatário;

6) Esta certidão abrange os processos dos Juizados Especiais e das Turmas Recursais;

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada iuntamente com a rêspêcliva certidão de

registros cadastrados no sistema de automação da iustiça - SAJS, disponívêl através do endereço

https://esai.tjsc.jus.bísco/abrirCadastro.do

)A autenlicidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico hnos://certeDroclo.lisc ius br/download

0\

/



21t0at2022

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO OE SANTA CATARINA

Comarca de Blumenau

0012545276

CE RTIDÃO
FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAçÃO JUDtCtAL

oERTIDÀO No: 9848884 FOLHA: 1/1

À vista dos registros cíveis constântes nos sistemas de informáticâ do Poder Judiciáío do Estado de Santâ
Calârina da Comarc€ de Blumenau, com distribuiçáo ânterior à dala de 2010812022,verificou-se NADA CONSTAR
em nome de:

VAMBEL EOUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO ElRELl, portador do CNPJ: 27.340.2621000'l-51.

OBSERVAÇÔES:

a) para a emissáo desta certidão, foram considerados os noÍmativos do Conselho Nacionalde JustiÇâ;

b) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou
destinatário;

c)aautenticidadedestedocumentopoderásêrconÍirmadanoendeÍeçoeletrônicohttp:/,vww.tjsc.jus.br/portal,opÉo
Certidôes/Conferência de Certidão:

d) para a Comarca da Capital, a pesquisa abrange os feitos em andâmento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte dâ
llha, Fórum Bancário e Distrital do Continente:

e) certidão é expedida em consonância com a Lei no 11.101/2005, com a inclusáo dâs classes extrajudiciais: '128 -
Recuperação Extrajudicial e 20331 - HomologaÇão de RecuperaÇão Extrajudicial.

ATENÇÃO: A presente certidáo é válida desde que apresentada juntâmente com a respectiva ceÍtidão de registros
cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço httpsJ/certeprocl g.tjsc.jus.br

CertiÍico Íinalmente que esta cerlidáo é isenta dê custas.

Esta certidão foi emitida pela intemet e sua validade é de 60 dias.

Blumenau, domingo,2l de agoslo de 2022

0012545276

4PEDIDO N': llillllllllllililllll
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G
Secrelaría da Micro e Pequena Empresâ

SecrêlaÍía de Râoonalizâçro e SimplificâÉo

Depártamenlo de Regislro Empreserial e lntêgraÉô

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITALJUESE
Cêrtifcamos que âs iníolmações abaixo constem dos documentos arquivâdos nesta Juntâ Comerciâl e são vigentos na dâta de sua €xpedição.

DE ARTEFAToS oe unoerú, MAOUINAS E EOUIPAMENÍOS PARA ESC
PRODUTOS DE DE CARTOLINA cARTÃo E pApEúo MÀQUINAS ELETRICAS

FERRO E I

MATERIÂL

22357947 5

Alo:

Evento:

223 - BALANCO
223 - EALANCO

FLORIANOPOLIS - SC, 1 de Setembro de 2022

BLASCO BORGES BARCELLOS

página 1/1
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VA[,i BEL EOU I PAI\,1 ENTOS PARA ÊSCRITORIO EIRELI

EIIIPRÉSA INDIVIDUAL OE RESPONSABILIDADE LTDA

Nome EmpresaÍial:

Nalureza JurÍdica

NIRE(sede)

42600300859

CNPJ

27.340.262t0001-51

Arquivamento do ato
Constituitivo

20t03t201?

lnicio da atividade

20to3t2017

RUÂ FREOERICO JENSEN, 1866 FUNDOS, tTOUpAVAZtNHA, BLUMENAU, SC - CEp: 89066304

EndereÇo:

R$ Capital integralizadoi

95.000,00

NOVENTA E CINCO MIL REAIS

R$ 95.000.00

NOVENTA E CINCO MIL REAIS lúicroeÍnpresa XXXXXX

Nome/CPF Cond./Admlniskâdor lnicio de mándato TérÍhino do mandalo
ISAEEL XAVIÊR

351.796.869-20
/AOMINISÍRADOR - ADMINIST XXXXXX XX/XX/XXXX

Data Número

09t05t2422 20225909790
REGISTRO ATIVO

XXXXXX

CNPJ: XXXXXXXXXXXX

Endereço: XXXXXX

CONTROLE: 12101 147199968 CPF SOLICITANTE: 025.934.349-88 NIRE: 42600300859 E[,llTlDA 01i 09i2022 PROÍOCOLO 223579475

CAPITAL SOCIAL

TITULARJADMIN ISTRADOR

UNIDADE DA OU FORA

OBJETO SOCIAL

PRAZO DE DURAÇÁO

úLTtMo struAÇÂo SIATUS

Observação
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VAMBEL EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO EIRELI
RUA : FREDERICO JENSEN Ne7866-FUNDOS -|TOUPAVAZ\NHA -

BLU M E NAU -SC C EP : 89.066- 304
EMPRESA:VAMBEt ÊQUIPAMENTOS PARÂ ESCRIIORIO ElRtLt

RUÂ: FREDERICOIENSEN Ne1866-FUNDOS -.lTOUpAVA2tNHÂ-SIUMEiIAU-SC CEp: 89.066-3(X

TELEFONE: (04?133236903 E-MAIL vambel.s.@8mail..om

tNscRtcÃo Ât : 258.289830 tNCRtCÃO MU NICIPAL:119189

R€PRESENTANTE LEGAL: ANO DE MORAES CARDOsO

CPF: 025.934.349-88 Íç:33.91.697-sc contato i Í048199962-6 109 {048199153-8953

dos bancário : BAN CIA: 2999-8 CONTA : 1

O MUNICIPIO DESANTA MARIA DO OESTE _ PARANÁ.PR

PROCESSO UC|TATÓRtO N" 132/2022

PRE6ÃO ELETRôNICO NE 061/2022

DECLARAçÃO CON]UNTA INIDONEIDADE/FATO

IMPEDITIVO/DECLARAÇÃO DE QUE

ETvTPREGAMENOR/DECTARAçÃO DE

RESPONSABITIDADE/DECLARAçÃO
VINCULO/REQUISITOS DE HABILITAçÃO.

VAMBEL EOUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO EIRELI eslabe|êcida nâ RUA FREDERICO JENSEN
No1866-FUNDOSBAIRRO: ITOUPAVAZINHA-CIDADE: BLUMENAU-SC, inscrita no CNPJ
sob n."27 .340.26210001 -51 , neste ato representâda pelo seu representante legal/procurador,senhor
FABIANO DE MORAES CARDOSO ,PORTADOR CPF:025.934.349-88 E RG: 33.91.697-SC, no uso de
suas âtribui6es legais, vem:
DECLARAR, sob as penas da Lei, que na quâlidade de proponente do procedimento licitatório,
sob â modalidade Pregão Eletrônico noqq!2q2ainstaurada pelo SANTA MARIA DO OESTE
PR, Êstado do PARANA, que não fomos declarados inidôneos para licilar ou mntratar mm o
Podêr Públim, êm qualquer de suas esferas.

DECIâB/I8, para Í1ns de participaçáo no processo licitatório ern pâutâ, sob as penasda Lei,
que inexiste qualquer fâto impeditivo à suâ pârticipâção nâ licitaçáo citada, enão está
impedida de contratar com o Poder Público de qualquer esfera, ou suspensa de contratar com
a Administração, e que se compromete a comunicar ocorrênciâ de fatos supervenientes.

DECIABAB, sob as penas da Lei, que está eín situação Íegular perante o Ministério do
Trâbalho, no que se referê à observânciâ do disposto no inciso XXXlll, do Artigo 7" da

ConstituiÉo Federal, e, para flns do disposto no inciso V do ârtigo 27 dâ Lei no. 8.666, de 21 de
junho de 1993, acrescido pela Lei n". 9.854, de 27 de outubro de 1999, que nãoempregâ menor
de dezoito anos em trabâlho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis
anos.
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quâtoze) anos, nâ condição de aprendiz
( ).(Observaçáo: em câso aÍirmativo, assinalar a ressalva acima)

DECLARAR, sob as pênas da Lei, para Íins de atendimento ao que consta do editâldo

Pregão Eletrônico n"061/2022, SANTA NTARIA DO OESTE -PR Estado do PARANA , que a

empresa VAMBEL EQUIPAI\,IENTOS PARA ESCRITORIO EIRELI tomou conhecimento do

Edital e de todas as condiçôes de participâção na Licitação e se compromete a cumprir todos

os termos do Edital, e a fomecer material de qualidade.
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VAMBEL EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO EIRELI
RUA : FREDERICO IENSEN Ne7866-FUNDOS -|TOU4AVAZ|NHA -

B LU M ENAU -SC CE P : 89.066- 304

oECLARAR, para Íins de particjpação no processo licitatório em pauta, sob as penasdâ Lei,
que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação.

Total acordo com edital e seus anexo.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente

FABIANO DE MORAES CARDOSO CPF: O25.934.3l1c-88
(Ê
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Esrêdocumen,oroass,""o"o'nn",."ÇJr\"PJ;"e7"'-ã#"p",?§7/0001-51
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DECLARAR, sob as penas da Lei que na quatidade de proponente para o objeto licitado, do
procedimento licitâtóÍio supra instaurado PREFEITURA MUNtCtpAL SANTA MARIA DO OESTE
, Estado do PARANA, que não possui ern seu quadro societário sócio cotista ou dirigente que
seja ónjuge, companheiro, parênte em linha reta ou colateral, consanguíneo ou aÍim até o
terceiro grau dos agentes eletivos, do agente politico que solicitou o pedido de licitaÇão, do
servidor efetivô ou comissionado lotado no órgáo solicitante dâ licitaçao e que possua alguma
espéciê de infuência no processo ou que seja servidor público no órgão licjtanle, nos termos
do artigo 9o., da Lei no. 8666/93.

8tUMENAU.26 DE SETEMERO DE 2022.

EMPRESA: VAMBEL EQUIPAMENTOS PARA ESCRIÍORIO EIRELI

ASSINAÍURA DO REPRESENÍAIÚIÊ I.E6AI

FABIANO DE MORAES CARDOSO

CPF: 025.9:14.349-88 RG: 33.91.697.SC
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VAMBEL EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO EIRELI
RUA : FREDERICO JENSEN Ne7866-FUNDOS -|TOUZAVAZ\NHA -

B LU M EN AU -SC CEp : 89.066- 304
EMPRESATvAMBEI- EQUIPÂMENTOS PARA ESCRTÍORto EtREt-t

RUA: TREDERICO TENSEN l'/e1866-tUNDOS -.tTOUpAvÂZrNHÂ -BLUMEt{ÂU-SC CEp: 89.055,3(X

o MUNtctpto DE 5ANTA MARTA Do oESTE - pARANÁ-pR

pRocEsso r-tcttlrónto N" 13212022

PREGÃo ErErRôNtco Ne 061/2022

sTUMTNÂU.26 DE SETEMB RO DE 2022.

ANEXO V

FABIANO DE MORÂES CÁRDOSO CPÊ: 02s.q34.3,+c-88

Raáo SocialrVAMBEL EQUIIAMENTOS PARA ESCRITORIO EIRELI

Endcrcço conrplc,o: R[.JA FREDERICO JENSEN N.t86ó-FLINDOS-tTOUpÀVAZNHA-BLUMENAU-SC

Telefone/Fax:047 3321ó903 E-mâil:conlarovâmbel@sr|ai l.com

rNCRrÇÃo TNSTADUÀL: 2i8.289-8io tNscRIÇÀo MtNIcrPÀL:I I9I89
CNPJ:27.140.26210001,5 I

NorncilSABEL XA\4ER Qualifi cação:PROPRIfTARIA EMPRES/\RlA

Oualificaçào;

Nolnc Qurlilicaçào:
----------II-

o

Nome:FABIANO DE MORAES CARDOSO Cârgo:REPRESENTANTE LEGAL/PROCUR ADoR

CPF:025.934.349-88 RG:11.91.697-SC

RoDovlA NEGUTNHo FocAÇA-SN KM 9s -sMÂ -sÃo pÂul_o sp CEPrl8.230-000 u.l

ESCOLARIDADE: 2O GRAU COMPLETO ESTADO CIVIL: UNIÃO ESTAVEL

Tclcfonc,Gâx: (48)99153-8953 (048)99962-6109 E-mâil:va,mbcl sc@gÍnâil.com

Nome do ConladorJONES BÂMBINETTI

Razio Socral:FATOR CONTABILIDADE CNPJ:E5.109.557,00o1 {l

Banco:DO BRASIL Agência:2999-8 Conla CoíÍentê: 108236-l

EMPRESÀ: VAMBEL EQUIP AMENTOS PARA ISCRITORIO EIR€LI

ASSINATURA DO RTPR €SENTANTE LE6AL

tABIANO DE MORAES CARDOSO CPt: 025.934.349-88 RG:33.91.697'Sc
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DAIX)S DO COI{TADOR OLÍ DA EMPRESA DE CONTABILIDADE

cRC 1sc42640110-6
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VAMBEL EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO EIRELI
RUA : FREDERICO IENSEN Ng7&66-FUNDOS -|TOU4AVAZ\NHA -

BLU M EN AU -SC CEp : 89.066- 304
EMPRESA:VÂMBEt EQUIPÂMENÍOS PÂRÂ ESCn|TORtO EtRrIt

RUA: FREDERICOlÊNSEil Ne1866-FUNOOS -{rOUpÂVÂ2ti/HA -St UMEiaAU-Sc cEp:89.066-304

TELEFO T: (047)3323-5903 E-M^[-: vâmbêt.s(egmait.com

tl{scRrcÃo €S]^DUAL : 2s8.289830 tNcRtcÃo MuNtctpÂt-: u9189

REPRESENTANTE lrcÀL: FABIAiIO DE MORÂES CAROOSO

CPÍr025. 934.349-88 rs: 33.91.697-s. :1048|99962-6109 153-8953

Dadosb rio : BAN CO DO BRASIL AGEN 2999-8 CONTA : 108236-1

o tvluNtclpto DE SANTA MARTA Do oESTE - pARANÁ-pR

PROCESSO LtC|TATÓRtO N" 132/2022

PREGÃO ETETRÔNICO N9 061/2022

DECLARAçõES UNIFICADAS

ANEXO IV

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatórioinstaurâdo
pela PreÍeitura do Município de Santâ l\,íaria do Oeste - pR, que:
a) Não fomos declarados inidôneos para licitar ou comrâtar com o poder público. em
qualquer de suas esferas.
b) Cumprimos plenam€nte os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de

licitação.
c) Na forma e sob as penas impostas pela Lei n" 8.666/93. de 2l dejunho de 1993 e demais
legislação pertinente, que, nos termos do § 6" do artigo 27 da Lei n" 6.544, de 22 de novembro
de 1989, encontre-se em situaçâo regulâr perante o Ministério do Trabalho, no que se
refere à obsenância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7" da Constituição Federal.
d) Não possúmos pessoâs em nosso quadro societário (contrato social, estatuto sociâl),
impedidas de contrâtâr com o Municipio de Santa Maria do Oeste -PR nos termos do
artigo 9', §3'da Lei n" 8.66ó193 e PREJULGADO n'9 do Tribunal de Contas do Estarlo do
Paraná.

e) Estamos sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno port€, para eieito do
dispostona Lei Complementar 123, de l4 de dezembro de 2006. SIM (X ) NÃO ( ).

BTUIlIENAU.26 DE SETEMBRO DE 2022,
FABIANO DE MORAES CAROOSO CpF: 025.q3q 399-88
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EMPRÊSA: VAMBEL EQUIPAMENTOS PÂRA ESCRITORIO ElREl,l

ASSIiIAÍURA DO REPRESI'{TAI{TE LEGAL

FÂBl^NO DE MORATS CÂRDOSO CPf: 025.934.349-88 R6: 33.91.697-SC
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PROTOCOLO DE ASSTNATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma lzisign. Para veriÍicar as assinaturas
clique no link: https://www.portaldeassinaturas.com.br^,/erificar/ED06-0052-BBFC-B8S5 ou vá até o site
https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código âbaixo para verificar se êste documento é

válido.

Código para verificação: ED06-0052-BBFC-8895
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Hash do Documento

5E1 I 4D3342B7F66í 578A1 9S86B2AF8CAC9F99E5AA53594 1 3FBBF2E35A273F1 4E

)(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 2610912022 é(sáo) :

g fabiano de moraes cardoso - 025.934.349-88 em 2610912022

15:35 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital
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VAMBEL EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORí/O EIRELI

Blumenau,05 dê.Iúlho de 2019

A emprêsa VÂM8€L EqUIPAMENTOS PARA ESCRÍÍORIO EIBELI ,lnscrita sob o CNPJ :

27.3&.26210o01-5L ê inscíiÉo uâl ne258289E3o,poí este instrumento particulat de

procuÍação ,atí3vés de seu o Droprietário,lSABEl- XÀVIER nacionalidadê BRASILÉIRÂ,

nasclda em OAlfil1957 ,empre$ria,cPF: 1.?9ô869-20,caítêira d€ identidade

ne911735,órgão or SSP -Sc,nomeia ã5tAÍÚê PflOCURADOi O ST. FABIANO DE

MORAES CÁR ,brasilêiro ,câsado dedor ,porador da cédula dê idêntidâdc

ne33.91.597-5C e CPF ne025.934.1i1 conÍerindo --lhe poderes pâra participâr de liciteçóes

publicâs e privadas nas suas mais modalidades.inclusive íormular progostâs de lances

verbais ,ne8ociar prêços ê demâls candlçôes ,coníessar,transigir,dêsistir ,ti rm compmmissos

ou acordos,receber e dar quittção ,renumiar ao dirtito d€ interpoÍ uerêa vistas de

documÊntos e píopostas,a$inaí contrãlos,etas,dederâçõ€5 propcstas.Vcdado o

substabelecimento.Êsta procuraçào e poI tempo indeteÍm

Atenciosamente,
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ISABEL XAVIER

RG: 9U735

CPF:351.796.869-20
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Àutênüc.§ão Digitâl Código: 1877't4092'18033082870-1
Dêtá: 1,$0912021 í0:39:47
Valôr Toral do Ato: R3,1,66
Sêlo Olgltal Tlpo l'lormel C: AlrÂ161llOEXJ;

CNPJ : 27.340.262l0001-s1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTAOO DA PARÂíBA
CARTÓRlo AZEVÊOO BASTOS

FUNOAOO EM lEEE
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL OE NÀSCIMENTO E ÓB|TOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTEROIçÔES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÁO

PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Eairro dos Estados 56030-00, João Pêssoa PB
Tel.r (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http J/www.azevedobastos.not.br
É-mail: carlorio@êzevedobastos.not.br

DECLARAçÃO OÉ SERVIçO DE AUTENTICAçÃO DIGITAL

O Bê1. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Rêgistro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, lnterdiçóes e Íulelas
com atribuição de autenticár ê reconhêcer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estâdo dâ Pâraíba, em virlude de Lêi, elc...

DECLARO ainda que, para garantir transpaÍência e segurança jurídlca de todos os atos oriundos da atividade Nolarial e Registral no Estado dâ PaÍêibâ, foi
instituído pela da Lei N" 10.132, de 06 dê novêmbro de 2013, a aplicação obrigalória de um Selo Digital de Fiscalizaçáo Ertrajudicial em todos os âtos de
notas e registro, mmposto de um codigo único (por exemplo: Selo Digital: A8C12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticaÇão procêssadâ pela nossa
S^-,entia pôde ser verillcada e conÍirmada tantas vezes quanto for necessáÍio através do site do Tribunal de JustiÉ do Estêdo da Paraiba, endereço
i \, //conegedoria.tjpb.jus.br/sêlo-digúâl/.

A autenticação digitâl do documenlo laz prova de que, na date e horâ em quê êla Íoi realizada, a empresâ vâmbel equipamentos parâ êscritoro êireli tinha
possê dê um documento com es mesmas característicâs quê foram reproduzidas na ópia âutenticâdâ, sehdo dâ empresa vambel equipamentos para

escritoro eireli a rêsponsabilidade, única e êxclusiva, pela idoneidadê do documênto apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a vambel equipamentos para escritoro eireli assumiu, nos te.mos do artigo 8", §1', do Decreto n' 10.278/2020. que
regulamentou o artigo 3', inciso X, da Lei Federal n' 13.87412019 e o artigo 2'-A da Lei Federal 12.68212012. a responsabilidadê pelo processo dê

digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e tercekos, a sua autôria e integridêde.

De acordo com o disposto no atligo 2"-4, §7', dâ Lei Fedêral n" 12.68212012, o documento em anexo, identificzrdo individualmente em cada Código de

Autenticaçáô Digital' ou na referida sequência, poderá sêr reproduzido em papelou êm qualquer outro meio físico.

Estâ DECLARAÇÁO foi êmitida em 07/03/2022 1l:íl:0E (hoÍa local) através do sistema de autenticêção digital do Cartório Azevêdo Bâstos, de êcordo
com o Ad. 10, 10" e seus §§ 10 e 20 da [,,1P 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticâdo contendo o CertiÍlcado Digital do titular do

Cartório Azevêdo Bastos, podêrá ser solicilado diretamente a empresa vambel equipêmentos parê escritoro eireli ou ao Cêrtório pêlo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.nol.br PaÉ infonnaçôes mais delalhâdâs deste alo, acesse o sile https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
AutênticaÉo Digital

Esta Declâração é valida por têmpo indeterminado e está disponívêl para consulta em nosso silê.

rCódigo de Autenticação Digital: 18777 1 409218039082870-1

"Legislaçõês Vigentes: Lei Federal n" 8.935/94, Lei Federal n" 10.406i2002, [.4edida Provisória n' 2200/2001, Lei Federal n" 13.105/2015, Lei Estadual no

8.72112008, Lei Estadual n" 10.132/2013, Provimento CGJ N" 003/2014 e Provimento cNJ N' Í00/2020.

O referido é vêrdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

O005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bc88b6bbes00d2bc55774b7bsdd 143Í9dccd2eBagcí0a8398bbo259662fd4f4d 1b697f51c338dsbbocfge721a30bdbbc67
dcê9cd791 acce9582bb3gM8ê608
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J33
21 10412022 16:59 Secrelariê de Estado dâ Fazenda de Santa Catarina

Comprovânte de Inscrição e de Situação Cadastral

Sr(a). contribuinte,
Confira os dados de cadastro da Pessoa Juridica e, existindo qualquer divergência, providencie junto à

Secretaria de Estado da Fazenda a sua atualizaçào cadastral.

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

2734{262000151
coMpRovaNTE DE tNscRtçÃo EsraDuaL E

DE SITUAçÃo CAoASTRAL
tNÍcro ÀTMoaoE coM rcMs

30103/20í7

tNscRtÇÂo ESÍADUAL

258289830
NOME EMPRESARIAL

vaMBEL EautpAMENTos pARA EscRrrôRro ETRELT

TÍTL-o oo EsrAaELLcrvENro (\oMÊ oE rarr tasra,

vaMBEL tNDúsÍRta

cóDtco E oEscRtÇÃo DA AnvtoADE EcoNôMtcA pRtNclpAL

1629301 - Fa de árteÍatos diversos dê madeira, exceto móveis

cóDtGo E DEscRrÇÁo DAs aÍlvrDAoEs EcoNôMrcÀs sEcuNoÀRlas

3299099 - FabÍicaÉo de produtos diveGos não êspeciíicados arteriorrnente
í74í902 - Fabricação de produtos de papê1, caÍlollna, papslcartão o papelão ondulado paÍa uso comercial ê dê êscritório
2229399 - Fabriceção dê aíêfalos dê matêrial plástico para outros usos nào êspêcificados antêriomente
2599399 - F dê outros s dê metal não es os ânteÍiorment€

REGIM€ DE ÀPURAçÃO OO 1CMS

SIMPLES NACIONAL

INFoRMAÇôES sosRE DocuMENTos ELETRôNtcos

- Credenciado a Emitir Nota Fiscál Elêtrônica - NFe a paÍlir de 30/03i2017

cóorGo E DEscRrÇÀo oÀ NATUREza JURlDrcÂ

2305. EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIOADE LIMITAOA EMPRESA

LOGRADOURO

RUA FREDERICO JENSEN
NÚMERO

1866

COMPLEMENÍO

FUNOOS

CEP

89066-304
BA RRÔDISTRITO

ITOUPAVAZINHA

MUNrciPro

BLUMÉNAU

ENDERÊÇo ELETRôNtco

JONES.BAMBINETTI@FATORCONTABILIOAOE.COM.BR
TELEFONE

4721232500

SC

SITUAÇÁO CAOASTRAL

AÍlVô dêsdê 30/03/2017

Modelo apÍovado pela Poíaria SEF n'375, de 26/08/2003
Emitido em 211081202216:59:31 (data e hora de Brasília).

https://sat.sef.sc.gov.br/tax.NET/tax.net.cadastro/resultjilcâd.aspx?dat=045929 111
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Sêcretaria f,lunicipal da Fazenda

DirêtoÍia dê Rêceita
www.blumenau.sc.gov.br

-

PREFEITURA
DE BLUMEN U

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

CMC

I19t89
CNPJ

27.340.2ó21000t-51

Data de Abertura

20t03t2017

Data Encelramento

Nomc Empresarial

VAMBEL EOUIPAMENTOS PARÁ ESCRITORIO EIRELI ME

Nonrc Fartasia

V^MBEL INDUSTRIA

Código Auxiliar e Descrição da Atividade Econômica Principal

1629301 - sD - FABRTcACÃo DE ARTEFATos DIvERsos DE MADEIRA. Exctto ttóvpls

Código e Descriçâo da Natureza Juridica

2305 - EMPRESA INDIVIDUAL DE RESP.LIMITADÀ íDE NATUREZA EMPRESARIAI

Logradouro

FREDERICO JENSEN
Número

186ó

Complemento

FUNDOS

Baino
ITOUPÀVAZINHA

CEP

8906630t

Caixa Postal

Municipio
BLUMENAU

l-;F

SC

Sinrcçàrr do Alr ará
INSCRITO DE OFICIO

Rcuinre de Tributacào
Símples Nacional

Côdigo Auxiliar e Descrição da Atividade Econômica Secundárias

2229399. SD - FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE MATERIAL PLÁSTICO PARA OUTROS USOS NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
2599399. SD. FABRICAÇÃO DE OUTROS PRODUTOS DE METAL NÀO ESPECIFICADOS
ÀNTERIORMENTE
I74I902. SD - FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE PAPEL. CARTOLTNA. PAPEL-C,{RTÃO E PAPELÃO
ONDUI,ADO PARA USO INDUSTRIAL, COMERCIAL E DE ESCRITÓRIO, EXCETO FORMULÁRIO
CONTÍNUO
3299099 - SD - FA-BRICAÇÀO DE PRODUTOS DIVERSOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

'\l

Emitido dia 2l108/2022 às l'7:02

4
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Improbtdade Admintstrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico quê nesta data l21t}gt2022 às 12:10) NÃO CONSTA no Cadastro

NacionaldeCondenaçõesGíveisporAtodelmprobidadeAdministrativae

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em iulgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n" 27 '340.262/0001-51 '

Acondenaçãoporatosdeimprobidadeadministrativanãoimplicaautomáticoenecêssárioreconhecimentoda

inelegibilidade do condenado

ParâconSultassobreinelegibilidadeacesseportaldoTsEemhttD://divulqacandcontâS.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente' Sua autenticidade pode ser por meio do nÚmero de controle

6328.296B.o93F.6035noseguinteendereço:https]/www.cni.jUs.br/imorobidade-admiautenticârcertidâo.ohD

il
6r

Gerado em: 21109/2022 as 12:10:35 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Páginã'l/1
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas

realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade

pela veracidade do resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razào social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 2110912022 12:08'.49

I nfor s da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

/

Razão Social: VAMBEL EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO EIRELI
NPJ: 27.340.262l0001-5 I

Gestor: TCU
adastro: Licitantes Inidôneos
esultado da consulta: Nada Constâ

ara acessar a certidão ori inal no oÍal do ór stor, cli ue AOUI

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade

dministrativâ e Inelegibilidade
esultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no portal do ór ao tor. clique AOUI

rgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

esultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori nal no portal do ó ao estor, cli e AOUI

rgão Gestor: Portal da Transpârência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori al I d ão gestor, cli e AQUIn no porta o

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificaçâo e

t\\

TRIBUNAL DE COilTAs DA UNIÃO
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n. 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lei n" 13.460, de 26 de junho de2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto no 8.638 de 15, dejaneiro de 2016.

,/
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oata da consulta: o1to9t2022 a6.42..14

CNPJ- 27.3aO.26AmOt {,t
A opção @ Simples Nacional eúou SIMEI aàrãnge tod6 os estabêlecimenlos da empresa

Norne Empíesarial. VAMBEL EQUIPAMENTOS pARA ESCRTTORTO EtRELt

Situação no Simples Nacionat. Optantê pelo Samplês Nacional dêsdê Oí/01r201S
Siluação no StMEt: NÃO ênquadfi lo no SIHEI

0)

0\ ).

Süuaçâo Atual

* uats inrormações

\bftâr GeraÍ PDF
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DEcLARAÇÃo oe ENQUADRAMENTo

VAMBEL EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIo EIRELI, estabelecida na RUa Frederico
Jensen, 1866, bairro ltoupavazinha, Blumenau, SC, sob CNPJ 27.340.2621000l-S1
declara, sob as penas da lei penal e civil, que a ora declarante está classificada como
Microempresa - ME, empresa de pequeno porte -EPP ou Microempreendedor lndividual
- MEl, comprometendo-se ainda a informar caso deixe de ser enquadrada na condição de
Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n' 123, de 1411212006.

Por ser verdade, passamos a presente, datada e assinada, para que produza os efeitos
de direito.

Blumenau, 01 de setembro de 2022.

JON ES Assinado de forma

BAM B I N ET 3l'^Ii,i:#i#,,',.
Tl :902 9 1 78 

át"uo'otlrorr.or.o,

6987 1o:24:t 7 -03'oo'

II
05'ro

Jones Bambinetti

CRC: ISC-026403/O-6 Conudor

CPF: 902.91 7.869-87

lsabel Xavier

Sócia

CPF: 351.796.869-20

lN

FATOFR q...., Íâtorco^tahil,dade : r- 5.
,r_ ,.1,r:r !1 ,rrlt n..r

r' I ll - -l l ,l
. r, a7 2123.?5OO



A PÍefciturE Municipal dc Cristsis psutisr! -Sp, poÍrEdola CNPJ: C.N.p.J.: 45.307.980.0001-Og -
Inscrição Estadual: 280059018112 com scde no andereço 

^v ^NroMo 
pR^Do. 2720, crNrRo, n

2720 - CEP: r446om , 8rl]im 8 Através ds s€cr§târia dÊ educrçío seu conferelte dagignrdo pcla socrerâÍi,
4E111-!_AIts\rA , psra os devidos fins, qua a empÍqsa VAMBEL EeUIPAMENTOS PARA
ESCRITORIO EIRELI , inlcritr no CNPJ no: 2i .340.26)fOOOl-St com sede-na RUA FREDERICO
JENSEN N'I86&FLJNDOS-ITOUPAVAZINHA -BLUMENAU-SC çxecurou su, r,o'tidâdc dô
cmpcúo OF nq0l84 ócrdo assim a SECRETARIÁ MUN|CIPAL DE EDUCAÇÃO DE CRISiAfa
PAULISTA QUE: Alcst mos, ahds, quc tais scÍviços como cnEcga c quslidadc DO MATERIAS foram
executados sstilfatorismcoh, oio coDststdo, cm trosltos rcgistro6, ate . plls€otc data, fatos quc
dessboocm suâ conduia c t sponsabilidsde com as obrigaçOo assumidas.

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CRISTÀIS PAULISTA

Avenlda Antônio prado, Z7Z0 - CenEo - CEp. 14460.0oo

Fonei (16) 3133.9300 - Fax: (16) 3133.930O

PREFEITURA MUÍ{ICIPAt DE CRISTAIS PAULISTA .SP

OF: 0184 PREGÃO ELETRÔNICO NÔOO4T2O2í

Affido dc Gapacldtde TÓcnlca

Cristais Pa iStA-SP,24 DT FEVEREIRO DE 2022

RIA D DO MUÍ{ICIPIO DE CRISTAIS PAUIISTA.SO

RUA: ANTO IO FERNAT{DES CUNHA Í{I34:|-CENTRO-CR|STA|S pAUL|STA

TELEFONE: (015)3133-1389 (016) 992t8-47ss
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Conlrá os dados dô alo êm: hflps://Belodigiral.rjpb.i!s.b. ou Consulrê o O@m€nro 6mr htps //62êvêdobástos.nor.brd@mê.ro/18777130522088.{281392

Autenticáção Digital 6digo:i87771305210884281392-1
oâta: 1r0t2022 t7:20:35
Valor Torãl do Ator R$ 5,02
Sclo Olgltál Tlpo }Jormrl C: Â[Y40882?SKi{;
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:'ffiffiE CaÉório Azovôdo Bastos

Edfr d6 É.ido Joao PEd . PB

{8) !2.4éü.t. ceí.€rw.rro5..ro,.or.br
htrD.ruv.d.6..t{.nor6.

,(\



tot,
REpúBLtca FEoÊRÂTtva Do BRAstL

EsTÂDo DA PARAÍBA
caRTóRto azEVÊDo BASTos

pRrMErRo REGrsÍRo crvrL oE NAscrMENro . u",ro. . .5,lll,iBtEt1'.tfr.nro.. ,nr.*
PESSOA

DrÇôEs E TUTELAS DA coMARcA oE JoÃo

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Baino dos Estados S8O3O{0. João pêssoa pB
Tel.: (83)3244-5404 / Faxj (83) 3244-S4E4

hip:/,!ww.azevedobâstos.not.br
E-maili cártorio@ãzevedobastos.not.br

DEcLARAÇÃo DE sERvIço DE AUTENTIcAçÃo DIGITAL

o Bel válber Azevêdo dê Miranda caválcânti, oficial do Primeiro Registro civil de Nâscimêntos e óbitos e privativo de casêhêntos, tnterdiçôes e Tutelâscom atribuição de autêniicar e reconhec€r fmas da Comarcá de Joã;Pessoâ Capital do Estado da parêiba, em vi,tra" a"Gi. 
"t"...DECLARO ahdâ que para garanlrr transparência e segurançá iurídica de todos os atos oriundls dê atividade Notariêl e Registrat no Estado da paraibâ, Íoiinstituido pela da Lei N6 10 132, de 06 de novembro dã 20t5, á aplicação obrigêrória de um seto Digitat de ri"""iirã§o Éii,"lroi"iatem rodos os atos denotas e reqistro. comooslo de um códioo,únrco (por exempto séto Digilat: AáCr234s_xtxzl e oeüa ràrma, ãoããuj"iàçro procêssada petâ nossaserventiê pode ser veriÍcâda e coníirm-eda tantas vêzês quanto for nãcessário atrâvés do site dô Tribunêl de Justiça do Estado dâ paraiba, enderêçoh' //corregedoria. tJpb.jus. br/selo-d rg'ta U.

A êulêhticação digital do documenlo íaz prova de qu€, na data e horâ em que ela Íoi reâlizada, a êmpresa vâmbel equipamentos para êscritoro eireli tinhapossê de um documento com as mesmas caracterÍslicas que fo.am reproduzidas na copia áutentiüda, 
""nao 

oã-"rili""" vambel equipamentos paraesqitoro eirelia rêsponsabilidade, únic€ e exclusiva, pelâ idoneidade do documento apresentado a esle Cartório.

Nesse senlido, declaro que a vâmbel eqlhamentos para escritoro eareli assumiu,.no: lelmos do artigo 8", §r., do Decreto n. 10.27g12020, queregulamenlou o aíigo 3', inciso x, da Lei. Fêdeíal n. 13.874/20J9 e o artigo 21A da Lei Fedeá tz.oalzóizl"'|.""po"sabÍidade peto processo dedigitalização dos documenlos físicos, garantindo perante este cartório 6lercêiós, a sua autoria e integridaJá.

Dê acoÍdo_coh o disposto no arligo 2ô-A, §7', da Lei Fedoral n" 12.68212012, ô documênto em anêxo, idenliÍicádo individualmentê êm cada Código deAutenticâçao Digatalt ou nâ referida sequência, poderá s6r reproduzido em pâpel ou em qualquer outro mêio físico.

Esta DECLARAÇÃo Íoa emitida em 13tog2o22 17i37118 (hora locâl) âkavés do sistema de âutenticaÉo digital do cartório Azevêdo Bâstos, de âcordo
com ! AÍ1. 10, 10o e seus §§ 10 e 2o da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticadõ contendá J Cerülicado Oigitaf do titutãi àãcartório Azevêdo Bastos' poderá ser solicitado-direlâmente a.emprêsa vambêl equipamentos para es".toããi,"ri ó, àã óanoao peto enáereço ae e-,naitaútentica@azevedobastos.nol br Para informações mais detalhadas destê alo, acesse o site hitpsr/autdigitâl.azeve;oúsús.nor.ui e inrorme ó Cooigo aeAutênticação Digital

Eslá DeclaraÉo é valida por tempo lndêtêrmlnâdo e está disponivel parâ consulta em nosso sile.

rCódigo de AutêntlcaÉo Oigital: 18777 13O522OA8{2Aí392-|
têglsfações vlgenles: Ler Federal no 8.935/94, Lei Federat nô 10.406/2002, Medida Provisória n. 22ool2001, Lei Federal no 13.105/2015, Lei Estadúât n"8.72112008, Lei Estadual no 10.13212013, ptovimento CcJ N. OO3/2014 e provimento CNJ N. 100/2020.

O reíerido é verdade, dou íé.

CHAVE OIGITAL

1d734fd94f057Í2d69fe6bc05bc3197c2d l dcaf8ecde841b36bbdí37fa3466OOSedsccbcd7487a893676e21sdbb7sÍSêc739efecâ47c7d8odb9cO26bO176
fdcagcdT9l âcce9582bb354M8e608
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Vambel R FREDENICO JENSEN. I'66 - FTNDO§ -

ITOUPÀVAZTNHA
T9'ú6J}I BLTIMENAU - SC
47 338íqlJ
.^rtrt^r.rlelÉ\.ú.tl .|ri

DAI!FE
DOCUMENTO
AUXILIAR DA
NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

000.002. r .t0
sÉnrr l

FOLHA I/I

I

illflil]til ]ililIililIiltililililt tll ffi[
cHÁrE DE 

^CÉSSO42X2 0227 3/026200015r 5500 r0000021 4010000512ó7

Consulta de auknticidade no ponal ôa.ionsl dE NF-§

wwtr.l!fc.Êzeods" eov. br/porrsl

ou Ío si& d8 Sefaz Autorizâdore

N^ÍuRE2 D^ oPÊt^CÀo

VENDA DE PRODUCAO DO ESTABELECIMENTO
PioTocol, DE at roRtz^ÇÂo DE uso

, 12220o339999t1 1U02n022 I 4 | 49 | 11

rÀiÍrlçÀo Esr^DUAt,

258.289.830
rNscRr§Ào E§I^DUAL m §t,Bsr TNSuÍ cNrl

27 .340.262/0001-51

OFSTINATARIO
NOME / RÀZÀO SOC|^L

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS PAULISTA-4g I
CNP]

45,307.980/0001-08 tE/02/202L
ENDEREçO

AV. ANTONIO PR ADO.2720 CENTRO 14460-000 tEt02t2022

CRISTAIS PAULISTA SP ló 3 r33-9300
!\lSCruçÁO tST^DU^r

280.059.018.1l2 l4:49:14
PATUTT / DII}LICÀÍA

2140/001 t8t03/2022 67.500,00
( LCULO NO

alsEc{tc taM§
0,00 0,00

a^§E a^L rcMs si
0,00

v^roR rMs sÍ
0,00

toÍ4r Dos PRoDUÍos
ó7.500.00

vatot §EG!T.o
0,00

VAT'R DP§CONTO

0,00
OUTnTS T'ESP

0.00 0.00 67.500.00
VlI OB FRFÍE

0,00

rcYsrortercr r vor"uuEs rr^r.s?oar^Do§
\ovF r nÁz^o soct^L FRETE FOR CONIÀ

0-Remetente
CODICó ANÍT PTACA DO VE|C

tNscRtçÀo t§TÂDUÂt

16 voL 2.960,000 2.960.000

t,^tlos tlo§ tnoD!Íos / §EtvtÇos
côDr@

rRoDrrÍo
DEscRlçÀo Do PRoDtÍo / sER !,(o NatwsH UNIO QU,{,YÍ

UNIT TOTAL
Bc^rc

ICM§ tcvs ^Lietclr,Ís

54 (J BR. LOUSA Q. r20X600 MOL. Ar_r.rMrNrO 96t 00000 0300 6l0l UN .15 l. J00.00 61.5 0,00 0.

INf OTMÂCÔES COMPLEMENT I'E§
fiTUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL NAO
GERÀ DIREITO A CREDTTO FISCAL DE ICMS, tSS E IPL form! d. pstaírcnto 

- 
pix

27.140.262y0001-Jl ou dcpqiro Viâcrcdi búc.085 sg. 0l0l c ç1901.427-ó--RUA.ANTONIO
TERNANDES CtNHÁ Nol43- CENTRGCRISTÂjS PAULISTÀ

RES!ÀVÁDO 
^O 

nSCO

ú

^Rlo 
P{EFEITUÂ^ MUNtCtPAt DE ca§T^|S 

'^trl-tsÍÀ-a9r 
- AV ÀNTONIO PR DO.

ME OS PRODUTO§ ÊOU SÉr\rÇOS CONST^NTE§ DA NOTA FISC^LRECEBIIioS DE VÁMSÊL IQUI?AMENTOS PARA E§CRITORIO
t00.00

CENÍRO. 144ó0-000{RtsT ls P ULISTÀ-§P
íxroü)2lto ÉÀ ssÀo t!/02/t022 v^t RToT NF-{

000.002. r {0

sÉnrp r

\

VAMBEL EQUIPAMENTOS
PARA ESCRITORIO
EIRELII - ME

GENTRÁDÁ.
l -sÁiDA

csosN
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS PAULTSTA
AV ANTONIO PRADO, 2720, CENTRO, n.2720 - CEp: 14460000 - PABX: t6-3133-9300 - FAX: 3133-9303

C.N.P.J.:45307980000108-lnscriçáoEstadual:280059018t12-Site:www.cÍistâispeulista.sp.gov.br

ORDEM DE FORNECIMENTO
PRÉ.EMPENH O .2022

oF No 0194 123 ORDINARIO 06101t2022 0004t2021 80{N2021 oa1ü2021 PREGÀO
ELETFONICO

Unidade:

Executorê:

Despesai

Sub-Elemento:

Recurso:

Projeto:

02.06,OO EDUCACAO E CULTURA

02,06,04 FUNDEB

3.3.90.30 Material de Consumo

3,3,90,30,16 MATERIAL DE EXPEDIENTE

0226200 EDUCAÇÃO FUNDEB 40%

2.014 MANUTENÇÃO OO FUNDEB

RCMS: 18í
No Empenho:

Destinoi SECRETARIA DE EDUCACAO

OUANTIDAOE cóDrco UNO oEscRrçÃo Do sERvtÇo ou MERcAooRtA VALOR

001.2118 und OUADRO BRANCO OUADRICULADO 6OOX12OCM 1.500,00 67 500,0q

ob§.: REPOSTçÀO OE MAÍER|AL PARÀ ESCOLÂS DO MUNC|ptO SUB.TOTAL

OESCONTO

tPutcMs

67.500,00

0.00

0,00

TOÍAL GERAL TOTAL 67.500.00

Obs: DGv6É con3tar ne notâ ffBcâl o númêro dâ ordêm d. tomêclmênto, ag. o aconta bancáÍiâ
pârá pâgamento Autonzaçáo

OPERADOR SALATIEL

)al

VAMBEL EOUIPAiIENTOS PARA ESCRITORIO EIRELI
27340262000151

RUA FREOERICO JENSEN. 1866

ITOUPAVAZINHA CEP: 89066-304
BLUMENÂU

vambel.sc@gmail.com Banco:

45,00

CNPJ - PESSoA JURÍDIcA
7037 Fone: (47) 33236903

SC Fax:

Tipo:

Código:

Estadoi

Agência

4
nl'

HoraÀocal Êni.ega: N

vL.uNrrÁRto

Fomecêdor:

CPF/CNPJ:

EndereÇo:

Bairro:
-idade:

1
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VAMBEL EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO EIRELI
RUA : FREDERICO TENSEN Ne7866-FUNDOS -ITOUPAVAZINHA, -

BLU M EN AU -SC CEP : 89.066- 304
EMPRESA:VAMBEL ÉQUIPAMENTOS PARÂ ESCRITORIO ElREtl

RUÁ: FREOERICOJENSEN Ne1866'tUNoOS -lÍOUPAVÂZlNtlA -gLUMENAU-5c CEP:89.066-304

ÍEtf tONE: (047)3323-6903 E-MAlL: vambel.s.@8m.il.com

rNscRrcÃo ESTaDUAL tNcRtcÃo MUNtctPÂL: 119189

REPRESENTANTE LEGÀT: O OE MORAES CAROOSO

CPt: 025.9311,349-88 rr:33.91.697-s. coírtáto : {04t199962-5109 {048199153-895,

Dados bancário : BANCO DO BRASII AGENCIA: 2999-8 CONTA : 108236-1

O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE- PARANÁ-PR

PRocEsso r-rcrrarónro u r:.2lzo2z
pRteÃo rlErnôntco Ne 061/2022

Apresentamos nossa proposta para prestâÉo dos serviços objeto dâ presente licitaçáo Pregão, nâ Forma
Eletrônica n" 061/2022 acâtando todas as estipulações consignadas no respectivo Editâl e seus anexos.

PROPOSTA COMERCIAT

1 QUADRO NEGRO ESCOLAR QUADRICULADO,
COM TAMANHO: 1,20X3,00 METROS
MDF3MM,BORDA MDF

00 UN R$1.300,00APROPRIA
I ZOCt,lXSOOCfT,fI

l.iJô

RSs 00

2 QUADRO NEGRO ESCOLAR QUADRICULADO,
COM TAMANHO: 1,20X4,00 METROS,
MDF3MM,BORDA MDF

,00 UN APROPRIA R$1 .900,00
r zocrlxaoocul

3 QUADRO NEGRO ESCOLAR QUADRICULADO,
COM TAMANHO: 2,50X1 ,00
METROS,MDF3MM,BORDA MDF

00 UN R$í.200,00APROPRIÀ
ZSOCtttXIOOCt

OTAL R$15.7OO,OO QUINZE MIL E SETECENTOS REAIS '15J00,

GARANTIA:12 MESES Â ENTREGA FINAL

TorAL ACoRDo coM EDrrAL, E suAs EspECtFlcAÇôEs
LOCAL E PRAZO DE ENTRf,GA

De acordo com o especiÍicado no Termo de Referência, deste Edital.
Obs.: No preço mtâdo já estáo incluídâs eventuais vântagens e/ou abatimentos, impostos, taxâs e
encargos sociais, obrigações trâbalhistas, previdenciárias, Ílscâis ê comerciais, assim como despesascôm
transportes e deslocamentos e outrâs quaisquer que incidam sobre â contratação.

VALIDADE DA PROPOSTA COMf,RCIAL
90 dias, contados a parlir da data dâ sessão pública do Pregão.

ALUMEI{AU.26 OE SET€MBRO DE 2022.

FABIANO OE MORAES CARDOSO CPF: O25.q3'l.3qq-88
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ÊMPRESA: VAME€L EqUIPÂ M€NÍOS PÂRÂ TSCR ORIO EIRELI

ASSI}IAÍURÂ OO REPR€SENÍÂNT€ LEGAT

FABIANO DE MORAES CÂRDOSO CPF: 025.934.349'8t RG:33.91.697.SC

FMC
CN PJ : 27 .340-26210001-5 1

E§te documento lol essrnado orgrtalmente por haorano ue Moraes uarooso. '
Para verificar as assinaturas vá ao sitê htlpsi/Árww.poÍtaldeassinaturas.com.br:443 e Lrtilize o código DE72-9749-251&8651

/
0h

Item Nome do produtolserviço Quant Unid UNIT.MARCfu
MODELO
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PROTOCOLO DE ASSt NATU RA(S)

o documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma lzisign. para veriÍicar as assinaturas
clique no link: https://www. portaldeassinatu ras.com. brA,/eriÍicatl]Ê72-g7 Ag-2S 1g-g65 1 ou vá até o site
https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abarxo parâ verificar se este documenlo é
válido.

Cód igo para verificação : DE72-97 A9-2518-865 í

il1il 1ililiiitiii1tif f f itii ii1iititi itiititiitiiiti1i1i iiti

Hash do Documento
087C655D1 44D6EE2F8461 C43AF881 8343D841 1 3C66E96DA34E0D25E4C2DA2CE6

-)(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 26t0912022 é(são\:

s fabiano de moraes cardoso - 025.934.349-88 em 26tO912022
'15:38 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital
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VAMBEL EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO EIRELI
RUA : FREDERICO IENSEN Ne1866-FUNDOS -ITOUPAVAZ\NHA -

BLU M EN AU -SC CEP : 89.066- 304
EMpRISATVAMBEI- €QUIPAMENTOS PÂRA ESCRTTORTO EtRÊLt

RUA: FREDERICOJtItStÍ{ Nr1865-FUl{OOS ITOUPAVAZT{HA -ALUMEt{AU-SC CEp: E9.066-304

TELEFONE: {047)3323-6903 E-MA|L: vambê|.sc@tmait.com

tNscRtcÃo EsraouaL : 258.2E9830 tÍ{citcáo MUNtopaL 119189

REPRESE ÍÂNIE LEGAI : fAUAt{O DE MORÂIS C-AROOSO

CPF:025.914 '88 íE: 33.91.697-s( co : {048)99962-5109 153-8953

Dados bancário: EANCO DO BRASIL AGENCIA: 2999-8 CONTA : 108236-1

O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE-PARANÁ.PR

PROCESSO LtC|TATÓRtO N" 13212022

PREGÃO EIETRôNICO N9 061/2022

Apresentamos nossa proposta para prestaÉo dos seMÇos objeto da presente licitação pregáo, na Forma
Eletrônica n" 061/2022 acatando todas as estipulações consignãdas no Íespectivo Edital e seus anexos.

PROPOSTA COMERCIAL

2 QUADRO NEGRO ESCOLAR QUADRICULADO,
COM TAN4ANHO: 1,20X4.00 METROS.
MDF3I\,4I\4.BORDA IlIDF

00 UN R$894,00APROPRIÀ
120cMX400cil

R$2.682,00

AL R$2.682,00 dois mil seiscêntos e oitenta e dois reais R$2.682,00
GARANTIA: 12 MESES A ENÍR€GA FINAI..

TOTAT- ACORDO COM EDITAL, f, SUAS ESPECIFTCAÇÕES
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

De âcordo com o espêcificado no Termo de Referência, deste Edatal.
Obs,: No preço cotado já estáo induídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e
encargos sociais, obrigaÉes trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais. assim como despesascom
transportes e deslocâmenlos e outras quaisquêr que incidam sobre a contrataçâo.

VALTDADE DA PROPOSTA COMERCIAL
90 dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

BtUMENAU,2T D€ SETEMBRO DE 2022,
FABIANO DE MORAES CARDOSO CPF: 025.93I+.34q-88

FABIANO DÊ MORÂES CAROOSO CP r: 025.934.349-84 RG: 33.91.697-SC

EMPRESÂ: vAMsEt EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO €lRELl

ASSINÂÍURA OO REPRESÉI{ÍANTE LEGAL

il
{\}

CN PJ : 27 .340.262l0001-s 1

FMC

1§Mt:-,

tem Nome do produto/seryiço

l0uant
Unid

lv.ururr.
MARCêJ
MODELO

V.TOTAL
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& tMinistério do Meio Ambiente
.lnstituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

caoasrno tÉcNlco FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.' Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:
1540650 2?108t2022 11/07 t2022 t4/t0i2022

Dqdos hásicos:

CNPJ :

Razâo Social :

Nome fantasia :

Data de abertuB

Endereço:

08.810.4221000t -34

CUARARAPES PANÉIS LTDA
GUARARAPES

to/05/200'7

AVENIDA AVELINO MANDELLI
KMOI

AEROPORTO

89510-020

Complemento

Municipio:

LTF:

CACADOR

SC

Federal de Atividades Potencialmetrte poluidoÍas
e Utilizadorss de Recursos Ambientais - CTF/App

Cadestro Técnico

Código Descrição

§
onP a SOu d osselramol Lci n 2 6 0 6an. 9

7-3 ilF bri d ch lacu rnaddccaçao ellaapas, p comea8lomerada, prensada pensada
xE economlc daa madp oraçao c oulra lenha e su uto ofl restal floresta trvanabprod

RTIFICA-SE que a pessoa juridica está em conformidade com as obrigaçóes

atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do lbama, por

o ceÍtificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,
concessões' alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais. distrirais ou municipais para o exeÍcicio de
suas atividades

Conforme dados disponiveis na presente data, CE

transpone e produtos e subprodutos floreslais e faunisticos
pelo CTF/APP não habilita o

cadastmis c de prestação de informações ambientais sobre as

meio do CTF/APP.

Chave de autenticsção PHY8LBSBTISLDV I U

/rl
IBAMA - CTF/APP

221081202L - I|:,10t3s

fl\

logradouro;

N.':

Bailro:

CEP:

e t20

O Certificado de Regularidade emitido
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bsi.
Certificado de Registro

bsi

SISTEMA or crsrÃo AMBIENTAL - ISo 14001:2015

Certificamos que: Guararapes Painéis S/A.
Rodovia Avelino Mandelli, s/no, Km 01
Aeroporto
Caçador
Santa Catarina
89500-000
Bmsil

EMS 713103
e opera um sistema de Gestão Ambiental em conformidade com os reguisitos da norma Iso 14001:2015 para oseguinte escopo:

Fabricação de compensados de madeira e MDF para móveis.

Possui o Certificado Número:

Assina pelo BSI:

Data de Registro Original: 2020-04-15
Data da Última Revisão ZOZO-04-15

FT

I
Carlos Pita

*en

E

Assurance - Americas

efetiva: 2020-04-15

Data de validade: 2023-A+Á

página: 1 de 2

...making excellence a habit.

t
$

Chief Operating

Este certificado é de- propriedade do BSI e deverá ser devolvido ao BSI se soltctbdo.
Um re4iíjcddo el€trônico pode ser autentjcado QdinC
LopBs rmpressas po<tem s€r vaÍdadas no vÍwyv.bsigroup.com/O,entDirectorv
Parê ser lido coÍtjuntamente coín o escopo ou o apénoiá, em anoo, - - '

BSI Brasil: Rua Gomes de Gn€lhq 1069 - 18o aMar - Ci. 183, Vila Oímpia - são paulo - SP - 04547-004 Telefone: +55 11 2148-9600



Jú

Certificado No: EMS 713103

Localização

Guararapes Painéis S/A.
Rodovia Avelino Mandelli, s/no, Km 01
Aeroporto
Caçador
Santa catarina
89500-000
Brasil

Indústria de Compensados Gua
Rua Alcina Santos Araújo, 411
São Francisco
Palmas
Paraná
85555-000
Brasil

Atividades Certificadas

Fabricação de compensados de MDF para móveis.

Fabricação de compensados de madeira para móveis,rarapes Ltda

Indústria de
Rodovia BR

Compensados Guararapes Ltda
116, s/no - Km 141,9

Fabricação de móveis.

Santa Cecília
Santa Catarina
89540-000
Brasil

Data de Registro Original: 2020-04-15

Data da Última Revisão 2020-04-15
Data efetiva: 2020-04-15

Data de validade: 2023-04-t4

página: 2 de 2
Este cerhÍicado é de propÍiedad€ do BSI e deverá ser dewlvido ào BSI se solkitado.
lJm certificado eletrónico pode s€r êutenticádo g!L!!Ê
(.oprâs rmpressas podem ser validadas no wuvr.bslgÍoup,comlclientDirectory
para ser lido conjuntamente com o escopo ou o apãndice em anexo. 

-'- ' ú
BsI 8rásíl: Rua Gcmes de Grvalhq 1069 - 18o andar - cj, 183, vila olímpia - são paulo - sp - 04547-004 Telefone: +55 u 2148- 00

0\)
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\'ÁLOR .13.12.1.99

E lekôn\oltE t! LBL IP INEQU ESC troRlos EL NI

IOENÍIFICAÇÁO E AS§INAÍURÂ OO R€CEBEDOR

Filial 501

N.000.935.283

sÉRtE 2

MADVITLE
GMAD Madville Suprimentos

para Moveis LTDA
G$D

RUA ANITA CARIBALDI .24I7. ANITA CARIBALDI
Joinviltc - SC - 89.20i-301

Tel.: M734410022 - Far.: 047144t00:l

DANFE
Docümento Anxiliârda
Nola Fiscal Elelrônica

Í]L ENTRADA
r- sAiDA

N" 000.935.263

sÉRtE 2

FL 0l/01

I
ililililil1litilililil ililililililtililltiltiiilIililililil]ilil lilltil

IA\ E DE ÁCESIO DA NF{
42-2tU-01.062. t1 4t00ot-2&55_002"{00.935,281-102.5 13.91 7{

Consultâ de .urentiridade Do portal naclonal da NF_e
irnw.ofe.Íazetrdâ.gov.bÍ ou no site dâ Sefsz Autorizadora

PROTOCOLO DE 

^!'IORTZ 
CÀO DE USO

i4221001206i752 23t04t2o}l t1t4}t43

Venda de Mercadoria Recebida de Terc

N^ÍuR[zA DE opER^(Âo

clros
INscRIcÀo Esr^Dlr.,\t

254873588
I. H. DO SUBS TRIBIJTARIO

07 .062.1't4to00t-28
l!ljltlTf

RA ESCRITORIOS EIRELI ME (24892)VAMBEL EQUIPAMENTOS PA 21 .140.262t000t-5t

RUA FREDERICO JENSEN - I It66 ITOUPAVAZTNHA 89.066-304

Blumenau 33236903 SC
INSCfuCÀO ESÍÁDUAI

258289830

23t04t2021

23/04/2021

l0:48:53
VENCIMEIiTO &-MERo !ENCIME\IO NúvERo

'l'vERo

(,it.ct r,o Do ttlposto

13.124.99 5.175,00
BASE DE CÁLCIJLO DO ICMS SUBST

0,00

vAloR Do IcMs DE SUaSTITUIÇÀo

0,00
vAtoR ToÍÁl- DOS PRODUmS

43.124.99

0,00 0.00
DESCONIO

0.00
oLIRAs DEspEsAs AcEssóRlAs

0,00 0,00
VATOR TOTAL DA NOTA

43.t24,99,\DOi rot.t u€s TR.TISPoRI

0

I POR CONÍA

INscR r('Ào ESTAD Ât

345

asP[clI

I5.525.000
PEso LieurDo

0.000
DÂDoS DPRr)Irt r(), §fR\ tco

l]Ls]

DEscxrÇÀo Do pRoDUm / sER!t(r)

o\1 I 910: 115.00 ,1:r 1t4.99 tl.0(1

0 te i .trquorá ,nrtu do tcMS d. súr! c!r,riú. pos, . rá lnbuhd. r t 2%, n,! oíÉlrcG Élizd

INTOÀMAÇÔIS COM PL TM ENTARES

Nora GsJrL ü Ceinno No: ssllt4gv. edor THI^CO ANDERSON DOS SAiaTOS Sll vA

RESERV^DOAOI:lS(O

il
"fàn trcvoÇáo ,o.üú8iô do Comnrvjrus (Covid-19) lmbBs. Hisirn'zc bs a ,na6 . .vitc doneEsnG & D.r§r' hnF:r vienjm hdc8hrho*/

11\

\ ENCIMENÍO

alt
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

ATA DE SESSÃO - ADJUDICAÇÃO - parte .t de 1

PREGÃO ELETRÔNICO NO 06,I/2022
Processo Administrativo No 1 3Z\ZOZ2

Tipo: AeUtSlÇÃO
PREGOEIRO: MtLtCtO VTCENTE STROHER

Datâ de publicação: 13tO9|ZO22 10:15:40

MOVIMENTOS DO PROCESSO
181091202212:'16i14 CADASTRO DE PROPOSTA LM SUP R IMENTOS LTDA
20l0gl2022 13:27:4A ESCLARECIMENTO REQUERIOO VA[.,4BEL EQUIPAI\,4ENTOS PARA ESCRITORIO EIRELI
boa terde senhor p regoeiro e equipe de apoio, precisa tlrar alguns esclarecimentos do edital quanto a especificação, esta faltando'rformação , qual material, se mdf e qual a espessura e que tipo de borda,madeira ou alumínio , se possível consultar a secretaria deucação ou a nsável esse contrato

22 '14:24:56 CADAST RO DE PROPOSTA LOUSAS BRASIL COME RCIO DE QUADROS E ARTIGOS ESCO].ARES
22109t2022 í6:1í:0í RESFOSTA DE ESCLARECI MENTO PREGOEIRO
materiâl MDF espessura 12Ml\,1 borda em N,DF
2610912022 10t48144 CADASTRO DE PROPOSTA CRIARTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS LTDÁ
2610912022 10:5244 CADAS TRO DE PROPOSTA OFFICER I\.4 OVEIS E ELETR ONICOS LTDÀ
261091202211:3'l;53 ALTE DE PROPOSTÁ OFF ICER IVOVEIS E ELETR ICOS LTDA
26109t2022 í5:42:25 CADASTRO D E PROPOSTA VAMBEL EOUIPAMEN TOS PARA ESCRITORIO E IRELI
2610912022 15:53'.54 ALTERAçÃO DE PROPOSTA VAMBEL EQUIP AMENTOS PARA ESCRI TORIO EIRELI
2610912022 15:5A:22 CADASTRO DE PROPOS TA ESCOLARES INDUS TRIA E COMERCIO DE À,4OVEIS LTDA
2610912022 í 6:1 5:í 5 CADASTRO DÉ PROPOSTÂ ADVANCED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - t\,{E
26109t2022 í6:18:22 ALTERAÇAO OE PROPOSTA ADVANCED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - túE
2610912022 16:21 :29 ALTERAç AO DE PROPOSTA ESCOLARES IND USTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA
2610912022 18:39:21 CADASTRO DE PROPOSTA RED EPEL DISTRIBUIDORA LTDA
261091202218:43:44 ALTERÂÇÃO DE PROPOSTA REDEPE L DISTRIBUIDORA LTDA
26109t2022 22:23:39 CADASTRO DE PROPOSTÂ H A. ROSSI COM ÊRC|O E LOCAÇ OES DE INSTRUIVEN TOS [,4USICAIS
2610912022 22:3i.í7 ALTERAçÃO DE PROPOSTA H. A, ROSSI COI\,,I ÉRCIO E LÔCAÇÕES DE INSTRUMENTOS MUSICAIS
27 t09t202207i51122 ALTERAÇ ÃO OE PROPOS TA LI\,l SUPRIMENTOS LTDA
'7109/202209:35;10 MENS AGEM PREGOEIRO

dia a todos
27 10912022 09:,3531 MENSAGEM PREGOEIRO
Obrigado por participarem destâ licita ção
2710912022 09:3612 MENSAGEM PREGOEIRO
Lembrando sempre ofertar Produtos que atendam as especiÍicaÇões do Edital
2710912022 O9t36:22 MENSAGEM PREGOEIRO
Desejo a todo um ótimo certâme
27 10912022 09i5943 MENSAGEM PREGOEIRO
Vamos analisar a documentaçáo das empresas vencedoras.
27 t09t2022'10i02:42 MENSAGEM PREGOETRO
Por.gentileza anexar na plataforma ou enviar por e-mail a proposta alualizadê. Também solicitamos que as empresas anexem ou
enviem por e-mail o Comprovante de Registro do Íabricante no cadastro Técnico Federal do loama e o cenmáoo de Regularidade
sob pena de desclassiÍicaçâo no prazo de duas horas
27109t202210:03i41 MENSAGEM PREcOEtRO
Relornaremos às l lhoras pâra dar conlinuidade após análise dos documentos
2710912022íí:20:16 MENSAGEM PREGOETRO

âP99 {4lis" da d.cure"ta@ a e enüada por e-mail. veriÍicêmos que as empresa se encontram habilitadâs

LOTE 1 . ADJUDICADO
LOTE í

(
Gerado em: 27 10912022 11152:32 1de7

{
.Í,
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Item: 1

Descrição: QUA
Quantidade: 4

Unidade:

DRO NEG

UNIDADE

RO ESCO
Modelo: Q

ETROS
VOAA3O

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
l\,,larca: própria

LAR QUADRICULADO, COi/t TAtltANHO: .1,20X3.00 
[,4

Valor Unit.: 649,00

0x 120

Valor Total: 2.596,00

ME

Sim

Sim

CLASSIFICAçÃO
Razão Social Num Oocumento

1 LOU SAS BRASIL COMERCIO DE QUADR
OÍerta lnicial Oferta Finat

OSE 015 40.801.863/0001_82 1.332,66 649,002 VAMBEL EQUIPAi,4ENTOS PARA ESCRITORIO EIRELI 047 27.340.262tOO0 1-51 1.300,00 699,003 OFFICER MÓVE IS E ELETRÔNICOS LTDA 055 08.925.642/0001-03 1.330,00 799,004 RÊDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA 077 07 .481 .'1O7 t0001 48 1.332,66 870,005 ESCOLARES INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVE IS 009 34.832.38.t /OOO 1_97 1.332,00
6 CRIAR TE INDUSTRIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS 060 o6.e57.sio/ooo1-tt iaãtã6-\77 ADVANCED COMERCIO DE EOUIPAÀ,4ENTOS LTDA . 005 08.331 .877100 01-77 1.3g2,ú 1.332,00 Sim8 LM SUPRIMENTOS LTDA 030 09.21 1 .625i0001_77 1.332,35
9 H. A. ROSSI COMERCIO E LOCAÇÔES DE

1.332,35 Sim

Sim

Sim

900,00 sim
1.188,00 sim

037 22.912.533t0001-82 1.332,66

DESCLASSIFICAOOS
1.332,66 Sim

OÍerta lnicial OfeÉa Final ME

Razáo Social Num Oocumento Oferta lnicial Ofêrta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE
1310912022 í0:í5:39 pUBLtCADO

14/09/2022 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

27l09i 2022 09:00:00 ANÁL|SE DE PROPOSTAS

27109/202209:34:48 DtSpUTA

27109/2022 09:34:,18 LANCE LM SUPRII\,IENTOS LTDA (PARTICIPANTE O30) '1.332,35
2710912022 09:34:48 LANCE LOUSAS BRASIL COMERõIO DE QUADROS E ARTIGOS ESCOLARES í.332,66
?710912022 09t34t48 LANCE VAMBEL EQUIPAMENTOS PARA ESCR rToRto EtRELt (PARTtCtPANTE 047) 1.300.00

v /09/2022 09:34:it8 LANCE OFFICER MÓVEIS E ELETRÔNtcos LTDA (PARTtCtPANTE 055) 1.330,00
27 10912022 09:.34:18 LANCE CRIARIE INDUSTRIA E COt\,lERClO DE ESQUADRTAS LTDA ,t.332,66

2710912022 09:34:48 LANCE ESCOLARES INDUSTRIA E COM ERCIO DE MOVEIS LTDA (PARÍICIPANTE 1.332,00
27109t2O22 09:.34:48 LANCE ADVANCED COt\,tE RCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA . IVE. (PARTICIPANTE
27i09/202209;34:48 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 077) í.332,66
27l09i 2022 09:34:48 LANCE H. A. ROSST COMÉRC|O E LOCAÇÕES DE INSTRUMENTOS MUSICAIS 't.332,66
27109t2022 09i37i36 LANCE OFFTCER t\,4óVEtS E ELETRO Nlcos LTDA (PARTtCtPANTE 055) 't.290,00
27l0gl2o22 09i38i21 LANCE VAMBEL EeUtpAMENTOS PARA ESCRITORIO EIRELI (PARTICIPANTE 047) 1.190.00
2710912022 09i38157 LANCE LOUSAS BRASIL COMERCIO DE QUAOROS E ARTIGOS ESCOLARES 1.189.00
27109/2022 09:39:25 LANCE VAMBEL EQUTPAMENTOS PARA ESCRTTORTO EtRELI (PARTtCtPANTE 047) Í.070,00
27109/2022 09:39:33 LANCE REDEPEL DISTR|BU|DORA LTDA (pARTtCtpANTE 077)

27109/2022 09:40:18 LANCE VAMBEL EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO EIRELI (PARTICIPANTE 047)

2710912022 09140:56 LANCE CRIARTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS LTDA 1.188,00

2710912022 09t4'1i06 LANCE LOUSAS BRASIL COI\,4ERC|O DE QUADROS E ARTTGOS ESCOLARES 1.049.00

2710912022 09t4'1t42 LANCE ESCOLARES INDUSTRtA E COMERCIO DE MOVETS LTDA (pARTtCtpANrE 970.00

2710912022 O9:42i19 LANCE VAMBEL EOUIPAMENTOS PARA ESCRTTORTO EtREL| (pARTtCtPANTE 047) 965,35

il
íl)

Gerado em: 2710912022 11:52:32 2de7

Razão Social Num Documento

INABILITADOS

'1.332,00

í.050.00

980,00
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271091202209:12:27 LANCE
271091202209142149 LANCE

27109/202209:42:50 PRORR

27109/202209:43:31 LANCÉ

2710912022 09:43:42

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

ESCOLARES INDUSTRIA E COMERCIO DE I\,4OVEIS LTDA
VAMBEL EOUIPAMENTOSF ARA ESCRITORIO EIREL(P

OGAÇÃO AUTOMÁTICA

LOUSAS BRASIL COMERCIO DE OUA DROS E ARTIGOS ESCOLARES
LANCE OFFICER I\,4ÓVE

(PARTICIPANTE

ARTTCTPANTE 047)

900,00

885,00

879,00
IS E ELETRÔNICOS LTDA (PARTtCtPANTE 055) í.000,00

27109/202209:44:31 LANCÉ OFFICER MÓVEIS E ELETRÔN LTDA (PARTICIPANTE 055)rcos
271091202209144,43 LANCE
27lOgl2022 09145t26

2710912022 09t45133

27109/202209:45:42 LANCE

-'t10912022 09i46129

LOUSAS BRASIL COI\,IERCIO DE OUAD
LANCE OFFICER MÓVEIS E E.
LANCE REDEPEL DISTRIBU

ROS E ARIIGOS ESCOLARES
ETRÔ NICOS LTDA (PARTICIPANTE 05,

IDORA LTDA (PARTICIPANTE 077)

scRrToRto EtRELt (pARTtCtPANTE 047)
lcos LTDA (PARTICIPANTE 055)

ESCRTTORTO EtRELt (pARTtCtPANTE 047)

VAMBEL EQUIPAMENTOS PARAE
LANCE OFFICER MÓVEIS E ELETR ôN
LANCE VAMBEL EQUIPAMENTOS PARA

875,00

829,00

870.00

800,00

799,00

10912022 09:46:49 LANCE LOUSAS BRASIL COMERCIO
2710912022 09148:18 LANCE VA|\,BEL Ee

DE OUADROS E ARTIGOS ESCOLARES

750,00

749,00
UIPAMENTOS PARA ESCRITORIO EIRELI (PARTtCtPANTE 047) 735,00

27 10912022 09:48:55 LANCE LOUSAS BRASIL COI\,4ERCIO DE QUADROS E ARTIGOS ESCOLARES 729,00

699,00
2710912022 09;49153

27 10912022 09i50:.13

LANCE VAMBEL EQUIPAMENTOS PARA ES

LANCE LOUSAS BRASIL CO

cRtToRto EtRELt (pARTtCtPANTE 047)
I\,IERCIO DE QUADROS E ARTIGOS ESCOLARES 649,00

27 lggl2i22 09i52:13
O detentor da melhor

NOTTFICAÇÃO StSTEtúA
ofertâ da etapa de lances e LOUSAS BRASIL COMERCIO DE QUADROS E ARTIGOS ESCOLARES EIREL'I

2710912022 09152.13 HÂB|LITAçÃO

27 10912022 09i58:04 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANÍE 015: Vamos negocr âr o valor? Propo mos R$ 640,00
27 l0gl2022 1 0:06:34 MENSAGEM
infelizmente estamos no nosso limite

LOUSAS BRASIL COME
dê preço

RCIO DE QUADROS E ARTIGOS ESCOLARES

2710912022'10]-07to'g

ok
MENSAGEM PREGOEIRO

2710912022 10133:27

Sr. Pregoeiro, documentos anexados e enviados Por email, grato!

MENSAGEM LOUSAS BRASIL COMERCIO DE QUADROS E ARTIGOS ESCOLARES

27 10912022 10i40t57
recebido

MENSAGEM PREGOEIRO

10912022 11t20149 MANIFESTAçÃO OE RECURSOS

27 lo9l2022 11:5O50 EM ADJUDTCAÇÃO

2710912022 11:52:31 ADJUDTCADO

LOTE 2 . ADJUDICADO
LOTE 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: tJNIDADE i.llarca: apropria Modelo: 120cmx400cm
DescriÉo: QUADRO NEcRO ESCOLAR eUADRtCULADO, COM TAMANHO: .1,20X4,00 METROS
Quântidade: 3 Valor lJnit.:894,00

CLASSIFICAçÃO

Valor Total: 2.682.00

Razão Social Num Documento Orerta lnicial Oferta Finat ME
1 VAMBEL EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO EIRELI 055 27.340,2621000 1-51 1.9OO,OO 894,00
2 OFFICER MOVEIS E ELETRÔNICOS LTDA 013 08.925.64210001{3 1.960,00

3 LOUSAS BRASIL COMERCIO DE OUADROS E 018 40.801 .863/0001-82 1.963,00

895.q
898,00

-- siT
Sim

-'- 5tm

Si,,

il
fi»

4 ESCOLARES INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS

Getado em: 27 I 0912022 1 I :52:32

046 34.832.381/0001-97 1.963,00 1.200,00

3de7

825,00

2710912022 09i46:07
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

5 ADVANCED COMERCIO DE EQUIPAI\,4ENT os LTDA - 093 08.331 .8771000.1_77 1.963,006 REDEPEL OISÍRIBUIDORA LTDA 085 07.481.107/0001-48 .1.963
007 CRIARTE INDUSTRIE E COUE RCto oe esoueontes ozz 06.957.510/0001-38 LS63,OO

8 LIV SUPRII\,íENTOS LTDA 058 09.21 1 .625/0001_77 1.962,99
9 H. A. RoSSI coMÉ RcIo E LocAÇÕES DE 081 22.912.533tO00.1 _82 1.963,00

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Oocumento

1.444,16

1.6q0:qo

lj7s.00
1 sqsg
1.963,00

_ Sim_u-
_srt

Sim

Sim

ME
INABILITADOS

Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE

DE PROPOSTAS

LISE DE PROPOSTAS

LOUSAS BRASIL COMERCIO DE

Oferta lnicial Oferta Final

Oferta lnicial OfeÉa FinJ ME

1310912022 'l 0:í 5:39 pUBL|CAOO

v{09/2022 08:00:00 RECEpçÃO
27109/2022 09:00:00 ANÁ
27109/202209:34:48 DtSpUTA

27109/202209;34:48 LANCE QUADROS E ARTIGOS ESCOLARES
271091202209:34:48 LANCÉ
27 logl2022 09i34tta

27109/202209:34:48 LANCE

27109/202209:34:48 LANCE

27109/202209:34:48 LANCE

VAMBEL EQUIPAMENTOS PAfi A
LANCE oFFIcER [,4ÓVEIS E ELET RÔ

rroRlo EtRELt (PARTtCtPANTE 055)
Nlcos LTDA (PARTtCtenlvre or o1

RCIO DE ESQUADRIAS LTDA

MOVEIS LTDA (PARTICIPANTE

NTOS LTDA - I\,4E. (PARTICIPANTE

ESCR
1.963,00

1.900,00

Í.960.00

't.963,00

í.963,00

1.963,00

í.963,00

1_962,99

í.963,00

1.880,00

í.690,00

1.689,00

CRIARTE INDUSTRIA E COME

ESCOLARES INDUSTaII e coIr,I ERCIO DE

ADVANCED COMERCIO DE EOUIPAME
2710912022 09t34i48 LANCE REDEPEL DIS
27l0gl2l22 09t34t18 LANCE LtV SUp
27109/202209:34:48 LÂNCE

27 10912022 09:37 :ls
27109/2022 09:38:40 LANCE

27109/202209:39:1í LANCE

^7/09/2022 09:39:43 LANCE VAMBEL

TRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 085)

RIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 058)

H. A. ROSST COMÉRC|O E LOCAÇ ÔES DE INSTRUIlIENTOS I\,4USICAIS
LANCE OFFICER MÓVEIS E ELETRÔN lcos LTDA (PARTtCtPANTE 013)

VAMBEL EQUIPAMENTOS PARA ESLKrToRro EtRELt (PART|CtPANTE 055)
LOUSAS BRASIL COIIIERCIO DE QUADROS E ARTIGOS ESCOLARES

EOUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO EIRELI (PART|CtPANTE 05s) 'í.450,00
Yí/09/2022 09:39:54 LANCE REDEpE L DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 085) '1.650,00

27 10912022 09:40i56 LANCE ADVANCED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME. (PARTICIPANTE '1.444,16
2710912022 O9t41t}g LANCE CRTARTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS LTDA 1.962,00
27 10912022 O9t4'l t12 LANCE VAMBEL EQUIPAMENTOS PARA ESCRTTORIO EtRELt (pARTtCtPANTE 055) 1.395,88
2710912022 09i41:22 LANCE CRTARTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ESOUADRIAS LTDA 1.879,00
2? 10912022 09:41124 LANCE LOUSAS BRASIL CO[,IERCIO DE QUADROS E ARTIGOS ESCOLARES í.395,00
2710912022 09i4'1146 LANCE VA|\,,|BEL Ee UIPAMENTOS PARA ESCRITORIO EIRELI (PARTICIPANTE 055) '1.299,34
2710912022 09i4'1t55 LANCE ESCOLARES TNDUSTR IA E COMERCIO DE MOVEIS LTOA (PARTICIPANTE '1.350,00

2710912022 O9:42:14 LANCE ESCO LARES INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA (PARTICIPANTE 1.200,00
2710912022 09i43i42 LANCE LOUSAS BRASIL COI\,,IERCIO DE QUADROS E ARTIGOS ESCOLARES 'r.198,00

27 t09t2022 09143i42 pRORROGAçÃO AUTOMÁTtCA

2710912022 09i44:.06 LANCE OFFICER MÓVEIS E ELETRÔ Ntcos LIDA (PARTtCtPANTE 013) 1.150,00
27 l0gl2022 09144:20 LANCE LOUSAS BRASIL COIV1ERCIO DE QUADROS E ARTIGOS ESCOLARES 1.195,00
27logl2l22 O9t1/i32 L^NCE LOUSAS ERASIL COMERCIO DE QUADROS E ARTIGOS ESCOLARES 1.í 19,00
2710912022 09i45:1O LANCE OFFICER MÓVEIS E ELETRÔ Nlcos LToA (PARTtCtPANTE 013) 1 .100.00

27logl2o22 ogt45t53 LANCE VAMBEL EQUIPAMENToS PARA EscRtroRto EtREL| (pARTtcrPANTE 055) 1.050,00

il
{tt

Getado em: 2710912022 11:52:32 4de7

Razâo Social
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2710912022 O9t46tOO LANCE OFFTCE

27109/202209:rt6:,í6 LAN

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

R [,,lÔVEIS E ELETRÔNICOS LTDA (PARTICIPANTE

27109/202209:46:58 LÂNCE

2?10912022 09t17t11 LANC
27 10912022 OSt47 i24 LAÚ
27llgl2O22 09:49

27109t2022

LOUSAS BRASIL COMERCIO
E VAMBEL EOUIPA[/

CE VAMBEL EQUIPAMENT

CE LOUSAS BRASIL C

OS PARA ESCRITORIó

DE OUADROS E ARTI

ENTOS PARA ESCRTTO

013)

EIRELI (PARTICIPANTE 055)

GOS ESCOLARES

Rro EtRELt (PARTtCtPANTE 055)

NTE 055)

RES

PARTTCTPANTE 055)

í.049.00

'í.000.00

999,00

970,00

969,00

950,00

929,00

919,00

898,00

895,00

894,00

:27 LANCE VAMBEL EeUl
09:,19:02 LANCE LOUSAS B

27109/202209:49:it3 LANCE VAMBEL EQUIPAM
27 10912022 09t5O

27109t2022

27 t09t2022 09

"710912022 0

:26 LANCE LOUSAS BRASIL

09:52;25 LANCE OFFTCER À,4

OI!(ERCIO DE QUADROS E ARTIGOS ESCOLARES
PAMENTOS PARA ESCRITORI o ETRELt (PARTtCtPÃ

RASIL COMERCIO DE QUAORO S E ARTIGOS ESCOLA
ENTOS PARA ESCRITORIO EIREL(

COI\,4ERCIO DE QUADROS E ARTIGOS ESCOLARES
óvErs e eLETRÔNICOSI TDA (PARTICIPANTE 013)

AMENTOS PARA ESCRITORto EtRELt (PART|CtPANTE 055
EQUIPAIUENTOS PARA ESCRIT ORIO EIRELI

;52:34 LÂNCE VAMBEL Eeutp
9;54:22 MENSAGEM VAMBEL

\-rlicito o cancelamênto dê meu lânce no valor de 894,00
2710912022 09i54 34 NOTtFtCAçÃO SISTEI\,1A
O detêntor da melhor ofêrta da etâpa de lânces é VAMBEL EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO EIRELI27109/202209:54r34 HABTLIT AçÂO
27 l0gl2022 09t57 :13 MENSAGEM PREGOEIRO
Nessa fase náo posso mais câncelar lance. só se
27t09t2022 09:57:57 MENSAGEM VANTB

a êmpresa solicitar a desclassifl
EL EQUIPAMENTOS PARA ESCRITO

cação daí posso fazer
RIO EIRELI

confirmo senhor p oeiro pode deixar o lance vamos atender
27 10912022 09158.15
ok

MENSAGEM PREGOEIRO

2710912022 10:0'l:21 MENSAGEM VAÀ,,IBEL EQUIPAMEN TOS PARA ESCRITORIO EIRELI
senhor pregoeiro pelo que vi teve questionamento sera manti do a especiÍicaçâo mais o que foi informado no processo todas asproposta s apresentadas atende o solicitado na descriÇão.
271091202210tO6 :34 MENSAGEM pREGOEtRO
Sim as espe

271091202211i20

271O9t202

27 t09t

cificâÇóes são as do edital
:49 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

2 í1:50:50 EM ADJUDTCÂçÃO

2022 11:52131 AOJUDTCAOO

Item:1 unidade: UNID ADE

LOTE 3 - ADJUDICADO
LOTE 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Marca: própria

Descrição: QUADRO NEGRO ESCOLAR QUADRtCULADO, COM TAMANHO: 2,SOX1,0O METROS
Quantidade: 4 Valor Unit.; 609,00

Modelo: ÔL/Q 44250X120

Valor Total: 2.436.00

cLASSTFtcAÇÃo
Razão Social Num Documento OÍerla lnicial Oferta Finat ME

1 LOUSAS BRASIL COi,I|ERCIO DE QUADROS E 098 40.801.863/0001-82 1.24,o0

1.200,00

6994q

6'19,00

Sim
2 VAI\,4BEL EQUIPAI\,IENTOS PARA ESCRITORIO EIRELI 029 27.340.26210001-51 Sim
3 OFFICER MÓVEIS E ELETRÔNICOS LTDA 088 08.925.6421000143 1.229,00 779,00 Sim
4 REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA 047 07 .481 .107 t000148 1.229,00 780,00
5 ESCOLARES tNDUSTR|A E COMERCTO DE MOVETS O8o 34,832.381/OO 01_97 1.229 00 889,00
6 CRIARTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS 082 06.957.s10/0001-38 1.229,00 1.060,00 Sim
7 AOVANCED COMERCTO DE EQU|PA|\,iENTOS LTDA - 026 08.331 .877lOO 01-77 1.229,00 Sim

Sim

Sim

I LM SUPRIiVIENTOS LTDA

Gerado em: 27 l0g I 2022 1 1 152:32

031 09.2 í 1 .625/0001-77 1.227,99 Sim

5de7

1.063,88

L227 .99

4t
t
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I H. A. ROSST COMERCTO E LOCAÇÕES DE

Razão Social

Râzão Sociâl

1310912022 í0:15:39 pUBLtCAOO

RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

006 22.9.12.533/0001_82 1.229.0O

DESCLÂSSIFICADOS
1.229,00 Sim

Oferta lnacial Oferta Final ME

Ofêrta lnicial OfeÉa Final ME

INABILITÂDOS

Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE

27109/202209:00:00 ANÁ LISE DE PROPOSTAS

27109/202209:34:48 DtSpUTA

"7 llgl2l22 09t34:4A

'.<.710912022 09:34148 LANCE

27 l0gl2022 09:34148

27lÜgl2i22 09:34i48

LANCE CRIARTÊ INDUSTRI

ESCOLARES INDUSTRIA E COMERCI

LANCE REDEPETDISTRIBUIDO

A E COMERCIO DE ESQUADRIAS LTDA '1.229,00

1.229,00

'1.229,00

O DE MOVEIS LTDA (PARTICIPANTE

RA LTDA (PARTICIPANTE 047)
LÂNCE LOUSAS BRASIL col,,tERc IO DE OUADROS E ARTIGOS ESCOLARES 1.229,00

27 l0gl2022 09t34t48 LANCE OFFICER MÓVEIS E EL ETRO Ntcos LTDA (PART|CtPANTE 088) 1.229,00

't.200,00

1.229,00

1.227,99

27109/202209:34:48 LANCE

27i09/2022 09:34:48 LANCE

VAMBEL EQUIPAMENTOS PARA

ADVANCED COI\,4ERCIO DE EOUIP

RIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 031)

ESCRTTORIO EtRELt (pARTtCtPANTE 029)

AMENTOS LTDA . ME. (PARTICIPANTE
2710912022 Ogi34:48 LANCE Lt\,,t SUp

27109/202209:3/t:48 LÂNCE H. A. ROSST COMÉRCIO E LOCAÇÕES DE INSTRUMENTOS MUSICÀIS 1.229,00
2710912022 09t37:.54 LANCE OFFICER MÔVEIS E ELEJRÔ Nrcos LTDA (PARTICtPANTE 088) 1.'t90,00
2710912022 09:38:55 LANCE VAMBEL EQUIPAMENTOS PARA ESCRTTORIO ETREU (PARTtCtPANTE 029) '1.085.00
27l0gl2022 09t39:23 LANCE LOUSAS BRASIL COIIiERCIO DE QUADROS E ARTIGOS ESCOLARES '1.084,00
2710912022 09:4O:11 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 047) 1.070,00
27109/202209:40:40 LANCE VAMBEL EQUIPAMENTOS PARA ESCRTTORTO EtRELt (pARTtCtPANTE 029) 890,00
27llgl2o22 09:,4Ot55 LANCE ADVANCED COI\,4ERCIO DE EQUIPAIVENTOS LTDA - IVE. (PARTICIPANTE 1.063,88
27llgl2l22 09141133 LANCE CRIARTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS LTDA 1.063,00

110912022 09i4'l:42 LANCE LOUSAS BRASTL COÀ,4ERCIO DE QUADROS E ARTIGOS ESCOLARES 1.062,00
10912022 09:42:'10 LANCE CRTARTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS LTDA í.060,00

2710912022 09142:24 LANCE ESCOLARES TNDUSTR IA E COMERCIO DE I\,,IOVEIS LTDA (PARTICIPANTE 889,00
2710912022 09:43:52 LANCE LOUSAS BRASIL COl.llERCIO DE QUADROS E ARTIGOS ESCOLARES 88s,00
27 10912022 09143i52 PRORROGAÇÃO AUTOMÁÍtCA
2710912022 0914423 LANCE OFFICER i.4ÓVEIS E ELETRôNtcos LTDA (PART|CtPANTE 088) 880,00
2710912022 09144:.54 LANCE LOUSAS BRASIL COIlIERCIO DE OUADROS E ARTIGOS ESCOLARES 849.00
2710912022 09:45:32 LANCE OFFICER MÓVEIS E ELETRÔN rcos LTDA (PART|CtPANTE 088) 845.00
2710912022 09:45:54 LANCE REDEPEL OISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 047) 830,00
27 10912022 0S:46103 LANCE VAMBEL EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO EIRELI (PARTICIPANTE 029) 790,00
2710912022 Ogi46:11 LANCE REDEPEL DISTRTBUIDORA LTDA (pARTtCtPANTE 047) 780,00

2710912022 09:46:19 LANCE OFFICER I\,IÔVEIS E ELETRÔ Nrcos LTDA (PART|CtPANTE 088) 779,00

2710912022 09'.47 iO7 LANCE LOUSAS BRASIL COMERCIO DE OUADROS EARTTGOS ESCOLARES 769,00

2710912022 Ogt47 t26 LANCE VAMBEL EOUIPAMENTOS PARA ESCRTTORTO EtREL| (pARTtCtPANTE 029) 700,00

2710912022 09:47 i32 LANCE LOUSAS BRASIL COIVERCIO DEQUADROS EARTIGOS ESCOLARES 689.00

27lÚgl2l22 O9t18tO3 LÂNCE VAMBEL EQUIPAITENTOS PARA ESCRITORIO EIRELI (PART|C|PANTE 029)

2710912022 09.19i10 LANCE LOUSAS BRASIL COMERCIO DE QUADROS E ARTIGOS ESCOLARES 629,00 il
Gerado em: 27 10912022 11 :5?:32 6de7

tt ).

Num Documênto

1410912022 08:00100

650.00
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27ligl2i22 OqSOtO3 LANCE VAMBEL Ê
2710912022 09:5O:35 LANCE LOUSAS B
27 10912022 O9tS2t3S
O detentor da melhor

NOTtF|CAÇÃO Sl

OUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO EIRELI
RASIL COMERCIO DE OUADROS E ARTIGOS ESCO

STEMA

(PARTtCtPANTE 029)

LARES

619,00

609,00

oferta da elapa de lances é LOUSAS BRASTL COMERCIO DE OUADROS E ARTIGOS ESCOLARES EIRELI27 t09t2022 09:52:35 HABtL|TAÇÃO
27 10912022 09:59:28 MENSAGEM PREGOEIRO
Vamos negociar o valor propomos R$600,00
27 t09t202210:.06117 MENSAGEM LOUSAS BRASIL COME RCIO DE OUADROS E ARTIGOS ESCOLARESinÍelizmente estamos no limite de preço
27t09t2022 í0:06;57 MENSAGEM PREGOEIRO

2710912022 11120l.49

2710912022 11:íOiSO

_/1091202211:52:32

MANIFESTAçÃO

EM ADJUDICAçÃO

ADJUDICADO

OE RECURSOS

PREGOE : MlLlClO Vt CENTE STROHER

MEMBRO DE O SIMON F R IRA

MEMBRO DE APolO OANIE EN

4
Gerado em: 27 10912022 11 .5232 7 de1

ok



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

VENCEDORES DO pROCESSO - ADJUOTCAçÃO

PREGÂO ELETRÔNICO N' 06,I/2022
Processo Administrativo No 1 32l2OZ2

Tipo: AeUIStCÃO
PREGOEIRO: MtLtCtO VTCENTE STROHER

Data dê Publicação: 1310912022 1O:15:40

TOTAL DO PROCESSO: 7.7i4,00
LOUSAS BRASIL COME
ESCOLARES EIRELI

RCIO DE QUADROS E ARTIGOS 40.801.863/0001-82

,OTEI
Ouant.:1 Num: 015

It em: 1 Unidade: UNIDADE
649,00

Marca: própria Modelo: QVQAA3OOXl20
DescTição: QUADRO NEGRo EScoLAR QUADRICULADo, coM TAMANHo: 1,2OX3,OO METRoS
Quantidade: 4 Valor Unit.: 649,00 Total llem: 2.596.00
LOTE 3 Ouant.: I Num: 098 609,00 Total:2.436,00
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: própria Modelo: QVOAA2soX120
Descrição: QUADRO NEGRO ESCOLAR eUADRtCULADO, COM TAMANHO: 2,50X1.00 METROS
Quantidade: 4 Valor lJnit.: 609,00 Total ltem: 2.436,00
VAMBEL EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO EIRELI 27.340.262t000,1-51 2.682,00

Quant.: 1 Num: 055 894,00
Item: 1 Unidâdê: UNIDADE Marca: âpropria

Total:2.682,00

Modelo: 'l20cmx4oocm
Descrição: QUADRo NEGRo EScoLAR euADRrcuLADo, coM TAMANHo: 1 ,20X4.00 METRos
Quantidade: 3 Valor Unit.: 894,00 Total ltem: 2.682,00

I

5.032,00

Total:2.596,00

,-
PREGOE O: Ml LICIO VICENTE STROHER

MEMBRO DE APOIO ONE APAREC DA FER EIRA

Gerado em: 2710912022 11:52:32

MEMBRO DE APOIO DANIEL TON/E

1de 1

)ts

LOTE 2
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

ATA DE xOltlor_OcaçÃO

PREGÃo ELETRôNtco N. 061tzozz
Processo Administrativo Nô I 32/2022

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STRoHER

Datâ de Publicaçã o: 13t0912O22 10.:|S:40

LOTE í - HOMOLOGADO - 27109/2022 11:55:30
LOTE .I

vALoRES uNtrÁRtos FtNAts
m:'1 Unidader UNIDADE Marcâ: própria Modelor OVQAA300X120

'úescriçã o: QUADRO NEGRO ESCOLAR OUADRTCULADO, COM TAMANHO: 1,20X3,00 METROS
Valor Unit.: 649,00 Valor Total: 2.596,00

cLAsstFtcAçÃo
Razão Social Num Documento Oferta lnicial OfeÍta Final ME

1 LOUSAS BRASIL CON,IERCIO DE QUADROS E 015 40.80'1 .863/000í -82 1.332,66
2 VAÀ/lBEL EOUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO EIRELI O47 27.340.26210001.51 1.300,00

649,00

699,00

Sim

3 oFFrcER [.iôvEts E ELETRôNtcos LTDA 055 08.925.642i0001-03 1.330,00 799,00
4 REOEPEL DISTRIBUIDORA LTDA o77 07 .481 .107 t0001-48 1.332.66 870,00
5 ESCOLARES INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS OO9 34.832.381/OOOI -97 1.332,00 900,00

Sim

Sim

Sim

Sim

- 
si,.6 CRIARTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS 060 06.957,510/OOOl-38 1.332,66

7 ADVANCED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - OO5 08,331.87710001.77 1.332,00

1.188,00
'1.332,00 Sim

8 LM SUPRII\,4ENTOS LTDA 030 09.21 1 .625/0001-77 1.332,35 1.332,35
9 H. A. Rossr coMÉRcto E LocAÇôES DE 037 22.912.533t0001-82 1.332,66

DÊSCLASS!FICADOS

1.332.66

Sim

Sim

Razão Social Num Documento Olerla lnicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento OÍerta lnicial Oferta Final ME

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 27109/2022 í1:55:30
LOTE 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIOADE Nrarca: apropria i.4odelo: 120cmx400cm
Descrição: OUADRO NEGRO ESCOLAR OUADRICULADO, COM TAMANHO: i,20X4,OO METROS
Quântidade: 3 Valor Unit.: 894,00

CLASSIFICAçÃO

Valor Total: 2.682.00

Num Documento OÍerta lnicial OÍerta Final ME
1 VAMBEL ÊQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO EIRELI 055 27.340.26210001.51 1,9OO.OO 894,00
2 OFFICER MÓVEIS E ELETRÔNICOS LTDA 013 08.925.642/0001-03 1.960,00 895,00
3 LOUSAS BRASIL COMERCIO DE QUADROS E 018 40.801 .863/0001-82 1.963,00

4 ESCOLARES INDUSTR|A E COMERCTO DE rltOVElS 046 34.832.381/0001-97 1.363.00

898,00

Sim

5rm

Sim

Si;1.200,00

1.444,165 ADVANCED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA- 093 08.331 .877/OOO1-77 1.963,00

6 REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

Sim

Sim

1de2Gerado em: 27109/2022 1 1r55:30

1.650,00

ü,).

Quantidade: 4

Razão Social

til
085 07.481 .1 07/000'1-48 1.963.00
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1.963,00 1.879.00 Sim
MERCIO DE ESQUADRIAS 022

LoCAÇÕES DÉ

06.957.510/0001-38
7 CRIARTE INDUSTRIA E CO

8 LM SUPRIMENTOS LTDA

9 H. A. ROSSI COM ÉRcto E

1.962.99 Sim
058 09.21 '1 .625/0001-77 1.962,99

1.963,00 Sim
081 22.912.533i0001-82

DESCLASSIFICADOS

1.963,00

OÍerta lnicial Oferta Final ME
Num Documenlo

Razáo social
INABILITAOOS

Num Documênto Oferta lnicial Oferta Final ME

LOTE 3 - HOiToLOGADO - 27109/2022 11 :55:30
LOTE 3

VALO RES UNITÁRIOS FINAIS

[,4arcâ própria Modelo
Unidad e: UNIDADE

Descriçáo: OUADRO NEGRO ESCOLAR OUADRICULADO, COM TAMANHO: 2'50X1'00 IVETROS

Ouantidade:4 Valor Unit.: 609,00

CLASSIFICAÇÃO

OVQAA250x120

vâlor Total: 2.436,00

Razão Social
Écro oe oueonos E

ÉscRtroRto etneLl ozs

Num Documento Oferta Inicial Oíerta Final ME

098 40 aot.ag:toool-az t.zzs,oo 609,00

27.340.262i0001-51 1.200'00 619,00 Sim

ózs.g+ztooot-os t.zzg,oo 779,00 Sim
088 08

481.107i000148 1.229,00 780,00 Sim
047 07

34.832.381/0001-97 1.229,00 889,00 Sim

Sim

õuses gRAstl- coMe

2 VAMBEL EQUIPAI\,IENTOS PARA

OFFICER MóVEIs e ererRÔHtcos rroe

1L

3

4 REDEPEL

5 ESCOLARES I

DISTRIBUIDORA LTDA

HOUStntl e couEncto DE MOVEIS O8O

Ésouaontes oaz oo
1.060.00 Sim

957.510/Ooo1-38 1.229,00
6 CRIARTE INDU

7 ADVANCED COMERCIO D

L[,1 SUPRIi,llÉNTOS LTDA

SrRtl e COttlenCtO Oe

E EOUIPAMÉNTOS LTDA -

I COI\,1ÉR õro e loceÇôes oE

1.063,88 Sim
026 08

031 09

006 22.912.53

DESCLASSIFICADOS

Num Documento

INABILITADOS

.331.877i0001-77 1.229'00

211.62510001-77 1 227 '99

3/0001-82 1.229,00

1.227,99

1.229,00

Sim

8 Sim

S H. A. ROSS

Razão Social
OÍerta lnicial Olerta Final ME

oÍêrta Final ME
Num Documento

AUTORIDAOE: OSCAR DELGADO

2de20
Gerado em: 27109/2022 '1'l:55:30

í),).

Razáo Social

Rezão Social
OÍêrta lnicial
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RELATóRIO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAçÃO

PROCESSO LlClrATÓRlO Ne t3212022

PRECÃO EI.ETRÔNICO N'9 O6U2O22

opresenteprocessoLicitatóriofoiinstauradopeloMunicíplodeSantaMariadooeste-PR,na
mooatiaaa'e pnrcÃo elerRôNtco, e tem como oBJETo: "AQulslçÃo DE QUADRoS NEGRoS Escol-AREs

QUADRICUTADOS PARA ATENDER AS |NST|TUçÕES DE ENSINO DO MUNlclPlo DE SANTA MARIA DO

oEsTE PR". lniciado seus tramites legais, teve o seguinte desenvolvimento o aviso de licitação foi

devidamente publicado no Diário Ofici;l dos Municípios na data dê 14 de setembro de 2022, edição 2604

destaformadisponibilizadoaosinteressados.sendoqueprocedeuaoacessoatravésdaplataforma
eletrônicaBLLCoMPRASdoeditalasempresas:1)tMSUPRIMENToSLTDA,2)tousAsBRAS|L
COMÉRCIO DE QUADROS E ARTIGOS ESCOTARES EIRETI, 3)CRIARTE INDUSTRIA E COMÉRCIO DE

ESQUADRTAS LTDA,4)OFF|CER MÓVEls E ETETRÔNlcos LTDA' s)VAMBEL EQUIPAMENTOS PARA

EscR;1óRlo EtREg,6)EscouilSil,roúsrnra e coruÉncto oe MÓvElS LrDA,7)ADyANcED coMÉRclo

DE EQUTpAMENTOS LTDA-ME, 8) REDEPET DISTRIBUIDORA LTDA' 9) H. A. ROSSI COMÉRCIO E LOCAçÕES

DE TNSTRUMENTOS MUSICA|S. Durante o prazo para elaboração das propostas houve solicitação de

esclarecimentos relativos ao edital quanto às especificações dos itens, os quais foram respondidos pelo

pregoeiro. Também houve intere;se em apresentar impugnação do Edital pela Empresa cRIARTE

i"ó'utr*,o E coMÉRcto DE ESQUADRIAS LTDA o qual foi negado pelo Pregoeiro por ser intempestivo

conforme documentos anexos ao processo. Na data e hora aprazada verificou-se que demonstrou

interesse em participar da referida licitação, protocolando sua proposta e documentação, as seguintes

empresas:1)tMSUPR|MENTOSLTDA,2)LOUSASBRASIIcoMÉRcIoDEQUADROSEARTIGOS
ESCOTARES EtRELt, 3)CRIARTE INDUSTRIA Ê coMÉRclo DE ESQUADRIA5 ITDA' 4)OFFICER MÓVEIS E

ErETRôNlCoS LTDA, 5)VAMBEL EQUIPAMENTos PARA ESCRITÓR|o ElRELl, 6)ESCOI-ARES INDÚSTRIA E

ãôúfncrO DE MóvEts LTDA, 7)ADVANCED COMÉRçIO DE EQulPAMENros 1TDA-ME, 8) REDEPET

DtSTR|BUtDORA rTDÀ 9) H. A. ROSSI COMÉRCIO E IOCAçÕES DE INSTRUMENTOS MUSICAIS'

Após,foirealizadaaanálisedapropostadelancesanexadanaPlataformaBLLcompras,eemato
continuo, verificou-se a proposta apresentada e constatada sua consonância com as exigências editalícias'

Sendo assim, segue abaixo o resultado final onde consta o ltem' o valor e os respectivos vencedores:

1) LOUSAS BRASI1 COMÉRCIO DE QUADROS E ARTIGOS ESCOIÂRES ElRELl, inscrito no CNPJ sob n's

40.801.853/0001-62, localizada na Rua Vereador José Nalepa, ne 965, Barracão 03, Bairro Mato

Limpo, Município de Campo MaBro PR, neste ato representado pelo Sr' LUCIANO COUTO DE

cARvALHo, portador do RG n.9 01584048734 SSP-PR e inscrito no cPF n.a 874.274.009-68.

{

2.596,
649,Própria,00UADRO NEGRO ESCOLAR QUADRICULADO, COM

AMANHO: 1,20X3,00 METROS
1

2.436,609,Própria00QUADRO NEGRO ESCOLAR QUADRICULADO, COM

TAMANHO: 2,50X1,00 METROS

5.032,00OTAt

2) VAMBET EQUTPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO ElRELl, inscrito no CNPJ sob o ne 27.340.26210001-51,

localizada à Rua Frederico Jensen, ne 1866, Fundos, ltoupavazinha, Munlcípio de Blumenau sc,

máx
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neste ato representado pelo sr' FABIANO DE MORAES CARDOSO' portador de RG ne 3391697 SSP

SC e inscrito no cPF 025.934.349-88.

2) VAMBEL EQUTPAMENTOS PARA ESCRITóR|O ElRELl, inscrito no cNPJ sob o ne 27.340'262/0001-51',

localizadaàRuaFredericoJensen,nsls66,Fundos,ltoupavazinha'MunicípiodeBlumenauSC'
nesteatorepresentadopelosr.FAB|ANoDEMoRAEscARDoSo,portadordeRGng339169TSSP
SC e inscrito no CPF 025.934.349-88'

a

2.682894,pria00
UADRO NEGRO ESCOLAR QUADRICU

2OX4,OO METROS

LADO, COM

AMANHO: 1,
2

2.682
AL

2.596
649,Própria,00UADRO NEGRO ESCOLAR QUADRICULA

AMANHO: 1,20X3,00 METROS

DO, COM
1

2.436609,Própria,00UADRO NEGRO ESCOLAR QUADRICULADO,

HO: 2,50X1,00 METROS

coM

5.032

,t

EncerradaafasedelancesnaPlataforma,passou-seaanalisaradocumentaçãodolicitante
vencedor, sendo a document.çaã rutri.ro. pela equipe de apoio e pregoeiro, sendo que-ne€nálise dos

documentos verificou-se or. à' "rnp""'' 
Lousas snAStL coMÉRclo DE QUADRoS E ARTlGos

ESCOLARES ElREtt, inscrito no cNpt soü n.p 40.801.863/OOO1-62, localizada na Rua vereador José Nalepa,

ns 965, Barracão 03, Bairro Mato Limpo, Município de Campo Magro PR' e VAMBEI EQUIPAMENToS

PARAESCRIóRIoEtREu,inscritono'cNpJsobone27.340,2621000r-5l,localizadaàRuaFrederico
Jensen, n9 1866, Fundos, ttoupavazinha, Município de Blumenau SC' apresentaram a documentação em

conformidade com o edital, sendo que as licitante estavam em condições regulares, assim as mesmas

foram consideradâs HABILITADAS. sàndo as llcitantes participantes vencedoras dispensa-se o prazo de

Íecurso' 
Assim, em face ao exposto nos itens anterrores deste relatório e no contido nas demais

peças constituintes do processo licitaiório, o pre8oeiro emite o seu parecer final:

Que a contratação do obieto do PREGÃo ETETRÔNlco n'e 06112022' sela adjudicada

após comprida as íormatidaoel-úg"ir;;;. base no edital, na legislação pertinênte e nas decisôes

constantes deste relatório, ,o À.fciro proponente vencedor, para a execução do obleto, nos prazos

e condiçôes estipuladas no instrumento convocatório' a:

1) tousAs BRAslt coMÉRclo DE QUADRoS E ARTlGos EscoLAREs ElRELl, inscrito no cNPl sob n.9

40.801.863/0001-OZ, tocaiizada na Rua Vereador José Nalepa' ne 965' Barracão 03' Bairro Mato

Limpo, Municíplo de Campo Magro PR' neste ato representado pelo Sr' IUCIANO CoUTo DE

CARVALHO, portador do RG n'e 0ú84048734 SSP-PR e inscrito no cPF n s 874 274 009-68'

max
do Produto/serviço

max
do produto/seryiço
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tl Eir^x: (o a2l 3a"-l tlt
RUA JOsE OE fRÂÍç A ,ÉiEriA, r{'í0 ' cEP

Valor Total dos ltens RS 7'7í4,00 (Sete mil e setecentos e quatorze reais)'

Santa Maria do Oeste PR,27 de setembro de 2022'

//),M'rr
/,",/ilL
óúcÉtYe srnoxen

Pregoeiro

2.682,894,própria00
UADRO NEGRO ESCOLAR QUADRICULADO, COM

2OXA,OO METROSAMANHO: 1, 2

AL

máxnt
do produto/serviço
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PARECER JURÍDICO

PARECER JURíDICO

pRocESSO L|C|TATOR|O No 13212022.

PREGÃO ELETRONICO NO 061/2022.

objeto: "AausçÁo DE QUADROS 
^TEGROS 

ESCOLÁRES QUADRTCULADOS

PARA ATENDER ÁS INSTITUIçOES DE EÍVS'A'O DO MUNICíPIO DE SANTA

MARIA DO OESTE.PR,"

Trata o presente Parecer da análise do procedimento

licitatório supracitado, principalmente no que tange a sua fase extema. Ressaltando-

se, outrossim de parecer quanto a regularidade formal, com base nos documentos

constantes nos autos.

Assim, compulsando o procedimento, verifica-se que o

Aviso de Licitação foi devidamente publicado no Diário Oficial dos Municípios do

Paraná, data de '14 de Setembro de2022, edição 2.604, fls. 86, conforme faz prova

os documentos acostados ao processo, atendendo assim o que determina o art.4, V

da Lei no 10.52012002., quedispoe §20, ll, da lei Federal no8.666/1993, quedispõe:
n Ãft. 40 - A fase extema do pregão iniciada com a convocaçâo dos

iaferessados e obseruará as seguinúes regras; l- a convocaçáo dos

náo vincula a Públicd ou osfacultativo é um ato

fundamentaí suas dêcisôês ouesses

a conclusão exaradaírão estáo
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interessados será efetuada por meio de pubticação de aviso em diárto oficial

do respectivo ente federado ou, não existindo, em iomal de circulação local, e

facultativamente, por meios eletrônicos e conforme o vulto da licitaçáo, em

jornal de grande circulação, nos Úermos do regulamento de que trata o aft.20;

ll- do aviso constarão a definiçáo do obieto da licitaçáo, a indicação do local,

dias e horários em gue poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital; lll' do

edital constarão Íodos os ereÍnentos definidos na forma do inciso l. do aft. 30,

as normas que disciptinarem o procedimento e a minuta do contrato, quando

for o caso; lV. cópias do edital e do respectivo aviso serão colocadas à

disposiçãodequatquerpessoaparaconsultaedivulgadasnaformadaLei
g.755, de 16 de dezembro de 1998; V- o prazo fixado para a apresentação das

proposfas, contado a paftir da publicação do aviso, não será inferior a 8 (oito)

dras ufeÂs,'

Destaque-se também que encontra-sê anexo aos autos

informaçâo, referente a divulgação junto ao Mural de Licitações do Tribunal de

contas do Estado do Paraná, nos termos da lnstrução Normativa de no 37/2009 -
fls. 84, anexo ainda às fls. 87, comprovante de envio de edital a câmara Municipal,

atendendo assim o disposto na Lei Municipal no 32612011'

O prazo para retirada do edital transcorreu normalmente'

não sendo apresentada nenhuma impugnação ao edital em questão. sendo que 09

(nove) empresas, procederam à retirada do referido edital: 1) LM SUPRIMENTOS LTDA;

2) LOUSAS BRASIL COM. DE qUADROS E ARTIGOS ESCOIIRES EIRELI; 3) CRIARTE

INDUSTRIA E COM. DE E5qUADRIAS LTDA; 4) OF;ICER MÓVEIS E ELE1RÔNICOS LTDA; 5)

VAMBEL EeUtPAMENTos PARA ESCR11óRIO EIRELI;6) ESC9IÁRES INDÚ5TR1A E COMÉRC;g

DE MóVEIS LTDA; 7) ADVANCED COMÉRCIO DE EqUIPAMENTOS ITDA-ME; 8) REDEPEL

D1STR1BUIDORA LTDA; 9) H. A. ROSSI COMÉRCIO E LOCAçÕES DE INSTRUMENTOS

MUSICAIS. t



#.c
UUNlclPlO OE SAÍ.lTA llARlA oO OESTE - ESTAoO oO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5it4l0001-26

UÁ JOSE DE FRANçA PÉREIRA, N'1O - CEP 6t.230-ooo . FoNE/FÂI: loa2l l6aa-1231

Como se sabe, o pregão e uma modalidade de licitação

utilizada para aquisiçáo de bens e serviços comuns, regido, inclusive pelos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Há

também outros principios norteadores da Administraçáo Pública, comumente

percebidos tais como o da igualdade, razoabilidade e proporcionalidade, destacados

no art. 40, do decreto 3.555/2000, que dispõe n Atl. 40; A licitação na modalidade

de pregão é jurtdicamente condicionada aos princípios áásicos da legalidade,

da impessoatidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do iulgamento

objetivo, justo preço, seletividade e comparação obietiva das proposÍas"'

Pode-se dizer que as características mais marcantes

dessa nova modalidade são a simpliÍicação e a celeridade, desde a sessão do

pregão, incluído o credenciamento dos participantes, apresentação dos lances e

habilitação, até a assinatura do contrato, devendo o pregoeiro ater-se

exclusivamente aos pontos essenciais de validade, seja da proposta comercial, se,ia

dos itens requeridos para a habilitaçáo, no escopo de evitar justamente que

formalismos desnecessários procrastinem os fins perseguidos pela Administraçáo.

Ao pregoeiro requer, sobretudo, razoabilidade e proporcionalidade, e

impessoalidade nas decisões, como se verifica no caso em tela.

Características estas observadas quando da realização

do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com razoabilidade

e proporcionalidade, na conduçáo do certame.

No entanto, na data aprazada as empresas foram declaradas

vencedoras conforme consta da Ata de no 00112022, compareceram as empresas e

foram declaradas vencedoras: 0'l- LoUSAS BRASIL coMÉRclo DE QUAoRoS E

ARTIGOS ESCOLARES ElRELl, inscrita no CNPJ no 40.801.863/000162'

localizada na Rua Vereador José Nalepa, no 965, Barracão 03, Bairro Mato Limpo,
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na cidade de Campo Magro-Pr., com referência aos ITENS 01 e 03, no valor total de

R$ 5.032,00 (cinco mil e trinta e dois reais); e 02- VAMBEL EQUIPAMENTOS

PARA ESCRITORIO ElRELl, inscrita no CNPJ 27.340.262/0001-5í' localizada na

Rua Frederico Jensen, no 1866, fundos, Bairro ltoupavazinha, na cidade de

Blumenau-SC., com referência ao ITEM 03, no valor total de R§ 2.682,00 (dois mil e

seiscentos e oitenta e dois reais), tudo conforme declinado nas quantidades,

marcas, e preços no Relatório de Julgamento e Classificação àsfl,s.2211223.

Como se sabe, o pregão é uma modalidade de licitação

utilizada para aquisição de bens e serviços comuns, regido, inclusive pelos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eÍiciência. Há

tambem outros princípios norteadores da Adminiskação Pública, comumente

percebidos tais como o da igualdade, razoabilidade e proporcionalidade, destacados

no art. 40, do decreto 3.555/2000, que dispõe uArt. 10; A licitação na modalidade

de pregão é juidicamente condicionada aos principios básicos da legalidade,

da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento

objetivo, justo preço, seletividade e comparaçáo obietiva das proposÍas."

Pode-se dizer que as características mais marcantes

dessa nova modalidade são a simplificaçâo e a celeridade, desde a sessão do

pregão, incluído o credenciamento dos participantes, apresentação dos lances e

habilitação, até a assinatura do contrato, devendo o pregoeiro ater-se

exclusivamente aos pontos essenciais de validade, seja da proposta comercial, seja

dos itens requeridos para a habilitação, no escopo de evitar justamente que

formalismos desnecessários procrastinem os fins perseguidos pela Administração.

Ao pregoeiro requer, sobretudo, razoabilidade e proporcionalidade' e

impessoalidade nas decisões, como se verifica no caso em tela.
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Características estas observadas quando da realização

do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com razoabilidade

e proporcionalidade, na condução do certame.

Desta forma, pelo aspecto legal, esta assessoria opina

que o presente procedimento licitatório deve ser encaminhado ao chefe de

Executivo Municipal para análise final, procedendo-se se assim o quiser e

determinar, pela homologação e adiudicação do objeto licitado ao licitante vencedor

de acordo com o constante no Relatório de Julgamento e classiÍicaçâo, fls.6771682

da plataforma e do pregoeiro, anexo ao procedimento.

Por derradeiro, cumpre salientar que o presente parecer

tomou por base, exclusivamente, os elementos que constam, atê a presente data,

nos autos do processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a este órgão

de execução da advocacia prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico,

não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados,

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa' ou

mesmo quanto a execuçáo do contrato a ser Íirmado.

S.M.J. É o Parecer.

Santa a d Pr, 28 de Setembro de2022.

MuNtctpro DE sANTA MARIa Do oEsrE - EsrADo Do PARANÁ
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.5,M 10001-26

Rua Jose de França Pereira, n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 36,14-1359

HoMoroGAçÃo r aoluorcaçÃo

HOMOI-oco o Processo Licitatório ne L3212O22, elaborado na Modalidade Pregão

Eletrônico ne 067/2022, que tem por objeto a "AQUI$çÃo DE QUADROS NEGROS ESCOLARES

quADRtcutADos IARA ATENDER As rNslruçÕEs DE ENstNo Do MuNtctpto DÊ sANTA MARIA

DO OESTE PR', pela proposta mais vantajosa para o Município - Menor Preço, conforme especificado

no Edital, Relatório de Julgamento e Classificação e Parecer Jurídico, ADJUDICANDO o objeto ao

licitante abaixo especificado, sendo que o mesmo apresentou proposta condizente e valida ao ob.ieto

destê processo licitatório. Cu.los valores estão compatíveis com os preços referenciais integrantes do

processo licitatório.

VENCEDOR CONFORME PI.ANItHA:

1) LOUSAS BRASII COMÉRCIO DE QUADROS E ARTIGOS ESCOTARES ElRELl, inscrito no CNPJ sob

n.e 40.801.863/0001-62, localizada na Rua Vereador José Nalepa, ne 965, Barracão 03, Bairro

Mato Limpo, Município de Campo Magro PR, neste ato representado pelo Sr. LUCIANO COUTO

DE CARVAIHO, portador do RG n.e 01584048734 SSP-PR e inscrito no CPF n.e 874.274.009-68.

2) VAMBEL EqUIPAMENTOS PARA ESCRITóR|O ElRELl, inscrito no CNPJ sob o ne 27.340.26210001-

51, localizada à Rua Frederico Jensen, ns 1866, Fundos, ltoupavazinha, Município de Blumenau

SC, neste ato representado pelo sr. FABIANO DE MORAES cARDoso, portador de RG na

3391597 SSP SC e inscrito no CPF 025.934.349-88.

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei.

Município de Santa Maria do Oeste - PR, 28 de setembro de 2022.

LGADO

2.596,00
Própria 649,001 QUADRO NEGRO ESCOLAR QUADRICULADO, COM

TAMANHO: 1,20X3,00 METROS r
00

Própria 609,00 2.436,003 QUADRO NEGRO ESCOLAR QUADRICULADO, COM

TAMANHO: 2,50X1,00 METROS r
00

5.032,00TOTAL

2 O.UADRC NEGRO ESCOLAR QUADRICULADO, COM

TAMANHO: 1,20X4,00 METROS t'
00 própria 894,00 2.682,00

2.682,OOTOTAL

I

Item Nome do produto/serviço

lou"nt
Preço

máximo
Preço máx
total

Nome do produto/serviço

louant lt"ta'.ca

Preço

máximo
Preço máx

total

Prefeito Municipal



2910912022 OA:5O PÍefeitura Municipal de Sânta Mêria do Oeste )oo
ESTADO DO PARANA

PREFEITURA. MUNICIPAL DE SANTA NL{RIA DO OESTE

HOMOLOCO o Frocdsso Licitarório n" 11212022. elÀbo:úldo na Modalidade Pregío Eletrônito n" 0o1,2022, que rcrrr por ouJcIU a ÀQUi|iiÇÂO
DE QUADROS NEGROS ESCOLARES QUÀDRICULÂ-DOS PARA ÀTENDER AS INSTITUÇoES DE ENSINO DO MUNICIPIO DE

Selil Ulnta DO OESTE PR,', pela propôsm mais vantajosa para o Municipio - Menor Preço. conlbrme espccificado no Edital. Rclatório dc

Julgamenro e Llassiticação e Parecer Juridico, ADJUDICAN'DO o objelo âo licitânte abaixo especiticado, sendo que o mesmo apresenlou proposta

"o,idir"nt" " 
validâ ao objeto deste pÍocesso liciratório. Cujos valores estào compatíveis com os preços retàrenciais integrantcs do proce§so

licitatório.

LICITAÇ..\O
HoMol-ocÀÇÁo F. AÍrJUDlcaÇÀo

VENC EDOR COn- FORME PL ANI LH A :

LoUsAs BR4S!L coMÉRcIo DE eUÂDRos E ARTIcos EscoLAREs EIRELI, inscrito no CNPJ sob n' ll.vc L'16] /0o0 l -á:

localiznda na Rrra Ve,eaCor José Nalepa. n" 9ó5. Barracão 03, Baino Mato Lirnpo. Municipio de Canrpo l4irgro PR. neste ato'ePj'tntado pclo Sr

LUCIANO COIITO DE CARVALHO, porrador do RG n.' 01584048734 SSP-PR e inscrito no CPF n.' 874.274 009-68.

iJADRO NI]GRO ESCOLAR OUADRICIJLADO. COM ÍAMANHO: ]'5OX I'{x] METROS

VAMBEL EeUtpAMENTOS pÀRA ESCRITÓRIO EIRELI. inscrito no CNPJ sob o n' 27.340.2ó210001-51 , localizada à Rua F'redcrico Jensen,

n 1g66, luncios. lroupavazinha. Municipio de Blumenau SC, nesre ato represeÍrtado pelo sr i'ABlANo DE MORAES CAitlro§o, porlador de

RG n'31)1697 SSP SC e inscrito no CPF 025.914.349-88.

Dê-se a puhlicaçào devtda e elabore-se o conn-ato na forma da lei.

Municipio de Santa MaÍia do Oeste - PR, 28 de setembro dc 2022

OSCAR DELGÁDO
Prefeito L'lrin.:ioai

Publicado por:
Milicio Vicentc Strohcr

Código Idenrificidor:4F0066Ct)

Nomc úo pruduúo/s.n'to
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo panaNÁ
CNPJ: 95.68,í.54410001 -26

RuaJose dc França Pcrcira. n' l0 - CEP.:85.210-000- FonelFax: (041) 164.{-1359

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 27I12022

cúusulA r - oBJEÍo
"AeursrçÂo DE euADRos NEGRoS EscoLAREs euADRrcuLADos pARA ATENoER As rNsrruçõEs
DE ENSINODO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR", conforme exigências descritas no
presente EDITAt e TERMO DE REFERÊNClA.

conforme a se tr:

cúusur-l rr - FUNDAMENTAçÃo IEGAL

O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ne10.520 de 17 /O7l2OO2 e Lei ne

8.666/93, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n.e06Ll20ZZ, aplicando-se ainda, os

princípios inerentes aos contratos administrativos.

cúusurA lll - vAroR
o valor aprovado para o objeto é de RS R$ 5.032,00 (cinco mil e trinta e dois reais), denominado
valor contratual.

Parágraío único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do ob.ieto da presente licitação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

Âsinôdo de Ío.mà dqiÍôl por
LOUSAS ERASIL COMERCIO rousrs snrsrrcourncro oe
DE QUADROS E ARÍIGOS ouÂDRosÉ ÂRÍrcos

ESCô1j4080 I 863000 t 82 ts(oL:4oaor 8ó30001 Ê2

Oador:,022.09.30 ll:23:08 0300

1 QUADRO NEGRO ESCOLAR QUADRICULADO, COM

TAMANHO: 1,20X3,00 METROS l.
,00 Própria 649,00

2.596,00

3 QUADRO NEGRO ESCOLAR QUADRICULADO, COM

TAMANHO: 2,50X1,00 METROS r
00 Própria 609,00 2.436,00

TOTAL 5.032,00

@

Contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE - PR e

a empresa tousAs ERAslL coMÉRclo DE QUADROS E ARTIGOS ESCOLARES ElREu, na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OEsTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público intêrno, com sede à Rua lose de França Pereira, ne 10, inscrito no CNPJ sob ne

95.684.544/0001-26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR

DELGADO, residente e domiciliado nesta cidade, portador da RG ne 6.296.081-7 SSP PR, e inscrito no
CPF SOb NS 70T.594.329-87, E CONTRATADA: LOUSAS BRASIT COMÉRCIO DE QUADROS E ARTIGOS

ESCOLARES ElRELl, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Vereador lose Nalepa, ne 965,
Barracão 03, Bairro Mato Limpo, CEP:83.535-000, na cidade de Campo Magro, Estado do Paraná,

inscrito no CNPI sob ne40.801.863/0001-62, neste ato representada pelo ST.IUCIANO COUTO DE

CARVAIHO, residente e domiciliado a rua lsabel Maria Sikorski Moscalewski, ns 504, l\4ossungue, na

Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, portador da RG ns 01584048734 SSP PR e do CPF ne

87 4.27 4.009-68.

Item Nome do produto/sêrviço

louant 1u"..,
Preço
mâxlmô

Preço máx

lotal
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peneNÁ
CNPJ: 95.684.52141000 I -26

Rua Jose de França Pereira, n. t 0 - CEp.: 8j.230-000- Fone/Fax | (042\ 3644-1359

2022 1710 8.003.1 2.365.1201.1 038 tos Ia .4.90.52.00.00 Do ExercÍcio
2022 1720 003.12.365.1201 .1038 144 l+.a.so.szoo oo Do ExercÍcio

cúusutl tv - paGAMENÍo

o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos
produtos.

Parágrafo Primeiro
Na nota fiscâ|, deverão constâr informações correspondentes ao ôbjeto, bem como indicãção do
número do empenho.
Parágrafo Segundo
O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pela
Portaria Na 091/2022, de 09 de agosto de 2022.
Parágrafo Terceiro

Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa
Maria do Oeste -PR, deverá emitiÍ nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2OOg.
Parágrafo Quarto
caso a CoNTRATADA esteja em débito ou âpresente alguma irregularidade cadastral junto à
secretaria de Fazenda do MunicÍpio de santa Maria do oeste pR, os rêspectivos empenhos em seu
nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não têrão validade nem eficácia.

CúUsUtA V - FoRMA DE PAGAMENTo
O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente
dâ CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

cúusur.A vt - coNDtçÕEs DE ENTREGA

os produtos deverão ser entregues em até 30 (Trinta) dias, a contar da assinatura do contrato no
seguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, Cepj 85.230-000, Centro, Santa Maria do
Oeste/PR, de 2a à 6a feira, no horário das 8h3omin às 11h30h e das 13h30min às 17h0Omin.

Parágrafo Primeiro
Os produtos descritos no item ânterior deverão estar em total acoÍdo com as exigências do ANEXO
ll do Termo de Referência.
Parágrafo Segundo
É de inteira responsabilidade da CoNTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,
embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o
local de destino, inclusive âs despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com
eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze)
dias úteis.

Parágrafo TerceiÍo
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem daniÍicados durante a
operação de transporte de carga e descarga.

LOUSAS BRASIL Asinado deÍolma dieúãtpor

COi\,tERC|O DE OUADROS E LousÁs 8RÀslLcoMERclo DE

ARTIGOS ouÀoRos E ÂRrlGos

ESCoL:4080r86300018, :::::1:3iX']ffi11;. **
l

da fonteprog.amática da
da

@
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paReNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pcrcira, n" l0 - CEP.: 85.210-000- Fone/Fax: (042) 3&.4-1359

ParáBrafo Quarto
Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado
iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado
os casos em que o motivo do descumprimento seja justiÍicado e aceito pelo CONTRATANTE.
Parágrafo quinto
Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para eÍeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Reíerência e na proposta.
Parágrafo Sexto
Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantês no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a

CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
Parágrafo Sétimo
Caso sejam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificações constantes
no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 03 (três) dias a
contar da notificâção da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à

retirada dos bens rejeitados, sem prejuÍzo da aplicâção das penalidades e sem ônus para a

CONTRATANTE,

Parágrafo Oitavo
Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mêdiante assinatura e apresentação da Notã Fiscal ao Departamento de Contabilidade.
Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do pra2o

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

Parágrafo Décimo
O recebimênto provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA
pelos prejuÍzos resultantes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Décimo Primeiro
Se a entrega e/ou â substituição dos materiais não forem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.
Parágrafo Décimo Segundo

lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a

repor aquele que apresentar defeito.
Parágrafo Décimo Terceiro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,

sendo que o âto do recebimento não importará na aceitação.
Parágrafo Décimo Quarto
o prazo de vigência do contrato será de 12 (dozel meses a contar da sua assinatura.

cúUsUtA vII - oBRIGAçõEs DA coNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as

LOUSAS BRASIL COMERCIO 
^$inõdôdeÍomà 

dqLrarpo, Lorrs^s

DE QUADRoS E ARÍrGos lH:::?*T:[à1::lS?;,'
ESCOL:,I0801863000182 Dàdos,2o22.oer0 rr 214r {r'm

.,1 üà
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.6tt.1.544 l00O I -26

despesas de devolução do mâterial entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.
b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificaçôes exigidas no Termo
de Referência.

c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às

características do edital, haja vista que o fabracante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio
aviso-

d) Assumir integralmente a respo nsa bilidade de cotar modelo que atenda as características do edital
mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da

entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a vêrificação e o
atendimento às características do produto.
e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seja a causa.
f) Obedecer às especificaçôes do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de
Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos

durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,

necessários à boa e perfeita entre8a do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orientâções do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.
j) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública,
k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente
produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administraçã0, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

n) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.
o) Os casos excepcionais sêrão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
q) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da

execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do
equipamento e materiais, bem como dê deslocamento de peças e pessoal para as futuras
manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de

equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas

de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração ê/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto
da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.

.+

tou5A5 BRASIL COMERCIO 
^$ihado 

de foÍmô d'eitàr po, Lous^s

DE euADRos E ARrGos llfà:?y.T:f;*:y,ffi?;,'
ESCOL:40801 863000'l 82 Dàdor: 2o22.oe.to r I :21:5. 4!'oo' W

Rua Jose de França Pereirâ, n" l0 - CEP-: 85.230-000- Fone/Fax: 1042) 3644-1359
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ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.5441000 I -26

Rua Jose de França Pereirâ, n" l0 - CEP.: 85.210{00- FoncrFax: (042) 3644-1159

s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do
objeto da presente licitação, atendidas todas âs exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação especÍfica;
encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir
sobre o objeto da presentê licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas
no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.

t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à

Administração.
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer
situação anômâla no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.

v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer
assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do objeto deste Contrato.
Parágrafo Único
Garantia dos Produtos:
a) O período de garantia é de no mínimo 12 meses.

b) A garantia dos equipamentos deverá ser declaradâ na proposta e passará a contar a partir do
Recêbimento Deíinitivo pela CONTRATANTE.

CúUSULA VIII . oBRIcAçÕEs DA coNTRATANTE
A CONTRATANTE obriga-se à:

al Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.

b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a

solicitar.
c) Exigir o cumprimentô do ôbjeto desta licitação, sêgundo suas especificâções, prazos e demais
condições.

d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuÍzo da respo nsa bilidade
da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.

f) Receber o objeto e cônferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,
no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de
desconformidade com as características pretendidas.
g) Realizar rigorosa conÍerência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando
comprovada a entreBa total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se

referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação €

recebimento definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos
fortuitos ou de força maiores, devida mente .lustifica dos e aceitos pela CONTRATANTE.
j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituÍdo, reparado ou corrigido.

LOUSAS ERASIL 
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k) Rejeitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela
CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da
sua desconformidade com as especificaçôes contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposta apresentada.
n) Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições deste Edital.

cúusuLA x - sANçôEs ADMtNrsrRATlvAs
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Ns 8.666, de 1993 e da Lei Np 10.520, de 2002, a
CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ôu parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei Ns

8.666/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se

recusar injustificadamente â âssinâr o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuÍzos significativos
para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

tou5Á58RA5rL
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CúUSUtA Ix - RESPoNSABItIDADE soI.IDÁRIA
Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público ODAIR lO5É FERREIRA D LIMA inscrito
no CPF ne 857.956.159-00. Assistente em Administração l.

PaÍágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabiiidade da CONTRATADA,

inclusive perante têrceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
têcnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ne 8.666, de
1993.
Parágrafo Segundo

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente ênvolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontâmentos à âutoridade competente para as providências
ca bíve is
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c) Multa compensatória de 70'/" ldez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no

caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento dê côntratar com o órgão, entidade ou unidadê administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atuâ concretamente, pelo prazo de até dois anos;

f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitôção perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuÍzos causados.

Parágrafo Segundo

Também fica sujeita às penalidades do art.87, lll e lV da Lei Ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstrê não possuir idoneidade para contrataÍ com a Administração em virtudê de atos ilícitos

praticados.

Parágrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contrâditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto

na Lei Ns 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei N0 9.784, de 1999.

Parágrafo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte dâ CoNTRATADA,

levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano

causado à Administração, observando o princÍpio da proporcionalidade.

Parágrafo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitantê por eventuais

perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR.

Parágrafo Sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações

impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

cúUsULA xI - CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida a subcontratâção, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a âção de servidor público no processo de licitação ou na

exêcução de contrâto;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
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c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em nívêis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas âos representantes do organismo financeiro multilâteral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro muitilateral promover

inspeção.

cúusurA x[ - DtsPostçÕEs FlNAts

Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou questôes decorrentes deste contrato.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e

forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

OSCAR D DO

PREFEITO DO MUNICÍPIO /CONTRATANTE

MARCO

RG:9. 769 9-8

TESTE NHA 1

Santa Maria do Oeste PR,29 de setembro de 2022

LOUSAS BRA5IL Assinado deíoíma disrtalpoÍ

coMERcro DE à?'^'j,:Tlil,'3J,"''""
QUADROS E ARTIGOS tscoL,roaot ao.]ooot ar

ESCOL:40801 8630001 82 Dados: 2022 oq 10 1 r'24:sr 0r'00'

LOUSAS BRASIT COM DE QUADROS ESC EIRELI

CONTRATADA

,/
MILI O VICENTE STROHER

RG .916.724-7

EMUNHA
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATTVO N9 27112022

CONTRATANTE: MUNICíP|O DE SANTA MARIA Do OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede à Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob np 95.684.544/0001-
26, neste ato devidemente represêntedo pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DEI-GADO.

OUETO: "AQUISIçÃO DE QUADROS NEGROS ESCOLARES qUADRICULADOS PARA ATENDER AS

INSTITUçÕES DE ENSINO DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR".

O total do item é de RS 5.032,00 (Cinco mil e trinta e dois reais).

Data de assinatura:29 de setembro de 2022.
Vigência: 28109/2023

1 QUADRO NEGRO ESCOLAR QUADRICULADO, COM

TAMANHO: 1,20X3,00 METROS l'
,00 Própria 649,00

2.596,00

3 QUADRO NEGRO ESCOLAR QUADRICULADO, COM

TAMANHO: 2,50X1,00 METROS l.
00 Própria 609,00 2.436,00

TOTAT 5.032,00

CONTRATADA: touSAS BRASIL coMÉRClo DE QUADROS E ARTtGos ESCOTARES EtRELl, inscrito no CNPJ

sob n.e 40.801.863/0001-62, localizada na Rua Vereador José Nalepa, ne 965, Barracão 03, Bairro Mato
Limpo, Município de Campo Magro PR.

Item 
lNome 

do nroduto/serviço
louant lt 

tarca Preço
máxirÍ}o

Preço máx
total



CoNTRATANTEi MUNICÍPro DE sÀNTÀ MARIA Do oEsrE, Esrado do paraná. pessoa juridica de direiro púbrico inremo. cont sede à Rua
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O total do item é de R§ 5.032,00 (Cinco mil e trinta e dois reais)

Data de assinatürr: 29 de setembro de 2022.' '.1ência: 28/09/2023

Materia publicada no Diário oÍiciar dos Municipios <Jo paran ir no dia 30/19/2022. Erriçào 26r6A verificaçào de autenticidade da matéria pode Àer feita info..ànaã o .ãargo ia.ntiti.uooino ,rt"https://www.diariomun icipal.com.br/amp/
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CONTRATO AOMINISTRATIVO N9 272/2022

contrato de compra e venda, que entre si cerebram o rrnurutcÍpto DE SANTA MAR,A DO OESTE - pR eâ empresa vAMBEt EQUT,AMENTOS 
'ARA 

rSCntróRto ErRELr, na forma abaixo. conrnata.ie,MUNr.ípro DE SANTA MAR'A DO OESTE, Estado do paramá, pessoa Jurídicâ de direito púbricointerno, com sede à Rua Jose de França pereira, ns 10, inscrito no cNpJ sob np 95.6g4.544/000r-26,neste ato devidamente rêpresentado pero prefeito Municipar, Sr. oscAR DE.GAD,, residente edomiciriado nesta cidade, portador da RG np 6.296.081-) ssp pn, e inscrito no cpF sob ne701-.594.329-8] , e CoNTRATADA: VAMBEL EQUIPAMENToS PARA ESCRITóRIo r,*i.,, pã,".jurÍdlca de direito privado, com sede à Rua Frederico rensen, ns 1g66, Fundos, Bairro rtoupavazinha,cEP: 89 066-304, na cidade de Brumenau, Estado de santa catarina, inscrito no cNpr sobne27 .340.26210001-51, neste ato representada pero sr.FAB|ANo DE MoRAEs cARooso, residente edomiciliado na cidade de Brumenau, Estado de santa catarina, portador da RG ns 3391697 ssp sc edo CPF ns 025.934.349-88.

cúUsUtA I - oBJETo
,,AqUISIçÃO 

DE QUADROS NEGROS ESCOLARES qUADRICUTADOS PARA ATENDER A5 INSTITUçÕES
DE ENslNoDo MuNrcrpro DE SANTA MAR|A Do oEsrE pR', conforme exigências aescritas iipresentê EDITAI e TERMo De nerenÊructa.

conforme a segu ir

d)
u"
TJJ

d

lrJ

.q'

!

s

ciÊ
õ,i
EP

!!',ô

>iü

ÊT
r.L i
oá

p9

9,r
oõ

:s
ã,!
Põ

lr.l 0.

cúusUTA II - FUNDAMENTAçÃo LEGAT
o presente contrâto está sendo firmado com fundamento na Lei ne1o.52o de 17 /07 /2o02 e rei ns8.666/93' e de acordo com as concrusões do pregão Eretrônico n.s6u2022, apricando-se ainda, osprincípios inerentes aos contratos administrâtivos-

cúusurA - vAroR
O valor aprovado para o objeto é de RS R$ 2.6g2,00(Dois mil e seiscentos e oitenta e dois reais),
denominado valor contratual.

Parágrafo único
os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente ricitação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

UADRO NEGRO ESCOLAR QUADRICULADO, COI\4
NHO: 1,20X4,00 METROS

rópria 2.682,

É): ",:ft}:T: :Jj"':i:x'.:;j,jrli:ili j.",;flT:.:i.g"Jí::,:l;$1 
,,, 4{3 e u, rze ô ccd so 4^HM,p

do produto/serviço
máx

da Íonteprôgrâmáticâ dâ
da
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cúusur-l tv - pleAMENTo

O pagamento será êfetuado em até 30 (trintal dias, após a emissão da nota fiscâl e recebimento dos

produtos.

PerágÍafo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes aô ob.ieto, bem como indicação do

número do empenho.
Parágrafo Segundo

O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pêla

Portaria Ns 091/2022, de 09 de agosto de 2022.

Parágrafo Terceiro

euando a CONTRATADA estiver sediada no Estâdo do Paraná e contratâr com o Município de Santâ

Maria do oeste -PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.

Parágrafo Quarto
Caso a CONTRATADA esteja êm débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à

secretaria de Fazenda do Município de santa Maria do oeste PR, os respectivos empenhos em seu

nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

cúUsUtA V - FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente

da CONTRATADA. sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma'

cúUSULA VI - CONDIçÔE5 DE ENTREGA

os produtos deverão ser entre8uês em até 30 (Trinta) dias, a contar dâ assinatura do contrato no

seguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, Cep; 85.230{00, Centro, Santa Maria do

Oeste/PR, de 2a à 6i feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às 17h00min'

Parágrafo Primeiro
Os produtos descritos no item anterioÍ deverão estar em total acordo com as exiSências do ANEXO

ll do Termo de Referência.

Parágrafo Segundo

É de inteira responsa bilidad e da coNTRATADA todÔs os custos decorrentes de manuseio,

embalagem, transportes, fretês, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origêm até o

local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com

eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze)

dias úteis.
ParágraÍo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de íorma a não serem danificados durante a

operação de transporte de carga e descarga.

Parágrafo Quarto
Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado

iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado

os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pêlo CONTRATANTE'
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Parágrafo Quinto
os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta'

Parágrafo Sexto
Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na pÍoposta, devendo ser notificâda a

CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega'

Parágrafo Sétimo
caso sejam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificaçóes constantes

no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 03 (três) dias a

contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custâs, lnclusive das despesas referentes à

retirada dos bens rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a

CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo
Os piodutos serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento

provisório,apósaverificaçãodaqualidadeequantidadêdomaterialeconsequenteâceitação
mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de contabilidade'

Parágrafo Nono
tta hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento

do prazo.

Parágrafo Décimo

o relebimento provisórlo ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 6SNTRATADA

pelos prejuízos resultantes da incorreta êxecução do contrãto'

Parágrafo Décimo Primeiro

Seaentregae/ouasubstituiçãodosmateriaisnãoforemrealizadasnoprazoestipulado,a
CONTRATADA estará sujeita às sançôes previstas no Edital e no contato'

Parágrafo Décimo Segundo

lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a

repor aquele que apresentar defeito.

Parágrafo Décimo Terceiro

ACONTRATADAficaTáobrigadaatrocar,âsuasexpensas,amercadoriaquevieraserrecusada'
sendo que o ato do recebimento não importaÍá na aceitação'

PaÍágrafo Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura'
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cúUSUtA VII . OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se à:

a) AÍcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem' transportes' fretes'

seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino' inclusive as

despesas de devolução do material entregue êm desacordo ou com eventuais defeitos de Íabricação'

b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo

de Referência.

FMC
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c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às

características do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio

aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,

mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- PossÍveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da

entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CoNTRATADA é a verificação e o

atendimento às câracterísticas do produto.

e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seja a causa.

f) Obedecer às especificações do ob.ieto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de

Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.

g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos

durante o transporte ou armazenamento.

h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,

necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.

i) Cumprir todas as orientâções do cONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos'

i) Manter, até o efetivo recebimento dêfinitivo, todas as condições de habilitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente

produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de

prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

n) Manter, durante toda a execução dô contratô, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento convocatório.

o) os casos excepcionais serão avaliados pela coNTRATANTE, que decidirá motivadamente.

p) Operar como uma organização completa e independente'

q) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da

execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço'

- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do

equipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras

manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA' bem como o transporte de

equipamántos inecessários à descarga), serão de respo nsa bilidade da mesma' observada às normas

de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE'

r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais

ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do obieto

da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade'

s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do

oul"to a" presente licitâção, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais cÔmo trabalhistâs,

inilusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;
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encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir

sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas

no edital, para com as quais ficará única e exclusivamentê responsabilizada.

t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à

Administração.
u) comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer

situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação'

v) Manter sigilo, sob pena de respo nsa bilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer

assunto de interesse do CoNTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do objeto deste Contrato.

Parágrafo Único
Garantia dos Produtos:

a) O período de garantia é de no mínimo 12 meses.

b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do

Recêbimento Definitivo pela CONTRATANTE.

cúUSUtA VIII - OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

A cONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CoNTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais'

b)ForneceràcoNTRATADA,todososesclarecimentos,edemaisinformaçõesqueestaVenhaa
solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objetô desta licitação, segundo suas especificações' prazos e demais

condições.

d) Acámpanhar a êntregâ dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsa bilidade

da CONTRATADA, podendo re.ieitá-los, mediante justificativa'

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos'

ffneceber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência'

no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de

desconformidade com as características pretendidas'

g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos' por meio da Comissão de

Ãecebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando

comprovada a entega total, fiel e correta do obieto contratado, ou de parte da entrega a que se

referirem.
h)VeriÍicarminuciosamente,noprazofixado,aconformidadedosbensrecebidosprovisoriamente
comasespecificaçõesconstantesnoTermodeReferência,editaleproposta'parafinsdeaceitaçãoe
recebimento definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei' ressalvados os casos

fortuitos ou de iorça maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE'

il Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições' falhas ou irregularidades verificadas

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido'

k) Reieitar, no todo ou em part;, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela

CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

q)

LL
uJ

F-

Iu

.9

,§

Í
4

BE

or
p6

í,3
9a
6'
rL;
cü

-9o

!'a

õ'i

IIJ À

@5

Êste documento lor assinado digrtêlmênte por Fabrâno De ÀloÍaes Ce'doso . . --
ããrã rãiú"", ,i 

"i"in"turas 
vá-aô sile https.//www ponâldeas§lnalulas'com'br'443 e util,,H.,»íI.C,,,,,,,



^'1b
Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peRnNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Josc de França Pereira. no I0 - CEP.: 85-230-000- Fonc/Fax: (042) 36!y'-1359

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do obieto, apontando as razões da

sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocâtório ou na proposta apresentada.

n) Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações

dentro das normas e condições deste Edital.

cúUsULA Ix - RESPONSABILIDADE SOUDÁRIA

ticam designados como fiscais de contrato o servidor público ODAIR JOSÉ FERREIRA D LIMA inscrito

no CPF ns 857.956.1.59-00. Assistente em Administração l.

PâÍágrafo Primeiro
A fiscalizâção de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 dâ Lei Ne 8.666, de

1993.

Parágrafo Segundo

O representante da Administração anotará êm registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

evêntualmênte envolvidos, determinando o que fôr necessário à regularização das falhas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis

cúUsULA X - SANçÔES ADMINISTRATIVAS

comete infrâção administrativa, nos termos da Lei Nq 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a

CONTRATADA qUE:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do contrato, o município de santa Maria do oeste, poderá, ainda,

garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CoNTRATADA as sanções previstas no art.87 da Lei Ne

8.666/93.
b) o licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se

recusar injustificadamentê a assinar o contrato, Íalhar ou fraudar no fornecimento do ob.ieto

adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal'

Parágrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer daS infraçôes discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançóês:

a) Advertência por faltas leves, assim êntendidas aquelas que não acarretem prejuÍzos significativos

para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso iniustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o Iimite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória de roo/" ldez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no

caso de inexecução total do objeto;

d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
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e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

f) lmpedimento de licitar ê contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração PÚblica, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempÍe que a CONTRATADA

ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

Parágraío Segundo

Também fica sujeita às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei Ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados.

ParágraÍo Terceiro

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto

na Lei Ns 8.666, de 1993, e su bsid ia riame nte a Lêi Ne 9.784, de 1999.

Pârágrafo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, Ievará em consideração a grâvidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CoNTRATADA,

levando em consideração todos os atos celebrados com a CoNTRATANTE, bem como o dano

causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

ParágÍafo Quinto
A âplicação das sanções administrativâs não exclui a responsabilização dô licitante por êventuâis

perdas ou danos causados ao Município de Santâ Maria do Oeste - PR.

Parágrafo Sexto

As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominaçóes

impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alteraçóes.

CúUSULA XI - CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPfiO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de licitação, de contrataçãô e de execução do objeto contratuã1.

Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de inÍluenciar â ação de servidor pÚblico no processo de licitação ou na

exêcução de contrato;
b) "pÍática fraudulentâ": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c),,prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representântes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais ê não-competitivos;



)4$

Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.5t14l0001 -26

Ruâ Jose de França Pereira. n' l0 - CEP.: 85.230{00- Fonc/Fax: (042)3644'1359

d) ,,prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua pârticipação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impediÍ materialmente a apuração de alegaçóes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmentê o exêrcício do direito de o organismo financeiro multilaterâl promover

inspeção.

cúusurA x[ - DrsPoslçÕEs FlNAls

Fica eleito o Foro da comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.

E, por estarem .iustos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e

forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtâm todos os efeitos legais.

Santa Maria do Oeste PR, 29 de setembro de 2022.

FABIANO DE MORAES CARDOSO CPF:02s.q3q.34q-88)í--
M.'

OSCAR DELGADO

PREFEITO DO MUNICÍPIO /CONTRATANTE

VAMBEL EqUIP PARA ESCRITÓRIO EIRELI

CONTRATADA
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 272120?,2

CoNTRATANTE: tvtuNtcípto DE SANTA MARIA Do oEsTE, Estado do paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede à Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

CONTRATADA: VAMBEL EQUTPAMENTOS pAnq eSCRtróRtO EtRELt, inscrito no CNPJ sob o ne
27.340.262/0007-51, localizada à Rua Frederico Jensen, ne 1866, Fundos, ltoupavazinha, Município de
Blumenau SC.

OBJETO: "AQUISIçÃO DE QUADROS NEGROS ESCOLARES qUADRICUTADOS PARA ATENDER AS
INSTITUçÔES DE ENSINO DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR".

O total do item é de RS 2.682,00 (Dois mil e seiscentos e oitenta e dois reais)

Data de assinatura:29 de setembro de 2022.
Vigência: 28/09/2023

lourono NEGRo EScoúR auA
ITAMANHO: 1,20X4,00 METROS t'

2 00DRICULADO, COM própria 894,00 2.682,00

TOTAL 2.682,00

Item Nome do produto/serviço

lou,nt
Preço
máximo

Preço máx
tota I



3010912022 09:26 Preíeiturâ Munjcipal de Sanla À,lariâ do Oesre

ESTADO DO PARA\.i
PREFEITUR4 }tUNTCIPÂL DE SANTA }IARIA DO OESTE

LICITAÇÃO
E\TR\TO DO CO\TR.\TO 27712022

O total do itern ó de R$ 2.61i2.00 (Dois mil e seiscentos e oitenta e
dois re{is).

Dâla de âssinâtura: 29 de sercnrbro de 2021
Yigência: l8 09/l0l-1

Publicado por:
Milicio Vicente Strohcr

Código ldentiíicador:62C6 I BD3

d*)

CONTRÁTANTE: MUNICiPIO DE SANTA MARIA. DO
OES'Ill. Esudo do paraná, pessoa jurídica de riircito público intcml
com sedc à Rua José de França pereira no 10. iuscrim no CNPJ/MF
sob n" 95.68-1.544 0001-26. neste ato devidamcnlc ,.pre,,.ntadn p"1,,
Pretêito Municipal. Sr. OSCAR DELGÀDO.
CONTRA-TADA: \ÂMBEL EQUIPA TENTos PARA
ESCRITóRtO EIRELt, inscriro no CNpJ sob o n" 27.340.262 00Ol-
5 l. localizada à Rua Fredcrico Jensen. n" 1g66. Fundos,
Itoupavazinha. Município de Blumenau SC

oBJETO: -AQUIS|(.ÀO DE QI,ADROS NEGR()S
ESCOL \RES et \DRtCt t. tDos p.\R \ .\.rF.\DER \s
t\sTITt ÇôES DE E\St\O DO \Ít- \tctpto or lArr.i
NIARIA DO OESTE PR".

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do paraná
no dia 30/09/2022. Ediçào 26 t6
A verificaçào de autenricidade da matéria podc scr feira
informando o códipro irlentil'icador no sire:
https ://www.diariomun ici pal.com.br/amp/
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